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O RISCO DE ACIDENTES PERTO DO IFPR - Na região do IFPR, onde está em dupli-
cação a PR-323, alguns motoristas não respeitam as sinalizações, empregam alta velocidade 
e realizam ultrapassagens irregulares. Acidentes já aconteceram e são um risco. Página A3

DIPLOMADOS NO GOVERNO DO PARANÁ - O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR) 
realizou ontem à tarde e noite a diplomação dos reeleitos, o governador Carlos Massa Ratinho Junior e de 
seu vice, Darci Piana, que comandarão o Poder Executivo Paranaense por mais quatro anos. Página A2

ESPETÁCULO NA PRAÇA - O premiado grupo “Sou Arte”, apresenta amanhã a peça 
“Um Presente Para o Noel”, em um palco com 30 metros por 20 metros que será montado 
na Praça Santos Dumont. Espera-se por um grande público. Página A4

PRESIDENTE DA CÂMARA DE GUAÍRA --A vereadora Cristiane 
Giangarelli será a presidente da Câmara Municipal de Guaíra em 2023. 
Ela foi eleita com dez dos onze votos da Casa de Leis. Página A5
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ALGUNS BAIRROS

Obra da Sanepar pode 
afetar o abastecimento 
de água em Umuarama
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SE A MODA PEGA

Comerciante é preso ao 
vender bebida alcoólica 

para adolescentes
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POLÍCIA 

Duplo homicídio em 
Douradina pode ter sido 
motivado por vingança

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 20 de Dezembro de 2022

Vereadores aprovam o segundo pedido de 
cassação de Pozzobom e elegem comissão

Pela segunda vez, o prefeito 
afastado de Umuarama, Celso 
Pozzobom, vai enfrentar proces-
so de cassação do seu mandato. 
Os vereadores aprovaram ontem 
a abertura do processo que o 
acusa de envolvimento direto 
em casos de corrupção que te-
riam ocorridos em seu governo 
e que estão sendo investigados 
pelo Ministério Público. Os ve-
readores também elegeram os 
integrantes da comissão que vai 
proceder a investigação, sendo
João Paulo Marque Marciel, 
Sorrisal,  como presidente; 
Cristiane Gimenes da Silva, a 
Cris das Frutas como relatora e 
Antônio Aparecido dos Santos  
como membro. A comissão tem 
prazo de 90 dias para concluir 
os trabalhos e apresentar o seu 
relatório para votação em plená-
rio. Página A2 Vereadores reunidos ontem à noite em sessão ordinária para votar vários projetos e o início do processo de cassação contra Celso Pozzobom 



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

Expediente:

Publicado desde 5 de agosto 1.973
Empresa Jornalística Umuarama Ltda.

CNPJ/MF - 04.233.582/0001-07

CONSELHO DE A :DMINISTRAÇÃO

Presidente: Ilidio Coelho Sobrinho
ilidio@ilustrado.com.br

Vice-Presidente: Maria Hirata Coelho
Diretora de Assuntos Jurídicos:

Dra. Katiúscia Hirata Coelho
Diretora: Dra. Karina Hirata Coelho

E R :DITOR ESPONSÁVEL

Osmar Nunes da Silva
osmar@ilustrado.com.br

(Registro no MTB nº 184/01/92v)

FILIADO A:

REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO
E PARQUE GRÁFICO

Av. Tiradentes, 2.680 - Tel. (44) 3621-2500
CEP 87.505-090 - Umuarama-PR

REDAÇÃO
(44) 3621-2535 | Fax: (44) 3621-2516

editoria@ilustrado.com.br

ASSINATURAS
(44) 3621-2526

assinaturas@ilustrado.com.br

(44) 3621-2525
classificados@ilustrado.com.br

CLASSIFICADOS

DEFESA DO CONSUMIDOR: As queixas deverão
ser enviadas por escrito para o endereço acima.

WAN - Associação Mundial de Jornais

As matérias assinadas são de responsabilidade de seus autores
e não refletem necessariamente a linha editorial do jornal(44) 3621-2502

comercial@ilustrado.com.br

COMERCIAL

(44) 3621-2502
financeiro@ilustrado.com.br

FINANCEIRO

(44) 3621-2535
faleconosco@ilustrado.com.br

FALE CONOSCO

SUCURSAL CURITIBA
(4 ) 3019-35001
(4 ) 9 9972-37351

www.ilustrado.com.br

(44) 9.9913-0130

umuaramailustrado

ASSOCIAÇÃO
NACIONAL
DE JORNAIS

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DAS AGÊNCIAS E VEÍCULOS

ESPECIALIZADOS
EM PUBLICIDADE LEGAL

ASSOCIADO:

Este jornal não remunera seus colaboradores, sejam eles eventuais ou constantes

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 20 de Dezembro de 2022A2 Política

Liminar
A decisão liminar de antecipação de tutela foi 

concedida em ação anulatória de ato administra-
tivo pela desembargadora Regina Helena Afonso 

de Oliveira Portes, da 4ª Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Paraná na manhã de 5 de dezembro. 

Com ela, Pozzobom deixou de ser ex-prefeito 
e voltou ao status de prefeito afastado. A desem-
bargadora suspendeu os efeitos da cassação de 
mandato promovida pelos vereadores de Umuarama 
em janeiro de 2022. 

Na prática, a decisão não coloca Pozzobom no-
vamente a frente do Executivo Municipal, exercido 
desde 16 setembro de 2021 pelo seu vice, Hermes 
Pimentel, por haver ainda decisão na esfera crimi-
nal que afasta Pozzobom do cargo.

Em entrevista ao Jornal Umuarama Ilustrado, 
Celso Pozzobom afirmou estar confiante que retorna 
ao cargo de prefeito. Ele nega as acusações e diz 
que vai provar o não envolvimento nas acusações 
durante o processo na Câmara ou, posteriormente, 
na justiça. 

O Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná (TRE
-PR) realizou nesta segun-
da-feira (19) a solenidade 
de diplomação do governa-
dor Carlos Massa Ratinho 
Junior e de seu vice, Darci 
Piana, que comandarão o 
Poder Executivo Paranaen-
se por mais quatro anos. 
A cerimônia aconteceu no 
Grande Auditório do Teatro 
Positivo, em Curitiba, e 
serviu para que a Justiça 
Eleitoral ratificasse o resul-
tado das eleições de 2022.

A diplomação é o úl-
timo dos ritos da Justiça 
Eleitoral antes da posse 
dos eleitos e serve para 
reforçar a lisura de todo 
o processo envolvendo as 
eleições. Ela confirma a 
aptidão dos candidatos para 

ocuparem os cargos para os 
quais foram eleitos, pois só 
ocorre após a aprovação do 
registro das candidaturas e 
da aprovação das contas de 
campanha dos candidatos.

O governador aproveitou 
o momento para agradecer 
novamente à maior parte 
da população paranaense 
que o reelegeu com a maior 
votação total da história do 
Estado. “O 19 de dezembro 
marca o dia da emancipação 
política do nosso Estado, é 
um motivo de muito orgulho, 
é também um dia para co-
memorar e agradecer toda 
a população por nos dar a 
oportunidade de governar 
o Paraná por mais quatro 
anos, nos dando a maior vo-
tação que algum governante 
já recebeu, o que me honra, 

mas também me entrega 
mais responsabilidade”, 
disse Ratinho Junior.

Ao falar sobre os pró-
ximos quatro anos, o go-
vernador lembrou algumas 
marcas já alcançadas e 
garantiu que vai continuar 
trabalhando para que o 
Estado seja um protago-
nista em níveis nacional e 
internacional. “Recente-
mente, ultrapassamos o Rio 
Grande do Sul e assumimos 
o posto de quarta maior 
economia do Brasil. Tam-
bém alcançamos a menor 
taxa de desemprego desde 
2014. Nosso objetivo é fazer 
com que o Paraná continue 
se consolidando como uma 
grande economia, em um 
trabalho conjunto entre a 
sociedade política, empre-

sarial, comerciantes e a 
população”, afirmou.

“A nossa educação é pri-
meiro lugar no Índice de 
Desenvolvimento da Educa-
ção Básica, temos o maior 
programa de casa própria 
do País, somos o Estado 
mais sustentável do Brasil 
e fechamos três anos e onze 
meses com 400 mil empre-
gos gerados”, continuou 
Ratinho Junior. “São feitos 
importantes que construí-
mos juntos com a sociedade 
e a ideia é continuar nesse 
ritmo, trabalhando sempre 
com olhar social, na atração 
de investimentos para conti-
nuar batendo recordes, com 
uma equipe dedicada, muito 
planejamento e o apoio da 
população, com diálogo e 
união”.

Ratinho Junior também 
lembrou que já tem tomado 
medidas de adequação 
da estrutura pública para 
enfrentar as dificuldades 
decorrentes do próximo 
contexto econômico global. 
“Estamos vivendo uma 
recessão na Europa e o 
início de uma recessão nos 
Estados Unidos, além da 
desaceleração da economia 
da China. Essa é uma ex-
pectativa que afeta a eco-
nomia do Brasil e o nosso 
trabalho é fazer com que o 
Paraná não seja muito im-
pactado economicamente”, 
declarou.

ELEIÇÕES
TRANSPARENTES
Na avaliação do presi-

dente do TRE-PR, desem-

bargador Wellington Ema-
nuel Coimbra de Moura, as 
eleições transcorreram com 
tranquilidade no Paraná. 
Todos os diplomados as-
sumirão os cargos para os 
quais foram eleitos.

POSSE
Com a conclusão desta 

etapa, Ratinho Junior e Dar-
ci Piana serão empossados 
na Assembleia Legislativa 
do Paraná, em Curitiba, no 
dia 1º de janeiro, mesma 
data em que os governado-
res dos 25 demais estados e 
o do Distrito Federal, além 
do presidente da República, 
assumem as suas respec-
tivas funções. A posse dos 
parlamentares eleitos está 
marcada para 1º de feve-
reiro.

Umuarama – Por unani-
midade, a Câmara Munici-
pal de Umuarama aprovou 
a abertura do segundo 
processo de cassação do 
mandato do prefeito afas-
tado Celso Luiz Pozzobom 
(PSC), durante a sessão 
ordinária desta segunda-
feira (19) a noite.

Também foi sorteado 
três vereadores que vão 
conduzir os trabalhos da 
comissão processante que 
tem 90 dias para concluir o 
procedimento administra-
tivo. São eles: João Paulo 
Marque Marciel, Sorrisal, 
Amigo do Povo (PP), como 
presidente; Cristiane Gi-
menes da Silva, a Cris das 
Frutas (PSD), como rela-
tora e Antônio Aparecido 
dos Santos (PROS), como 
membro.

A sessão começou com 
mais de 30 minutos de atra-
so. O vereador Ednei Cus-
tódio da Silva, o Ednei do 
Esporte (PSC) pediu para 

não participar do sorteio 
que escolheu os integrantes 
da comissão processante. A 
justificativa é a saúde deli-
cada do pai neste momento. 

Já o vereador Cléber 
Nogueira, o Clebão dos 
Pneus, preferiu partici-
par, mesmo havendo reco-
mendação da assessoria 
jurídica da Casa para 
não integrar o rol. Clebão 
foi eleito presidente da 
Câmara para os próximos 
dois anos na quinta-feira 
(17) e assume o cargo a 
partir de janeiro de 2023. 
Se fosse sorteado como 
membro da comissão pro-
cessante, seria obrigado a 
renunciar posteriormente. 
O presidente da Mesa 
Diretora não participa das 
comissões processantes, 
por disposição legal. 

Essa é a segunda vez 
que o ex-prefeito Jorge 
Vieira apresenta denúncia 
pedindo a cassação de Po-
zzobom. O documento foi 

protocolado na Câmara no 
último dia 9 e afirma que 
Pozzobom foi cassado por 
unanimidade pelos verea-
dores em janeiro de 2022 e 
que perdeu série de recur-
sos judiciais na segunda e 
terceira instâncias, para 
retornar ao poder.

Direitos políticos
Também afirma, que 

em sua decisão, a desem-
bargadora Regina Helena 
Afonso de Oliveira, da 4ª 
Turma da Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do 
Paraná, ao suspender a 
sessão da Câmara que cas-
sou Pozzobom, também 
restituiu os direitos polí-
ticos do prefeito afastado, 
o que tornaria possível a 
apresentação de um novo 
pedido de cassação contra 
Pozzobom, junto a Casa de 
Leis do Município.

No documento, a acu-
sação é de que “de acordo 
com o Ministério Público do 

Paraná, o prefeito cassado 
está intimamente ligado 
aos casos de corrupção que 
ocorreram em seu governo, 
sendo inclusive taxado 
como líder da organização 
criminosa que se instalou 
na administração pública 
de Umuarama, tal apon-
tamento se dá pela sólida 
denúncia apresentada pelo 
Parquet, onde o prefeito 
cassado foi denunciado 
pelos crimes de organiza-
ção criminosa, corrução 
passiva e lavagem de di-
nheiro, todos em concurso 
material”.

E continua o documento 
afirmando que “escânda-
los de seu mandato ainda 
continuam aparecendo, 
como por exemplo a Ope-
ração Jaborandi, que visa 
desmontar um esquema de 
corrução em licitações de 
pontes e estradas rurais, 
o que reforçaria a alega-
ção de quebra de decoro 
por parte de Pozzobom e 

comprometeria a sua capa-
cidade de voltar a governar 
Umuarama.

“Não é digno e compatí-
vel, ter a cidade um político 

om um extenso histórico de 
investigações e denúncias, 
sendo ele um cristalino mo-
tivo para a sua cassação”, 
enfatiza o documento.

O título se refere ao 
tal “orçamento secreto”, 
arquitetado pelo legisla-
tivo nacional. É muito 
dinheiro, mais que de-

zesseis bilhões, reservados 
para emendas de depu-
tados e senadores, com 
destinação sem critérios, 
sem identificação e sem 
adequação às políticas pú-
blicas que a Nação precisa. 
No fundo, é um tapa na 
cada de todos que pagam 

impostos. Enquanto isso, não deixaram di-
nheiro para pagar médicos, comprar vacinas, 
manter universidades e o funcionamento 
da administração nacional. Durma-se com 
esse barulho.

Somos uma República (res publica = 
coisa pública) que adota a Democracia 
como regime de governo. No nome já está a 
proibição do segredo que querem ao gastar 
o minguado dinheiro público. Para não ficar 
dúvida alguma, a Constituição escreveu as 
regras, claro e bom som: “Art. 37. A admi-
nistração pública obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...)”. O que não 
observa esses princípios está fora da Cons-
tituição. É ilegal!

Quem corrige atos arbitrários e incons-
titucionais é o Juiz, tão logo solicitado. 
Qualquer estudante de Direito sabe disso. 
No caso da Câmara dos Deputados e do 
Senado a competência é do Supremo. Não 
venham os metidos a sabichões dizer que os 

Ministros do STF são ditadores ao julgar que 
o “Orçamento secreto” é inconstitucional. 
Que ferem a separação dos Poderes. Ato 
discricionário e permitido é uma coisa. Ar-
bitrário é outra e não pode. Diz Hely Lopes 
Meirelles, nosso maior entendido em Direito 
Administrativo: “Discrição e arbítrio são 
conceitos inteiramente diversos. Discrição é 
liberdade de ação dentro dos limites legais; 
arbítrio é ação contrária ou excedente da 
lei”. (in Direito Administrativo Brasileiro- 
edit. RT – 7ª ed. – pág.143). Portanto, quan-
do exige obediência à lei, o Supremo nos 
livra da ilegalidade.  E nos protege. Merece 
aplausos. Nunca xingamentos como fazem 
os aloprados.

Vou alertar os leguléios extremistas que 
pousam de “senhores da liberdade”, exibindo 
armas ou não, mas fazendo ameaças a juízes 
e ministros do Supremo. Irão ao banco dos 
réus. Temos leis e são elas que mandam. 
Ditador não é quem faz cumpri-las, mas 
quem as desrespeita. Finalmente, digo aos 
inconformados que nosso regime constitu-
cional é a Democracia. Nela, governos se 
sucedem na dialética do poder e respeitam 
a vontade popular.

Volto ao orçamento secreto. Ele fere a lei. 
Carece de publicidade e de eficiência na des-
tinação do dinheiro público. Na República, 
qualquer sigilo fora da segurança nacional, 
é uma ofensa que brada aos céus. Encerro 
as minhas reflexões desejando ao Ilustrado 
leitor do Umuarama Ilustrado  Feliz Natal.

(Eliseu Auth é promotor de justiça inati-
vo, atualmente advogado).

Feliz Natal
 •Eliseu Auth

 •(Eliseu Auth 
é promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).

EM UMUARAMA

Vereadores aprovam abertura de novo
processo de cassação de Celso Pozzobom

STF considera orçamento 
secreto inconstitucional

Por 6 votos a 5, o Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) considerou incons-
titucionais as emendas 
de relator do Orçamento, 
as chamadas RP9, mais 
conhecidas por orçamento 
secreto. A corte finalizou 
ontem (19) o julgamen-
to de ações dos partidos 
Cidadania, PSB, PSOL e 
PV, que entendem que as 
emendas RP9 são ilegais 
e não estão previstas na 
Constituição.

Até o último dia 15, 
quando o julgamento foi 
suspenso, o placar era 
de 5 votos a 4 contra o 
orçamento secreto. A pre-
sidente do STF e rela-
tora das ações, ministra 
Rosa Weber, votou pela 
inconstitucionalidade das 
emendas RP9  e foi segui-
da pelos ministros Edson 
Fachin, Luís Roberto Bar-
roso, Luiz Fux e Cármen 
Lúcia. Ela considerou 
que o modelo prejudica a 
distribuição de recursos, o 
direito dos parlamentares 
de participar do ajuste do 
Orçamento e a sociedade, 
por dificultar a obtenção 

de informações sobre a 
aplicação do dinheiro.

Já os ministros Alexan-
dre de Moraes, Dias Toffoli 
e Nunes Marques votaram 
pela possibilidade da ado-
ção das emendas, mas 
com a aplicação de formas 
proporcionais de distri-
buição e de fiscalização. 
E o ministro André Men-
donça votou para manter 
as emendas de relator ao 
entender que a decisão 
política sobre o destino dos 
recursos orçamentários 
cabe ao Legislativo.

Após a suspensão do 
julgamento, o Congresso 
Nacional aprovou uma 
resolução que muda as 
regras dos recursos distri-
buídos pelas emendas de 
relator para tornar esses 
repasses mais transparen-
tes à sociedade.

Nesta segunda-feira 
(19), ao proferir seu voto, 
o ministro Ricardo Lewa-
ndowski disse que a me-
dida apresentou avanços 
para “mitigar a enorme 
discricionariedade que o 
relator tem na distribuição 
dos recursos orçamentá-

rios”. Entretanto, para 
ele, as mudanças ainda 
não estão de acordo com 
os parâmetros constitucio-
nais de transparência. Já o 
ministro Gilmar Mendes, 
último a votar, julgou as 
ações parcialmente pro-
cedentes e avaliou que, 
apesar da necessidade de 
se garantir mais trans-
parência, não é possível 
simplesmente declarar 
inconstitucional a possi-
bilidade de emendas de 
relator previrem despesas, 
restringindo-a a ajustes 
técnicos.

O apelido de orçamen-
to secreto surgiu da au-
sência de identificação 
dos deputados e senadores 
que indicaram a aplicação 
de tais recursos. Assim, 
segundo críticos das RP9, 
as emendas são usadas 
pelo Executivo federal 
para cooptar deputados e 
senadores a votarem ma-
térias de seu interesse em 
troca de alocações diretas 
para órgãos públicos. Os 
recursos previstos para 
2023 estão em torno de 
R$ 19 bilhões.

  Ratinho Junior é diplomado, agradece e prevê nova gestão com grandes resultados
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O DER 
O DER/PR informou na última nesta sexta-

feira (16) que novos bloqueios na PR-323 foram 
implantados em Umuarama, para avanço da 
obra de duplicação da rodovia. Todos os trechos 

estarão devidamente sinalizados, com funcionários 
orientando os usuários. O DER esclarece que obras 
em perímetro urbano são executadas em etapas, 
com desvios temporários que permitem o avanço 
dos trabalhos enquanto garantem que os usuários 
possam se deslocar, com o mínimo possível de 
alteração em suas rotinas.

Sobre as questões envolvendo as demandas do 
IFPR de Umuarama, o DER ainda não respondeu o 
jornal Umuarama Ilustrado.

Conforme o Corpo de Bombeiros de Umuarama, um Corsa Prata capotou na frente da 
instituição de ensino e foi parar no pasto ao lado

O  capotamento do carro na última quinta-feira foi por volta 
das 5h

 IPR-323 

Acidente na entrada do IFPR de Umuarama 
alerta para um futuro perigoso aos alunos

Umuarama – Um aci-
dente registrado no iní-
cio da manhã da última 
quinta-feira (15) próximo 
a entrada do Instituto 
Federal do Paraná – Uni-
dade de Umuarama – 
chamou atenção para 
os possíveis perigos aos 
alunos da instituição. 
Na região está sendo 
realizada a duplicação da 
rodovia PR-323 e mesmo 
com as obras, alguns mo-
toristas não respeitam as 
sinalizações, empregam 
alta velocidade e reali-
zam ultrapassagens ir-
regulares nas marginais 
da rodovia.

Segundo o diretor-ge-
ral do Campus de Umua-
rama, Carlos José Dalla 
Nora, o capotamento do 
carro na última quinta-
feira foi por volta das 5h 
e se tivesse ocorrido no 
horário de entrada dos 
alunos, possivelmente 
teria gerado uma tragé-
dia maior. Conforme o 
Corpo de Bombeiros de 
Umuarama, um Corsa 
Prata capotou na frente 
da instituição de ensino 
e foi parar no pasto ao 
lado. Quando os bombei-
ros chegaram no local, 
não havia ninguém no 
veículo e a ocorrência 
foi passada para Polícia 
Militar. 

Dal la  Nora expl i -
ca que, como parte do 
trafego da rodovia está 
sendo jogado para as 
marginais o fluxo de veí-

culos é grande, alguns 
motoristas não respeito 
a sinalização de 40 km/h 
e de não ultrapassagem. 

“O portão de entrada 
do IFPR está localizado 
próximo a uma curva 
sem visibilidade aumen-

tando o perigo. O fato foi 
no fim da madruga, mas 
poderia ter ocorrido com 
estudantes lá na frente. 
Tentamos delimitar o 
espaço de embarque e 
desembarque colocando 
cones, para os estudan-
tes ficarem em seguran-
ça, mas isso não impede 
nada”, alertou. 

As aulas no IFPR de 
Umuarama vão até o dia 
22 de dezembro, devido 
os transtornos da pan-
demia do Coronavírus, 
e voltam em fevereiro. 
Hoje a instituição conta 
com 1.200 alunos nos três 
períodos. “Acho que na 
entrada do IFPR, devido 
a passagem de alunos, 
deveria ter algum tipo de 
redutor de velocidade”, 
enfatizou o diretor. 

TRAVESSIA
PERIGOSA
Outro problema en-

frentado pelos alunos 
do IFPR é a travessia 
da rodovia para chegar 
na sala de aula. “Os que 
ônibus trazem os alunos, 
no sentido Guaíra para 
Umuarama, muitos são 
de linha e não param 
aqui na frente do IFPR, 
pois precisariam reali-
zar um retorno no Posto 
Gauchão. Desta forma, 
os adolescentes e jovens 
precisam a travesar a 
marginal e a rodovia 
pulando muretas para 
chegar na instituição 
e vice-versa”, noticiou 
Carlos Dalla Nora.

PASSARELA
SOBRE A PR-323
Prevendo as dificul-

dades dos alunos em re-
lação a chegada no IFPR 

de Umuarama, devido a 
duplicação da PR-323, 
a diretoria do Campus, 
com apoio de políticos 
locais, estão tentando 
a implantação de uma 
passarela de travessia 
sobre a rodovia ligando 
as duas marginais.

O diretor Dalla Nora 
explicou que o projeto 
da passarela está com 
a empresa que ganhou 
a licitação e espera cor-
reção de detalhes, para 
posteriormente ser apre-
sentado pela segunda 
vez ao Departamento de 
Estradas de Rodagem 
(DER). “Espero que seja 
a última correção, pois 
depois de aprovado o 
projeto, ainda tem o pro-
cesso da liberação de 
recurso para o início da 
construção”, explicou o 
entrevistado. 

Vacinação contra covid não para na 
semana entre o Natal e o Ano Novo

Umuarama - Segundo 
o Vacinômetro, divulgado 
todas as segundas-feiras 
pela Secretaria Municipal 
de Saúde, 255.389 doses de 
vacina contra covid-19 já 
foram aplicadas na cidade 
desde janeiro de 2021. Na 
última semana, cerca de 
1.300 pessoas buscaram 
as unidades de saúde para 
serem imunizadas e uma 
operação realizada no último 
sábado (17), na Praça Arthur 
Thomas, exatamente 100 
pessoas foram vacinadas, 
sendo 84 adultos e 16 crian-
ças.

De acordo com o Boletim 
Epidemiológico n° 50, divul-
gado nesta segunda-feira 
(19), a primeira dose – mais 
a dose única, da Janssen – foi 
aplicada em 101.814 pessoas; 
a segunda dose foi buscada 
por 87.914 pessoas; a tercei-
ra doses, também chamada 
de reforço, foi aplicada em 
48.325 pessoas e a quarta 
dose – mais a chamada dose 
adicional – foi aplicada em 
1.923 pessoas. “Os adul-
tos são os que mais estão 
buscando por vacinas, mas 
temos notado que há muitos 
pais que não estão levan-
do seus filhos para serem 
imunizados”, comenta o 
secretário Herison Cleik da 
Silva Lima.

A imunização contra co-
vid-19 em Umuarama é reali-
zada três vezes por semana, 
às segundas, quartas e sex-
tas, em todas as unidades 
de saúde do município até 
esta semana que antecede 
o Natal, conforme infor-
ma a diretora de Vigilância 
em Saúde Sandra Pinheiro. 
“Porém, entre os dias 27 e 
30 de dezembro, as vacinas 
ficarão disponíveis apenas 
nas unidades de referência 
que estarão abertas para 
atendimento ao público em 
sistema de plantão, que são 
as UBS Central, Ouro Bran-
co, Guarani e Cidade Alta”, 
detalha, acrescentando que 
também haverá vacinação 
especial entre os dias 3 e 6 
de janeiro de 2023.

DIAS ESPECIAIS 
Devido ao aumento no 

número de casos de covid-19 
na cidade, a Secretaria de 
Saúde de Umuarama prepa-
rou um cronograma especial 
de vacinação para esta terça 
(20) e quinta-feira (22) em 
três unidades de saúde: 
Central, Bem-Estar e Jardim 
Cruzeiro. Haverá doses 1, 2, 
3 e 4 para crianças e adultos, 
enquanto houver doses dis-
poníveis, com atendimento 
das 7h30 às 11h e das 13h30 
às 16h30.

Umuarama -  O 
Boletim Covid desta 
segunda-feira (19) 
traz dados acumu-
lados no final de se-
mana e informa que 
78 novos casos foram 
confirmados, sendo 
47 mulheres, 28 ho-
mens e três crianças: 
são três meninos, um 
de 6 anos, que não 
foi vacinado, um de 
8 anos, que tomou 
uma dose de vacina, 
e um de 9 anos, que 
tomou duas doses do 
imunizante.

O número de pes-
soas em isolamento 
domiciliar diminuiu 
e agora são 781, com 
535 casos ativos e 
mais 246 suspeitos. 
Desde o início da pan-
demia, em março de 
2020, 40.664 pessoas 
foram diagnostica-
das com covid-19 e 
deste total 39.790 se 
recuperaram. Ofi-
cialmente nenhuma 

Interligações hidráulicas podem afetar o
abastecimento em bairros de Umuarama na quinta

Umuarama - A Sanepar 
informa que serão executa-
das interligações hidráulicas 
na área da estação de trata-
mento de água de Umuara-
ma na quinta-feira (22). Os 
trabalhos iniciam às 7h30 e 
se estendem até as 9h.

Em razão das obras, pode 
faltar água temporariamen-
te nas regiões dos bairros 
Parque das Jabuticabeiras, 7 
Alqueires, 1º Maio, Moradias 
Vitória, Jardim Atlântico, 

Zona 03, Zona 04, Zona Ar-
mazém, Jardim dos Pássaros, 
Conjunto Residencial Córrego 
Longe, Parque Alto da Para-
ná, Jardim Tupã, Jardim Vila 
Romana, Jardim Europa, Re-
sidencial Florença e Jardim 
Alto São Francisco.

A previsão é que o abaste-
cimento volte à normalidade 
a partir das 10h e de forma 
gradativa. Os trabalhos podem 
ser cancelados em caso de 
mau tempo, impossibilidade 

de execução com segurança, 
fatores externos que impeçam 
a realização dos serviços no 
prazo programado, problemas 
operacionais que impactem 
de forma crítica o sistema de 
abastecimento ou força maior.

Só ficarão sem água du-
rante este período os clientes 
que não têm caixa-d’água no 
imóvel, conforme recomen-
dação da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Téc-
nicas). A Sanepar sugere 

que cada imóvel possua uma 
caixa-d’água de pelo menos 
500 litros. Assim, é possível ter 
água por 24 horas, no mínimo.

O Serviço de Atendimento 
ao Cliente Sanepar é feito pelo 
telefone 0800 200 0115, que 
funciona 24 horas. Ao ligar, 
tenha em mãos a conta de água 
ou o número de sua matrícula. 
Para esta e outras informações 
utilize o aplicativo para celular 
Sanepar Mobile ou acesse 
o site da Sanepar.

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N. º 0011/2022 

PROTOCOLO N. º 19.490.005-8
Objeto: Contratação  Integrada  de  empresa  especializada  para
prestação de Serviços Técnicos para Elaboração de Projeto Básico e
Executivo de  Arquitetura  e  Engenharia com  área  de
aproximadamente  9.915,08m²  (Fase  I)  e  Construção  da  Casa  de
Custódia, com área de aproximadamente 9.915,08m², sita à Estrada
da Canelinha s/n, no município de Umuarama, Paraná (Fase II). 
Preço Máximo: R$ 43.332.448,95 (quarenta e três milhões, trezentos e
trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e cinco
centavos).
Prazo de Execução: 720 (setecentos e vinte) dias corridos.
Retirada  do  Edital: A partir  do  dia  21  de  dezembro  de  2022, nos
endereços eletrônicos www.comprasparana.pr.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br     
Abertura da disputa: 31 de janeiro de 2023, às 09:30 (nove horas e
trinta minutos) no site www.licitacoes-e.com.br. 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022.
AURO JOSEPHAT DALMOLIN

Presidente da Comissão de Licitações

Dados acumulados no final de 
semana informam 78 novos
casos de covid em Umuarama

morte pela doença foi 
comunicada à Secretaria 
de Saúde de Umuarama 
e o total de óbitos nesse 
período é de 357.

Existem hoje seis 
pessoas internadas em 
enfermarias com leitos 
exclusivos para trata-
mento de covid. São qua-
tro mulheres – uma de 
68 anos, que tomou três 
doses de vacina, uma 
de 70 anos, com duas 
doses da vacina, uma 
de 72 anos, com duas 
doses, e uma de 93 anos, 
com duas doses – e dois 
homens: um de 74 anos, 
que tomou três doses 
de vacina e outro de 41 
anos com duas doses do 
imunizante.

Em dezembro, 959 
pessoas já foram diag-
nosticadas com a doença 
e o aumento no número 
de casos tem colocado a 
Vigilância em Saúde em 
alerta. De 1° de janeiro 
de 2022 até agora 20.232 
pessoas tiveram covid. 

Mesmo com os núme-
ros de casos tendo au-
mentado nos últimos 
dias, o município con-

tinua classificado com 
bandeira verde pela 
Secretaria de Estado 
da Saúde (Sesa).
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Papo rápido
- Metade dos brasileiros terá menos dívidas em 2023...
- Desde que não estoure o cartão no �inzinho de 2022...

Escrito apenas ontem...
Os estudantes dos males do mundo deveriam olhar 

com mais cuidado os desenhos infantis – há sempre um 
sol brilhando, mesmo que o dia seja tempestuoso.

- Millôr. 

Crescendo
Segundo dados do Produto Interno Bruto 

dos Municípios, divulgado pelo IBGE, 284 
municípios do Paraná subiram novas posições 
no ranking nacional do PIB em 2020.

Da região noroeste, vários municípios 
também subiram no ranking, destaque para 
Jussara, São Jorge do Patrocínio, Cafezal do 
Sul e Umuarama.

Vértebra
No ritmo atual, até 2100 vão desaparecer da 

face da terra 18% das espécies de vertebrados, 
extintos pela ação de outro vertebrado, este 
dominante, também conhecido como humano.

O vertebrado domina de tal forma a 
tecnologia da extinção das espécies que basta 
apertar um botão para o próprio ser também 
ser extinto.

E tem gente nervosa com o dedo no botão.

Papo rápido
- Soltaram Sérgio Cabral que tem 400 anos 

de condenação...

Das redes
Circula entre aquela turma que agita as 

redes:
- Depois de 500 anos do descobrimento, o 

índio foi preso e o Cabral solto...

Ele disse:
“Vamos perder de 4 a 5 milhões de reais 

por ano em receitas. Como vamos sustentar a 
saúde, como vamos fazer investimentos, como 
vamos dar estrada boa para os agricultores, 
como vamos manter o trabalho social?”

De Ricardo Radomski, prefeito de Maborê, 
preocupado com moradores que não 
responderam ao Censo.

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje é de Diana Pequeno.
Pode começar com “Mistérios”, “Cantiga de 

Amigo”, “Diverdade”...

Sem esperança
Índice de recuperações judiciais e falências 

em alta chama a atenção neste �inal de ano.
Dados do Serasa mostram altas signi�icativas 

do fechamento de negócios, apesar do período 
de festas.

A con�iança dos empreendedores caiu a 
níveis assustadores.

Sem hino
O Corinthians briga na Justiça para 

continuar a usar livremente o Hino do 
Corinthians. 

Duas editoras musicais têm os direitos 
do hino “Campeão dos campeões”, composta 
por Lauro D’Ávila nos anos 50, que cedeu 
gratuitamente a obra para o Timão, mas 
recentemente os direitos da canção foram 
repassados as duas editoras, o que resultou 
em noti�icações sobre a necessidade do 
pagamento de direitos autorais e de aval 
para uso.

O problema é que o acordo do Corinthians 
com o autor do hino foi verbal, não tem 
nenhum documento.

Recado do líder
O deputado federal Otoni de 

Paula, MDB-RJ, vice-líder do governo 
Bolsonaro na Câmara, mandou recado 
que desagradou os manifestantes pró 
Bolsonaro:

- “Serei chamado de traidor pelos 
que acham que Bolsonaro vai agir, e eu, 
olhando na sua câmera, digo: não vai. Não 
se iludam. Saiam das portas dos quartéis, 
vocês serão presos e não haverá ninguém 
que os defenda”. 

Otoni acertou:
- Está sendo chamado de traidor...

Quem manda
O Congresso brasileiro perdeu completamente 

a função.
Gilmar Mendes anulou sozinho todo o 

Congresso, esvaziou a discussão sobre a PEC Fura 
Teto e decidiu que o Bolsa Família �icará fora do 
teto de gastos.

A partir do que o país está testemunhando, não 
é di�ícil prever que os três poderes da república se 
resumem em dois; o plenário do STF e a canetada 
monocrática.

E quem reclamar corre o risco de ser incluído 
no inquérito do �im do mundo, onde tudo é tachado 
de antidemocrático...

Pobre de ti, Brasil...

Papo rápido
- Corruptos de carteirinha 

não devem falar em defesa da 
democracia...

- Concordo, são exatamente 
os corruptos uma das causas que 

destroem a democracia...

Umuarama - Além de uma vasta – e 
variada – programação musical diária 
em três praças da área central da cidade, 
o Natal de Luzes e Flores, preparado 
pela Prefeitura de Umuarama, oferece 
também diversos espetáculos de dança 
e de teatro. Na próxima quarta-feira 
(21) o premiado grupo “Sou Arte”, 
apresenta a peça “Um Presente Para o 
Noel”, em um palco com 30 metros por 
20 metros que será montado na Praça 
Santos Dumont.

A peça aborda a movimentação da 
fábrica do Papai Noel, onde sempre é 
Natal. “Nos preparativos para o dia mais 
feliz do ano, toda ajuda é muito bem-
vinda. Os pro�issionais que trabalham 
na fábrica são escolhidos a dedo pelo 
próprio Papai Noel, cada um com 
uma história bela e emocionante que 
merecem serem contada e recontadas, 
pois são verdadeiros Contos de Natal”, 
conta Edilaine Castro, diretora da Sou 
Arte.

Durante o espetáculo o público vai 
conhecer a história da Dona Banofe, 
Senhora Overlinda, Gabriel, Rafael 
e outros personagens que auxiliam 
o Papai Noel a entregar a magia e o 
encantamento na noite de Natal para 
todas as crianças do mundo. “É um 
período de muita felicidade para o velho 

Noel, que vê nesta época os sentimentos 
mais nobres serem evidenciados. 
Distribuir presentes o faz muito 
feliz, mas neste ano, especialmente, 
é ele quem manda uma carta para a 
fábrica com um pedido muito especial, 
endereçada a Carretel, um duende 
estagiário, com caráter maldoso, 
asqueroso, impiedoso”, detalha.

Edilaine acrescenta que a peça vai 
deixar todo o público se questionando 
por que Carretel, o estagiário mais novo 
da fábrica e com caráter duvidoso foi 
o escolhido para receber a carta do 
Papai Noel? “Será que ele vai conseguir 
atender o pedido especial da carta? 
Qual será o presente ideal para o Bom 
Velhinho neste Natal? São os segredos 
de Natal que serão revelados no 
fantástico espetáculo ‘Um Presente Para 
o Noel’”, relata.

A secretária municipal de Cultura, 
Rosana Palhoto Dias, faz questão de 
destacar que o espetáculo é gratuito 
e terá início às 20h. “Temos certeza 
de que será um apresentação que vai 
impressionar as crianças e todas as 
famílias. A trupe de artistas que compõe 
o Sou Arte é responsável por grandes 
espetáculos, vencedores de prêmios 
Brasil afora. É realmente imperdível”, 
�inaliza.

Praça Santos Dumont será palco de 
espetáculo “Um Presente Para o Noel”

A peça aborda a movimentação da fábrica do Papai Noel, onde sempre é Natal

Para oferecer um tratamento diferenciado 
às crianças com transtorno do espectro 
autista (TEA), a Prefeitura de Umuarama vai 
disponibilizar horários especiais para que 
possam passear tranquilamente no novo 
Bondinho do Natal até amanhã às 18h30. A 
Estação do Bondinho �ica na Praça Arthur 
Thomas.

Um grupo independente de 30 pais e mães 
de autistas de Umuarama entrou em contato 
com a Secretaria de Cultura para propor a 
ação especial e imediatamente os horários 
já foram reservados. “Agora gostaríamos de 
convidar outros pais e mães de autistas para 
que levem seus �ilhos a este encontro especial. 
Os passeios serão diferenciados, sem sinais 
sonoros que possam afetar as crianças e com 
músicas especiais para que todos �iquem 
confortáveis e possam desfrutar de um 
momento diferenciado”, comentou Jeferson 
Raetz, pai de uma criança com TEA.

Ele também colocou seu telefone à 
disposição para que as famílias interessadas 
possam entrar em contato pelo número (44) 
99964-8088.

  Bondinho de Natal 
terá horários 

especiais para 
crianças com autismo

Do Marvadão
Cafu considera Rogério Ceni bom 

nome para a Seleção. 
Só se for a seleção de botão. 
Ou de Butão...
- Celso Ribeiro.
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Os alunos que concluíram o curso de programador de sistemas receberam os certificados

A presidente Cristiane, vice Tereza Camilo, suplente Claudemir e secretário 
Raufi 

Prefeito Heraldo Trento participou da sessão de eleição 

As primeiras carretas desembarcaram 108 toneladas de calcário em um barracão no aterro 
sanitário municipal DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS

Pimentel lembrou que em breve haverá distri-
buição de mudas de uvas para a diversificação 
da fruticultura, além da produção própria de um 
composto fertilizante de grande eficiência que em 

cerca de 30 dias estará à disposição dos pequenos 
agricultores. “Este é um atendimento inédito da 
parte do município. Nunca a Prefeitura distribuiu 
tantos insumos para ajudar o produtor rural a au-
mentar a sua produção e obter melhores resultados 
nas diversas atividades agropecuárias”, completou.

Foi eleita na segunda-
feira dia 12,  durante a 39ª 
Sessão Ordinária (última 
deste ano),  a nova Mesa 
Diretora que comandará 
os trabalhos do Legislativo 
para o exercício de 2023, 
já que o mandato é de um 
ano.  Os vereadores Raufi 
Edson Franco Pedroso, 
Claudemir Delfino, Tereza 
Camilo dos Santos, Cris-
tiane Giangarelli, Valber-
to Paixão e Karina Bach, 
foram os vereadores que 
colocaram seus nomes à 
disposição para concor-
rerem aos cargos. Os 11 
vereadores que compõem a 
Câmara da cidade votaram 
separadamente e em aber-
to para cada cargo, sendo 
o primeiro voto para o de 
membro suplente da Mesa, 
passando em seguida para 
o secretário, depois vice
-presidente e presidente. 
O prefeito Heraldo Trento 
esteve presente na sessão 
e falou da importância do 
bom relacionamento que 
existe na cidade entre Exe-

cutivo e Legislativo. 
Para a suplência da 

Mesa foi eleito Claudemir 
Delfino (PODEMOS), com 
nove votos; para secretá-
rio, Raufi Edson Franco 
Pedroso (PODEMOS), com 
dez votos; o novo vice-pre-
sidente será Tereza Camilo 

dos Santos (DEMOCRA-
TAS), que teve oito votos 
e a presidente da Câmara 
será Cristiane Giangarelli 
(DEMOCRATAS) que rece-
beu dez votos.

A partir de 1º de janeiro 
do próximo ano, os eleitos 
estarão automaticamente 

empossados, com a missão 
de direcionar os trabalhos 
do Legislativo e gerenciar 
os serviços administrati-
vos. Em reuniões periódi-
cas, tratarão dos assuntos 
pertinentes à Câmara e 
darão publicidade a atos e 
decisões.

O mandato será de um 
ano, não sendo permitida 
a reeleição para o mes-
mo cargo, durante a le-
gislatura. A presidente 
da Mesa e vice-presidente 
direcionarão os trabalhos 
legislativos em Plenário. 
Já secretário será res-

ponsável pelos contratos 
administrativos.

Quanto a eleição dos 
novos membros das co-
missões permanentes da 
Câmara, ela acontecerá na 
primeira sessão ordinária 
de 2023, em data ainda a 
ser definida.

Umuarama - Os alunos 
que concluíram o curso de 
programador de sistemas 
oferecido em parceria en-
tre o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial 
(Senac) e a Prefeitura, 
por meio da Agência do 
Trabalhador da Secretaria 
Municipal de Indústria e 
Comércio, receberam os 
certificados na última sex-
ta-feira, 16, e entregaram 
um produto que vai auxiliar 
bastante o funcionamento 
da Sociedade de Amparo 
aos Animais de Umuarama 
(Saau). Durante o curso 
eles desenvolveram um 
site/aplicativo que permiti-
rá à entidade receber con-
tribuições e colocar cães e 
gatos para doação.

O App foi criado, aper-
feiçoado e doado para a 
Saau, na ocasião represen-
tada pela presidente Ana 
Maria Polaquini. “É muito 
gratificante concluir um 
curso tão bom, como este, 
entregando um produto 

desenvolvido pelos alunos 
e repassado gratuitamente 
à instituição que presta 
um serviço tão importante 
para o meio ambiente e 
a sociedade”, destacou o 

secretário da Indústria e 
Comércio, Marcelo Adriano 
Lopes da Silva.

O secretário agrade-
ceu a parceria do Senac, 
no ato representado pelo 

gerente-executivo Tiago 
Titericz, e destacou a 
relevância dos cursos 
na área de tecnologia 
e inovação. “Participar 
gratuitamente de um 

curso nesta área faz a 
diferença no currículo e 
na vida profissional dos 
jovens, pois abre muitas 
portas. E participar da 
criação de um aplica-
tivo durante o proces-
so ajuda ainda mais a 
abrir portas. É um ótimo 
‘cartão de visitas’ para 
apresentar às empresas 
que precisam de colabo-
rares”, completou.

O aluno Gabriel Sales 
agradeceu ao município e 
ao Senac, pela oportuni-
dade de participar gratui-
tamente do curso, e disse 
que além do aprendizado 
equivalente a um curso 
técnico de dois anos de 
duração ele já sentiu a res-
ponsabilidade de trabalhar 
da elaboração de um proje-
to, ao lado dos colegas (em 
equipe) e sob a supervisão 
do professor. “Além disso, o 
certificado do Senac é mui-
to bem-aceito no mercado”, 
pontuou.

O gerente da Agência 

do Trabalhador, por fim, 
parabenizou os alunos pela 
persistência para chega-
rem ao final do curso – en-
quanto alguns ficaram pelo 
caminho. “Vocês souberam 
agarrar a oportunidade, es-
tão preparados para o mer-
cado de trabalho e poderão 
continuar o aprendizado 
com outros cursos gratuitos 
oferecidos pelo município, 
por meio de parcerias, e 
pela Secretaria da Justiça, 
Família e Trabalho (Sejuf) 
na plataforma Escola do 
Trabalhador 4.0”, comple-
tou.

O programador de sis-
temas é o profissional que 
especifica, desenvolve, tes-
ta e implanta sistemas de 
informação, contemplando 
requisitos de segurança 
e disponibilidade. Além 
disso, modela dados, docu-
menta e faz a manutenção 
em sistemas. Qualificar 
esse profissional é o ob-
jetivo do curso, que teve 
duração de 200h.

Umuarama - A Secreta-
ria Municipal de Agricultura 
iniciou na última semana 
a distribuição gratuita de 
calcário para os pequenos 
produtores de frutas, hor-
taliças e leite do município. 
Em parceria com a Secreta-
ria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento (Seab), 
a Prefeitura de Umuarama 
adquiriu 1.150 toneladas 
do insumo, utilizados para 
corrigir a acidez do solo e 
aumentar a produtividade.

As primeiras carretas 
desembarcaram 108 tone-
ladas de calcário em um 
barracão no aterro sanitá-
rio municipal. As próximas 
cargas serão recebidas 
na semana e no mês de 
janeiro. “Nossa previsão 
é distribuir o insumo a 
cerca de 350 agricultores 
e criadores de gado de 
leite até o final de fevereiro 
próximo, reservando uma 
pequena porcentagem para 
um programa próprio, que 
estamos implementando”, 
informou o secretário Muri-
lo Teixeira, da Agricultura.

A distribuição vem sen-
do feita às terças e quin-
tas, das 8h30 às 11h30 – a 
exceção é para os feiran-
tes, que retiram o insumo 
às segundas, também de 
manhã. O agricultor deve 
buscar o calcário no aterro 
sanitário, que fica na saída 
pra Maria Helena – mesma 

entrada da Saau (Socieda-
de de Amparo aos Animais 
de Umuarama). O calcário 
está fracionado em sacas 
de 50 quilos e cada pro-
dutor recebe em média 12 
sacas (600 quilos).

“O município não fará 
o transporte (ou frete) até 
a propriedade. O produtor 

deve buscar o insumo com 
veículo próprio e apre-
sentar o seu CadPro para 
receber o calcário e levar 
até sua lavoura ou criação 
de gado”, reforçou o secre-
tário. Na primeira semana e 
nesta segunda-feira foram 
atendidos 66 agricultores.

Engenheiro agrônomo, 

Murilo Teixeira explica 
que além de neutralizar a 
acidez do solo o calcário é 
fonte de cálcio e magnésio, 
que ajudam a promover 
o equilíbrio de bases na 
química do solo e, desta 
maneira, fortalecendo as 
raízes e melhorando sensi-
velmente a produtividade. 
“A dosagem depende da 
análise do solo, porém, em 
média, as 12 sacas distri-
buídas a cada produtor 
podem ser espalhadas por 
meio hectare”, ilustrou.

O secretário acrescen-
tou que com a aprovação do 
prefeito Hermes Pimentel, 

o município investiu R$ 
200 mil na aquisição de 
450 toneladas de calcário, 
enquanto a Seab investiu 
mais R$ 260 mil no res-
tante, totalizando 1.150 
toneladas. “Agradecemos 
ao governo do Estado pela 
parceria neste programa 
importante para os nossos 
agricultores. A Prefeitura, 
e a nossa equipe da Agri-
cultura, tem se esforçado 
bastante para criar condi-
ções favoráveis para o ho-
mem do campo aumentar 
a produtividade, os lucros 
e a qualidade de vida”, 
destacou o prefeito.

Eleita a nova Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Guaíra para 2023

 ILEGISLATIVO 

Umuarama inicia distribuição de calcário 
para os pequenos produtores rurais

Prefeitura e Senac entregam certificados aos concluintes do curso de programador
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Duas execuções e uma 
tentativa de homicídio re-
gistrados no último sábado 
(17) em Douradina, a 56 
quilômetros de Umuarama, 
estão sendo investigados 
pela Polícia Civil.

De acordo com o delega-
do-chefe da 7ª Subdivisão 
Policial de Umuarama, 
Gabriele Menezes, as inves-
tigações apontam que os 
crimes possam ter relação, 
já que as três vítimas mora-
vam na mesma residência. 
Menezes informou ainda 
acreditar que a motivação 

das execuções tenha sido 
por vingança, pois uma das 
vítimas tinha uma extensa 
fixa criminal, incluindo 
homicídio e tentativa de 
homicídio.

Morte em residência
Em vídeo enviado à im-

prensa na tarde desta se-
gunda-feira (19), o delega-
do explicou que a primeira 
ocorrência foi registrada 
em uma residência na rua 
Giacomini, na área central 
do município. Uma dupla 
armada invadiu o imóvel e 

efetuou diversos disparos 
de arma de fogo contra 
dois homens que estavam 
no local.

Ambos foram atingidos, 
sendo que um deles, mesmo 
ferido, conseguiu fugir e 
buscar ajuda. Já o outro ho-
mem baleado não resistiu 
aos ferimentos e entrou em 
óbito dentro da residência.

Morte no meio da rua
Na sequência, poucos 

minutos depois, um ou-
tro homem também foi 
morto a tiros na avenida 
Paraná. A polícia acredita 

que os mesmos atiradores 
tenham agido nas duas 
ocorrências. Eles fugiram 
após o crime e não foram 
localizados.

Os corpos dos dois ho-
mens mortos foram re-
colhidos e encaminhados 
ao Instituto Médico Legal 
(IML) de Umuarama. Já 
a vítima que sobreviveu 
ao atentado foi socorrida 
e levada ao hospital. Não 
há informações sobre seu 
estado de saúde.

Informações sobre as 
vítimas

De acordo com o de-
legado, os três homens 
baleados moravam na mes-
ma casa onde ocorreu a 
primeira ocorrência. O 
homem morto no imóvel 
tinha 30 anos e passagens 
pelos crimes de ameaça, 
lesão corporal, homicídio e 
tentativa de homicídio.

Já a vítima executada 
na avenida Paraná tinha 
40 anos e não possuía 
passagens pela polícia. O 
sobrevivente, de 31 anos, 
tem passagens por furto, 
lesão corporal, vias de 

fato, ameaça e violação 
domiciliar. Esse último é 
primoe do homem morto no 
interior da casa, informou 
Menezes.

“A Polícia Civil já está 
levantando testemunhas, 
também vai ouvir essa 
vítima que sobreviveu para 
apurar a autoria desses 
crimes”, finalizou Menezes.

Telefones para denún-
cias

Informações que ajudem 
nas investigações podem 
ser repassadas através do 
181 ou (44) 3621-2650.

Homem executado em Iporã era réu
pelo crime de estupro, diz polícia

O delegado da Polí-
cia Civil Thiago Soares, 
responsável pelas inves-
tigações do homicídio 
ocorrido em Iporã, na 
última quarta-feira (14), 
informou que a vítima, 
um homem de 67 anos, 
era investigada pelo cri-
me de estupro ocorrido 
em 2021 na cidade. O 
caso segue em segredo 
de Justiça junto a Vara 
Criminal de Iporã. As 
informações foram repas-
sadas em vídeo gravado 
pelo delegado na manhã 

desta segunda-feira (19).

Sobre o homicídio
Soares informou que a 

princípio a morte do idoso 
é tratada como execução, 
já que da vítima não foram 
levados pertences.

Como foi o homicídio
O homem foi assassi-

nado a tiros dentro do seu 
carro, um Fiat Uno, na 
rua Pedro Álvares Cabral, 
na área central de Iporã, 
na manhã do dia 14 de 
dezembro.

Em nota, a Polícia Militar 
disse que populares ligaram 
informando sobre o crime e que 
a vítima estava baleada dentro 
do carro. No local uma equipe 
da Secretaria Municipal de 
Saúde constatou o óbito.

Pedido de ajuda
 da população
O delegado pede a ajuda 

da comunidade por infor-
mações que levem aos pa-
radeiros dos matadores. As 
denúncias podem ser feitas 
através do (44) 3652-1262 
ou do 181. É garantido o 
anonimato da denúncia.

Comerciante é preso após vender bebida 
alcoólica para adolescentes em Brasilândia

Um comerciante 
de 56 anos foi preso 
em flagrante acusa-
do de vender bebida 
alcoólica para dois 
adolescentes, um 
de 16 anos e uma 
de 12 anos, no início 
da manhã desta se-
gunda-feira (19), em 
Brasilândia do Sul, 

a 60 km de Umuara-
ma. Os dois menores 
chegaram na esco-
la com sintomas de 
embriaguez, o que 
chamou a atenção 
de professores e da 
direção da escola, 
que acionaram o 
Conselho Tutelar e 
a Polícia Militar. As 

informações são da 
PM.

De acordo com a 
PM, o homem con-
fessou a venda e 
acabou sendo levado 
para a delegacia da 
Polícia Civil de Alto 
Piquiri.

Segundo a PM, a 
equipe foi aciona-

da pelo Conselho 
Tutelar, que estava 
no colégio prestan-
do atendimento a 
dois adolescentes 
que teriam chega-
do à aula com si-
nais de embriaguez, 
que informaram ter 
consumido bebida 
alcoólica em um bar.

Homem de 37 anos morre após surto 
psicótico na Zona VII, em Umuarama 

Um homem de 37 anos 
morreu após ter um sur-
to psicótico na Zona VII, 
em Umuarama, no início 
da madrugada de sábado 
(17). As informações são 
da Polícia Militar.

De acordo com a PM, 
as equipes policiais 
foram acionadas por 
vizinhos para atender 
uma ocorrência de briga 
envolvendo dois irmãos. 
No local, os militares fo-
ram informados por uma 
mulher, que seu filho faz 
uso de medicamentos 
controlados e que o mes-

mo teria ingerido bebida 
alcoólica.

Segundo a PM, após 
ingerir a bebida alcoóli-
ca, o filho entrou em sur-
to psicótico e se trancou 
no banheiro. Os policiais 
informaram que pediram 
para o homem abrir a 
porta do banheiro, mas 
ele não respondia. Pela 
janela, os militares vi-
sualizaram o homem 
caído no chão, aparente-
mente desacordado.

Diante da situação, os 
policiais arrombaram a 
porta do banheiro e auxi-

liaram a equipe do Servi-
ço de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu), 
que também já estava 
no local. Os socorristas 
realizaram os primeiros 
atendimentos à vítima 
e posteriormente a en-
caminharam ao Pronto 
Atendimento Municipal 
(PAM).

O homem não resistiu 
e teve a morte constata-
da momentos após dar 
entrada na unidade. O 
corpo foi recolhido e en-
caminhado ao Instituto 
Médico Legal (IML). 

Criminosos armados invadem 
casa e roubam carro, celulares e 
dinheiro em Cafezal do Sul 

Uma residência localiza-
da na área rural de Cafezal 
do Sul foi alvo de bandidos 
armados na noite deste do-
mingo (18). Do local foram 
levados um Toyota Corolla, 
dois aparelhos celulares 
e um valor de R$ 100 em 
dinheiro. As informações 
são da Polícia Militar (PM).

De acordo com a PM, na 
casa estava um casal, sen-
do um homem de 61 anos 
e uma mulher 60 anos. O 
casal disse aos policiais que 
dois homens encapuzados 
e armados arrombaram a 

porta do imóvel e anuncia-
ram o assalto.

Segundo o casal, en-
quanto os dois assaltantes 
anunciavam o roubo na 
parte interna da residência, 
outros dois homens perma-
neceram no lado externo 
do local.

Posteriormente o grupo 
de criminosos fugiu levando 
os pertences das vítimas. A 
PM informou que realizou 
rondas na região, mas até a 
manhã desta segunda-feira 
(19) nenhum suspeito havia 
sido encontrado.

Casal passa noite fora e 
criminosos furtam carro de 
luxo após arrombar casa

A Polícia Militar foi 
acionada na manhã deste 
domingo (18) para aten-
der uma ocorrência de 
furto a uma residência 
no Parque Alphaville I, 
em Umuarama. As in-
formações são da Polícia 
Militar. 

De acordo com a PM, 
os moradores da casa, 
um homem de 37 anos e 
uma mulher de 26 anos, 
disseram que saíram do 
imóvel por volta das 18h 
de sábado (17), e retor-
naram por volta das 11h 
do dia seguinte. Ao entrar 

na residência, o casal 
percebeu que havia sido 
alvo de furto.

Consta na nota enca-
minhada pela PM que do 
local foram levados um 
Mercedes Gla 200, dois 
televisores, sendo um 
Samsung 42” e LG 60”, 
diversos documentos pes-
soais e folhas de cheques. 

Rondas foram reali-
zadas pela PM na região 
com o objetivo de encon-
trar os produtos furtados, 
mas até a manhã desta 
segunda-feira (19) nada 
havia sido localizado.

Douradina: duplo homicídio e tentativa podem
ser motivados por vingança, aponta PC

 IACERTO DE CONTAS??

Hora de renovar  
a confiança

O ano de 2022 foi repleto de conquistas e desafios 
para a família do campo paranaense. Começou com 
uma estiagem praticamente inédita, que jogou no chão 
a produtividade das lavouras em várias regiões do 
Estado. Essa situação obrigou muita gente a rever seus 
conceitos de gestão e o manejo do próprio negócio, 
para não repetir esses prejuízos no futuro.

Depois foi a vez de enfrentar um mercado repleto 
de incertezas ocasionadas pela situação internacional, 
com guerra e resquícios de uma pandemia mundial. 
Para completar, no final do ano houve a tentativa do 
governo estadual de taxar a produção agropecuária, 
que felizmente, graças à articulação das lideranças 
rurais paranaenses, foi derrotada no legislativo.

Em todas essas situações, nos bons e maus 
momentos, o produtor sempre teve ao seu lado o 
Sistema FAEP/SENAR-PR. Seja na hora de brigar 
pelos seus direitos, quando uma tempestade ameaça 
seu futuro; seja na hora de buscar conhecimento 
para melhorar seus rendimentos, ou mesmo na hora 
de encaminhar seus filhos e filhas aos programas do 
SENAR-PR que despertam o vínculo com a terra e 
abrem as portas do mercado de trabalho.

É por isso que nessa época do ano, o Sistema FAEP/
SENAR-PR vem até você fazer um convite: Renovar por 
mais um ano essa parceria, com objetivo de proporcionar 
mais oportunidade e mais dignidade para a família do 
campo paranaense. Que tal, vamos juntos?

Boas festas e um 2023 cheio de realizações!

sistemafaep.org.br

Uma ação conjunta en-
volvendo a Polícia Federal 
(PF) e o Batalhão de Polí-
cia de Fronteira (BPFron) 
resultou na apreensão de 
agrotóxicos contrabandea-
dos e na recuperação de um 
veículo furtado em Terra 
Roxa, na última sexta-feira 
(16).

De acordo com a Polícia 
Federal, os agentes reali-
zavam patrulhamento pela 
cidade, durante Operação 
Hórus, quando avistaram 

um automóvel suspeito. Ao 
perceber a aproximação 
das viaturas policiais, o mo-
torista abandou o veículo e 
fugiu a pé em meio a uma 
área de mata, não sendo 
mais encontrado.

Segundo a PF, o carro pos-
suía alerta de furto e estava 
carregado com 115 quilos de 
agrotóxicos contrabandea-
dos. Os materiais apreen-
didos foram encaminhados 
para a delegacia da Polícia 
Federal em Guaíra (PR).

Ação conjunta resulta na 
apreensão de agrotóxicos 
contrabandeados
em Terra Roxa



Unipar abre calendário de 
formaturas em janeiro
Pontapé inicial será da Unidade de Paranavaí, no dia 16; 
as solenidades de colação de grau se estendem até o 
mês de março

A Universidade Paranaense – Uni-

par já tem a programação das 

colações de grau dos formandos 

2022. Ao total, serão 29 solenida-

des, além da substitutiva (colação 

de grau de gabinete, que será em 

março).

O início do calendário de formatu-

ras se dá em 16 de janeiro, na Uni-

dade de Paranavaí, mas todas as 

unidades universitárias realizarão 

suas colações entre os meses de 

janeiro e fevereiro.

É possível conferir datas, cursos e 

a programação completa, por meio 

do site da Unipar.

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Áries
Evite tomar iniciativas sem antes 
pensar os prós e os contras. Examine 
com bastante atenção os documentos 
que vai assinar. Ignore “comentários 
azedos” de colegas. Você é capaz.

Touro
Mantenha a delicadeza nas relações. 
Seja gentil e saiba cultivar bom humor. 
Cultive o belo, mas não priorize ape-
nas as aparências. A alma também 
requer cuidados. 

Gêmeos
Não permita que o esgotamento físico 
ou as emoções fortes tirem suas ener-
gias. O melhor que poderá fazer agora 
será buscar a companhia de pessoas 
amigas que saberão apreciá-lo. 

Câncer
Seja criativo para superar os obstá-
culos e para aumentar os seus ren-
dimentos. Suas ideais podem render 
bons frutos no futuro, por isso, não 
as abandone no primeiro obstáculo.

Leão
Não vai conseguir ficar parado e assis-
tir aos outros fazendo alguma coisa, 
partindo, imediatamente, para ajudar. 
Poderá se interessar por programas 
sociais e ajudar os outros.

Virgem
Poderá sentir necessidade de iniciar 
uma análise, objetivando mergulhar 
nos recônditos de sua alma. Observe 
com mais cuidado a realidade que o 
cerca, se atendo aos detalhes.

Libra
Durante o dia, vá driblando os obstácu-
los com diplomacia. Cuidado com sua 
teimosia. Ela pode provocar graves 
conflitos. Faça as coisas com mais 
calma e dedicação para conseguir 
a vitória.

Escorpião
Não se exima de ajudar a quem 
precisar. Uma dica muito impor-
tante: Ajude sempre desconfiando 
para não ser passado para trás. 
Dedique-se a cultivar as amizades. 

Sagitário
Trate de pôr em prática os velhos 
projetos que andam engavetados ou 
mesmo que deixou de lado tempora-
riamente, pois o momento é indicado 
ao seu crescimento e evolução. 

Capricórnio
Vai querer mudar aquilo que não 
considera bom. Assim, pode ter cons-
ciência de que é responsável pelas 
suas experiências e pode mudar a 
vida para melhor.

Aquário
Poderá dar um incremento em tudo 
aquilo que o cerca, dando ênfase a 
uma decoração mais moderna e arro-
jada, que atenda às suas necessida-
des estéticas, culturais e ideológicas. 

Peixes
A autoconfiança excessiva pode ser a 
responsável por alguma insatisfação 
no trabalho. Afrouxe a tensão por 
resultados. Use a sua criativivade nos 
projetos e saia vitorioso.

A DONA – 17h20, no SBT
Ivana sobe no carro de Oscar, ela acelera e o atropela. Em seguida 

ela se aproxima dele, confirma que está morto e limpa as marcas 
que ela pode ter deixado na cena. Ivana procura Felipe, se desculpa 
com ele. Valentina conta sobre a morte de Oscar. Valentina diz a 
Alonso que já sabe sobre a morte de Oscar. O rapaz conta que Nádia 
acredita que Ivana é a culpada. Valentina se nega a ir ao funeral de 
Oscar. Alonso se irrita e diz que não aceita viver com Ivana e Isabel. 
Valentina se exalta e joga o anel de compromisso no chão. Valentina 
diz que sua família é parte dela mesma e pede ao rapaz que não a 
obrigue a escolher. Alonso vai embora furioso.

VENCER O DESAMOR – 18h30, no SBT
Após sofrer um acidente ao cair da escada de emergência, Olga 

dá a notícia a Álvaro que finalmente está grávida dele e que isso pode 
reaproximar os dois e reavivar a chama do amor que existia entre 
eles. Álvaro não sabe como contar a Ariadna que está esperando um 
filho de Olga, mas Olga se adianta a Ariadna com a notícia de sua 
gravidez. Os planos de Lino de ficar perto de Bárbara são revelados.

MAR DO SERTÃO - 18h20, na Globo 
José e Tertulinho discutem. O Coronel coloca as terras do 

Catende no nome de José, e Tertulinho se enfurece. Xaviera che-
ga antes de Pajeú ir embora e se surpreende ao ver Deodora em 
trajes íntimos. Tertulinho reclama dos gastos feitos pelo Coronel. 
Joel ajuda José a limpar o terreno da terra do Catende. O Coronel 
procura Vespertino, e Candoca o impede de agredir o agiota. Joca 
engana Timbó para ver o pai trabalhar. Deodora leva o marido para 
a casa de Tertulinho. Escolástica aceita a proposta de Nivalda e 
Sabá. Deodora repreende o Coronel por não cuidar de sua saúde. 
Xaviera encontra o documento de Rivaldo. 

 
CARA E CORAGEM - 19h30, na Globo 
Alfredo revela a Pat que fez vasectomia e que não é o pai biológico 

de Sossô. Leonardo confronta Regina. Ísis tenta magoar Renan, 
falando sobre o casamento de Lou. Hugo assume o que sente por 
Enzo, e os dois se beijam. Duarte insiste para Jéssica procurar 
ajuda profissional. Renan afirma a Lucas que o casamento de Lou 
e Rico não acontecerá. Clarice perde o cargo de presidente da SG, 
e Danilo é empossado. Leonardo deixa Regina sem dinheiro. Moa 
percebe a desconcentração de Pat durante o treino. Leonardo 
devolve o apartamento para o nome de Martha. Joca procura Lou. 
Moa estranha a reação de Pat ao vê-lo com Sossô. 

 
POLIANA MOÇA – 20h30, no SBT
João fica empolgado em ver Poliana novamente; o jovem 

comenta com Poliana que a polícia quase o confundiu com o 
sequestrador no momento em que abordou Roger no cativeiro. 
Poliana diz que está triste que o tio Roger estava envolvido no 
sequestro. Claudia recebe flores de Durval, mas fica incomodada 
que ele tenha arrancado do jardim da padaria. Sérgio fala para os 
filhos que está pensando em reconquistar a mãe deles; os meninos 
dão dicas para o pai. Pedro e Chloe encontram o contato da mãe 
biológica e questionam a mãe; Eugênia admite esconder o número 
de telefone das crianças Helena e, principalmente, Pedro e Chloe 
ficam decepcionados com Eugênia. 

CUMPLICES DE UM RESGATE – 21h45, no SBT
Sandro leva comida para Manuela no porão. Ela diz que tem 

muita fome e pede para que ele traga mais comida nas próximas 
vezes. Ela divide a comida com Isabela. Meire continua procuran-
do Bartolomeu pelo condomínio e acusa os irmãos Vaz de terem 
dado um sumiço nele. São feitos os últimos preparativos para 
festa de Omar. Regina pede para Geraldo reforçar a segurança no 
galpão. Meire encontra Bartolomeu. A pedido de Omar, Sabrina 
joga pimenta nas comidas da festa. Nico come um salgado fica 
desesperado por água.

TRAVESSIA - 21h15, na Globo 
Yone e Helô comentam sobre a possibilidade de Moretti ser im-

pactado com as declarações de Brisa ao juiz. Oto conta a Vandami 
que conseguiu emprego. A pedido de Dante, Oto descobre que o 
barulho na mensagem de Débora é um som de batida de carro. Ari 
se vangloria perante Brisa pelo melhor desempenho na audiência. 
Monteiro se oferece para arrumar um estagiário que possa ajudar 
Dante na procura de informações sobre Débora. Oto pede a Juliana 
o nome do Juiz para dar seu depoimento e não prejudicar Brisa. 
Ari diz a Gil que afastará Dante de sua vida.

Filmes – 20/12/202
(A programação de filmes está sujeita à alterações sem aviso 

prévio) 
Tudo Em Família
(The Family Stone) 15h30, na Globo, EUA, 2005. Direção de 

Thomas Bezucha. Com Diane Keaton, Sarah Jessica Parker, Dermot 
Mulroney, Luke Wilson, Claire Danes, Rachel Mcadams. Nova-ior-
quina vai passar o Natal com a família do seu namorado. Mas a 
família não lhe causa nenhuma simpatia e a recíproca e verdadeira.

Sansão 
(Samson) 23h15, no SBT, EUA, 2018. Direção de Bruce Ma-

cdonald. Com Taylor James, Billy Zane, Rutger Hauer, Jackson 
Rathbone. Ao nascer, Sansão cumpre uma profecia: é o escolhido 
por Deus para ser a mão da vingança na libertação do seu povo da 
escravidão. Apesar de toda sua extraordinária força física, Sansão 
se abala ao perder o amor de sua vida, e daí em diante sacrificará 
tudo para defender seu povo, seu amor e seu Deus. 

 
Rei Arthur
(King Arthur) 02h00, na Globo, EUA, 2004. Direção de Antoine 

Fuqua. Com Clive Owen, Keira Knightley, Ioan Gruffudd, Stephen 
Dillane, Stellan Skarsgard, Ray Winstone. Arthur é um líder relu-
tante, que deseja retornar a Roma para viver em paz. Porém, antes, 
ele parte em missão ao lado dos Cavaleiros da Távola Redonda.

Crise na CNN
Depois de dispensar vários con-

tratados e fechar sua redação no 
Rio de Janeiro, parece que a onda 
de demissões na CNN ainda não 
acabou e cabeças ainda vão rolar 
muito em breve. A boa notícia, pelo 
menos para os telespectadores, é que 
o canal de notícias pretende alugar 
horários para exibir sua programa-
ção também na TV aberta e ampliar 
sua cobertura no rádio. 

As novas temporadas
de “Reis

A Record TV continua firme e 
forte com suas novelas bíblicas, tan-
que as novas temporadas de “Reis” 
já foram nomeadas: a sexta tempo-
rada vai se chamar “A Conquista”. A 
sétima será “O Pecado”, já a oitava, 
“A Consequência”. A produção da 
trama deve retornar logo no início 
de janeiro. 

No teatro
Curtindo o sucesso de seu perso-

nagem Moa de “Cara e Coragem”, 
novela que está em sua reta final na 
telinha da Globo, Marcelo Serrado se 
prepara para estrelar comédia “Um 
Pai do Outro Mundo”, que estreia no 
comecinho de janeiro no Teatro das 
Artes, na capital fluminense. 

Curtindo o sol
Maísa Silva está curtindo o sol, 

mas não o brasileiro. A bonitinha 
está esbanjando sensualidade, pos-
tando fotos de sua viagem às Ilhas 
Maldivas. 

Hoje, na telinha do SBT
“Sansão” é o destaque do “Cine Espetacular” 

de hoje. Com direção de Bruce Macdonald e tendo 

Taylor James, Billy Zane, Rutger Hauer e Jackson 

Rathbone no elenco, o longa conta a história de 

Sansão que, ao nascer, cumpre uma profecia: é o 

escolhido por Deus para ser a mão da vingança na 

libertação do seu povo da escravidão. Apesar de toda 

sua extraordinária força física, Sansão se abala ao 

perder o amor de sua vida, e daí em diante sacrifi-

cará tudo para defender seu povo, seu amor e seu 

Deus. Filme inédito, a partir das 23h15.

Será?
No último domingo Galvão Bueno publicou em 

suas redes sociais que estava no estádio para a 

transmissão de sua última Copa do Mundo na TV 

aberta. Quer dizer então que o apresentador poderá 

narrar a próxima copa no streaming ou na TV paga? 

Fica a pergunta no ar. Só o tempo dirá o significado 

de sua “misteriosa” postagem!

E FILMES

Estreia hoje 
A Band estreia hoje, às 22h30, a segunda temporada 

do “MasterChef Júnior”. Em uma edição especial, oito 
cozinheiros mirins entre 9 e 13 anos terão a chance de 
participar da competição gastronômica. Logo no início, 
eles encaram uma missão extremamente complexa: 
a “Corrida MasterChef”. Divididos em dois times, os 
concorrentes vão disputar vários rounds para descobrir 
a equipe vencedora. As provas testarão as habilidades e 
técnicas culinárias de cada um, desde desossa de fran-
go, empanados e frituras perfeitos, massas frescas até o 
tradicional chantilly batido na mão. Ao final, Ana Paula 
Padrão anuncia quem conquistou o maior número de 
pontos e está livre da eliminação. Na segunda etapa, a 
criançada é surpreendida por Erick Jacquin vestido de 
cookie gigante, tema do desafio derradeiro. Depois de 
distribuir muitos doces, o francês recebe o apelido de 
“Jacookie” e os jurados, então, dão dicas de como fazer 
um biscoito sem defeitos para continuar no jogo. As duas 
crianças que agradarem menos o paladar dos chefs voltam 
para casa.

A dita frase
“Eu fiquei sem saber de fato o que houve até que nós 

tivemos uma conversa e houve o fim do ciclo. Mas a me-
lhor coisa disso tudo é que ela está feliz, eu tô feliz. Cada 
uma vivendo o que quer viver porque hoje nós somos “de 
maior”, somos grandes, mães de família... e isso tá tudo 
certo.  Às vezes a gente acha que não consegue viver sem 
outro, às vezes até em relacionamento, e aí, a vida vai, 
prega uma peça. E você fala assim: opa, não, não acabou 
por aqui. Há uma vida pela frente”. Palavras da cantora 
Simone Mendes, que agora segue em carreira solo, após 
o fim da dupla com a irmã Simaria. A cantora acaba de 
lançar o DVD “Cintilante”.

Na Band 
“Manhãs de Setembro” e “Desjuntados”, produções 

da Amazon serão exibidas na Band, como uma forma 
de permuta. A emissora deverá divulgar os lançamentos 
da plataforma de streaming durante sua programação, 
ganhando o direito de colocar no ar alguns sucessos da 
Amazon.

Os apresentadores do Carnaval na Globo
Aline Midlej e Rodrigo Bocardi assumem a transmis-

são dos desfiles do grupo especial de São Paulo, que será 
feita para todo o Brasil nos dias de 17 e 18 de fevereiro. 
No Rio de Janeiro, a transmissão do grupo especial, que 
acontecerá nos dias 19 e 20, permanece sob o comando 
de Maju Coutinho e Alex Escobar.  A dupla, que estreia 
na missão de apresentar a folia no Anhembi, é só alegria 
e expectativa para a maratona que começa com as visitas 
nas quadras, bem antes de a folia propriamente dita ir 
ao ar. 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A 
MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)
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Centro da Juventude encerra atividades 
do ano com evento de confraternização

SEU FILHO

ViViV vivi evev nene dndn odod umumu amamVivendo uma 
nonon vavav exexe pxpx erere irir êiêi nênê cncn icic aiai !a!anova experiência!

O ensino bilíngue 
na educação que 

você confia!

MATRÍCULAS 2023
ABERTAS!

FALE CONOSCO! 
(44) 3055-9091

Umuarama -  O Centro 
da Juventude Agnaldo 
Mackert Barbosa (Ceju) 
de Umuarama preparou 
uma linda cerimônia de 
encerramento das ativi-
dades do ano, reunindo 
os usuários que partici-
param das diversas ofi-
cinas e seus familiares, 
na última sexta-feira, 16. 
“A confraternização foi 
pensada durante meses 
com muita alegria, espe-
cialmente após o isola-
mento social resultante 
da pandemia de corona-
vírus”, ressaltou a chefe 
da Divisão da Juventude 
e coordenadora do Ceju, 
Roselene de Souza.

Os alunos da of ic i -
na de violão prestaram 
homenagens à cantora 
e compositora Maríl ia 
Mendonça, tocando mú-
sicas de sucesso da es-
trela da música sertaneja 
que morreu num trágico 

O Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa (Ceju) de Umuarama preparou uma linda 
cerimônia de encerramento das atividades do ano

troca de faixas.
Na mesma noite  os 

alunos da oficina de ar-
tesanato expuseram vá-
rios trabalhos de arte 
produzidos ao longo dos 
cursos e no encerramento 
da confraternização a 
coordenação distribuiu 
picolés para todos os pre-
sentes. A festa teve ainda 
a presença do Papai Noel 
e da secretária municipal 
de Assistência Social, Ad-
netra Vieira dos Prazeres 
Santana, que deixou a 
mensagem de natal da 
administração municipal.

O Ceju foi inaugurada 
em 2012 e, desde então, 
oferece diversas oficinas 
nas áreas de esporte, la-
zer, cultura e tecnologia 
com o compromisso de 
praticar o serviço de con-
vivência e fortalecimen-
to de vínculos, que faz 
parte da Proteção Social 
Básica do Suas (Siste-

ma Único da Assistência 
Social). “Atuamos para 
complementar o trabalho 
social  realizado pelos 
serviços de Proteção e 
Atendimento Integral às 
Famílias e de Proteção e 
Atendimento Especiali-
zado”, lembrou Roselene 
de Souza.

As matrículas para 
novos alunos e também 
as rematrículas serão 
abertas em 30 de janeiro, 
podendo ser realizadas 
até 10 de fevereiro do 
próximo ano. Já as aulas 
serão iniciadas em 13 de 
fevereiro. A coordenação 
orienta aos pais e res-
ponsáveis que gravem 
o contato telefônico da 
Ceju (44 98457-1124) para 
que recebam os recados 
através da lista de trans-
missão, com informações 
sobre as novas modalida-
des e oficinas que serão 
ofertadas em 2023.

acidente  de  avião em 
novembro de 2021, como 
“Estrelinha” e “Trem-ba-

la”. Já a oficina de karatê 
esteve presente com uma 
apresentação de taikyoku 

shodan, seguida da entre-
ga de certificados dos 
alunos graduados com a 

Doha (AE) - Trinta e 
seis anos depois, a Ar-
gentina voltou a erguer a 
taça da Copa do Mundo. A 
vitória nos pênaltis sobre 
a França, depois de um 
empate eletrizante por 3 
a 3, provocou uma catarse 
nos argentinos - incluindo 
o elenco da seleção. A 
festa do título contou com 
momentos de euforia no 
Estádio Lusail, que ter-
minou com um passeio em 
carro aberto.

Messi estava escalado 
para dar entrevista após 
a conquista do título, mas 
não apareceu. Em vez 
disso, puxou um “tren-
zinho” com outros joga-
dores, enquanto corria 
descalço e com a taça nas 
mãos na zona mista. Os 
atletas passaram esbar-
rando em tudo o que viam 

pela frente e aproveita-
ram para estourar uma 
garrafa de champanhe, 
molhando tudo e a todos 
que estavam ao redor.

Durante a festa, so-
brou até uma alfinetada 
para os profissionais da 
imprensa. Os jogadores 
cantaram uma música 
tradicional das torcidas 
argentinas contra as crí-
ticas aos atletas. “E não 
me importa o que dizem 
esses p* desses jorna-
listas, vão para a p* que 
os pariu, tem que torcer 
pela seleção”, diz a letra.

O zagueiro Nicolás 
Otamendi abriu uma live 
durante a comemoração 
dos atletas no vestiário. 
Nas imagens, foi possí-
vel ver os atletas dando 
um banho de cerveja no 
técnico Lionel Scaloni. 

Ancelotti frustra 
planos da seleção 
brasileira: “Só 
saio do Real se 
for demitido”

Madri (AE) - A Confe-
deração Brasileira de Fu-
tebol (CBF) só vai definir 
quem substitui o técnico 
Tite no comando da sele-
ção brasileira em janeiro. 
Mas, o italiano Carlo An-
celotti, um dos nomes em 
evidência para assumir o 
cargo, deu uma declaração 
nesta segunda-feira que 
pode mudar o rumo da de-
cisão da entidade ao dizer 
que só sai do Real Madrid 
caso seja demitido.

Inicialmente, a CBF 
estava disposta a esperar 
até junho, quando acaba a 
temporada europeia, para 
contar com Ancelotti. A 
seleção brasileira só volta 
a jogar em março após a 
queda nas quartas de final 
da Copa do Mundo do Ca-
tar, e um comando interino 
não estava descartado. 
Mas os planos devem ser 
alterados.  

“Treinar o Brasil? O 
futuro eu não sei, sou um 
velhote e estou muito bem 
aqui”, disse Ancelotti, 
mostrando satisfação na 
direção do Real Madrid, 
em entrevista à rádio RAI, 
da Itália. “Temos muitos 
objetivos ainda no Real 
Madrid e há tempo para 
pensar no futuro”, afir-
mou, antes de sentenciar: 
“Tenho contrato com o 
Real Madrid até 2024 e se 
não me mandarem embo-
ra, eu não me mexo.”

Assim que a seleção 
brasileira caiu no Ca-
tar, diante da Croácia, 
nos pênaltis (1 a 1 na 
prorrogação e 4 a 2 nas 
penalidades), o presidente 
Ednaldo Rodrigues emi-
tiu uma nota oficial para 
garantir que a CBF não 
estava em tratativas com 
nenhum treinador para a 
vaga de Tite. Quis acabar 
com os rumores de que já 
haviam negociações em 
andamento.

Apesar de muitos ídolos 
do País e até treinadores 
dizerem que não veem mo-
tivos para a contratação 
de um estrangeiro para 
o comando da seleção no 
ciclo até a Copa do Mundo 
de 2026, Ednaldo deixou 
as portas abertas para 
um comandante de fora 
do Brasil. Mas tudo será 
decidido somente após as 
festas de fim de ano.

Festa da Argentina teve “trenzinho”, mergulho
em lixeira e passeio em carro aberto

A festa ganhou as ruas da Argentina 

Doha, (AE) - Kylian Mbap-
pé era um dos jogadores da 
França mais abatidos na 
premiação da Fifa após a 
decisão da Copa do Mundo. 
Mesmo fazendo um hat-trick 
na final contra a Argentina, o 
artilheiro da competição, com 
oito gols, acabou somente 
com o vice-campeonato. Um 
dia após a dolorosa derrota 
nos pênaltis - 3 a 3 no tempo 
regulamentar e 4 a 2 nos 
tiros livres -, o astro quebrou 
o silêncio para garantir que 
seu país voltará ao topo do 
planeta em breve.

Em post nas redes sociais 
usando uma foto com a meda-
lha de prata no peito e o tro-
féu da Chuteira de Ouro nas 
mãos, passando em frente à 
taça da Copa do Mundo que 
escapou por pouco, Mbappé 
garantiu: “Nós vamos voltar.” 
Campeão em 2018 e vice 
na atual edição, ele espera 
reconduzir seu país ao título 
já em 2026, em competição 
com Estados Unidos, México 
e Canadá como sedes.

A publicação do camisa 
10 francês foi comentada por 
mais de 44 mil torcedores, 
todos dando os parabéns por 
sua apresentação na Copa do 
Catar, sobretudo na decisão, e 
dando forças para o jogador 
do Paris Saint-Germain se 
reerguer. O próprio clube 
fez questão de parabenizá-lo 
pela campanha. “Obrigado 
pelas emoções Kylian. Nós 
estamos orgulhosos de você.”

A Fifa também fez um 
texto para homenagear o 
atacante de somente 23 anos, 
segundo na história a fazer 

Em um dos momentos 
de maior insanidade, 
um dos jogadores correu 
e mergulhou em uma 
lixeira.

Quem marcou presen-
ça na comemoração do 
elenco foi o ex-atacante 
Sergio Agüero, vice em 
2014. Em outra live, aber-
ta em sua conta oficial, o 
jogador puxou o coro de 
músicas em provocação 
a Mbappé e outros joga-
dores da França, como 
Coman e Camavinga. 
Sobrou até a Inglaterra, 
rival histórica dos “her-
manos”.

A festa se estendeu às 
ruas do Catar. A seleção 
desfilou em carro aberto 
no fim da noite deste do-
mingo pela Avenida Lu-
sail, onde foram recebidos 
por diversos torcedores.

Mbappé promete a França de volta 
ao topo do mundo: ‘Vamos voltar’

um hat-trick na final da Copa 
do Mundo e agora o maior 
artilheiro de decisões, com 
quatro gols - havia anotado 
uma vez nos 4 a 2 sobre a 
Croácia em 2018.

“Kylian deixou a sua mar-
ca nesta final, mas não uma 
marca completa. Agora o 
segundo maior artilheiro 
da história de seu país em 
Mundiais, Mbappé ficou a 
apenas um gol do recorde 
de Just Fontaine, que fez 
todos os seus 13 na Sué-
cia 1958. Quinto jogador da 
história a marcar em duas 
finais diferentes (depois dos 
brasileiros Vavá e Pelé, do 
francês Zinedine Zidane e do 
alemão Paul Breitner), ele se 
tornou o segundo francês a 
terminar como artilheiro da 
competição, justamente após 
Fontaine”, disse parte do tex-
to da Fifa, que o previu como 
um dos gigantes da história 
da competição brevemente.

“Neste ritmo, com apenas 
23 anos - completará 24 nesta 
terça-feira, 20 de dezembro - 
e somente duas participações 
em Copas, difícil não imagi-
nar que, mais cedo ou mais 
tarde, Mbappé se aproximará 
ainda mais do recorde do 
alemão Miroslav Klose, de 
16 gols. Ao ver as grandes 
atuações de jogadores como 
Lionel Messi (35 anos) e Án-
gel Di Maria (34 anos) na final 
deste domingo, é possível 
prever que o jovem francês 
jogue mais algumas Copas do 
Mundo no futuro. A história 
entre ele e a mais bela das 
competições certamente não 
acabou.”

Catar celebra o sucesso  e planeja 
receber Olimpíada de 2036

Doha (AE) - Alvo de crí-
ticas por problemas na 
organização da Copa do 
Mundo de 2022, o Catar 
celebrou o clima de festa 
e a final eletrizante, entre 
Argentina e França, no Lu-
sail Stadium. “Conseguimos 
uma alto nível de excelência 
na organização, futebol 
magnífico e com estádios 
modernos, boa estrutura e 
uma boa amostra do mundo 
árabe”, disse Hassan Al 
Thawadi, o secretário-ge-
ral do Comitê Supremo de 
Entrega e Legado. “Temos 
um sentimento de orgulho 
por mostrar nossa cultura 
e criando amizades, que 
ficarão”.

Para ele, o legado do 
Mundial, que se encerra, 
vai além dos jogos emocio-
nantes. “Fizemos reformas, 
o legado da Copa seguirá, 
mesmo depois de encerrada 
a Copa do Mundo”, disse. 

“Agora as pessoas conhe-
cem quem são os catarianos 
e os árabes e isso será 
muito bom para o futuro do 
nosso país”.

Além de obras que mu-
daram a face do país, como 
o moderno sistema de metrô 
de Doha, novas estradas, 
obras de infraestrutura de 
saneamento e telecomuni-
cações e investimentos em 
segurança, nos anos que 
antecederam o Mundial 
de 2022, o Catar reformou 
suas leis de proteção ao 
trabalho. Um dos principais 
avanços foi o fim da kafala 
(“patrocínio ou garantia” 
em árabe), sistema de re-
lações trabalhistas muito 
comum nos países da região 
do Golfo Pérsico, segundo 
o qual um estrangeiro não 
pode mudar de trabalho ou 
ir embora do país sem a 
permissão de seus empre-
gadores.



Valor R$ 24.000. Tratar 
no fone (44) 9825-1556. 
Tratar com José Carlos.

VOLKSWAGEN     

                              
CROSS FOX 1.6  

08/08
Prata, 32.000,00. 
completo. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

GOL 1.0  20/21
Prata, completo, 
64.000Km. R$ 
59.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

VIRTUS 
HIGHLINE 2019

Cinza, R$ 90.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292   
/ 9 9976-0563.

RENAULT                                      
CAPTUR 20/20

Preto, 24.000kM. R$ 
105.000,00. Fones: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

CHEVROLET      

                              
CRUZE LT 

HATCH TURBO
19/19, branco, 
40.000Km. R$ 
100.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292   / 9 
9976-0563.

FIAT       

                                  
FIORINO 

FURGÃO 2014
Branco, R$ 50.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292   
/ 9 9976-0563.

PALIO 1.0 99/99
Verde, 4 portas, 
direção, vidro e trava. 
R$ 12.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292   / 9 
9976-0563.

UNO WAY 
ECONOMY 10/11
Branco, 4 portas. 
Em ótimo estado de 
conservação, Básico. 
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BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CRUZE LT TURBO 17/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 91.900,00

ETIOS XPLUS AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT R$ 79.900,00

IX35 GL 18/19 PRATA COMPLETO, AUT R$ 102.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 73.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 74.900,00

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 75.900,00

ONIX 1.4 LTZ 16/17 PRATA COMPLETO R$ 66.900,00

ONIX 1.4 ACTIV 18/19 LARANJA COMPLETO, AUT R$ 76.900,00

ONIX 1.0 TURBO MT LTZ 19/20 BRANCO COMPLETO R$ 79.900,00

ONIX 1.0 TURBO AT LTZ 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 92.900,00

PRISMA 1.4 LT 19/19 PRETO COMPLETO R$ 69.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 224.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 269.900,00

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 189.900,00

TORO ENDURANCE 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 99.900,00

TRACKER 1.0 TURBO LT 21/22 PRATA COMPLETO, AUT R$ 119.900,00

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 129.900,00

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 144.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ DIESEL 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 209.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ DIESEL 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 219.900,00

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER DIESEL 21/22 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 334.900,00 

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER DIESEL 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 339.900,00 

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALORFIAT       

                                  
FIAT

RENAULT                                      
RENAULT

VOLKSWAGEN     APARTAMENTOS

CHEVROLET      
CHEVROLET

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500

JAPÃO P/DESCENDENTES

A) VAGAS PARA EMBARQUE IMEDIATO

Auto peças em Hiroshima, para desembarcar até 

31/01/23, 3 meses de aluguel gratuito, 

financiamento de apenas Y 170.000

B) VAGAS MEDIANTE CONSULTA - MURATA

Homens, mulheres e casais 18/47 anos, com re-entry, nissei ou

sansei, em Fukui,  Shimane-Izumo 

Salário inicial Y 1.350, a partir do 13º mês Y 1.400, a partir do 25º

mês Y 1.450 e a partir do 37º mês Y 1.500,

2 horas extras obrigatórias por dia/noite + 9 horas normais

Passagem,  visto, Certificado de Elegibilidade sem custos para o 

trabalhador, se for para Murata.

C) ALIMENTOS

Padarias, confeitarias, bentoyás para homens, mulheres e casais, 

algumas fábricas aceitam até 63 anos.

Providenciamos:

Vistos, Traduções, Certificados de Elegibilidade, Empregos e 

Passagens Aéreas.

INFORMAÇÕES: (44) 3224.5403 / 99972.0149 (whats) 

c/Kurihara em Maringá

e-mail: jnkurihara@gmail.com
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
 Cota Parte Royalties Petróleo  Lei 7.990/89 - Principal 15/12/2022 12.158,55                   
TOTAL REPASSE 12.158,55                   

* Este texto é idêntico ao público no Diário Oficial.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 15 de Dezembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0574/2022
De 19 de dezembro de 2022
SÚMULA: “ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO COM A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A E DAR 
CONTRAPARTIDA FINANCEIRA COM FINALIDADE DE EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE 118 METROS DE REDE 
PRIMÁRIA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Contrato com a COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A e dar contrapartida 
financeira para execução de ampliação de 118 Metros de rede primária 13,8 KV, instalação de transformador trifásico 
de 75 KVA e substituição de rede secundária para atender aumento de carga de 3x50A para 3x200A, com tensão de 
fornecimento 220/127 V.
§ 1º. O custo total da obra de está estimado em R$ 62.608,49 (sessenta e dois mil, seiscentos e oito reais e quarenta 
e nove centavos), ficando autorizado o Poder Executivo de Alto Paraíso/Pr a dar contrapartida financeira no valor de 
R$ 38.339,53 (trinta e oito mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos), à título de contrapartida e 
o saldo restante será pago pela Distribuidora de Energia.
 § 2º. A contrapartida financeira do Município será paga da seguinte forma:
I- 30% de entrada, totalizando R$ 11.502,00 (onze mil, quinhentos e dois reais);
II- 70% restante em 10 (dez) parcelas sendo:
1- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
2- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
3- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
4- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
5- R$ 2.833,57 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e sete centavos).
6- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
7- R$ 2.833,57 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e sete centavos).
8- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
9- R$ 2.833,56 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e seis centavos).
10- R$ 2.833,57 (dois mil, oitocentos e trinta e tres reais e cinquenta e sete centavos).
§ 3º. A obra deverá estar concluída no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do pagamento da 
entrada prevista, conforme contrato a ser firmado com a COPEL DISTRIBUIÇO  S/A.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0573/2022
De 19 de dezembro de 2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio a todo servidor de carreira que possua sob a sua 
dependência econômica, pessoa portadora de necessidades especiais, dando outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU,  e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei Ordinária:
 Art. 1º Será concedido auxílio a todo servidor que possua sob a sua dependência econômica, pessoa portadora 
de necessidades especiais (motora ou mental), o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do menor piso 
salarial básico pago pela Administração Municipal.
 § 1º Serão considerados dependentes econômicos, as pessoas que constarem como tal na ficha funcional do servidor.
 § 2º Não se configura dependência econômica, quando o dependente perceber rendimento de trabalho ou de 
qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento de aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.
 § 3º A concessão de tal auxílio será exclusiva para os servidores de carreira do Município de Alto Paraíso.
 § 4º A concessão do auxílio gratificação cessará quando da reversão da deficiência ou em razão de morte do 
dependente.
 Art. 2º No caso de concessão pelo Instituto Nacional de Previdência Social -INSS, de auxílio-doença, fica assegurado 
ao servidor, suplementação salarial em valor equivalente a diferença salarial entre a importância recebida e a 
somatória das verbas fixas componentes da remuneração do mesmo nível de vencimentos do servidor, devidamente 
atualizada, mensalmente.
 Art. 3º Para dar cumprimento ao disposto nesta Lei fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com o 
Governo Federal, Estadual e entidades afins.
 Art. 4º A instalação de que trata esta Lei se dará de forma gradual, dentro das disponibilidades financeiras do 
município, condicionada sempre à existência de dotação orçamentária para tanto.
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 004/2022
SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação e Plano de Trabalho– Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso – 
2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 009/2022, do dia 19 de Dezembro de 
2022, ás 09h30min, no Centro de Referência da Assistência Social - CRAS.
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto 
Paraíso – Lar do Idoso – 2023 para celebrar Termo de Fomento com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso referente 
ao ano de 2023 – Período: Janeiro a Dezembro/2023.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros presentes o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – 
Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso – 2023, apresentado pelo órgão gestor de assistência social do 
município.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso – PR, 19 de Dezembro de 2022.
Luzinete Castro de Passos Dias
Vice Presidente do CMDPI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 013, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação e Plano de Trabalho do Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso 
- 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 010/2022, de 19 de Dezembro de 2022, 
ás 10h30min, no Centro de Referência da Assistência Social - CRAS.
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto 
Paraíso – Lar do Idoso – 2023 para celebrar Termo de Fomento com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso referente 
ao ano de 2023 – Período: Janeiro a Dezembro/2023.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano de Ação e o Plano de Trabalho – Provopar Municipal de Alto Paraíso – Lar do Idoso – 2023, 
apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência Social do município.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso, 19 de Dezembro de 2022.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 

 

                                             DECRETO LEGISLATIVO N.º 002/2022 
 
 Estabelece a Programação Financeira e o 

Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso da Câmara do Município de 
Alto Piquiri, para o exercício financeiro de 
2023, dando outras providências. 

 
                          
 Art. 1º. Fica estabelecida, nos termos do Artigo 8º e 13 da Lei 
Complementar Federal n.º 101/2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, 
bem como da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Poder Legislativo do 
Município de Alto Piquiri, para o Exercício Financeiro de 2023, de acordo com o Anexo 
I deste Decreto Legislativo.  
 
 Parágrafo Único - Para os efeitos deste Decreto Legislativo e de 
sua aplicação legal, é adotada a seguinte definição: 
 
 I – RT – Recursos do Tesouro (Descentralizados). 
 
 Art. 2º. A Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso poderão ser reprogramados durante o exercício financeiro de 
2023, através de Resolução do Poder Legislativo, levando em conta o comportamento 
da execução orçamentária do Município, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas 
para o exercício. 
      
 Art. 3º. A Diretoria Financeira da Câmara do Município de Alto 
Piquiri, na forma da legislação em vigor, estabelecerá o Quadro de Desdobramento da 
Despesa Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos de 
Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e 
financeira, obedecendo à composição das dotações e serem movimentadas. 

 
 Art. 4º. Os atos que vierem alterar os valores consignados nas 
dotações da Câmara Municipal relativo ao exercício de 2023, com base na legislação 
vigente, especificarão os códigos e descrição das dotações e respectiva fonte de 
recursos, para fins de cumprimento do cronograma estabelecido pelo presente Decreto 
Legislativo.  
 
 Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de 1º 
(primeiro) de janeiro de 2023. 
                         
  CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
aos 12 dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois. 

 

 
Denisse Cabral da Luz 

Presidente 
  

Câmara Municipal de Alto Piquiri- PR                     

       

Anexo I  

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - FIXAÇÃO MENSAL DA DESPESA 
EXERCÍCIO DE 2023 

          

MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO TOTAL 

 DESPESAS 

155.633,34 155.633,34 155.633,34 155.633,34 155.633,34 155.633,34 933.800,04 CORRENTES 

                

Pessoal e Enc.Sociais(RT) 124.166,67 124.166,67 124.166,67 124.166,67 124.166,67 124.166,67 745.000,02 

Outras Desp.Correntes(RT) 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 188.800,02 

                

DESPESAS DE 

2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 17.499,96 CAPITAL 

                

Investimentos(RT) 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 17.499,96 

                

    

SUBTOTAL 158.550,00 158.550,00 158.550,00 158.550,00 158.550,00 158.550,00 951.300,00 

 
MESES JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

 DESPESAS 

155.633,34 155.633,34 155.633,34 155.633,34 155.633,34 155.633,26 933.799,96 CORRENTES 

                

Pessoal e Enc.Sociais(RT) 124.166,67 124.166,67 124.166,67 124.166,67 124.166,67 124.166,63 744.999,98 

Outras Desp.CorrentesRT 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,63 188.799,98 

                

DESPESAS DE 

2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 17.500,04 CAPITAL 

                

Investimentos(RT) 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 17.500,04 

                

    

SUBTOTAL 158.550,00 158.550,00 158.550,00 158.550,00 158.550,00 158.550,00 951.300,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 317.100,00 317.100,00 317.100,00 317.100,00 317.100,00 317.100,00 1.902.600,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL
PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N.º 45/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 134/2022
No EDITAL, publicado em 14/12/2022 tendo como objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas através do Termo 
de Convênio nº 926681/2022 do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA conforme Termo de 
Referência ANEXO I do edital.
Onde se lê:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 02
GRADE INTERMEDIARIA ROMA NOVA, MANCAIS A OLEO, COM PNEUS.
Leia –se:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 02
GRADE INTERMEDIARIA ROMA NOVA, MANCAIS A OLEO, COM PNEUS E 18 DISCOS POR 28 E 7,5MM.
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Eletrônico n.º 45/2022, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 19 de dezembro de 2022.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL
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EXTRATO DP CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 211/2022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 069/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 253/2022 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A , inscrito no CNPJ sob nº. 76.527.951/0001-85, com sede a Rodovia BR-116, 11807, 
Hauer, CEP: 81.690-100, na cidade de Curitiba, estado do Parana neste ato representada pelo Sr. Diego Munarim, 
portador do RG nº 947.733-4 e do CPF nº. 047.315.759-40, residente  na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
069/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras, 
conforme Convenio firmado com o Governo do Estado, a seguir descritos: 

Lote  Item Quant. Descrição MARCA/MODELO TOTAL 

1  1 1 Escavadeira Hidráulica, zero hora, motor diesel,  
turboalimentado, potência líquida mínima 119HP, 
Material Rodante, com sapatas de de no mínimo 600 
mm, com no mínimo 7 roletes inferiores de cada lado e 
mínimo  2  roletes superiores de cada lado, Peso mínimo 
operacional 17.400 Kg, caçamba com capacidade 
coroada de no mínimo 0,86m³ com dentes. Descrição 
conforme Modelo 7 Do SEDU e laudo técnico anexo a 
este termo conforme ART nº 1720223411055 

MARCA 
CATERPPILLAR 
 
MODELO  
320GX 

749.000,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A e de R$ 749.000,00 (setecentos e 
quarenta e nove mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/12/2022  e término em 18/12/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº069/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no  Pátio Rodoviário, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

31 SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

15  4 Reequipamento da 
Unidade - Veículo 

44905240000 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

 
Altônia-PR., 19 DE dezembro de 2022 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 010/2022, de 19 de dezembro de 2022.
Dispõe sobre o período de recesso parlamentar da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
período compreendido entre os dias 22 de dezembro de 2022 e 2 de fevereiro de 2023.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição 
da República Federativa do Brasil
RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento no art. 57 da Constituição da República fica determinado o recesso parlamentar entre os dias 
22 de dezembro de 2022 e 2 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Durante o período de recesso parlamentar a que se refere o art. 1º desse Ato da Mesa o funcionamento 
administrativo da Câmara Municipal e o expediente funcional diário serão mantidos, salvo eventual recesso a ser 
regulado através de instrumento normativo competente.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul/PR, 19 de dezembro de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente Agostinho Andrade Scuteri
Vice-Presidente
Haroldo Pires Ramos
Primeiro Secretário 
Valdecir Andrade da Silva
Segundo Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 011/2022, de 19 de dezembro de 2022.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, nos meses 
de dezembro de 2022 e janeiro de 2023.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público executado pela Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, nos dias de 23 de dezembro de 2022 a 6 de janeiro de 2023.
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção dos serviços essenciais a 
serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente 
Agostinho Andrade Scuteri
Vice-Presidente
Haroldo Pires Ramos
Primeiro Secretário
Valdecir Andrade da Silva
Segundo Secretário

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 077/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MIORANDO & CIA LTDA – CNPJ 03.969.016/0001-03.
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, SOM 
E ILUMINAÇÃO, TENDAS E ESTANDES, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA E SEGURANÇAS 
PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 236.315,00 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LEVINA MARIA ZORZO MIORANDO
MIORANDO & CIA LTDA – CNPJ 03.969.016/0001-03.
14/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
*NOME DO REPRESENTANTE LEGAL ERRONEAMENTE PUBLICADO. ONDE LIA-SE ENIO CARLOS MIORANDO, 
AGORA LÊ-SE LEVINA MARIA ZORZO MIORANDO

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

 
 

 

 

Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº. 1.517, CEP nº. 87595-000, telefone nº. (44) 3654 1218 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 

A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº. 006/2013, com 
base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 
 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de medicina 
e segurança do trabalho, para elaboração de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade (LIP), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), para 
os agentes públicos dos quadros funcional e político do Poder Legislativo do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, e àqueles que vierem a ingressar, conforme Termo de 
Referência. 
 

CONTRATADA: URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS 
LTDA (“URBAN AMBIENTAL”) 
CNPJ nº. 28.386.499/0002-17 
VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil reais) 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
 

Item Descrição/Especificação Quantidade Preço 
Unitário 

Valor Total 

1 

PGR - PROGRAMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS - 

Elaboração, inclusive com alterações, inclusões 
e atualizações. 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 

PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAIS - 

Elaboração, inclusive com alterações, inclusões 
e atualizações. 

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

3 

LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 

TRABALHO - Elaboração, inclusive com 
alterações, inclusões e atualizações. 

1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

4 

LIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE (NR 
15 MTE) E PERICULOSIDADE (NR 16 

MTE) Elaboração, inclusive com alterações, 
inclusões e atualizações. 

1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

5 ART CREA 1 R$ 100,00 R$ 100,00 
TOTAL R$ 5.900,00 

 

Brasilândia do Sul/PR, 19 de dezembro de 2022 
 
 

Fabiana C. A. de Carvalho 
Presidente 

Antônia C. Vieira dos Santos 
Membro 

Adélia de S. Mendes 
Membro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná
RESULTADO PROVA DE CONCEITO
PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2022
Tendo em vista a convocação, publicada no dia 09/12/22, para o comparecimento da empresa SELECT TECNOLOGIA 
PARA GESTÃO PUBLICA LTDA, no dia 16/12/22 às 08:30 horas, no departamento de Compras e Licitações deste 
Município, no endereço Av. Italo Orcelli, n° 604, centro, a fim de efetuar Prova de conceito, como previsto no item 5 do 
Termo de Referência do presente edital.
De acordo com os critérios estabelecidos para a Prova de conceito, devidamente demonstrados pela empresa 
SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO PUBLICA LTDA, AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERENCIA, bem 
como aquelas descritas no anexo 11 foram atendidas da seguinte maneira a empresa conseguiu atingir a satisfação de 
100% (cem por cento) dos requisitos obrigatórios, e de 98% (noventa e oito por cento) dos requisitos não obrigatórios.
Desta forma encerra-se a prova de conceito, aprovando o sistema oferecido pela empresa SELECT TECNOLOGIA 
PARA GESTÃO PUBLICA LTDA, conforme ata devidamente assinada no processo licitatório, devendo-se prosseguir 
para as próximas etapas.
Cafezal do Sul - PR, 19 de Dezembro de 2022
KATIA SILVA TRIVES
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 364/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 956/2022, de 30 de novembro de 2022, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
511 4.4.90.52.00.00 798 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................ 100.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
510 4.4.90.51.00.00 798 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................... 500.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 600.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
798 (798)  MINISTERIO DA ECONOMIA - RECURSO PARA INVESTIME  600.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 600.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 278/2022
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão FRAZOMIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº 414.302.809-30, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-11, do Anexo III desta Lei a 
partir de 19 de dezembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 19 de dezembro de 2022.

JEANE NOGAROLI GUIOTI
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADACONTRATANTE
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ:059.387.800-00139

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

13° Termo aditivo do contrato nº.271/2017, decorrente de PREGÃO n°73/2017 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.938.780/0001-39, 
com sede no endereço AVENIDA BRASIL, 6032, CENTRO, ZONA III MARINGÁ-PR neste ato representada 
por JEANE NOGAROLI GUIOTI, portador do RG n° 4.013.738-6, portador do CPF sob n° 619.641.669-34,
e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES portador do CPF sob n° 108.349.948-36 acordam por meio 
deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/03/2023. Fica 
prorrogado o presente contrato para atender por mais 03 (três) meses, até abertura de um novo processo 
conforme justificativa em anexo, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES
REPRESENTANTE LEGAL

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 19 de dezembro de 2022.

JEANE NOGAROLI GUIOTI
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADACONTRATANTE
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ:059.387.800-00139

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

14° Termo aditivo do contrato nº.271/2017, decorrente de PREGÃO n°73/2017 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.938.780/0001-39, 
com sede no endereço AVENIDA BRASIL, 6032, CENTRO, ZONA III MARINGÁ-PR neste ato representada 
por JEANE NOGAROLI GUIOTI, portador do RG n° 4.013.738-6, portador do CPF sob n° 619.641.669-34,
e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES portador do CPF sob n° 108.349.948-36 acordam por meio 
deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 03 (três) meses, até abertura de 
um novo processo conforme justificativa em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES
REPRESENTANTE LEGAL

www.elotech.com.br

 
15º TERMO ADITIVO, TIPO APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO Nº 271/2017 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI E A EMPRESA COOPER CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.   

  
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 
76.247.352/000108, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO, portador do RG nº 7.986.071-9 e inscrito no CPF nº 
026.798.539-89, a seguir denominada CONTRATANTE e a Empresa COOPER CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à 
AVENIDA PEDRO TAQUES, nº 294, Cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob nº 
05.938.780/0001-39, neste ato representada pelos seus Administradores nomeados: 
Sr.(a) JEANE NOGAROLI GUIOTI, portador do CPF nº 619.641.669-34; e SILVIO 
ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, portador do CPF nº 108.349.948-36, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente apostilamento, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, §8º e Art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e 
legislações pertinentes e pela Cláusula Primeira, Parágrafo Segundo, alíneas “b”, “c” e “d” 
do referido contrato, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades entre as partes.   
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO   
O presente Instrumento tem como objeto promover a atualização financeira do contrato 
nº 271/2017, do Processo Licitatório nº 143/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 
73/2017, que tem como objeto contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na forma de 
crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos 
municipais de ALTO PIQUIRI, sendo uma quantidade estimada de 265 (DUZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) funcionários mês, para aquisição de produtos “in natura” de acordo 
com a Lei Municipal nº 385/2017.   
  
CLÁUSULA SEGUNDA– DO REAJUSTE FINANCEIRO   
Com base na Lei Municipal nº 585/2021, de 29 de março de 2021, que atualiza o valor do 
auxílio alimentação aos Servidores Públicos Municipais Efetivos, instituído pela Lei 
Municipal nº 385/2017 passa a ter o seguinte valor:   
Valor de cada Vale alimentação: R$ 300,00 (trezentos reais) a partir de Janeiro de 
2023.   
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMANÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   
  
Alto Piquiri, 19 de dezembro de 2022.  
   
  
        GIOVANE MENDES DE CARVALHO  
                      PREFEITO MUNICIPAL   
                               CONTRATANTE   

  
  
  
                      JEANE NOGAROLI GUIOTI   
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA  
                                    CONTRATADA   

  
   
   SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES   
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
                                 CONTRATADA   
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 394, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS – FUNDEB do Município de 
Pérola- Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.972, de 11 de março de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, os seguintes 
membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
 Primeiro Titular: Geovana Aparecida Silva Amorim
RG: 37.832.144-4
CPF: 098.131.769-38
E-mail: geovanaasamorim@gmail.com
Primeiro Suplente: Jean Carlos Furquim
RG: 8.596.993-5
CPF: 050.392.119-40
E-mail: jean.furquim@gmail.com
Segundo Titular: Débora Buosi Antunes Azedo
RG: 7.398.841-1
CPF: 048.622.479-11
E-mail: deh-antunes@hotmail.com
Segundo Suplente: Thalles Frances Piccinin
RG: 9.833.975-2
CPF: 070.952.919-85
E-mail: thalles_piccinin@hotmail.com
II – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Simone Aparecida Reberte Capiotto
RG: 5.300.064-9
CPF: 872.049.249-91
E-mail: simone_capiotto@hotmail.com
Suplente: Franciele Piccinin Rissato Martins
RG: 7.165.953-4
CPF: 033.475.009-11
E-mail: francirissato@gmail.com
III – Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Elisângela Manzoli Carvalho Mackert
RG: 9.144.307-4
CPF: 042.404.369-66
E-mail: li_manzoli@yahoo.com.br
Suplente: Susiany Cristina Pereira
RG: 8.258.527-3
CPF: 039.089.129-03
E-mail: susianyceleri@yahoo.com.br
IV – Representante dos Técnicos Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Arthur Júnior Giroto Bolson
RG: 13.233.189-8
CPF: 096.402.049-19
E-mail: junior_giroto@hotmail.com
Suplente: Luciano Secco Lazaretti
RG: 8.249.130-9
CPF: 044.466.219-71
E-mail: lucianosecco@hotmail.com
V – Representantes de Pais de alunos das Escolas Públicas Municipais:
Primeiro Titular: Jéssica Lopes de Souza
RG: 10.356.814-5
CPF: 057.675.279-70
E-mail: jessica@hotmail.com
Primeiro Suplente: Consuelo Nadal
RG: 6.892.002-7
CPF: 033.166.689-85
E-mail: consuelonadalveterinaria@gmail.com
Segundo Titular: Mirian Trevisanuto da Silva
RG: 9.345.827-3
CPF: 047.937.759-69
E-mail: geeskel01@hotmail.com
Segundo Suplente: Sheile Almeida de Souza
RG: 10.235.842-2
CPF: 063.834.709-22
E-mail: shell_almeida3@hotmail.com
VI – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Mariley Maria Romachella Frangiotti
RG: 4.199.750-8
CPF: 587.580.209-00
E-mail: marileyperola@hotmail.com
Suplente: Silvia de Oliveira Stochi
RG: 6.714.477-5
CPF: 021.382.319-50
E-mail: silvia_stochi@hotmail.com
VII – Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Zenilda Pereira dos Santos
RG: 6.700.567-8
CPF: 014.440.919-48
E-mail: zenilda_pereira@aicloud.com
Suplente: Jocel de Mendonça
RG: 8.768.184-0
CPF: 042.715.429-46
E-mail: jocel.mendonca@outlook.com
VIII – Representante da Sociedade Civil, Lions Clube:
Titular: Suely Aparecida Damasceno Gelde
RG: 6.763.908-1
CPF: 865.194.769-00
E-mail: perolaseguros@hotmail.com
Suplente: Aparecida Veronica Mantovani
RG: 1.343.739-6
CPF: 343.980.660-04
E-mail: mantovaniap@hotmail.com
Parágrafo único. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato de 4(quatro) anos, 
iniciando em 01 de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026.
Art. 2º Este decreto em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Pérola, PR, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 420/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: EXONERA ROBSON RODRIGO PERES LANSA DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 210/2022, 
nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor ROBSON RODRIGO PERES LANSA, 
inscrito na Cédula de Identidade com RG n.º 9.599.869-0 SSP/PR e CPF n.º 
067.726.359-73, do cargo de Provimento Efetivo de TRATORISTA, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, a partir desta data 
(19/12/2022).
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo 
anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 247/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UMUCAMPO COM. PEÇAS P/ TRATORES E VEIC. ROD. LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças para maquinas pesadas e serviços mecânicos.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 68/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000 333  Serv. P. e Rodov. 
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000 288  Agricultura  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.002.267821301.2.010 339039 1000 338  Serv. P. e Rodov. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2.017 339039 1000 290  Agricultura  
Valor total da licitação R$ 1.649,156,88
  R$ 592.300,00 (quinhentos e noventa e dois mil e trezentos reais)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UMUCAMPO COM. PEÇAS P/ TRATORES E VEIC. ROD. LTDA
Data: 13 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 258/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças para 
maquinas pesadas e serviços mecânicos.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 68/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000 333  Serv. P. e Rodov. 
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000 288  Agricultura  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.002.267821301.2.010 339039 1000 338  Serv. P. e Rodov. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2.017 339039 1000 290  Agricultura  
Valor total da licitação R$ 1.649,156,88
  R$ 468.700,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil e setecentos reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
Data: 13 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 259/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças para 
maquinas pesadas e serviços mecânicos.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 68/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000 333  Serv. P. e Rodov. 
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000 288  Agricultura  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.002.267821301.2.010 339039 1000 338  Serv. P. e Rodov. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2.017 339039 1000 290  Agricultura  
Valor total da licitação R$ 1.649,156,88
  R$ 528.320,00(quinhentos e vinte e oito mil trezentos e vinte   reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA – EPP.
Data: 13 de dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 011/2022 - PMCG
PROCESSO N.º 141
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a finalidade de 
receber propostas, conforme descrições contidas nos anexos do edital, sob regime de 
empreitada global, tipo menor preço, do objeto descrito, que visa atender às dotações 
Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13h:30min do relógio afixado no referido departamento no dia 09/ 01/ 
2023, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 09/ 01/ 2023 as 14h:00min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço, tem 
por objeto a contratação de uma empresa habilitada para o fornecimento de materiais 
e mão-de-obra, destinados a ampliação do Aterro Sanitário, com abertura de nova 
vala para disposição de resíduos sólidos domiciliares do Município de Cidade Gaúcha 
- PR, tudo em conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, projeto arquitetônico detalhado e complementar e, de acordo com normas, 
condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Presidente da Licitação, Sr. 
GEOVANE MARTINS DE SOUZA, nomeado pela Portaria n.º 436/2022, bem como, 
estará o Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, disponibilizados no 
site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, podendo ser examinado no horário de expediente, 
nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 574/2022
EMENTA: Dispõe sobre a prorrogação da vigência da portaria nº 436/2022, que 
instituiu a Comissão Permanente de Licitações Públicas.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha 
– PR, no uso de minhas atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes 
á matéria,
RESOLVE
Art. 1º. Prorrogar a vigência da portaria nº 436/2022 que instituiu a Comissão 
Permanente de Licitações Públicas para até o prazo de 31 de janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos dezenove dias do mês 
de dezembro de dois mil e vinte e dois.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EMPREITADA 
GLOBAL REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 001/2022, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
CONSTRUTORA L.F.MORAIS LTDA.
 O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito 
no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e a  empresa L.F.MORAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n°34.377.314/0001-20, CAD/ICMS: 90822028-52, com sede à Rua Conselheiro 
Zacarias, n.º 331, Vila Municipal,  na cidade de Pitanga – Estado do Paraná, CEP 
85.200-000, telefone (42) 3646-1586, (42) 99919-0601, e-mail: construtora-morais@
hotmail.com; doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
LUCAS FERNANDES MORAIS,  brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade n°10.772.278-5, SESP/PR, e inscrito no CPF sob n°094.119.609-79, 
residente e domiciliado no Município de Pitanga – Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA.
Considerando a obra para execução de término de em banheiro feminino e masculino 
+ PNE no CTG SEPÈ TIARAJU do Município de Cidade Gaúcha, conforme projeto, 
planilha e memorial descrito. A contratada se declara em condições de realizar a obra 
em estreita observância com o indicado no processo, Tomada de Preços nº 001/2022-
PMCG, devidamente homologada pela contratante.
Considerando o inciso II, § 1º, art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
EMPREITADA GLOBAL, celebrando o presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 7 (Sétima) do 
contrato original sob n.º 070/2022, que vem acrescer o prazo da vigência contratual e 
execução dos serviços, até a data de 24 de fevereiro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 24 de maio de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS FERNANDES MORAIS 
REPRESENTANTE LEGAL
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
e-mail –prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
DECRETO Nº.104/2022 
 
 
Dispõe sobre prorrogação do prazo para adesão ao 
“PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL-REFIS”, e da outras providências. 

 
 
  ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
 CONSIDERANDO o disposto no Artigo 8º  da 
Lei n. º 788/2022 datada de 21 de setembro de 2022 (Programa de Recuperação Fiscal-
REFIS); 
 

 DECRETA: 
 
 Art. 1º.  Fica prorrogado para 20 de janeiro de 
2023 o prazo para a adesão ao (PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS); 

 
 Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
                                                            PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”., aos 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  RESUMO DE CONTRATO 
085/2022 

 
                                          

Contrato de Prestação de Serviços nº 119/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA N L LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
próteses dentárias que serão pagas de acordo com os valores constantes da tabela Cisa 
Valor: Até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 18 de novembro de 2022 e término em 18 de novembro de 2023. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 085/2022 
 
Contrato de Aquisição nº 124/2022  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: GO ATACADISTA LTDA - EPP 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, 
que serão utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA AMERIOS 12 ª R.S., com recursos oriundos do 
Convênio n° 922523/2021, do Ministério da Saúde, conforme especificações abaixo discriminadas: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL  

01 

AR CONDICIONADO 
Especificações mínimas: split, capacidade/ciclo: 
9.000 btus / quente e frio 220V. Com controle 
remoto sem fio, com filtro de ar. Para fixação em 
parede, composto por uma condensadora externa 
e uma unidade evaporadora interna, compressor 
rotativo, operação silenciosa. 
Garantia mínima: 12 meses após a entrega 

Unid. 05 

Ventisol/ 
Agratto/ 

One Top/ 
ACST9QF

-02 

R$ 
1.699,998 

R$ 
8.499,99 

Valor: R$ 8.499,99 (oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
Prazo: início em 07 de dezembro de 2022 e término em 07 de abril de 2023. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 021/2022 
 
Contrato de Aquisição nº 125/2022  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES - ME 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde, que serão utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA AMERIOS 12 ª R.S., com recursos 
oriundos do Convênio n° 922523/2021, do Ministério da Saúde, conforme especificações abaixo discriminadas 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL  

02 

FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MOVÉL 
Especificações Mínimas: Confeccionado em aço 
tratado com banho antioxidante e antiferrugem, 
pintado em epóxi na cor Branca, Tipo: LED 81.000 
a 130.000 LUX, sistema de emergência/bateria: 
possui, pedestal com rodízios: possui, braço 
articulado: possui, par de manoplas autoclaváveis: 
possui, ajuste de intensidade luminosa: possui. 
Alimentação elétrica selecionável 110 ou 220 v. 
50/60 Hz; 
Apresentar Registro na ANVISA. 
Garantia mínima: 12 meses após a entrega 

Unid. 01 
KSS/ KSS/ 

FOCO 
AUXILIAR 

R$ 
7.000,00 

R$ 
7.000,00 

 
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
Prazo: início em 07 de dezembro de 2022 e término em 07 de abril de 2023. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 021/2022 
 

 
 

 
Contrato de Prestação de Fornecimento nº 126/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: UMUARAMA GÁS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de recarga de gás (cilindros de gás de 13kg e 45kg) e casco de cilindro de 
gás P45, que serão utilizados conforme a necessidade do Cisa. 
Valor: R$ 15.810,00 (quinze mil, oitocentos e dez reais) anuais. 
Prazo: início em 13 de dezembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2023. 
Fundamentação: Dispensa nº 126/2022 

 
Termo Aditivo nº 001/2022  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 004/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 004/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, 
passando o término para 22 de janeiro de 2024.   
 
Termo Aditivo nº 001/2022  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 094/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: CLÍNICA ESPECIALIDADES ALTÔNIA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 094/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 10 de dezembro de 2023.   
 
Termo Aditivo nº 002/2022  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 096/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: A. A. B. CLÍNICA MÉDICA LTDA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 096/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 25 de janeiro de 2024. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 003/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: P.M.J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 003/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 03 de fevereiro de 2024. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 002/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: F. C. E ALVAREZ - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 002/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 27 de janeiro de 2024. 
 
Termo Aditivo nº 001/2022  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 001/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: F. C. E ALVAREZ - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 001/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 23 de janeiro de 2024. 
 
 

 
Umuarama, 19 de dezembro de 2022. 

 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
 
 

 
 

 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 
 
 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 
021/2022 e dá outras providências. 

 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, no uso de 

suas atribuições legais,  
 

 
     R E S O L V E: 
 
 
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre 

propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 021/2022, objetivando a aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde, que serão utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA 
AMERIOS 12 ª R.S., com recursos oriundos do Convênio n° 922523/2021, do 
Ministério da Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes no 
edital, como Anexo I, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: INTENSIMED 
COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA para o 
item nº 2, GO ATACADISTA LTDA para o item nº 1, conforme ata e demais 
documentos anexos ao processo; 
 

2. REVOGAR a homologação da empresa ACARVE COMERCIO E LICITAÇÕES 
EIRELI para o item nº 3, tendo em vista que ao analisar a proposta apresentada para 
o item, verificou-se que não está de acordo com as exigências contidas em Edital; 

 
3. DECLARAR FRACASSADO o item nº 3; 

 
4. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o 

ATO ADMINISTRATIVO nº 031/2022, de 06 de dezembro de 2022. 
 

 
 
                                                                     Umuarama, 19 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 

Presidente 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2022 
 
     CONVOCA CANDIDATOS, APROVADOS EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 15 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2022 do dia 19/05/2022, Edital Nº 002/2022 
do dia 01/06/2022, Edital Nº 003/2022 do dia 07/06/2022, Edital Nº 004/2022 do dia 27/06/2022, 
Edital Nº 005/2022 do dia 30/06/2022, Edital Nº 006/2022 de 07/07/2022 e Edital Nº 007/2022 de 
18/07/2022, Edital Nº 008/2022 do dia 04/10/2022, Edital Nº 009/2022 do dia 05/10/2022, Edital 
Nº 010/2022 do dia 17/10/2022,  Edital Nº 011/2022 do dia 10/11/2022,  Edital Nº 012/2022 do dia 
16/11/2022, Edital Nº 013/2022 do dia 16/11/2022, Edital Nº 014/2022 do dia 06/12/2022, Edital Nº 
015/2022 do dia 12/12/2022, Edital Nº 016/2022 do dia 12/12/2022, Edital Nº 017/2022 do dia 
15/12/2022, 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados em Concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2022, para comparecer à Divisão 
de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidos com os 
seguintes documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação. 

 
 
Emprego: CONTADOR 

40 Horas/Semanais  
  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
0038785 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 82,00 01 

 
 

Emprego: ASSISTENTE SOCIAL 
30 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
0038941 NATHÁLIA GUIMARÃES DA SILVA 75,00 01 

 
 
 
Art. 2º. Os Candidatos aprovados no Concurso Público e 

convocados através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 
não da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Cláudio Sidiney de Lima 
Presidente do CISA 

 
 

RESOLUÇÃO N° 13  6  /2022  

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 55.000,00  (cinquenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes
dotações:

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos de Contrato de Rateio - `Pessoal e Encargos

01.001.10.302.0002.2.002 Manutenção da Atividades de Saúde

31.90.11.00.00 (28) Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 50.000,00

31.90.13.00.00 (30) Obrigações patronais R$ 5.000,00

Total R$ 55.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial ou integral das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 1000 – Recursos de Contrato de Rateio - Pessoal e Encargos

01.001.10.302.0002.2.002 Manutenção das Atividades de Saúde

3.3.90.34.00.00
(33) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contrato de Terceirização R$ 55.000,00

Total R$ 55.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 19 de dezembro de 2022

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 169/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS OS DIAS QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado Recesso nas Repartições Públicas Municipais, nos dias 26 de 
Dezembro de 2022 e 02 de janeiro de 2023, tendo em vista as festividades alusivas 
ao Natal e Final de Ano.
Parágrafo Único - Os serviços de saúde, assim como os de limpeza urbana, 
saneamento básico e tributação, em razão de sua tipicidade essencial, atenderão em 
regime de plantão no que couber.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 284/2022
Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações 
na modalidade de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR 
para o exercício de 2023 e revoga a portaria nº 035/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
os servidores:
1.AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS, servidora pública, cargo em 
comissão, CPF nº 122.181.059-69;
2.BRUNA TOLOTTO BICUDO, servidora pública efetiva, ocupante de cargo em 
comissão CPF nº 066.581.149-78
3.EDSON JAQUES DOS SANTOS, servidor público efetivo ocupante de cargo em 
comissão, CPF nº 815.353.929-91;
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 
licitações na modalidade PREGÃO, no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova, Estado do Paraná, os servidores:
1. MARIA APARECIDA REIS MARTINS, servidora pública efetiva, CPF nº 
026.693.459-56;
2.AILTO JOSÉ PICOLI, servidor público efetivo, CPF nº 005.822.659-16;
3.SÉRGIO RICARDO MORITZ, servidor público efetivo, CPF nº 096.267.819-80;
4.JOÃO APARECIDO BICUDO, servidor público cargo comissão, CPF nº 
467.212.589-00.
5.ROBERTO RYSKA FIGUEIREDO, servidor público efetivo, CPF nº 835.002.279-53;
6.AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA, servidora pública cargo comissão, CPF nº 
110.234.789-27;
7.ANGELITA DE M. COELHO DE SOUZA, servidora pública efetiva, CPF nº 
762.517.489-15;
8.VALDEMIR DE SOUZA MODESTO, servidor público efetivo CPF nº 453.142.509-
00;
9.ALINE RYSZCA DA ROCHA, servidora pública efetiva, CPF nº 076.164.419-98;
10. ALAN SANTINON RONCOLATTO, servidor público efetivo, CPF nº 050.577.889-
06.
Art. 3º - O edital indicará o (a) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio, com 
um mínimo de 3 (três) integrantes, para atuarem em cada certame.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2023, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal de nº 035/2022 vigorando 
até 31 de dezembro de 2022.
Esperança Nova - PR, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 285/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO-TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para pavimentação Asfáltica em TST nas vias 
urbanas: Ruas, Silvino Izidoro Eidth; Pastor Nilson Ferreira F. Braga, José Bonifácio, 
Katsuo Nakata, Carlos Gomes – Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 343.655,90 (trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e noventa centavos).
Vigência: 19/12/2022 á 19/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 258/2022 e Tomada de Preços nº 
014/2022.
Iporã-Pr. 19 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 284/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: GAE- CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS - LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de Curso de Capacitação para 
Professores, para a Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Vigência: 19/12/2022 á 19/02/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 267/2022 e Dispensa nº 121/2022.
Iporã-Pr. 19 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   S A DA SILVA 
MOSCONI – FRUTICULTURA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 
516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Sueli Alves da Silva 
Mosconi, portador do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 093/2021 para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 056/2021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO VALOR
O 2º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 093/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, de 
acordo com Notas Fiscais fornecidas pela contratada e pesquisa de preços através do Aplicativo “Menor Preço”, 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme descrito abaixo:
Item Descrição Valor Atual Reequilíbrio Novo Valor
04 Banana maçã 1°   2,59 50,79 % R$ 3,90
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 02 de setembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 041/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albino de 
Matos Alves, RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 20 Frco Adoçante dietético 100ml 15.12.2023 ADOCYL 6,69 133,80

02 10 Pct Amendoim descascado tipo 1 (500g)  15.12.2023 DUAS 
MARIAS 9,79 97,90

03 400 UN Amido de milho (01 kg) 15.12.2023 AMAFIL 10,37 4.148,00

04 400 Pct
Aveia; em flocos finos; cereal integral, rico em proteínas; grãos nobres altamente 
selecionados; adequadamente embalada; embalagem de no mínimo 500 gramas; prazo de 
validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega

15.12.2023 NESTLE 10,90 4.360,00

05 10 Pct Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em polietileno atóxico, 
transparente e resistente) 15.12.2023 NOBRE 7,69 76,90

06 50 Lata
Catchup molho de consistência pastosa, composto de tomate, açúcar, sal e condimentos. 
Embalado em galão de 400 GR, devidamente identificado e de acordo com a legislação 
vigente e especificação de prazo de validade

15.12.2023 CIAFRIOS 7,60 380,00

07 50 Pcte Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, transparente, leitosa ou 
aluminizado e resistente 15.12.2023 SOCOCO 6,84 342,00

08 100 Pcte

Colorífico em pó fino, o produto deverá apresentar registro no órgão competente. Não deverá 
apresentar misturas inadequadas ao produto, presença de impurezas, formação de grumos, 
coloração clara demais, sabor alterado e peso insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, 
prazo de validade mínima de 6 meses após a entrega. PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES, 
acondicionado em saco plástico com 200g

15.12.2023
CIALHO

9,28 928,00

09 100 Lata Ervilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: ervilha, água, sal e açúcar (embalagem: 
lata de 170 (gramas) 15.12.2023 CIAFRIOS 3,59 359,00

10 100 Pcte

Farofa pronta, TIPO: Temperada, INGREDIENTES: Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, gordura vegetal, cebola, alho, sal, cebolinha verde, pimenta, aromatizantes, 
realçador de sabor glutamato monossódico, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de 
sujidades e substâncias estranhas a sua natureza, Pacote , PESO LÍQUIDO: 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

15.12.2023
DUAS 
MARIAS 6,64 664,00

11 200 Pcte

Fermento, TIPO: Químico, ASPECTO: Pó, INGREDIENTES: Amido, Bicarbonato de Sódio, 
Fosfato Monocálcico e Carbonato de Cálcio, USO: Produção de bolos, biscoitos e massas em 
geral, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, Frasco plástico com tampa rosqueável 
e lacre de segurança, PESO LÍQUIDO: 250g

15.12.2023 ROYAL 8,30 1.660,00

12 200 frasco

FERMENTO, TIPO: Biológico Seco instantâneo, ASPECTO: Granulado, INGREDIENTES: 
Saccharomyces cerevisiae e agente de reidratação, USO: Produção de pães e massas em 
geral, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, Pacote plástico aluminizado com 
fechamento a vácuo, PESO LÍQUIDO: 500 GRAMAS, com validade mínima de 2 meses 
contados a partir da data de entrega

15.12.2023

ITAQUARA

22,90 4.580,00

13 500 Caixa

Pó para gelatina, ASPECTO: Pó solúvel, COR: Diversas, SABOR: Diversos (Framboesa, 
limão, morango, uva), INGREDIENTES: Açúcar, gelatina, sal, aromatizante, corantes, 
vitaminas A, C e E, regulador de acidez e demais substâncias permitidas, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e substâncias estranhas a sua 
natureza. Não conter glúten. Caixa com (20g)

15.12.2023 APTI 1,35 675,00

14 150 Pote

Maionese, TIPO: Tradicional, ASPECTO: Emulsão cremosa, INGREDIENTES: Óleo vegetal,
água, ovos, vinagre, amido modificado, açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido lático, 
espessante goma xantana, sequestrante EDTA, conservador, aromatizantes e demais 
substâncias comestíveis aprovadas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e
substâncias estranhas a sua natureza. Não conter glúten e sem adição de corantes, Pote 
plástico com tampa plástica rosqueável e selo de vedação, PESO LÍQUIDO: 500g, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

15.12.2023

QUERO

10,24 1.536,00

15 800 Pote Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, óleos vegetais líquidos 
e hidrogenados, sal, leite em pó desnatado reconstituído, vitamina A, estabilizantes, 15.12.2023 9,04 7.232,00

conservador, aroma e antioxidante, com registro no Ministério da Agricultura (embalagem: 
pote de 500 gramas)

COAMO

16 150 Lata

Milho em conserva - Sache de 170g. Ingredientes milho, açúcar e sal. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de 
entrega. As latas deverão estar isentas de ferrugem, amassadas ou qualquer outro defeito 15.12.2023

FUGINI

3,65 547,50

17 50 Pcte
Milho de pipoca, de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso, acondicionado em pacote 
plástico de 500 gramas, com validade mínima de 04 meses a contar da data da entrega

15.12.2023
DUAS 
MARIAS 7,69 384,50

18 100 Pcte Mistura pronta pra bolo pacote com 400g diversos sabores 15.12.2023 RENATA 6,76 676,00

19 50 Pcte

Orégano, ASPECTO: Seco, APRESENTAÇÃO: Folhas secas moídas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades, mofo e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, Saco plástico atóxico, PESO LÍQUIDO: 100 (GRAMA), UNID. DE MEDIDA: 
Unitário

15.12.2023 CIALHO 13,75 687,50

20 100 Pcte Chimichurri desidratado (Pacote 30 gramas) 15.12.2023 CIALHO 3,99 399,00

21 100 Pcte
Açafrão. Tempero desidratado, moído e concentrado. Embalagem de polipropileno 
transparente, isento de sujidades e objetos estranhos; em embalagem de no mínimo 50g; 
Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação

15.12.2023 CIALHO 1,71 171,00

22 100 Pcte
Tempero desidratado natural tipo vinagrete c/ 30g, elaborado com ingredientes selecionados, 
sem a adição de consernates. Contendo alho, cebola, cebolinha, salsinha, pimentão verde e 
vermelho, tomate e manjericão

15.12.2023 CIALHO 4,79 479,00

23 100 Pcte Cacau em Pó, 100% cacau, sem adição de açúcar (200 GRAMAS) 15.12.2023 ZAELI 15,24 1.524,00
24 100 Pcte Condimento, tipo canela, apresentação pó (pacote 55 gramas) 15.12.2023 CIALHO 2,59 259,00

25 100 Duzia

Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: a, tipo: grande. Ovo; de galinha; branco; pesando 
no mínimo 45 gramas por unidade; isento de sujidades, fungos e substancias tóxicas; 
acondicionado em embalagem apropriada; prazo mínimo de validade de 15 dias do seu 
acondicionamento. Deve conter identificação do SIM, SIP ou SIF. BANDEJA 12,00 
UNIDADES

15.12.2023
BELA VISTA

8,99 899,00

26 50 Unid Pão, base de farinha de trigo refinada, tipo de forma, tradicional, apresentação fatiado, 
embalagem individual de  500 gramas 15.12.2023 VÓ NEUZA 7,89 394,50

27 50 Pcte Amido, base: de mandioca, grupo: fécula, acidez: polvilho azedo, aspecto físico: tipo 1, 
embalagem  500 gramas 15.12.2023 ZAELI 9,39 469,50

28 100 Pcte
Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão ralado e conservador, Unidade de 
Fornecimento: pacote com 50 g, produto próprio para o consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor

15.12.2023 FLORIANI 5,94 594,00

29 200 Pcte Reforçador de farinha de trigo, apresentação em pó 500g 15.12.2023 ITAQUARA 11,55 2.310,00

30 100 Pcte

Pó para refresco, composto de açúcar, polpa de fruta desidratada, corante inorgânico, 
edulcorantes artificiais, contem fenilalanima, vitamina C, colorido artificialmente, sabores 
variados, validade mínima 05 meses a contar da data de entrega; acondicionado em saco 
plástico de 350 gramas

15.12.2023 PIKO 7,74 774,00

31 300 Pcte Pó para refresco, composto de açúcar, polpa de fruta desidratada, corante inorgânico, 15.12.2023 1,35 405,00

edulcorantes artificiais, contem fenilalanima, vitamina C, colorido artificialmente, sabores 
variados, validade mínima 05 meses a contar da data de entrega; acondicionado em pacote 
de 25 gramas

TRINK

32 250 Unid Refrigerante, material água gasosa/xarope, sabor variado, com açúcar, embalagem PET de 02 
litros 15.12.2023 GOLD SCRIN 6,69 1.672,50

33 2.500 Unid Refrigerante (guaraná), engarrafado em frasco de 237ml. 15.12.2023 ANTARTICA 2,10 5.250,00
34 40 Frco VINAGRE DE ÁLCOOL (750 GRAMAS) 15.12.2023 CHEMIM 2,79 111,60

35 700 Pcte

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes básicos: açúcar, cacau 
em pó, soro de leite, emulsificante lecitina de soja (embalagem: pacote de 400 gramas, em 
polietileno atóxico, transparente ou leitosa ou aluminizado e resistente). Obs.: O produto deve 
ser SOLÚVEL INSTANTANEAMENTE em água e leite, 

15.12.2023 NESCAU 7,80 5.460,00

36 500 Pcte
Biscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 400G, duplamente embalado, contendo 
na embalagem a data de fabricação e validade 15.12.2023 RENATA 6,36 3.180,00

37 760 Pcte
Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 400GR, duplamente embalado, 
contendo na embalagem a data de fabricação e validade 15.12.2023 RENATA 6,36 4.833,60

38 500 Lata
Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, preparados com 
frutos maduros, sãos, sem pele e sementes. Embalagem: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário, peso líquido de 860 g 

15.12.2023
ELEFANTE

11,80 5.900,00

39 50 Lata
Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, preparados com 
frutos maduros, sãos sem sementes. Embalagem: lata de folha de flandres, com verniz 
sanitário, peso líquido de 340g.

15.12.2023 ELEFANTE 4,84 242,00

44 100 Pcte

Farinha de mandioca crua, pacote com 1KG GRAMAS, embalagem plástica atóxica e 
transparente. Na embalagem deverá constar o nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após a data de fabricação, não 
superior a 60 dias da data de entrega

15.12.2023 MONSIL 7,09 709,00

41 100 Pcte

Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e transparente. 
Na embalagem deverá constar o nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade de no máximo 180 dias após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data 
de entrega

15.12.2023 MONSIL 7,15 715,00

42
400 Pcte

Fubá de milho, TIPO: Simples, ASPECTO: Pó fino, COR: Amarelo, INGREDIENTES: Fubá, 
ferro e ácido fólico, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e substâncias 
estranhas a sua natureza. Não conter glúten, Saco polietileno , PESO LÍQUIDO: 1kg, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário

15.12.2023 ZAELI 6,36 2.544,00

43 300 Pcte Sal refinado (01 KG) 15.12.2023 POP 2,29 687,00
44 300 Lata Sardinha enlatada conserva em óleo - De 1ª qualidade, sabor e cheiro agradáveis, inteiras, 

consistência firme e não pegajosa. Conserva em óleo de soja. Lata 250 gramas. 15.12.2023 GOMES DA 
COSTA 11,29 3.387,00

LOTE 03 – FARINHA TRIGO

         
Item Quant. Unid                                                                     

Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 300 Pcte

Farinha de trigo, grupo: doméstico, tipo: tipo 1 especial, ingrediente adicional: fortificada com 
ferro e ácido fólico Ingredientes: Farinha de Trigo Tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico. 
CONTEM GLUTEN. Características Técnicas: deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos 
e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Não poderá estar 
úmida, fermentada nem rançosa. Especificidade de uso: Preparo de pães caseiros diversos, 
bolos e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura ou mistura com outras farinhas, formação 
de grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento insatisfatório. Embalagem 5kg: 
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de po

15.12.2023 NONITA 23,16 6.948,00

LOTE 05 – LEITE E DERIVADOS
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                        
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 500 UN

Leite, UHT Integral, PROCEDÊNCIA: Vaca, ASPECTO: Líquido , PROCESSO FABRICAÇÃO: 
Pasteurizado, COMPOSIÇÃO : Leite de vaca e estabilizantes, ODOR: Característico, SABOR: 
Característico, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer 
substâncias estranhas a sua natureza, Caixa Longa Vida , PESO LÍQUIDO: 1 litro, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

15.12.2023 LIDER 5,79 2.895,00

02 100 UN

Leite zero lactose, semidesnatado com 1,28% de gordura, enzima lactase, vitamina C (acido 
ascórbico), ferro (pirofosfato férrico), zinco (sulfato de zinco), vitamina D (colecalciferol), 
vitamina A (acetano de retilina), alérgicos: Contem leite. Não contem glúten (emabalagem 
Caixa de 1 litro)

15.12.2023 FRIMESA 7,20 720,00

03 100 UN Creme de leite (200g) 15.12.2023 TIROL 4,85 485,00
04 100 UN Creme de leite Integral (200mg) 15.12.2023 FRIMESA 5,87 587,00

05 150 UN

Leite condensado, TIPO: Tradicional, CONSISTÊNCIA: Cremosa, TEXTURA: Homogênea, 
sem granulações, INGREDIENTES: Leite integral, açúcar e lactose, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer substâncias estranhas a sua natureza, Lata, 
PESO LÍQUIDO: 395g, UNID. DE MEDIDA: Unitário

15.12.2023 MARAJOARA 8,64 1.296,00

06 200 UN Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, glicose de milho, 
amido de milho e bicarbonato de sódio (embalagem: pote de 400g) 15.12.2023 XODO 7,30 1.460,00

07 200 UN MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL - embalagem com 500g 15.12.2023 SÃO 
LEOPOLDO 24,28 4.856,00

LOTE 06 – MACARRÃO
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 300 Pcte

Macarrão com ovos Argolinha. Pacote de 500g. Ingredientes básicos: farinha de trigo especial, 
ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. Embalagem: saco 
plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de fabricação, que 
não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 

15.12.2023 GALO 5,82 1.746,00

02 600 Pcte

Macarrão com ovos tipo Ave Maria. Pacote de 500GR. Ingredientes básicos: farinha de trigo 
especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de 
fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega 

15.12.2023
GALO

4,80 2.880,00

03 300 Pcte

Macarrão com ovos tipo CONCHA. Pacote de 500KG. Ingredientes básicos: farinha de trigo 
especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de 
fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 

15.12.2023 GALO 7,13 2.139,00

04 500 Pcte

MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM OVOS, pacote de 500 GRAMAS, massa de sêmola sem 
ovos, massa seca de formato curto para preparo de macarronada, matérias  primas sãs e 
limpas e o amassamento de farinha de trigo especial, da semolina ou da mola, fabricado sem 
ovos, enriquecido com vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico especifico, 
ausência de corantes artificiais. O macarrão ao ser colocado na água não devera turvar, 
produto não fermentado, validade mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação  
anterior a 45 dias da entrega, com aspecto após cocção de massa cozida e solta, cor amarelo-
creme-claro, odore sabor próprios, consistência macia, isento de matéria terrosa, larvas, 
sujidades, parasitos, embalagem fardo de papel multifoliado, resistente, fechado ou saco 
plástico  transparente, atóxico, hermeticamente fechado peso líquido mínimo 1000 gramas e 
máximo 5000 gramas, papelão reforçado, adequado ao empilhamento recomendado contendo 
10 kg do produto, e suas condições deverão estar de acordo com resolução Rdc 93/00, 12/01, 
259/02, 275/02 e 175/03 da ANVISA/MS, resolução 385/99 da ANVISA, Portaria 354/96 da 
SVS/MS, Decreto 12486/78 da Sec. Saúde SP, NTA-49 e Portaria 540/97 SVS/MS.

15.12.2023
GALO

5,95 2.975,00

05 200 Pcte

Macarrão com ovos tipo RETALHO. Pacote de 5 KG. Ingredientes básicos: farinha de trigo 
especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de 
fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. REFERÊNCIA:   GALO

15.12.2023 GALO 24,28 4.856,00

06 50 Pcte Macarrão instantâneo, embalagem de 85 gramas . Composição básica: farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, sal e corante beta caroteno sintético. 15.12.2023 RENATA 1,49 74,50

07 100 Pcte

Macarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 500G. Ingredientes básicos: farinha de trigo 
especial, ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. 
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de 
fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega 

15.12.2023 GALO 5,79 579,00

LOTE 14 – ÓLEO E AZEITE
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

         
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 800 UN

ÓLEO DE SOJA (EMBALAGEM DE 900 ML) – De primeira qualidade, 100% natural; 
comestível; extrato refinado, limpo. embalagem primaria, não amassada. deve apresentar-se 
isento de substancias estranhas e/ou nocivas, isentos de micro organismos que possam torna-
lo improprio ao consumo humano ou comprometer o armazenamento. a embalagem primaria 
devera conter os dados de identificação, procedência, informação nutricional, peso liquido, 

15.12.2023 COAMO 7,59 6.072,00

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade de 12 meses

02 50 UN

Azeite de Oliva (500ml), extra virgem, acondicionado em embalagem de vidro ou enlatado, 
contendo 500 ml, acidez máxima de 0,5%, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. cor, odor e 
sabor característicos. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

15.12.2023 RENATA 30,16 1.508,00

LOTE 15 – CHA E CAFÉ
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                     
Valor 

Unitário

                   
Valor Total

01 500 UN Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 gramas) 15.12.2023 YARI 6,47 3235,00

02 500 UN

Café torrado e moído. Café de primeira linha; tradicional ou extraforte; pó homogêneo; 
espécie: arábica, robusta/conilon ou blindados; nota de qualidade Global pelo Certificado de 
Pureza e Qualidade ABIC de 4,5 a 5,9; embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijolinho), 
pacotes de 500 gramas, contendo data de fabricação, validade e lote estampados no rótulo; 
prazo de validade: 4 meses a contar da data de entrega

15.12.2023 ALTONIA 16,29 8.145,00

LOTE 16 – AÇUCAR

           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade
do

Registro

        
Marca

                         
Valor 
Unitário

                           
Valor Total

01 350 UN

Açúcar, TIPO: Cristal, CLASSIFICAÇÃO: De primeira, COMPOSIÇÃO : Sacarose e cana de 
açúcar, TEOR SACAROSE: 99,3%, COR: Branca, AROMA: Próprio, SABOR: Doce, USO: 
Adoçante, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e substâncias estranhas de 
qualquer natureza. Não conter glúten, Saco plástico, PESO LÍQUIDO: 5kg, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

15.12.2023 ALTO 
ALEGRE 20,42

7.147,00

LOTE 21 – TALHERES

   
Item Quant. Unid                                                            

Descritivo
Validade do 

Registro
             

Marca

                           
Valor 

Unitário

                       
Valor 
Total

01 UNID 120 Colher inteiriça inox (sopa) 15.12.2023 SIMONAGIO 5,50 660,00
02 UNID 120 Colheres sobremesa inox cabo inteiriço 15.12.2023 SIMONAGIO 5,40 648,00

03 UNID 120 Garfo De Mesa Material Em Aço Inoxidável, Espessura Mínima De 1,0 Mm, Comprimento 
Mínimo 19 Cm, Monobloco, Liso E Polido, Primeira Linha

15.12.2023 SIMONAGIO 5,60 672,00

04 UNID 300 Prato de vidro transparente, tamanho padrão para mesa, fundo 15.12.2023 DURALEX 6,49 1.947,00
05 UNID 300 Prato de vidro transparente, tamanho padrão para mesa, raso 15.12.2023 DURALEX 6,47 1.941,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 042/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Zona III – CEP: 87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná,
neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador do RG nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-23, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à
saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 18 – MATERIAL DE LIMPEZA
           
Item Quant. Unid

                                                                   
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                       
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 500 Fsco

Água sanitária composta de hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio e água, 
teor de cloro ativo: no mínimo de 2,5 % p/p, com ação alvejante, Desinfetante e bactericida, de 
2 litro, na embalagem deverá constar: Eficiência na higienização de frutas, verduras e 
legumes; dados de identificação do produto; número de lote; data de fabricação e validade 
mínima de 12 (doze) meses. REFERENCIA: QBOA, YPE

15.12.2023 BARBAREX           8,40 4.200,00 

02 300 Fsco Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo etílico hidratado, aplicação limpeza, concentração 
92,8°inpm – Frasco 01 litro 15.12.2023 BARBAREX 10,50 3.150,00 

03 300 Álcool etílico hidratado 70% em gel. Embalagem com 1 litro. Com registro no ministério da 15.12.2023 BARBAREX 10,86 3.258,00 

Fsco saúde

04 200
Fsco Brilho Alumínio c/ 500 ml. Composição: tensoativo aniônico, sulfônico conservante, abrasivos, 

corantes e veículo q. S. P 15.12.2023 BARBAREX           4,50             900,00 

05 100 Lata
Cera polimento piso, composição básica: polímero acrílico, resinas nivelantes, emulsão de,
superfície indicada: pisos laváveis, características adicionais: anti-derrapante, tipo: auto brilho, 
cor: incolor, aspecto físico: líquido (750 ml)

15.12.2023 LIMPO MAIS           5,99             599,30 

06 200 Fsco

Desengordurante, 500 ml composto de alquil benzeno, sulfonato de sódio, álcool etoxilado
coadjuvantes, sequestrante perfume e água com registro do Ministério da Saúde, químico 
responsável, data de validade, composição e informações do fabricante estampados na 
embalagem.

15.12.2023 BARBAREX           6,73 1.346,00 

07 800 Fsco Desinfetante fragrância  floral e jasmim (2 litros) 15.12.2023 BIO KRIS           6,90 5.520,00 

08 50 Frco
Desodorizador de ambiente, aerosol, sem CFC. Composição: solubilizantes, coadjuvantes,
perfumes e butano. Essências suaves: flores brancas. Aplicação: aromatizador ambiental.
Frasco de 400ml.

15.12.2023 PURO AR           9,21             460,50 

09 800 Fsco

Detergente para louças, Detergente líquido para lavar louças em 500 ml, neutro glicerinado,
tampa transparente em fragrâncias agradáveis, com concentração de ativos, com alto poder
de limpeza em sua composição, para garantir a completa remoção das sujidades, sem 
danificar a delicada pele das mãos, com fórmula testada dermatologicamente. Composição
tensoativo aniônico,tesoativo não-iônico, aplicação limpeza em geral, aroma neutro, 
características adicionais ph 6,5 a 7,5, aspecto físico líquido. De Primeira Qualidade. (frasco 
500 ml)

15.12.2023 BARBAREX           2,69 2.152,00 

10 200 Fsco

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO acondicionado em embalagem plástica. Com tampa 
flip-top e bico pulverizador. Princípio ativo: Alquil (ou dodecil) benzeno sulfonato de sódio 
linear. Com tensoativo biodegradável. Para limpeza de superfícies em geral. Ação esperada:
desengordurante, desincrustante e aromatizante. Deve possuir aroma agradável, fragrância 
limão, maça e laranja, ser inócuo à pele, apresentando completa solubilidade em água. 
Validade mínima de 30meses a partir da data de entrega. Frasco plástico de 500ml

15.12.2023 BARBAREX           6,80 1.360,00 

11 20 Frco LIMPA VIDROS - características técnicas de referência: produto composto de tensoativo não 
iônico. Aspecto: líquido. Embalagem: mínimo 500ml. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 15.12.2023 BARBAREX           5,00             100,00 

12 50 Frco

Limpador c/ cloro Ativo, Hipoclorito de sódio: 402282%, Podendo chegar até 1%P/P de Cloro 
Ativo após 12 meses, sem comprometer a efícacia do produto Composição: Ingrediente ativo, 
lauril éter sulfato de sódio, amina oxida, coadjuvante, alcalinizante, corante, fragrância e água 
(500 ml)

15.12.2023 UAU           9,80             490,00 

13 100 Unid
Desodorizador sanitário, Composição: paradicloro benzeno, essência ecorante. Aspecto 
físico: tabletesólido de 35g. Aplicação: para vaso sanitário 15.12.2023 SANY        3,00             300,00 

14 200 Unid
Sabão em barra, de glicerinado, 1 kg. Composição      básica: carbonato de sódio, dióxido de 
titânio, glicerina, corante e outras substâncias químicas permitidas. Pacote c/ 5 unidades 15.12.2023 ALPES 13,19 2.638,00 

15 200 Cx

Sabão em pó de uso doméstico, Composição: Ativo, tamponantes, coadjuvantes sinergista, 
enzimas biológicos, branqueador óptico, corante, fragrância e carga. Princípio ativo: alquil 
benzeno sulfonato de sódio: 15%P/P. Contém tensoativo biodegradável. Caixa de 1.600
gramas embalagem cem porcento reciclável escrito na embalagem, contendo a identificação, 
marca do fabricante, químico responsável, data de fabricação não superior a 60 dias, prazo de 

15.12.2023 GIRANDO 
SOL 23,50 4.699,20 

validade e notificação na ANVISA - MS e composição química do produto contendo no mínimo
as seguintes palavras: linear alquil benzeno sulfonato de sódio, coadjuvantes,
sinergistas.anos.

16 100 Unid

SABONETE EM BARRA diversas fragâncias, composição Sodium   Tallowate, sodium 
cocoate, perfume, titanium dioxide, etidronic acid e cl 45.100, com no mínimo 85 gramas, 
identificação do fabricante, responsável técnico, validade mínima de 12 meses, data de
validade e precauções impressos na embalagem.

15.12.2023 VIDA           3,51             351,00 

17 30 Fsco
Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragância agradável. Aplicação: para 
higienização e hidratação da pele com aloe vera. Composição: dietano, lâmina de ácido graxo
de côco, metildibromo,glutaronitria e fenoetanol. Frasco de 1 litro.

15.12.2023 BARBAREX 12,00             360,00 

18 20 Frco
Sabonete líquido bactericida, cremoso, perfume suave, concentrado, pronto uso, para mãos, 
com tampa e lacre, galão de 5 litros, rotulado, na embalagem deverá constar a data de
fabricação, validade do produto e número do lote;

15.12.2023 BIO KRIS 40,04             800,80 

19 30 Frco Saponáceo em pó. Composição aromática de pinho; acondicionado em frasco plástico; 
contendo 300 gramas 15.12.2023 SANY           5,34             160,20 

20 50 Frco Soda Cáustica grau de pureza 99 (1KG) 15.12.2023 BELL 20,90 1.045,00 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 043/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: PESQUEIRO RANCHO LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 07.190.202/0001-92, com sede à Estrada Formosa, Lote 883-B, Zona Rural – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Elbes 
Perdomo Vedovelli, portador do RG nº. 7.785.915-2 e do CPF nº. 054.264.329-45, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 11 – PESCADO
           
Item Quant. Unid

                                                                   
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 200 Kg

Filé de Tilápia, limpo, claro, sem pele, escamas, espinha e vísceras. deverá apresentar-se 
congelado, na temperatura de no máximo -8%c no momento do recebimento pelas escolas, 
drenado (isento de agua), sem adição de conservantes ou aditivos. o produto final não deve 
conter materiais estranhos à sua composição e deverá estar isento de micro organismos 
capazes de constituir perigo a saúde do consumidor. deve estar livre de odores e sabores 
estranhos. os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do serviço de inspeção 
federal (SIF), serviço de inspeção do paraná (SIP) ou serviço de inspeção municipal (sim) e 
estar em conformidade com a legislação sanitária vigente. deve estar acondicionado em saco 
plástico transparente

15.12.2023 PESCADOS 
RONDON 40,90 R$ 8.180,00

02 200 Kg

Peixe Cação em Posta Apresentação: deverá ser congelado pela tecnologia IQF, um 
congelamento ultrarrápido em que não se formam cristais de gelo no alimento, não alterando 
características do produto como sabor, cor e odor, além de manter todos os nutrientes 
inerentes ao produto. Produto obtido através da secção de cação íntegros, limpos, 
eviscerados, manipulados, sob rígidas condições de higiene, livres de espinhas, escamas ou 
resíduos de vísceras, drenado (isento de agua). Transportado em condições que preservem 
as características do alimento congelado, como também a qualidade do mesmo quanto às 
características físico-químicas e microbiológicas. Não poderá apresentar cheiro ou sabor 
anormais ou estar infestado por parasitos. Deve apresentar aspecto em posta, cor própria e 
odor característico. A embalagem deverá ser sacos de polietileno de baixa densidade, atóxico, 
lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. As embalagens devem ser identificadas 
com o nome do produto, peso, procedência, fabricante, SIF, registro no órgão oficial, data de 
fabricação e validade. O cação em posta deverá ser embalado em pacotes de 1 quilo. O 
produto deverá ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação, sendo 
que esta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias na data de entrega.

15.12.2023 PASCHOAL 
PESCADOS 33,00 6.600,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 044/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: S A DA SILVA MOSCONI – FRUTICULTURA 
- EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Sueli Alves 
da Silva Mosconi, portadora do RG: 6.459.408-7 e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de Altônia, estado do Paraná, a saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 17 – FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS
           
Item Quant. Unid

                                                                   
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                     
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 Kg 400
Abobrinha de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos aderidos a superfície externa 15.12.2023 MOSCONI 4,95 R$ 1.980,00

02 Kg 400 Abobora tipo Cabotiá de 1ª qualidade com 100% de aproveitamento, o produto devera ser 
fresco, sadio, de consistência firme, não danificado, não apresentar nenhum sabor estranho 15.12.2023 MOSCONI 4,17 R$ 1.668,00

03 Kg 150 Alho de 1ª qualidade; Grupo comum, tipo especial. 15.12.2023 MOSCONI 27,30 R$ 4.095,00
04 Kg 150 Banana manica 1°  15.12.2023 MOSCONI 4,69 R$ 703,50

05 Kg 1.150 Batata Inglesa, tipo monalisa de 1ª qualidade; tamanho médio; consistência firme; sem indicio 
de germinação; isenta de sujidade 15.12.2023 MOSCONI 4,92 R$ 5.658,00

06 Kg 500 Batata doce de 1° qualidade; consistência firme; sem indicio de germinação; isenta de 
sujidade 15.12.2023 MOSCONI 3,49 R$ 1.745,00

07 Kg 200 Beterraba de 1ª qualidade; tamanho médio; casca lisa sem indicio de germinação; firme e
intacta; isenta de sujidade e objetos estranhos 15.12.2023 MOSCONI 3,85 R$ 770,00

08 Kg 300
Cebola de 1ª qualidade; tamanho de médio; casca integra sem fungos, consistência firme, 
embalada adequadamente 15.12.2023 MOSCONI 6,67 R$ 2.001,00

09 Kg 500 Cenoura 1° qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou
mecânicas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida. 15.12.2023 MOSCONI 3,63 R$ 1.825,00

10 Kg 200 Chuchu de 1ª Qualidade - casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de fungos e indícios de 
germinação. 15.12.2023 MOSCONI 3,95 R$ 790,00

12 Kg 600

Laranja Pera - deve ser de boa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar 
intacta e firme. Características Gerais: Fresco. Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor
e sabor próprios da espécie e variedades. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-se em início de maturação

15.12.2023 MOSCONI 3,43 R$ 2.058,00

13 Kg 300
Limão Taiti de 1ª qualidade com 100% de aproveitamento, o produto devera ser fresco, sadio, 
de consistência tenra, firme, não devera apresentar partes danificadas, apodrecidas ou 
manchas, não poderá apresentar cor nem sabor estranho

15.12.2023 MOSCONI 3,92 R$ 1.176,00

14 Kg 200

Maçã Fugi, inteira, firme. Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservação adequada para consumo mediato e imediato, tamanho 
médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Ser livre 
de resíduos visíveis de fertilizantes. (Tamanho: peneira de 250 a 300). Entrega conforme 
solicitado

15.12.2023 MOSCONI 7,99 R$ 1.598,00

15 Kg 300 Mamão formosa maduro de 1ª qualidade com 100% de aproveitamento, o produto deverá ser 
fresco, sadio, de consistência firme, não danificado, não apresentar nenhum sabor estranho 15.12.2023 MOSCONI 8,82 R$ 2.646,00

17 Kg 300 Pepino 1ª qualidade com 100% de aproveitamento, o produto deverá ser fresco, sadio, de 
consistência firme, não danificado, não apresentar nenhum sabor estranho 15.12.2023 MOSCONI 3,76 R$ 1.128,00

18 Kg 50 Pimentão 1ª 15.12.2023 MOSCONI 8,21 R$ 410,50
19 Kg 600 Repolho de 1° qualidade. Verde. Liso; fresco; bem desenvolvido; firme e intacto 15.12.2023 MOSCONI 2,589 R$ 1.554,00

20 Kg 740 Tomate tipo longa vida de 1ª qualidade; tamanho médio; consistência firme; sem sujidade;
pele lisa, livre de fungos; apropriado ao consumo. 15.12.2023 MOSCONI 5,59 R$ 4.136,60

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 047/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 06.354.779/0001-20, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4316, Zona I – CEP: 87.501-170, na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, neste ato representado pela Sra. Michele Cristiane Torres, portador do RG: 8.223.295-8 e do CPF nº. 030.199.379-30, residente na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 19 – MATERIAL PARA LIMPEZA
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
Registro

             
Marca

                    
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 50 Unid
Escova para roupa, oval para lavar: material cerdas: nylon, material base: madeira, oval,
dimensões aproximadas: 7x13x4 cm, aplicação: lavar roupa , validade indeterminada 15.12.2023 Condor R$   4,00 R$ 200,00 

02 30 Unid Escovão para vaso sanitário c/ suporte 15.12.2023 Locatelli R$ 10,90 R$ 327,00 
03 300 Unid Esponja aço 8x60g 15.12.2023 Assolan R$   2,70 R$  810,00 

04 300 Unid
Esponja, TIPO: Dupla face, Multiuso, COMPOSIÇÃO: Espuma poliuretano e fibra sintética
abrasiva, FORMATO: Retangular, DIMENSÃO: 100x70x20mm (variação de até 10%), 
APLICAÇÃO: Lavagem de louças e limpeza em geral, Pacote plástico, 04 unidade

15.12.2023 Bettanin R$   7,00 R$ 2.100,00 

05 15 Unid
Pá coletora lixo, material coletor metálico, material cabo metal revestido com plástico,
comprimento cabo 60 cm, comprimento 25 cm, largura 20 cm, modelo sem tampa, 
características adicionais cabo e coletor em ângulo de 90º

15.12.2023 Locatelli R$ 11,20 R$ 168,00 

06 100 Unid Rodo, material cabo: madeira, material suporte: madeira, comprimento suporte: 30 cm, 
características adicionais: com espuma na base

15.12.2023 Locatelli R$ 12,80 R$ 1.280,00 

07 50 Unid
Rodo duplo; com cepa de polipropileno, medindo 60cm de comprimento; 4 cm largura, 
borracha dupla; com espessura 3,5mm cabo de madeira com acabamento plastificado 120 cm 
com rosca para fixação 

15.12.2023 Locatelli R$ 24,50 R$ 1.225,00 

08 150 Unid Pano de limpeza. Tipo saco. 100% algodão; medindo 70cm x 40cm (mínimo). 15.12.2022 Londritatex R$   7,50 R$ 1.125,00 

09 100 Unid
Pano de limpeza de chão, para uso doméstico. Composição: saco branco duplo, 100% de
algodão,300 gr alvejado, pré-amaciado, medindo 65x44cm, com oscilação de 10% nas medidas.
Embalado em saco plástico transparente contendo 1unidade.

15.12.2022 Londritatex R$   8,00 R$  800,00 

10 50 Unid
Toalha de rosto, 100% algodão, felpa dupla, com 03 tramas 2x2, gramatura entre 301 e 
400g/m2, com barra nos quatro lados, medindo 70x45cm aproximadamente. Cores diversas 15.12.2022 Londritatex R$ 16,00 R$ 800,00 

11 120 Unid

Vassoura, vassoura nylon - cabo rosqueável vassoura nylon cabo rosqueável, com cepa em 
polipropileno com no mínimo 26 cm com cerdas de nylon felpudas nas pontas, composta de no 
mínimo de 60 tufos, organizados no mínimo de 4 por 15 fileiras e cada tufos formados po no 
mínimo de 14 cerdas de nylon macio e flexível com pontas de comprimento mínimo de 14 cm,
cabo de madeira ou tubo metálico com 120/- 5 cm de comprimento, revestido de película
plástica, impermeável e ponta de plástico com rosca para fixar na vassoura. a mesma deverá 
conter rótulo ou corpo gravado com identificação do produto e marca do fabricante

15.12.2022 Londritatex R$ 14,00 R$ 1.680,00 

12 50 Unid Vassoura de palha. Uso doméstico; cepa em palha; tipo 5 fios; amarração com arame; cabo de 
madeira medindo 120cm; cerdas de palha; Vassoura de palha c/ cabo 15.12.2022 Jessuitas R$ 25,50 R$ 1.275,00 

13 50 Unid
BALDE DE PLÁSTICO 15 l - polietileno de alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e
fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado, capacidade para 15 
litros. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, marca do fabricante e capacidade

15.12.2022 Arqolast R$ 18,80 R$ 940,00 

14 50 Unid
BALDE DE PLÁSTICO 12 l - polietileno de alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado, capacidade para 15 
litros. O produto deverá ter etiqueta com a identificação, marca do fabricante e capacidade

15.12.2022 Arqplast R$ 13,00 R$ 650,00 

15 10 Unid Balde em Polipropileno Graduado sem Bico; capacidade 12 litros, graduado até 11 Litros 15.12.2022 Plasvale R$ 46,00 R$ 460,00 
16 20 Unid Lixeira aberta telada 10 litros várias cores 15.12.2022 Arqplast R$ 14,00 R$ 280,00 

17 150 Unid

Papel higiênico, de alta qualidade, 100% celulose virgem, picotado, grofado, com relevo 
Gramatura (g/m²) - média 14,00 - 16,00 Resistência Longitudinal (kN/m) - média 0,10 - 0,15 -
Resistência Transversal (kN/m) - média 0,08 - 0,12 FICHA TÉCNICA DE PRODUTO- na
proposta. Resistência Úmida (kN/m) -média máx. 0,02 - Alvura Média (%) 85,00 - 87,50, folha 
dupla, na cor branca, neutro. Fardo com 64 rolos, medindo 30mx10cm cada rolo.
REFERÊNCIA:   PERSONAL, PALOMA

15.12.2022 Tropicos R$ 89,00 R$13.350,00 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos seis dias do mês de dezembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 072/2022 – PMA,
modalidade Pregão Presencial 072/2022, pelo Decreto 237/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 07/12/2022,
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços de nº 050/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresas: E. GONÇALVES 
INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, Avenida 07 de Setembro, 326, Centro, CEP: 87.550-
000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Elaine Gonçalves, portadora do RG nº 8.680.242-2
SSP/PR e do CPF nº. 045.155.969-00, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o Aquisição de periféricos de 
informática para reposição e manutenção de equipamentos de informática das diversas Secretarias desta 
Municipalidade

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 13 de dezembro 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2022 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 072/2022

LOTE 02 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 10,00 UN Compartilhamento de rede/impressora/internet 12.12.2023 MG Informatica 50,00 500,00
02 30,00 UN Formatação e instalação de novo Sistema operacional com Drivers e Programas   12.12.2023 MG Informatica 80,00 2.400,00
03 10,00 UN Instalação de Software Antivírus  12.12.2023 MG Informatica 40,00 400,00
04 20,00 UN Instalação de Software e Drivers do computador  12.12.2023 MG Informatica 40,00 800,00
05 20,00 UN Instalação de Software e Impressora  12.12.2023 MG Informatica 40,00 800,00
06 20,00 UN Instalação de Software Microsoft Office  12.12.2023 MG Informatica 40,00 800,00
07 10,00 UN Limpeza Geral de Impressora Matricial   12.12.2023 MG Informatica 80,00 800,00
08 10,00 UN Limpeza de Gabinete do Computador 12.12.2023 MG Informatica 50,00 500,00
09 10,00 UN Limpeza da Memoria Ram 12.12.2023 MG Informatica 40,00 400,00
10 10,00 UN Instalação de Computador 12.12.2023 MG Informatica 35,00 350,00
11 10,00 UN Reset da Placa Mãe  12.12.2023 MG Informatica 40,00 400,00
12 20,00 UN Restauração de Windows 12.12.2023 MG Informatica 50,00 1.000,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 045/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho 
Cassaro, portadora do RG: 5.719.872-9 e do CPF nº. 038.622.239-81, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 02 – ARROZ
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                   
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 1000 Pcte

Arroz agulhinha, longo fino, polido, tipo 01, sem glutem, contendo no mínimo 90% de grãos
inteiros com no máximo 14% de umidade e com valor nutricional na porção de 50g contendo 
no mínimo: de 37 gramas de carboidratos, 4,5g de proteínas e 0 de gorduras totais. Com 
rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso da cocção, devendo 
também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Pacote com 5 
quilos. A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

15.12.2023 OURO FINO 18,33 18.330,00

LOTE 04 – FEIJÃO

         
Item Quant. Unid                                                                

Descritivo
Validade do 

Registro
             

Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 1000 Pcte Feijão Carioquinha, TIPO 01, Pacote 01 kg 15.12.2023 PAYQUERE 7,90 7.900,00

LOTE 07 – CARNE BOVINA EM PEDAÇOS
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                           
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 100 Kg

Carne bovina primeira, bisteca sem filé (kg), (com corte para bife ou em cubos, conforme 
pedido), relativamente magra, congelada: o produto devera ser fresco de abate recente de 
gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e
nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 (Normas 
Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto n°12.486 de 20 de
outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg cada. O produto deve se 
apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no máximo 7% do peso 
em gordura, sem aparas. No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do 
produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal -
SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, condições de 
armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no mínimo 80% da 
validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte 
deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano

15.12.2023 CASTILHO 32,79 R$ 3.279,00

02 350 Kg

Carne bovina primeira, tipo Alcatra, (com corte para bife ou em cubos, conforme pedido), 
relativamente magra, congelada: o produto devera ser fresco de abate recente de gado sadio, 
desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 (Normas 
Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto n° 12.486 de 20 de
outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg cada. O produto deve se 
apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no máximo 7% do peso 
em gordura, sem aparas. No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do 
produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal -
SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, condições de 
armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no mínimo 80% da 
validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte 
deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano

15.12.2023 CASTILHO 37,60 R$ 13.160,00

03 500 Kg

Carne em pedaços bovina; Acém; em cubos, congelada: o produto devera ser fresco, 
congelada, de abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar 
aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo 
com as NTAs 1-2-3 (Normas Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes -
Decreto n°12.486 de 20 de outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg
cada. O produto deve se apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com 
no máximo 7% do peso em gordura, sem aparas. No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, 
condições de armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. O produto deve ter no 
mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O transporte deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano,

15.12.2023 CASTILHO 35,35 R$ 17.675,00

04 50 Kg

Carne em pedaços bovina; Costela Minga, congelada: o produto devera ser fresco, 
congelada, de abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar
aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo
com as NTAs 1-2-3 (Normas Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes -
Decreto n°12.486 de 20 de outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg 
cada. O produto deve se apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com 
no máximo 7% do peso em gordura, sem aparas. No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, 
condições de armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no 
mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O transporte deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano

15.12.2023 CASTILHO 29,92 R$ 1.496,00

05 50 Kg

Carne em pedaços bovina; Costela Ripa congelada: o produto devera ser fresco,
congelada, de abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar 
aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo 
com as NTAs 1-2-3 (Normas Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes -
Decreto n°12.486 de 20 de outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg 
cada. O produto deve se apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com 
no máximo 7% do peso em gordura, sem aparas. O produto devera ser entregue congelado
com temperatura de no mínimo -15º.. No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, 

15.12.2023 CASTILHO 28,00 R$ 1.400,00

condições de armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no 
mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O transporte deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano

06 100 Kg

Carne em pedaços bovina; Coxão Mole; (com corte para bife ou em cubos, conforme 
pedido) congelada: o produto devera ser fresco, congelada, de abate recente de gado sadio, 
desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 (Normas 
Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto n°12.486 de 20 de 
outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg cada. O produto deve se 
apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no máximo 7% do peso 
em gordura, sem aparas. O produto devera ser entregue congelado com temperatura de no
mínimo -15º . No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do produto 
conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal - SIF / SISP / 
SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, condições de armazenamento,
tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no mínimo 80% da validade indicada 
no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte deve obedecer às 
normas de alimentos para consumo humano

15.12.2023 CASTILHO 38,95 R$ 3.895,00

07 500 Kg

Carne em pedaços bovina; Músculo; congelada: o produto devera ser fresco, congelada, de
abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor 
próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-
3 (Normas Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto n°12.486 de 
20 de outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em embalagem plástica 
flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg cada. O produto 
deve se apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no máximo 7% 
do peso em gordura, sem aparas. O produto devera ser entregue congelado com temperatura 
de no mínimo -15º. No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do produto 
conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal - SIF / SISP / 
SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, condições de armazenamento, 
tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no mínimo 80% da validade indicada 
no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte deve obedecer às 
normas de alimentos para consumo humano

15.12.2023 CASTILHO 35,99 R$ 17.995,00

08 500 Kg

Carne em pedaços bovina; Patinho; congelada: o produto devera ser fresco, congelada, de
abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor 
próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-
3 (Normas Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto n°12.486 de 
20 de outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em embalagem plástica 
flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg cada. O produto 

15.12.2022 CASTILHO 38,50 R$ 19.250,00

deve se apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no máximo 7% 
do peso em gordura, sem aparas. O produto devera ser entregue congelado com temperatura 
de no mínimo -15º. No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do produto 
conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal - SIF / SISP / 
SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, condições de armazenamento, 
tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no mínimo 80% da validade indicada 
no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte deve obedecer às 
normas de alimentos para consumo humano

LOTE 08 – CARNE BOVINA MOÍDA
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                         
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 1000 Kg

Carne moída bovina; Acém; tipo resfriada; moída, congelada: o produto deverá ser fresco, 
congelada, de abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar 
aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo
com as NTAs 1-2-3 (Normas Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes -
Decreto n°12.486 de 20 de outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg 
cada. O produto deve se apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com 
no máximo 7% do peso em gordura, sem aparas. O produto devera ser entregue congelado 
com temperatura de no mínimo -15º. No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade,
condições de armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no 
mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O transporte deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano

15.12.2023 CASTILHO 36,99 36.990,00

02 1000 Kg

Carne moída bovina; Musculo; moída, congelada, de abate recente de gado sadio, 
desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 (Normas 
Técnicas para Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto n°12.486 de 20 de 
outubro de 1978). O produto deverá ser embalado à vácuo em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 kg cada. O produto deve se 
apresentar sem sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no máximo 7% do peso 
em gordura, sem aparas. O produto devera ser entregue congelado com temperatura de no
mínimo -15º. No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do produto 
conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal - SIF / SISP / 

15.12.2023
CASTILHO

35,21 35.210,00

SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, validade, condições de armazenamento, 
tipo de corte, sexo do animal e etc. . O produto deve ter no mínimo 80% da validade indicada 
no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte deve obedecer às 
normas de alimentos para consumo humano

LOTE 09 – CARNE DE AVES
           
Item Quant. Unid

                                                                   
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                        
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 2000 Kg

Coxa e sobre coxa inteira congelada, acondicionada em embalagem primária plástica 
transparente, atóxica, lacrada, resistente, contendo as informações quanto ao nome do
fabricante, produto, temperatura em que deve ser mantido e armazenado, data de fabricação, 
prazo e/ou data de validade, peso bruto, peso liquido, as especificações do produto conforme 
a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal - SIF / SISP / SIM) e 
informações sobre a procedência do mesmo. Os produtos solicitados deverão ter nível de
hidratação (adição de água) estabelecido em média de 6% e máximo de 8%. Os produtos 
deverão apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem 
manchas, cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve ter no 
mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O transporte deve obedecer às normas de alimentos para consumo humano.

15.12.2023 LEVO 12,11 24.220,00

02 1000 Kg

Carne de frango, peito, embalagem primaria plástica transparente, atóxica, lacrada, 
resistente, que confira ao produto a proteção adequada de transporte e armazenamento,
limpas e secas contendo as seguintes informações: nome do fabricante, produto, temperatura 
em que deve ser mantido e armazenado, data de fabricação, prazo e/ou data de validade, 
peso bruto, peso liquido e temperatura na entrega de - 18°C e deverão constar as
especificações do produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo. Os produtos 
deverão apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas, cheiro, sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve ter no 
mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante

15.12.2023 LEVO 16,99

16.990,00

03 1000 Kg

Carne de frango, filé do peito, embalagem primaria plástica transparente, atóxica, lacrada, 
resistente, que confira ao produto a proteção adequada de transporte e armazenamento, 
limpas e secas contendo as seguintes informações: nome do fabricante, produto, temperatura 
em que deve ser mantido e armazenado, data de fabricação, prazo e/ou data de validade, 
peso bruto, peso liquido e temperatura na entrega de - 18°C e deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde - ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou
Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a procedência do mesmo. Os produtos 
deverão apresentar aspecto próprio, carne não amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas, cheiro, sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. O produto deve ter no 

15.12.2023 LEVO 21,99

21.990,00

mínimo 80% da validade indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.

LOTE 10 – CARNE SUINA
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
do 

Registro

             
Marca

                     
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 200 Kg

Carne suína; bisteca sem pele, de primeira qualidade, congelado, isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem á 
vácuo, isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. Em pacote de 01kg, devidamente 
selada, com especificação de peso, validade, produto, marca/procedência e registro do órgão 
competente (inspecionado SIF-DIPOA). O produto deve ter no mínimo 80% da validade
indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte deve 
obedecer às normas de alimentos para consumo humano.

15.12.2023 BURG 20,00 4.000,00

02 500 Kg

Carne Suína tipo Pernil (corte em cubos), sem osso, congelado, isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem á 
vácuo, isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. Em pacote de 01kg, devidamente 
selada, com especificação de peso, validade, produto, marca/procedência e registro do órgão 
competente (inspecionado SIF-DIPOA). O produto deve ter no mínimo 80% da validade
indicada no rotulo a partir da data de entrega na unidade requisitante. O transporte deve 
obedecer às normas de alimentos para consumo humano.

15.12.2023 BURG 21,00 10.500,00

LOTE 12 – EMBUTIDOS

           
Item Quant. Unid                                                            

Descritivo
Validade do 

Registro
          

Marca

                           
Valor 

Unitário

                       
Valor 
Total

01 200 Kg Linguiça tipo salsichão 15.12.2023 GLOBO 21,80 4.360,00
02 100 Kg Linguiça Toscana 15.12.2023 AURORA 21,914 2.191,40
03 40 40

Bacon, carne defumada, tipo corte: toucinho, tipo animal: suína, em mantas, estado de 
conservação: resfriado

15.12.2023 SULITA 32,99 1.319,60
04 100 100

Mortadela, tipo bologna, tipo preparação defumado, apresentação fatiado, estado de 
conservação resfriado

15.12.2023 SEARA 29,99 2.999,00

LOTE 13 – FRIOS

           
Item Quant. Unid                                                            

Descritivo
Validade do 

Registro
             

Marca

                           
Valor 

Unitário

                       
Valor 
Total

01 KG 100 Muçarela Queijo, origem: de vaca, apresentação: fatiado 15.12.2023 VALE DO ITA 43,50 4.350,00

02 KG 100
Presunto fatiado e refrigerado sem capa de gordura, deve apresentar coloração, odor e
aspectos característicos. 15.12.2023 AURORA 27,55 2.755,00

03 KG 500

Salsicha - produto preparado com carnes e condimentos, perfeitamente triturados e misturados. 
Características sensoriais: textura, cor, sabor e odor característicos. O produto não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa ou partes flácidas ou de consistência anormal, com 
indícios de fermentação pútrida. Fonte de vitamina a, ferro e zinco. Peso líquido unitário = 50g, 
sendo tolerada uma variação de até 5% para mais ou para menos. Deve apresentar 
porcentagem de água ou gelo não superior a 10% em peso. Embalagem: à vácuo, em saco de 
polietileno atóxico de baixa densidade, resistente, transparente contendo 3 kg. Na embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade 
do produto, número do registro no ministério da agricultura sif/sip e carimbo de inspeção do sif. 
Deverá apresentar validade mínima de 20 dias a partir da data de entrega

15.12.2023 NOBRE 16,99 8.595,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 048/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.479.558/0001-13, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4465, Zona I – CEP: 87.501-170, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Anderson Torres dos santos, portador do RG: 6.376.080-3 e do CPF nº. 885.410.539-20, residente na cidade de Umuarama,
estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de 
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

.
Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 048/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 22 – MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
           
Item Quant. Unid

                                                               
Descritivo

Validade 
Registro

            Marca                     
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 100 Pcte Saco plástico para freezer. Em rolo, com 100 und; capacidade de armazenamento 2kg; 15.12.2023 GIO PACK 8,50 850,00
02 100 Pcte Saco plástico para freezer. Em rolo, com 100 und; capacidade de armazenamento 5kg; 15.12.2023 GIO PACK 12,16 1.216,00
03 100 Pcte Saco plástico para freezer. Em rolo, com 100 und; capacidade de armazenamento 10 kg 15.12.2023 VALPLASTIC 13,77 1.377,00

04 100 Pcte
Saco plástico lixo, capacidade 100 litros, cor preta, largura 75, altura 105 cm, 
aproximadamente de polipropileno, espessura 10 micras. Aplicação: uso doméstico. Pacote
com 100 unidades

15.12.2023 VALPLASTIC 94,50 9.450,00

05 100 Pcte
Saco para lixo. Rolo; Capacidade para 50 litros; de polietileno; espessura 08 micras;
embalagem com 100 unidades (mín)

15.12.2023 ALPES 44,27 4.427,00

06 200 Pcte Saco para lixo. Rolo; Capacidade para 30 litros; de polietileno; espessura 08 micras; 15.12.2023 ALPES 42,00 8.400,00

embalagem com 100 unidades (mín)
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 232/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 046/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 39.852.122/0001-41, com sede à Avenida Sete de Setembro, 422, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado
pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do CPF nº. 787.145.759-49, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros alimentícios, material de
limpeza, copa e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, 
conforme quantidade e especificações constantes no Edital

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver interesse de ambas as partes.

Altônia, 16 de dezembro de 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 046/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 070/2022

LOTE 20 – MATERIAL DE COPA E COZINHA
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade 
Registro

             Marca                     
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 800 Pcte Copo de plástico; descartável/reciclável; capacidade para 180ml; pacotes com 100 Unidades 15.12.2023 TOTALPASTIC R$ 7,50 R$ 6.000,00

02 200 Pcte Copo De plástico; descartável/reciclável; capacidade para 50ml; pacotes com 100 unidades 15.12.2023 TOTAL 
PLASTIC

R$ 3,50 R$ 700

03 50 Unid Acendedor. Tipo fósforo de segurança; de madeira; formato palito; ponta com pólvora; médio; 
adequadamente embalado em caixa com 40 unidades (mín); em pacotes contendo 10 caixas;

15.12.2023 FIAT LUX R$ 3,99 R$ 199,50

04 50 Unid Acendedor. Tipo fósforo de segurança; de madeira; formato palito; ponta com pólvora; extra 
longo; adequadamente embalado em caixa com 45 unidades (mín); grande cozinha

15.12.2023 FIAT LUX R$ 3,50 R$ 175,00

05 20 Unid Garrafa térmica de 1 litro, EQUIPADA COM BOMBA PARA SERVIR/BOMBEAR 15.12.2023 INVICTA R$ 39,98 R$ 799,60
06 20 uNID Garrafa térmica de 1,8 litro, EQUIPADA COM BOMBA PARA SERVIR/BOMBEAR 15.12.2023 INVICTA R$ 65,05 R$ 1.301,00
07 200 Unid Guardanapo. De papel; folha simples; cor branca; em embalagem com 50 unid; dim. 30X30cm 15.12.2023 CREPIL R$ 3,86 R$ 772,00
08 100 Unid Guardanapo de papel, material celulose, largura22cm, comprimento 23cm aproximadamente, 15.12.2022 CREPIL R$ 3,14 R$ 314,00

cor branca 100% celulose virgem, tipo folhas simples,macio. Pacote com 50 unidades

09 50 Unid
Papel toalha. Gofrado; folha simples; em bobina com 60 METROS; cor branca; embalagem 
contendo 02 rolos;

15.12.2022 TROPICOS R$ 6,59 R$ 329,50

10 50 Unid Palito roliço de madeira (palito de dente) 15.12.2022 GINA R$ 1,98 R$ 99,00
11 200 Unid Pano de prato 42cmx65cm 15.12.2022 TEXTILMAX R$ 6,94 R$ 1.388,00

12 50 Pcte

Papel toalha, de 02 (duas) dobras interfolhadas, 100% celulose suave, não reciclado, com 
capacidade de absorção compatível com o uso (alta absorção), evitando tanto o esfarelamento 
quanto a impermeabilidade, medindo 21cm x 23cm (mín), podendo essas medidas variar em até 
20 mm para mais ou para menos, sem manchas, sem furos, acondicionado em pacote de papel
com 1.000 folhas (mín), totalmente fechados em embalagem plástica. Características físico-
químicas: gramatura (g/m²): no mínimo de 34; cor branca; alvura mínima: de 80%. 
Características microbiológicas: Coliformes: ausentes; Estreptococos: ausentes; 
microorganismos totais viáveis

15.12.2022 TOPPER LIMP R$ 17,11 R$ 855,50

13 10 Unid
Tábua para corte, USO: Corte de carnes, legumes, vegetais e frutas, Formato: Retangular, 
Material: Polietileno, DIMENSÃO: 1,0x30x50cm (variação 10%), características adicionais:
Atóxica, com canaleta, alça e bordas arredondadas, cores variadas unidade de medida: Unitário

15.12.2022 CLINK R$ 58,50 R$ 585,00

14 10 Unid Ralador Grande Material Em Aço Inox Resistente Com 4 Faces Cabo Na Parte Superior, Altura 
Aproximada 23 Cm

15.12.2022 CLINK R$ 22,75 R$ 227,50

15 10 Unid Descascador de frutas e legumes. Comprimento x Largura – 10,7 cm X 7,5 cm, material em 
polipropileno, lamina em aço inoxidável

15.12.2022 CLINK R$ 17,00 R$ 170,00

16 50 Pcte Copo descartável, material poliestireno, capacidade 100 ml, aplicação sobremesa, 
características adicionais com tampa (pacote com 100 unidades)

15.12.2022 TOTALPLASTIC R$ 20,00 R$ 1.000,00

17 60 Unid Filtro coador de café em papel de boa qualidade nº 103 15.12.2022 BRIGITTA R$ 5,99 R$ 359,40
18 50 Unid Porta filtro para coador de café em plástico, compatível com filtro nº 103 15.12.2022 PLASUTIL R$ 8,00 R$ 400,00
19 50 Unid Faca serrinha, lâmina 5”, para cozinha, cabo em polipropileno, 21,50 cm 15.12.2022 PLANET R$ 12,00 R$ 600,00

LOTE 23 – MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
           
Item Quant. Unid

                                                                    
Descritivo

Validade do
Registro

             
Marca

                         
Valor 

Unitário

                           
Valor Total

01 70 Unid
Avental de cozinha de PVC, tipo frontal, com 1,10m + ou - 5% de comprimento total, 
confeccionado em material sintético, forrado com suporte têxtil, possuindo tirantes para amarril 
e ajuste ao corpo e ajuste ao corpo.

15.12.2023 BOMPACK R$ 11,88 R$ 831,60

02 40 Unid
Avental, material: brim, cores variadas, características adicionais: tipo padrão, com ajuste no 
pescoço e na cintura, tamanho: único

15.12.2023 BOMPACK R$ 38,49 R$ 1.539,60

03 100 Pcte
Touca descartável, sanfonada, com elástico duplo circundando toda a extremidade, material 
100% polipropileno, atóxico, de cor branca, descartável, hipoalergênica, anatômica e de fácil 
ajuste. Gramatura mínima 20 gramas. Pacote com 100 unidades

15.12.2023 NOBRE R$ 15,56 R$ 1.556,00

04 200 Par
Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento interno
flaconada azul, amarela laranja e verde, espessura 0,54mm apresentar icha técnica com a
amostra reforçada, com superfície externa antiderrapante

15.12.2023 BOMPACK R$ 9,90 R$ 1.980,00

05 200 CX Luva plástica, transparente para manipulação de alimentos (pacote com 50 pares) 15.12.2023 BOMPACK R$ 5,99 R$ 1.198,00

06 20 Unid
Luva proteção, material tecido, tamanho cano 35 cm, tipo: ambidestra/aplicação proteção
térmica, características adicionais resistente a temperatura até 90 ºc, formato anatômico

15.12.2023 VOLK R$ 29,74 R$ 594,80

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos seis dias do mês de dezembro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 072/2022 – PMA,
modalidade Pregão Presencial 072/2022, pelo Decreto 237/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 07/12/2022,
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços de nº 049/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresas: PAULO SERGIO DE 
CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, localizada na Praça Carlos Gomes, 155, Centro, CEP: 87.550-
000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho portador do RG nº
5.283.973-4 SSP/PR e do CPF nº. 870.198.259-15, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o Aquisição de periféricos de 
informática para reposição e manutenção de equipamentos de informática das diversas Secretarias desta 
Municipalidade

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 13 de dezembro 2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2022 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 072/2022

LOTE 01 – PERIFERICOS DE INFORMATICA
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 20,00 Unid Fonte ATX 200 wats, para computador 12.12.2023 Fortrek Pws-2003 112,50 R$ 2.250,00
02 10,00 Unid Mouse óptico USB para computador 12.12.2023 Exbom MS-9 24,30 R$ 243,00
03 10,00 Unid Teclado USB para computador 12.12.2023 Vinik DT 150 62,00 R$ 620,00
04 5,00 Unid Caixa de som 2.0 potências 2x0.5wRMS para computador 12.12.2023 Altomex AL-3098 69,00 R$ 345,00
05 10,00 Unid Mouse Pad 12.12.2023 Fortrek 12,00 R$ 120,00
06 10,00 Unid Filtro de linha de energia com suporte mínimo para 05 tomadas 12.12.2023 Vinik 49,50 R$ 495,00
07 5,00 Unid SSD 240 GB  12.12.2023 Kingston 339,00 R$ 1.695,00
08 5,00 Unid SSD 480 GB 12.12.2023 Kingston 485,00 R$ 2.425,00
09 10,00 Unid Pen Drive 16 GB  12.12.2023 Sandisk 34,00 R$ 340,00
10 20,00 Unid Pen Drive 32 GB 12.12.2023 Sandisk 53,50 R$ 1.070,00
11 10,00 Unid Pen Drive 64 GB 12.12.2023 Sandisk 74,50 R$ 745,00
12 5,00 Unid HD 500GB Sata 7.200 para computador 12.12.2023 Western Digital 99,00 R$ 495,00
13 10,00 Unid Bateria de placa mãe para computador 12.12.2023 Elgin CR-2032 9,50 R$ 95,00
14 5,00 Unid Placa de rede PCI Fast Ethernet 12.12.2023 Vinik PRV1000E 89,00 R$ 445,00
15 5,00 Unid Placa de Rede PCI Express 1 RJ45  12.12.2023 Tp-Link TG-3468 184,00 R$ 920,00
16 5,00 Unid Placa de Rede Wireless PCI Express 12.12.2023 Tp-Link TL-WN781 166,00 R$ 830,00
17 5,00 Unid Cartao de Memoria 32 GB Micro SD 12.12.2023 Sandisk 48,00 R$ 240,00
18 10,00 Unid Roteador Wireless min, 2 antenas   12.12.2023 Tp-Link TL-829 143,00 R$ 1.430,00
19 10,00 Unid Bateria NOBREAK no mínimo 200 SMS  12.12.2023 Unicoba 157,50 R$ 1.575,00
20 3,00 Unid HUB 08 portas  12.12.2023 Tp-Link SF-1008 97,00 R$ 291,00
21 30,00 Unid Bateria 2032 para balança eletrônica   12.12.2023 Elgin CR-2032 9,50 R$ 285,00
22 21,00 Unid Cabo USB 1.8 metros para impressora 12.12.2023 Fortrek 15,00 R$ 315,00
23 4,00 Unid Monitor Led 18,5 polegadas 12.12.2023 LG 19M38H 819,00 R$ 3.276,00
24 10,00 Unid Nobreak 600VA 4 Tomadas, Proteções: Sobrecarga - Curto-circuito - Subtensão -

Sobretensão - Surto de tensão - Blecaute - Variação de frequência - Descarga total da 
bateria - Sobreaquecimento no inversor. Tempo mínimo de autonomia 30 (trinta) minutos. 
Com garantia de 01 ano

12.12.2023 Intelbras XNB 
600VA

715,00 R$ 7.150,00

25 5,00 Unid Nobreak 1200 VA 08 Tomadas de saída, religamento ligamento automático. Com garantia 
de 01 ano

12.12.2023 Multilaser 
POWERTEK

EN066

1.057,00 R$ 5.285,00

26 10,00 Unid Telefone sem fio, Display digital, com identificador de chamada 12.12.2023 Intelbras TS-2510 202,00 R$ 2.020,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 

 
 

CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 008/2022 

PROCESSO N.º 129/2022 
 
 
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA TOMADA DE 
PREÇO N.º 008/2022 – TIPO MENOR PREÇO, GLOBAL. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução, sob o regime de empreitada 
global por preço global, tipo menor preço, de recapeamento asfáltico em vias 
urbanas em CBUQ, com área de 9.907,89m². 
  
A Comissão Julgadora de Licitação, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
tendo em vista as disposições finais do resultado da fase de habilitação do Procedimento 
Licitatório em epigrafe, vem, através desta, convocar a empresa listada abaixo para 
sessão de abertura do envelope de n.º 02 PROPOSTA DE PREÇO, no dia 21 de 
dezembro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, localizada a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000.  
 
- LONGUINI CONSTRUTORA 
- ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA 
- ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
- EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS 

 

Cidade Gaúcha - PR, 19 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

KLEBER CHRISTIANO CIRIACO 
Presidente 

HELOISE PRADO DOTTO 
Secretária 

 
 
 

FRANCISCA FRANCISVALDA DE LIMA 
Membra 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 083/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Rafael Rabelo Cruz.
RESOLVE:
Fica o vereador Rafael Rabelo Cruz, portador do CPF sob nº 072.015.989-02, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 13 à 16 de Dezembro do corrente ano, para participar do Curso “Transição entre a 
Nova Lei de Licitação e a demais Leis Licitatórias. Regulamento sobre Agente de Contratação e Fiscal de Contratos; 
Contrato Administrativo sob a égide da Nova Lei de Licitações; Fraudes e Crimes Praticados em Licitações e Contratos 
Administrativos”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
14/12 a 16/12/2022 Saída: dia 13/12 /Chegada: dia 16/12 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 09 de Dezembro de 
2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 084/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 021.248.849-0, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 13 à 16 de Dezembro do corrente ano, para participar do Curso “Transição entre a 
Nova Lei de Licitação e a demais Leis Licitatórias. Regulamento sobre Agente de Contratação e Fiscal de Contratos; 
Contrato Administrativo sob a égide da Nova Lei de Licitações; Fraudes e Crimes Praticados em Licitações e Contratos 
Administrativos”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
14/12 a 16/12/2022 Saída: dia 13/12 /Chegada: dia 16/12 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 09 de Dezembro de 
2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 085/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Marina Marque Pinto.
RESOLVE:
Fica a vereadora Marina Marque Pinto, portador do CPF sob nº 075.146.338-80, autorizado viajar à cidade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 14 à 16 de Dezembro do corrente ano, para participar do Seminário sobre 
“Avaliação de Desempenho na Administração Pública Municipal; Demissão Disciplinar dos Maus Servidores na Esfera 
Pública”, no Hotel Bella Itália, promovido pela NS – Consultoria e Treinamentos em Gestão Pública, inscrita no CNPJ 
nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
14 a 16/12/2022 Saída: dia 13/12 /Chegada: dia 16/12 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 09 de Dezembro de 
2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 086/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-68, 
autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 14 à 16 de Dezembro do corrente ano, para 
participar do Seminário sobre “Avaliação de Desempenho na Administração Pública Municipal; Demissão Disciplinar 
dos Maus Servidores na Esfera Pública”, no Hotel Bella Itália, promovido pela NS – Consultoria e Treinamentos em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
14 a 16/12/2022 Saída: dia 13/12 /Chegada: dia 16/12 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 09 de Dezembro de 
2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2022
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias aos Agentes Políticos (Vereadores) e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO a Lei nº 2.366/2020, do Município de Cidade Gaúcha, em seu artigo 1º, parágrafo único e inciso 
I, que autoriza o pagamento de férias anuais remuneradas, acrescidas de um terço (1/3) a mais do valor do subsídio 
aos Agentes Políticos (vereadores);
CONSIDERANDO que o(a) vereador(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias aos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, com o devido acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2023 à 
30/01/2023, inerente ao período aquisitivo 2.022/2.023.
Art. 2º - Fica notificado publicamente aos vereadores, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
De acordo, Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 30 de Novembro de 
2022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

PORTARIA Nº 008/2022
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, senhor José 
das Graças de Souza Durães, portador do RG. sob nº 3.469.499-0 SSP/PR – Procurador Jurídico, com o devido 
acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2023 à 31/01/2023, inerente ao período aquisitivo 
2.021/2.022.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Dezembro de 
2022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

PORTARIA Nº 009/2022
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, Dr. Affonso 
Henrique Urgnani, portador do RG nº 12.757.301-8 SSP/PR, cargo de provimento em Comissão de Assessor Jurídico 
da Presidência, OAB-PR sob nº 90.880, com o devido acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 
03/01/2023 à 31/01/2023, inerente ao período aquisitivo 2.022/2.023.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Dezembro de 
2022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

PORTARIA Nº 010/2022
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, Valser Antonio 
Winter, portador do R.G. sob nº 3.542.456-3 SSP/PR; cargo efetivo de Oficial Administrativo, com o devido acréscimo 
de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2023 à 21/01/2023, concedendo o pagamento de 10 (dez) dias 
como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.021/2.022.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; aos 19 de Dezembro de 
2022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

PORTARIA Nº 011/2022
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, José 
Carlos Leal, portador do RG nº 3.983.310-7-SSP/PR, cargo de provimento efetivo – Técnico Contábil, com o devido 
acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 11/01/2023 à 30/01/2023, concedendo o pagamento de 
10 (dez) dias como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.021/2.022.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Dezembro de 
2022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.424/2021, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 1 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 13.000,00
001 9 3.1.90.13 Contribuições patronais  6.000,00
001 19 3.3.90.30 Material de consumo 5.000,00
001 56 3.3.90.40 Serviço de tecnologia da informação e comunicação PJ    
800,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 40 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 24.800,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br
RESOLUÇÃO N. 19 DE 15 DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas a contar do pagamento até 30 de junho 2021 referente ao Incentivo 
Atenção à Criança e Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 15/12/22, na Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar prestação de contas a contar do pagamento até 30 de junho de 2021 referente ao Incentivo Atenção 
à Criança e Adolescente.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabriela de Souza Sebastiani
Vice-Presidente do CMDCA

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 062/2022 

 
Em análise ao requerimento da senhora Eliane Roberta Teixeira Fujii ocupante 
do cargo de Diretor Administrativo e inscrito no CPF sob o nº. 039.722.899-60, 
realizado em 15/12/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 20/12/2022 e 
retorno em 23/12/2022, objetivando a participação no curso “PLANEJAMENTO DA 
ATUAÇÃO PARLAMENTAR, TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E A NOVA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL” após analisada a sua pertinência, bem como 
a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR   (  )  INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

( X ) Passagens no valor de R$ 192,61 
 
(     ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 16/12/2022. 

 
 
 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                        Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                              1º secretária 
 
 
 
 
 
 
           Jair Ozorio                                                  Jessé Antunes dos Santos  
      Vice-Presidente                                                          2ºSecretário 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 461/2022
Data: 19.12.2022
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 16/2022 de 19.12.2022, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à 
Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
da Lei Municipal nº 1313 de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 1368 de 26 de dezembro de 2005, na forma do 
art. 3º do Decreto Municipal nº 145/05 com suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal Nº 2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando 
online sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 16/2022 de 19 de dezembro de 2022, da Comissão do Programa Municipal de 
Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
� requerimento nº 2020/2022 de 08.04.2022, protocolado por LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, 
pessoa jurídica, domiciliada na Rodovia BR 163 KM 324 + 600 metros comunidade de Bela Vista do Oeste, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 77.752.293/0155-43, que atua como atividade econômica de PRODUÇÃO DE 
OVOS FERTEIS, solicita incentivo de horas máquina a ser utilizadas na terraplanagem, aterramento, readequação 
e cascalhamento de acesso interno totalizando 11.490 m² entre os núcleos de produção de ovos férteis e recria de 
matrizes no Município de Guaíra, na propriedade rural do Encruzo Lovera nos imóveis rurais localizados na Gleba Nº 
05, da “Colônia “C” Serra Maracaju” Lotes Rurais Nº 24-A; 24-B e 25, Matricula Nº 20.251 com área total de 207,9744 
Hectares, tudo de conformidade com a Lei Municipal Nº 2.266/2022 de 16.12.2022, que autoriza a concessão de 
incentivos até a data de 31.12.2024, não podendo exceder a soma de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil 
reais) e  parágrafo único do artigo 3º do decreto municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 462/2022 
Data: 19.12.2022 
Ementa: atualiza o valor da Unidade Valor de Custeio – UVC, de que trata 
a Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal e o Parágrafo terceiro do 
artigo 163 da Lei Complementar nº 01 de 22.12.2006, e, considerando o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a  variação do índice 
registrada pelo INPC (IBGE) para o período de 01/12/2021 a 30/11/2022 é de 5,974400% (cinco, noventa e 
sete e quarenta e quatro por cento), acumulado nos últimos 12 (doze) meses  conforme: Fontes dos índices: 

 http://www.portaldefinancas.com/inpc_ibge.htm Inflação registrada pelo 
INPC/IBGE 2021/2022 e ainda, considerando o memorando on-line sob o nº 4654/2017, Inflação registrada 
pelo INPC/IBGE INPC/IBGE – 2021/2022 

  

Mês/Ano Índice do mês (em 
%) 

Acumulado no ano (em 
%) 

Acumulado últimos 12 meses (em 
%) 

dez/2022  Índice será publicado apenas em 10/01/2023.  
nov/2022  0,38  5,2064  5,9744  
out/2022  0,47  4,8082  6,4601  
set/2022  -0,32  4,3179  7,1912  
ago/2022  -0,31  4,6528  8,8258  
jul/2022  -0,60  4,9782  10,1248  
jun/2022  0,62  5,6119  11,9196  
mai/2022  0,45  4,9611  11,8973  
abr/2022  1,04  4,4909  12,4655  
mar/2022  1,71  3,4154  11,7308  
fev/2022  1,00  1,6767  10,7971  
jan/2022  0,67  0,6700  10,5996  
dez/2021  0,73  10,1602  10,1602  

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica fixado em R$ 97,35 (noventa e sete reais e trinta e cinco 

centavos), o valor da Unidade Valor de Custeio – U.V.C. de que trata a Lei Complementar nº 01/2006 de 
22.12.2006. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 

a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.267/2022
Data: 19.12.2022
Ementa: altera Lei Municipal nº 2.024/2017 e Lei Municipal 2.025/2017, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º O artigo 23 da Lei Municipal nº 2.024/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23 Fica criada a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – (SEMST), à qual ficam integradas as 
seguintes unidades administrativas:
I.Diretoria de Trânsito;
II.Superintendência da Guarda Municipal.
Parágrafo único. Ficam criados os seguintes cargos no âmbito da SEMST:
(...)
III.Diretor de Trânsito;
IV.Assessor da Diretoria de Trânsito;
V.Superintendente da Guarda Municipal. ”
 Art. 2º O artigo 27 da Lei Municipal nº 2.024/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 27 Ao Diretor da Diretoria de Trânsito, compete:
(...).”
Art. 3º O artigo 28 da Lei Municipal nº 2.024/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 28 Ao Assessor da Diretoria de Trânsito, subordinado à Diretoria de Trânsito, compete:
(...). ”
“Art. 4º O artigo 148 da Lei Municipal nº 2.024/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 148. São as seguintes as funções que ensejam a gratificação de função:
I – No âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – (SEMST):
a) Inspetores Operacionais, diretamente subordinados à Superintendência da Guarda Municipal, com formação 
mínima em nível superior, com as seguintes atribuições: Chefiar a sua equipe de turno dos guardas municipais; 
Distribuir tarefas aos Guardas e transmitir-lhes as ordens emanadas dos superiores e fazendo cumpri-las na integra; 
Fazer rondas nos postos de vigilância e trânsito; Orientar diretamente os Guardas nas situações decorrentes de 
suas atividades; Fiscalizar a atuação dos Guardas; Inspecionar a apresentação individual dos Guardas; Intermediar 
a colaboração entre os Guardas e os servidores de outros órgãos públicos e o público em geral; Relatar todas as 
ocorrências diretamente ao seu superior imediato; Prestar toda orientação possível aos Guardas para o desempenho 
de suas atribuições; Prestar assistência direta ao Superintendente a quem está subordinado; Comandar frações de 
Guardas Municipais, conforme a complexidade da situação.
1. O quantitativo de Inspetores Operacionais obedecerá ao máximo de 15 (quinze), sendo que, ao menos 1 (um) 
deverá ser do sexo feminino, exceto se não houver candidatas.
2. Será designado o Inspetor Operacional com maior tempo de serviço para substituir o Superintendente em caso 
de impedimento, férias, licença médica, licença especial ou qualquer outra forma de afastamento de suas funções. ”
Art. 5º O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Os uniformes, honras, sinais de respeito, protocolo e cerimonial da Guarda Municipal de Guaíra serão 
determinados por ato do Chefe do Executivo em regulamentos específicos. ”
Art. 6º O artigo 6º da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º A Guarda Municipal tem a seguinte estrutura organizacional:
I – Superintendência da Guarda Municipal
II – Inspetoria da Guarda Municipal
III – Guardas Municipais.
a)  O cargo de Superintendente é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo, dentre os indicados em lista tríplice 
elaborada pelos servidores da Guarda Municipal, devendo os candidatos possuírem mais de 5 (cinco) anos de serviço 
na Guarda Municipal.
b) O Superintendente terá mandato de 2 (dois) anos, podendo haver uma recondução pelo mesmo período, sendo que 
a perda do mandato será decidida pelo Colegiado do Secretariado Municipal, por maioria absoluta.
c) Os cargos de Inspetores Operacionais são cargos de confiança e de livre escolha do Superintendente, dentre 
aqueles que colocarem seu nome à disposição e que possuam, ao menos, 3 (três) anos de serviço na Guarda 
Municipal, podendo ser substituídos havendo interesse público ou quebra de confiança.
d) Ao menos 1 (um) Inspetor Operacional deverá ser do sexo feminino, exceto se não houver candidatas. ”
Art. 7º O artigo 20 da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20 O Município de Guaíra, através do Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá criar Centro de Formação e 
Treinamento, assim como conveniar com órgãos estaduais ou federais e/ou outras instituições que possuam estrutura 
comprovada para a formação e aperfeiçoamento da Guarda Municipal de Guaíra, respeitado o que preceitua e couber 
na legislação federal sobre licitações/contratos e do Estatuto Geral das Guardas Municipais. ”
Art. 8º O artigo 48 da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 48 Quanto à apresentação pessoal o Guarda Municipal deve:
(...)
V – é permitido o uso de barba, desde que discreta e aparada;
VI - é permitido o uso do bigode, desde que discreto, aparado e não ultrapassando as comissuras labiais;
(...). ”
Art. 9º Fica suprimido o inciso III do artigo 50 da Lei Municipal nº 2.025/2017.
Art. 10. O artigo 86 da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 86 Às faltas do primeiro grupo comina-se pena de suspensão de até dois dias:
(...)
VIII - usar em serviço equipamentos, acessórios ou uniforme em desacordo com a regulamentação, sendo que os 
equipamentos e acessórios poderão ser permitidos mediante autorização do Superintendente, com justificativa;
(...). ”
Art. 11. O artigo 87 da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 89 Às faltas do quarto grupo comina-se a pena de suspensão de 12 (doze) a 18 (dezoito) dias:
(...)
II - portar armamento particular em serviço, salvo se com autorização do Superintendente, sem prejuízo a outros 
dispositivos legais;
(...). ”
Art. 12.  O inciso I do artigo 92 da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 92 [...]
I – agredir fisicamente subordinado, superior ou qualquer cidadão, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;”
Art. 13. O artigo 98 da Lei Municipal nº 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 98 As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, ainda que não contenham a identificação do 
denunciante, possuindo, no entanto, um mínimo de autenticidade. ”
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
          Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022 - FAPI
O Senhor Pedro Alves Machado, Diretor Previdenciário do FAPI, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do 
Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2022, HOMOLOGAR o respectivo processo cujo o objeto é a CONCESSÃO 
DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE INFORMÁTICA PARA GESTÃO DE RPPS, CONTEMPLANDO AS 
FUNCIONALIDADES: MÓDULO PREVIDENCIÁRIO (CADASTRO, CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA APOSENTADORIAS, CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE SAÍDA, SIMULAÇÃO E CONCESSÃO 
DE BENEFICIOS, GED – GERENCIADOR ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS) E RELATÓRIOS GERENCIAIS, 
MÓDULO RECADASTRAMENTO E PORTAL SERVIDOR. INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DO RH DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, PARA IMPORTAÇÃO DE DADOS INICIAIS E A MANUTENÇÃO MENSAL DOS DADOS CADASTRAIS, 
DADOS FUNCIONAIS, TEMPOS AVERBADOS E SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS 
PARA O SISTEMA RPPS; INTEGRAÇÃO COM O SIPREV E EXPORTAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O TCE-PR. 
TUDO CONFORME SOLICITAÇÃO DO DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO FAPI, BEM COMO PROPOSTA ANEXA 
AO PROCESSO e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 
pela proposta mais vantajosa para o Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – 
FAPI, no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil duzentos e vinte e dois reais), sendo que serão pagos em 12 parcelas 
de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) mensais.
Edifício do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, aos 19 dias do mês 
de dezembro de 2022.
Pedro Alves Machado
Diretor Previdenciário do FAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo TÉCNICA E 
PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO 
SUPERIOR, PARA ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.
 VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 88.333,33 (oitenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado ocorrendo interesse das partes.
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, 
desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00hs às 12h00hs e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 
3665-8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, 
na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de janeiro de 2023
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Ementa: Estabelece escala dos servidores e
funcionamento da Câmara Municipal de Cruzeiro do
Oeste-PR, no período de recesso legislativo
2022/2023 e dá outras providências.

CONSIDERANDO O RECESSO DO PODER LEGISLATIVO NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE E DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE
LEIS;

CONSIDERANDO A POSSIBILIDADE DO TRABALHO HÍBRIDO DOS SERVIDORES NO
INTUITO DA PERMANÊNCIA EFETIVA DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO, SEM
PREJUÍZO AOS INTERESSES PÚBLICOS, TENDO EM VISTA O PROCESSO LEGISLATIVO
ESTAR 100% DIGITAL NESTE PODER LEGISLATIVO,

A PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
OESTE, NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 75, INCISO III ALÍNEA
"a" DO REGIMENTO INTERNO, C/C O ART. 19, INCISO I ALÍNEA “a” DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO:

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida as atividades do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste - PR de
forma híbrida, que vigorará durante o recesso das atividades parlamentares
compreendidas pelo período do dia 20 de dezembro de 2022 até 29 de janeiro de 2023.

§1º Tratando-se de regime de horário temporário, o retorno às atividades normais,
ocorrerá em 30 de janeiro de 2023.

§2º A presente normativa não se aplica aos cargos de vigia que deverão cumprir a escala
de trabalho normal, exceto nos dias 24, 25 e 31 de dezembro de 2022, e 01 de janeiro de
2023.
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Art. 2º Os servidores e comissionados que não estiverem de licença do trabalho ou
usufruindo do direito a férias regulamentares, obedecerão escala de trabalho presencial
e remota, na seguinte forma:

a) De segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos dias 24, 25 e 31 de dezembro de 2022,
deverão estar disponíveis na sede da Câmara Municipal das 07h30 até às 11h00.

b) De segunda-feira a sexta-feira, no período vespertino, estarão disponíveis por meio de
trabalho remoto, das 13h às 17h, caso necessário poderá ser convocado
presencialmente.

Art. 3º A escala de trabalho que trata o art. 1º, ficará estabelecida conforme o seguinte:

Art. 4º Para qualquer necessidade dos cidadãos e demais órgãos públicos, que ainda não
tenham acesso ao sistema legislativo para envio de documentos, os servidores poderão
ser comunicados por telefone ou rede de mensagens whatsapp, sendo:

1. LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO (44) 99968-4220

2. HUGO BORTOLON DUARTE (44) 99927-4840

3. ADRIANA DA SILVA LUIS (44) 99852-6358

4. KATSUE VÂNIA DA SILVA TINELLI (44) 99822-1372

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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5. MARIA AP. DA SILVA (44) 99994-3710

6. GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO (44) 92001-4490

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro Nádya Corrêa Massé das Neves

Presidente 1ª Secretária

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 205/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 153/2022, do Edital 
de Pregão Presencial nº 092/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: J. C. MENDONÇA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CNPJ nº 
08.347.543/0001-91
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, 
visando o futuro e eventual fornecimento de materiais de construção, dos quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de 
responsabilidade deste município, distribuição gratuita para famílias em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica e em atendimento a Defesa Civil.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 153/2022, decorrente de alteração de 
meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de 
R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais), que corresponde ao percentual 
de 1,003% da quantidade total inicial da Ata de Registro de Preços nº 153/2022, que 
tem como valor total R$ 971.909,25 (novecentos e setenta e um mil, novecentos e 
nove reais e vinte e cinco centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 
52 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra, Paraná, 19 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2022
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE DE FUTSAL, 
CNPJ nº 03.957.310/0001-97
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, 
a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, para a Execução de Projeto Esportivo de rendimento 
na modalidade Futsal para o exercício de 2022/2023, visando a participação de 
atletas e equipes de esporte de rendimento não profissional de Guaíra, divulgando 
e popularizando a modalidade esportiva, promovendo a formação de equipe que 
viabilize aos atletas amadores competirem nos principais eventos estaduais e 
nacionais, oportunizando a construção de suas carreiras esportivas, igualmente o 
desenvolvimento técnico para uma dedicação mais efetiva, conforme estabelecidos 
no Plano de Trabalho em anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta 
parceria. 
Valor Total: Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os 
partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação.
Prazo de Vigência: O presente termo de parceria vigerá da data de sua celebração até 
12 (doze) meses, podendo a qualquer tempo, ser denunciado ou rescindido mediante 
expresso comunicado dado a conhecer aos participes com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 298/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 103/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ALCEU SILVEIRO JUNIOR – COMÉRCIO DE APARELHOS CLÍNICOS - 
ME, CNPJ: 16.978.344/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ALCEU SILVERIO JUNIOR - 
COMERCIO DE APARELHOS CLINICOS, inscrita no CNPJ nº 16.978.344/0001-00, 
especializada em manutenção preventiva, incluindo calibração com aferição dos 
parâmetros, e emissão de certificado de calibração rastreável a rede RBC para todos 
os equipamentos pertencentes a essa secretaria, visando garantir a confiabilidade 
nos resultados obtidos nos equipamentos. Os serviços de qualificação devem ser 
periodicamente executados (anualmente), conforme descrito na RDC 17/2010, no 
capítulo IV, Art. 476, parágrafo único: “Os equipamentos, utilidades e sistemas devem 
ser periodicamente monitorados e calibrados, além de ser submetidos à manutenção 
preventiva.
Valor Total: R$ 1.720,00 (Mil e setecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 18 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 19 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
  ESTADO DO PARANÁ 

  CNPJ: 76.247.337/0001-60  
       Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

    E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
___________________________________________________________________________ 

 
DECRETO N. º 6.552/2022 
DATA: 19/12/2022 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
     O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
      

CONSIDERANDO o resultado apresentado 
pela Comissão Permanente de Licitação, 
 
 
     DECRETA: 
      

Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa 
MAIS QUE EDUCAR TREINAMENTOS LTDA o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 037/2022. 

 
Art. 2º) Fica homologado o resultado do 

processo de Dispensa de Licitação 037/2022, em favor da MAIS QUE 
EDUCAR TREINAMENTOS LTDA, que tem como objeto a  REALIZAÇÃO DE 
FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA PROFESSORES E 
GESTORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO PÉRÍODO DE JANEIRO 
A DEZEMBRO DE 2023. 

Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

      
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 
aos 19 dias do mês de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Marcos Alex de Oliveira 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.553/2022
DATA: 19/12/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ESPAÇO MÁQUINAS & 
EQUIPAMENTOS LTDA o resultado do processo de Dispensa de Licitação 036/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 036/2022, 
em favor da ESPAÇO MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto 
a  aquisição de 3º unidades de equipamento para Buffet para que seja implementado 
nas instituições de ensino fundamental: Emc Monteiro Lobato; Emc Tancredo Neves 
e Escola Municipal Thais Emerim da silva.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Dezembro de 
2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
  ESTADO DO PARANÁ 

  CNPJ: 76.247.337/0001-60  
       Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

    E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
___________________________________________________________________________ 

 
DECRETO N. º 6.553/2022 
DATA: 19/12/2022 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
     O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
      

CONSIDERANDO o resultado apresentado 
pela Comissão Permanente de Licitação, 
 
 
     DECRETA: 
      

Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa 
ESPAÇO MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 036/2022. 

 
Art. 2º) Fica homologado o resultado do 

processo de Dispensa de Licitação 036/2022, em favor da ESPAÇO 
MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto a  aquisição de 
3º unidades de equipamento para Buffet para que seja implementado nas 
instituições de ensino fundamental: Emc Monteiro Lobato; Emc Tancredo 
Neves e Escola Municipal Thais Emerim da silva. 

Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

      
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 
aos 19 dias do mês de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Marcos Alex de Oliveira 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 067/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento 
Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
Considerando o Recesso Legislativo Municipal de 22 de Dezembro de 2021 à 02 de 
Fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Declarar a facultatividade de frequência dos Servidores ao expediente da Câmara 
Municipal de Icaraíma no período de 23 de dezembro de 2022 à 30 de dezembro 
de 2022.
Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes 
e relevantes os Servidores poderão ser convocados para o desempenho de suas 
funções durante o período mencionado no Parágrafo anterior.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
Dezembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

 
 

 

 
DECRETO Nº. 193/2022 

 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
P/ MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
075/2022, DO PROCESSO LICITATÓRIO 
249/2022, TIPO MENOR PREÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de 
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 008/2022 de 05/01/2022, do 
Processo Licitatório 249/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 075/2022 - PMI, cujo 
objeto trata de aquisições futuras e parceladas de produtos e materiais de informática, 
processamento de dados e afins a favor das empresas: 

 

- MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

- I.L.MENDES JUNIOR EIRELI ME 

- JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

- CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA  
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
 

         Iporã/Pr, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
      Prefeito Municipal 

        
 
 

DECRETO Nº. 194/2022 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
078/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 078/2022, 
Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para aquisições futuras e 
parcelas de Materiais Elétricos para iluminação pública, destinados a suprir a necessidade da 
Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã/Pr., tendo sido declarada vencedoras a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 

PRÓ AGRICOLA IPORÃ LTDA R$ 77.363,15 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.                      

 

 

      Iporã/PR, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: nº 286/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO-TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para Realização de Recapeamento Asfáltico em 
TST da Rua Rui Barbosa conforme autorização da Caixa nº128/2022 – Contrato de 
Repasse 1028937-57 – Convênio nº 829661/2016-Ministério do Desenvolvimento 
Regional – Programa Planejamento Urbano- CAIA Município/Caixa Econômica 
Federal - Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 24.893,45 (vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos).
Vigência: 19/12/2022 á 19/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 259/2022 e Tomada de Preços nº 
015/2022.
Iporã-Pr. 19 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.346, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e dá outras providências.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei n° 2.013 de 27 de 
abril de 2021,
DECRETA:
Art. 1° - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) obedecerá à seguinte composição:
I – Dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um da 
Secretaria Municipal de Educação;
TITULAR: Junior Cesar de Oliveira
SUPLENTE: Fábio Soares Clemente
TITULAR: Karina Costa Pensin
SUPLENTE: Zilma Oliveira Amorim Silva
                            II – Um representante dos professores das escolas públicas municipais;
TITULAR: Eunice Néia Maçu Bossoni
SUPLENTE: Claudia Martins da Silva Jorge
                            III – Um representante dos diretores das escolas públicas municipais;
TITULAR: Marilene Meira Almeida da Silva
SUPLENTE: Irani Rodrigues Bezerra Borges
IV – Um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais;
TITULAR: Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos
 SUPLENTE: Taise Suelen Luna Duarte
V – Dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;
TITULAR: Estefania Helena da Silva
SUPLENTE: Patrícia Fernanda Bazzanella de Souza
TITULAR: Ana Paula Estércio Mourão da Silva
SUPLENTE: Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira
                            VI – Dois representantes dos estudantes da educação básica pública;
TITULAR: Rosilene Arevalo Salustiano
SUPLENTE: Adrielli Leonato de Oliveira
TITULAR: Danilo Gonçalves da Rocha
SUPLENTE:  Bruno Alves Fernandes
VII – Um representante do Conselho Tutelar:
TITULAR: Valdirene Aparecida Bossoni da Silva
SUPLENTE: Daiane dos Santos
                            VIII – Um representante do Conselho Municipal de Educação.
TITULAR: Claudete Cristina de Moraes Amorim
SUPLENTE: Adriana dos Santos Moreira Dutra
Art. 2° - Nos termos da Lei n° 2.013 de 27 de abril  de 2021, em seu Artigo 5° 
“Compete ao Conselho do FUNDEB”:
I – Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
Fundo;
II – Supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da Proposta 
Orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;
III – Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo.
IV – Emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser disponibilizados mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e
V – Outras atribuições que a legislação específica estabeleça.
Parágrafo Único – O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento 
do prazo para apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios.
Art. 3° - Ficando revogado o decreto nº 2.074 de 28  de abril de 2021.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz/Pr., 19 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2915/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 74.366,68 (setenta e quatro mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e oito centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 40.000,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.782,91
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.580,28
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 6.662,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 1.341,49
08.02.10.301.0014.2.072 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 23.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente 
exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 43.363,19
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação R$ 8.003,49
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) R$ 23.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 19 (dezenove) dias de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2914/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 37.094,25 (trinta e sete mil, noventa e quatro reais e vinte e 
cinco centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 17.094,25
09.02.15.452.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507 R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 17.094,25
09.02.15.452.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 507 R$ 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 19 (dezenove) dias de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
 
 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 004/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir: 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 7.986.071-9-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 026.798.539-89, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-
70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito 
no CPF Nº. 576.376.449-87 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, 
residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante 
denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto o repasse de recursos financeiros à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri oriundos do Fundo de Valorização 
da educação Básica - FUNDEB. 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Municipal nº. 675/2022 de 13 de 
dezembro de 2022; Emenda Constitucional nº 53 de 19 de dezembro de 2006 (cria o 
FUNDEB); Lei Federal nº 11.494, de 20 de julho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de 
novembro de 2007; Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011; Nota Técnica nº 001/2017 
(FNDE); Portaria Interministerial nº 10, de 28 de dezembro de 2017 (FUNDEB); Instituições 
conveniadas e alunos considerados na distribuição do FUNDEB 2022 (FUNDEB). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO: 
 

Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de 
até R$ 157.932,32 (cento e cinquenta e sete mil novecentos e trinta e dois reais e trinta e 
dois centavos) serão transferidas 12 (doze) parcelas, no valor de R$ 13.161,02 (treze mil 
cento e sessenta e um reais e dois centavos), até o dia 15 de cada mês, de acordo com as 
transferências efetuadas pelo Ministério da Educação e de acordo ainda com as normas 
estabelecidos pelo mesmo órgão, deduzindo do valor acima as despesas oriundas do apoio 
logístico e pedagógico à Entidade, exceto remuneração de professores. 

 
Sub-cláusula Primeira: As despesas decorrentes deste Convênio serão suportadas 

com dotações orçamentárias de recursos do FUNDEB 40%, consignadas no orçamento 
vigente.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO: 
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados; 
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a 
Cláusula Primeira. 
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Trabalho, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste 
Convênio; 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à 
ENTIDADE: 
             Aplicar os recursos transferidos obedecendo às normas estabelecidas pelo Ministério 
da Educação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO: 

A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob 
a forma de Relatório Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao do recebimento do recurso. 
 
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso 
aos registros dos Programas e a toda documentação pertinente, custeada com recursos do 
Ministério da Educação que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO: 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de 
qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que 
o torne material formalmente inexeqüível. 
 
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das 
seguintes situações: 
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam 
a aplicação dos recursos.  
 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO: 

A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, 
atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

 
 
débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da 
inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, 
conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116. 
 
                            
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 02 de Janeiro de 2023 à 31 de 
Dezembro de 2023. 
                                 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERA’ÇÃO: 
            O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL: 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula 
Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da 
Educação, FNDE, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE.           
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente. 
 
 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

 
 

Alto Piquiri – Paraná, 14 de Dezembro de 2022. 
 

 
 

 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

JAMIL RICO  
Presidente da Entidade 

 

 
 
 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 005/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir: 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 7.986.071-9-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 026.798.539-89, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-
70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito 
no CPF Nº. 576.376.449-87 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, 
residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante 
denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri. 
   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO: 

Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de 
até R$ 17.139,60 (dezessete mil, cento e trinta e nove reais e sessenta centavos) que serão 
transferidas em parcelas de acordo com as transferências efetuadas pelo Governo Federal – 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e de acordo ainda com as normas estabelecidos 
pelo mesmo órgão. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO: 
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados; 
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a 
Cláusula Primeira. 
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste 
Convênio; 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à 
ENTIDADE: 

 
 
             Aplicar os recursos transferidos obedecendo as normas estabelecidas pelo Ministério 
da Assistência Social- Sistema Único de Assistência Social(SUAS). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO: 

A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob 
a forma de Relatório Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao do recebimento do recurso. 
 
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso 
aos registros dos Programas e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada 
com recursos do Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social(SUAS) que deverão 
ser emitidos em nome da CONVENIADA. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO: 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de 
qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que 
o torne material formalmente inexeqüível. 
 
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das 
seguintes situações: 
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam 
a aplicação dos recursos.  
 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO: 

A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, 
atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da 
inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, 
conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116. 
                              
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
 

Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 02 de Janeiro de 2023 à 31 de 
Dezembro de 2023. 

 
 
                                 

                    
              

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO: 
            O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL: 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula 
Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da 
Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.           
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente. 
 
 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

 
 

Alto Piquiri – Paraná, 14 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JAMIL RICO  
Presidente da Entidade 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 052/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
MOTORISTA
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 025/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado instituído pelo Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022e homologado 
pelo Edital nº 034/2022, de 19 de julho de 2022, RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 025/2022, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 20 a 22 de dezembro de 
2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga 
ofertada, conforme segue:
CARGO: MOTORISTA NÍVEL IV – Hab. “E”
INSC. CANDIDATO DOC\RG CLASSIF.
18 JAIME ESPADIN 1.752.066/PR 2º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticadas em 
cartório da documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais 
para conferência, quando couber:
a) Carteira de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Comprovante de abertura de conta salário/corrente no Banco Bradesco;
d) Comprovante de endereço atual;
e) Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS;
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação;
g) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por médico registrado no Conselho 
Regional de Medicina, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde 
física e mental para desempenhar o cargo para o qual se inscreveu emitido nos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
h) Para o candidato inscrito como portador de necessidades especiais PNE, além do 
Atestado de Saúde Ocupacional deve ser apresentado Laudo Médico comprovando 
aptidão e compatibilidade com as funções do cargo;
i) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, 
disponível em www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidões/quitação-eleitoral;
j) Declaração de vínculos funcionais (Acúmulo de Cargo);
k) Certidão de antecedentes criminais, fornecida pelos cartórios judiciais estaduais. 
(Fórum) do domicílio onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos 
(expedida, no máximo, a três meses de sua apresentação);
l) Certidão de negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Federal.
III - O candidato deverá, ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e 
confirmar a aceitação, implicará na perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 372/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 160/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SELECT TECNOLOGIA PARA 
GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, o resultado do Processo Licitatório nº 160/2022 – 
Pregão Presencial nº 64/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SELECT TECNOLOGIA PARA 
GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, vencedora do certame, perfazendo um montante 
de R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), o resultado do Processo 
Eletrônico nº 160/2022 – Pregão Presencial nº 64/2022, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de software de gestão 
pública, compreendendo os serviços de implantação dos sistemas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 593/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Nelci Pandolfo, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 03/01/23 a 12/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 594/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Mariani Marson Puertas, por um período de 10 
dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 21/12/22 a 30/12/22.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal
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TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 006/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir: 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 7.986.0717-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 026.798.539-89, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-
70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito 
no CPF Nº. 576.376.449-87 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, 
residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante 
denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri. 
   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO: 

Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de 
até R$ 251.280,36 (duzentos e cinquenta e um mil e duzentos e oitenta reais e trinta e seis 
centavos) serão transferidas 12 (doze) parcelas, no valor de R$ 20.940,03 (vinte mil 
novecentos e quarenta reais e três centavos) de acordo com as transferências efetuadas pelo 
Ministério da Saúde (SUS) e de acordo ainda com as normas estabelecidos pelo mesmo órgão. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO: 
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados; 
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a 
Cláusula Primeira. 
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste 
Convênio; 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à 
ENTIDADE: 
             Aplicar os recursos transferidos obedecendo às normas estabelecidas pelo Ministério 
da Saúde.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO: 

A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob 
a forma de Relatório Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao do recebimento do recurso. 
 
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso 
aos registros dos Programas e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada 
com recursos do Ministério da Saúde que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO: 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de 
qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que 
o torne material formalmente inexeqüível. 
 
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das 
seguintes situações: 
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam 
a aplicação dos recursos.  
 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO: 

A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, 
atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da 
inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, 
conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116. 
 
                            
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
 

Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 02 de Janeiro de 2023 à 31 de 
Dezembro de 2023. 

 
 

                                 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERA’ÇÃO: 
            O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AÇÃO PROMOCIONAL: 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula 
Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da 
Saúde, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE.           
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente. 
 
 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

 
 

Alto Piquiri – Paraná, 14 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JAMIL RICO  
Presidente da Entidade 

 

 

 
 

 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 007/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E RECANTO DA 
AMIZADE, na forma a seguir: 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal GIOVANE MENDES DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 7.986.071-9-SSP/PR, inscrito no 
CPF Nº. 026.798.539-89, doravante denominado MUNICÍPIO, e RECANTO DA 
AMIZADE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 84.782.325/0001-63 com sede 
na Rua Andradina Nº. 940, no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Presidenta ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA 
ANASTACIO, brasileira, casada, inscrito no CPF Nº. 006.603.266-04 e Cédula de 
Identidade RG. sob nº 2.568.255-5-SSP/PR, doravante denominada ENTIDADE, 
celebram entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Convênio tem por objeto a execução dos Serviços Assistenciais de 
Ação Continuada, contemplando ações de atendimento, definidos no Plano de 
Atendimento, incluso, e em seu anexo. 
 A execução acima mencionada refere-se ao ajuste estabelecido no Termo de 
Responsabilidade, firmado entre o Município de Alto Piquiri e a Secretaria de Assistência 
Social. 
        
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de Junho de 1993; na Lei nº. 8742 de 07 de Dezembro de 1993; na Lei Orgânica da 
Assistência Social; na Instrução Normativa do MF nº. 03 de 19 de Abril de 1993 e na Lei 
Federal nº. 9604 de 05 de Fevereiro de 1998. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO: 

Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à 
importância de R$ 17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais).  que serão 
transferidas em parcelas de acordo com as transferências efetuadas pelo Governo Federal 
– Sistema Único de Assistência Social(SUAS) e de acordo ainda com as normas 
estabelecidos pelo mesmo órgão. 

 
Sub-cláusula Primeira: As parcelas serão liberadas após a comprovação do efetivo 
atendimento que se dará mediante preenchimento mensal do Relatório de Atendimento, 
de cada mês, durante a vigência deste Convênio, os quais devem ser entregues no 
Departamento de Contabilidade, até o 10º dia útil do mês subseqüente ao da realização 
dos mesmos. 
Sub-cláusula Segunda: As despesas devem ser vinculadas às metas e às modalidades do 
tipo de atendimento. 
 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO: 
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados; 
II – Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do Programa, de acordo com o 
objeto deste Convênio.  
III – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo 
com a Cláusula Primeira. 
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do objeto 
deste Convênio; 
V – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos Relatórios de Atendimento a ele 
apresentados pela ENTIDADE; 
VI – Liberar as parcelas, em conformidade com o número de beneficiários constantes do 
Relatório de Atendimento, até o limite máximo previsto no inciso I desta Cláusula e Plano 
de Atendimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à 
ENTIDADE: 
I – Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser destinados 
a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos na Cláusula Primeira deste 
Convênio e no Plano de Atendimento, sob pena de rescisão deste instrumento e 
responsabilidades de seus dirigentes; 
II – Ressarcir ao MUNICIPIO os recursos recebidos, através deste Convênio, quando se 
comprovar a sua inadequada utilização; 
III – Responsabilizar – se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e providenciaria 
danos causados a terceiros e pagamento de seguros em geral, eximindo ao MUNÍCIPIO 
de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele; 
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização 
dos recursos; 
V – Submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pelo MUNICÍPIO, 
fornecendo as informações necessárias à sua execução; 
VI – Encaminhar ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
o Relatório Mensal de Atendimento das metas atendidas; 
VII – Manter conta corrente específica para recebimento e movimentação dos recursos 
provenientes deste Convênio; 
VIII – Propiciar ao MUNICÍPIO, meios e condições necessárias ao acompanhamento, 
supervisão e fiscalização da execução deste Convênio, a qualquer tempo ou lugar, 
mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e fatos relativos à execução, 
bem como o cadastro dos usuários dos serviços; 
IX – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Convênio; 
X – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
transferido pelo MUNICÍPIO; 
XI – Manter em arquivos, pelo prazo de cinco anos, contados da data de entrega dos 
Relatórios de Atendimentos ao MUNICÍPIO, o cadastro dos usuários do Programa, os 
prontuários, os guias de encaminhamento, as fichas e relatórios individualizados dos 
usuários, bem como os registros contábeis relativos ao período de concessão dos recursos, 

 

 
 
com a identificação do Programa e deste Convênio, com vista a permitir o 
acompanhamento, a supervisão e o controle de serviços. 
Sub-cláusula Única: É vedado: 
I – Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II – Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, ainda 
que em caráter de emergência; 
III – Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência; 
IV – Realização de despesas com multa, juros e correção monetária, inclusive, referente 
a pagamentos ou recolhimentos fora de prazos; 
V – Realização de despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não poderão constar nomes, símbolos e imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 
VI – Realização de despesas com a aquisição de material permanente (equipamentos em 
geral, móveis, etc.). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO: 

A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a 
forma de Relatório Mensal de Atendimento, sempre até o 10º dia útil do mês subseqüente 
ao do recebimento do recurso. 
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, 
acesso aos registros dos Programas e a toda documentação pertinente à Assistência Social 
custeada com recursos dos Fundos de Assistência Social, que deverão ser emitidos em 
nome da CONVENIADA. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO: 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento 
de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma legal ou 
fato que o torne material formalmente inexequível. 
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação 
das seguintes situações: 
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que 
regulam o Programa, especialmente quanto aos padrões de qualidade de atendimento;  
II - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO: 

A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo 
MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 

 

 
 
recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade 
em que resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116. 
                              
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
 

Exercício Financeiro – execução – vigência de 02 de Janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023. 
 
                                 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO: 
            O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre 
as partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL: 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na 
Cláusula Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação da 
Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade Asilo 
Recanto da Amizade.           
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para 
dirimir questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente. 
 
 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

 
 

Alto Piquiri – Paraná, 16 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA ANASTACIO  
Presidente da Entidade 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº142 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 071/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 116/2022, na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 
071/2022, A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Kits escolares para distribuição aos alunos 
da Rede municipal de ensino, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, deste Município de Francisco Alves, Paraná, para a(s) seguinte(s) 
empresa(s) licitante(s): M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para o Lote 01 itens 01 e 02. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 19 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 09/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESAS HABILITADAS 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 

C A BASSALOBRE CONSTRUTORA 
 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 

Esperança Nova/PR, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 207/2022
REF. CONTRATO Nº 224/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI EIRELI, inscrita no CNPJ:  33.072.467/0001-04, com sede 
na Rua Santa Catarina, 2050, Bairro Jardim Alvorada, CEP 87400000, CRUZEIRO 
DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. HEMILLY VALENÇA LONGUINI, portadora do CPF: 013.508.679-50, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada destinada à 
construção do Centro Dia para Idosos, da(o)Tomada de Preços 03/2022, que passa a 
fazer parte inte-grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Tomada de Preços 03/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de execução do contrato 224/2022, a contar do dia 
26/01/2023 com ven-cimento em 26/09/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo de execução conforme solicitação e justificativa 
constante em protocolo n°2022003200.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 03/2022, que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 224/2022.
  Cruzeiro do Oeste,16 de dezembro de 2022.
HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 528/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EXTINPAR EXTINTORES PARANAVAI LTDA
SEDE: PARANAVAÍ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 114/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Recargas de extintores de incêndio.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.700,00 (quatorze 
mil e setecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 15 de dezembro de 2022
Vigência do contrato: 15 de dezembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 530/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: XLAM DO BRASIL ESTRUTURA, ENGENHARIA, INDUSTRIA, 
REFLORESTAMENTO, BENEFICIAMENTO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para a reforma do ginásio de esportes Francisco 
de As-sis (FRANCISCÃO) da sede do município de Cruzeiro Do Oeste/Pr. Conforme 
projetos e planilhas em anexo, da Tomada de Preços n. º 12/2022, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
VALOR R$1.307.675,02 (um milhão trezentos e sete mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais de dois centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO:  210 meses, iniciando 19 de dezembro de 2022 e encerra-
se em 19 de julho de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses  a partir da data da assinatura do contrato.
Cruzeiro do Oeste, 19 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 531/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pes-soa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: M V FERNANDES.
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Ine-xigibilidade nº71 /2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a credenciamento para prestação de serviços de 
médico clínico geral e médico pediatra para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 80.896,60 (oitenta 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 20 de dezembro de 2022
Vigência do contrato: 20 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 504 / 2022
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PA-RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Pre-feita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, porta-dora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, resi-dente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa CONTRATADA, 
DAPHNE SIQUEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA devidamente inscrita no CNPJ:  
48.469.543/0001-89 – com sede na Rua Gaivota, Bairro:  Jardim Alphavi-le - Cidade 
Umuarama - Estado PR, CEP: 87504660, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) 
Daphne Siqueira Da Silva portadora do CPF: 010.761.112-03, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolve rescindir unilateralmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
do dia  19 de dezembro de 2022 o Contrato nº 504 / 2022, que tem por objeto a 
credenciamento para prestação de serviços de médico clínico geral e médico pediatra 
para atender as necessida-des da secretaria municipal de saúde . Inexigibilidade 
67/2022.
Cruzeiro do Oeste/PR,19 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 595/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Renata Myriane Tristão Barbosa, por um período 
de 14 dias, referente ao período aquisitivo 2017/2018, a partir de 03/01/23 a 16/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 596/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ana Gonçalves de Macedo, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 09/01/23 a 07/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 597/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marcela Cristina da Silva Rodrigues, por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 03/01/23 
a 12/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 598/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Valdo Sobrinho da Silva, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 26/12/22 a 24/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 599/2022
DATA – 19/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, de 03/01/23 a 01/02/23, conforme abaixo relacionado:
Wangela Candida Silveira, CPF – 063.787.129-48
Luiz Antonio Beltrão, CPF – 569.971.759-53
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 600/2022
DATA – 19/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Anderson Maicon Vicentin, por um período de 20 
dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 – 10 dias, a partir de 03/01/23 a 12/01/23;
2021/2022 – 10 dias, a partir de 13/01/23 a 22/01/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Dezembro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 285/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA CNPJ: 77.396.810/0001-33, o resultado do processo licitatório Pregão 
Eletrônico 081/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
081/2022, em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA CNPJ: 
77.396.810/0001-33 que tem como objeto aquisição de 01 (um) veículo utilitário tipo 
PICK-UP que será destinado à Escola Amor e Paz (APAE) do município de Ivaté, 
conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, no valor 
de R$104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos reais).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Republicação por Incorreção
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 123/2022
PROCESSO Nº 240/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET, PARA CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE IVATÉ.
CONTRATADA: 43.580.949 LORENA CARDOSO RIBEIRO
CNPJ: 43.580.949/0001-10
VALOR TOTAL: R$ 14.322,00 (QUATORZE MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 240/2022
DISPENSA Nº 123/2022
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de buffet, para confraternização de final de ano dos servidores públicos 
de Ivaté, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 24, 
“caput”, da Lei federal nº 8.666/93.
Ivaté, 19 de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 118/2022
Contrato nº 325/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 07.518.984/0001-46
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTANTES EM AÇO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, QUE 
SÃO FUNDAMENTAIS PARA ORGANIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE LEITES 
E FRALDAS.
VALOR TOTAL: R$ 3.470,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 326/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 119/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ROSELI ALVES DE SOUZA GOMES 01812628943
CNPJ: 15.463.472/0001-58.
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELO 
FORNECIMENTO DE RODÍZIO DE PIZZAS DOCES E SALGADAS, PORÇÕES E 
REFRIGERANTES PARA DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2022, EM FINALIZAÇÃO DOS 
GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
DE IVATÉ E HERCULÂNDIA, PARTICIPARÃO 110 CRIANÇAS ONDE SERÃO 
DISPONIBILIZADAS AS PIZZAS E ATENDER DESEJO DE MUITAS DESSAS 
CRIANÇAS QUE NÃO PODEM TER ACESSO A ESSE TIPO DE ALIMENTAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 3.245,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 120/2022
Contrato nº 327/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: F. MONTANA – ASSESSORIA E CONSULTORIA.
CNPJ: 32.238.523/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO CENTRO DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 285/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA 
DE VEICULOS LTDA CNPJ: 77.396.810/0001-33, o resultado do 
processo licitatório Pregão Eletrônico 081/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão 
Eletrônico 081/2022, em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA 
DE VEICULOS LTDA CNPJ: 77.396.810/0001-33 que tem como 
objeto aquisição de 01 (um) veículo utilitário tipo PICK-UP que será 
destinado à Escola Amor e Paz (APAE) do município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, no 
valor de R$104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos reais).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 334/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 123/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: 43.580.949 LORENA CARDOSO RIBEIRO
CNPJ: 43.580.949/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET, PARA CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 14.322,00 (QUATORZE MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 333/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 122/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ELENICE MARIA TEODORO DA SILVA
CNPJ: 09.456.334/0001-49
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS COMEMORATIVAS PARA INAUGURAÇÃO DE 
OBRAS NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.250,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao contido no art. 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Ivaté e art. 49 da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convocamos os senhores 
vereadores da Câmara Municipal de Ivaté para sessões extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 23 e 27 de dezembro, às 08h00min  para deliberarem sobre as 
seguintes matérias:
PROJETO DE LEI  Nº. 19/2022 – Autoriza o executivo a efetuar a abertura de 
Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e/ou Cronograma de Desembolso mensal na importância de R$ 46.452,20 
(quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos.
PROJETO DE LEI  Nº. 20/2022 – Autoriza o executivo a efetuar a abertura de 
Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e/ou Cronograma de desembolso Mensal na importância de R$ 418.069,80 
(quatrocentos e dezoito mil, sescenta e nove reais e oitenta centavos.
Câmara Municipal de Ivaté, 19 de dezembro de 2022
João Carlos Tessarollo
Presidente da Comissão Representativa
para o recesso parlamentar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO 086/2022
Contrato nº 336/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE.
CNPJ: 06.029.558/0001-86.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
PERECÍVEIS NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$188.599,80 (CENTO E OITENTA E OITO MIL QUINHENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 337/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911.
CNPJ: 27.503.827/0001-74.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
PERECÍVEIS NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 99.220,00 (NOVENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E VINTE 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 338/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MARCIO DE BRITO PISSINI – ME.
CNPJ: 10.439.583/0001-05.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
PERECÍVEIS NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 102.435,80 (CENTO E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E 
CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 339/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M.G CAMPANER MERCEARIA ME.
CNPJ: 10.428.717/0001-92.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
PERECÍVEIS NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$178.289,70 (CENTO E SETENTA E OITO MIL DUZENTOS E 
OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 082/2022
Contrato nº 329/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS.
CNPJ: 29.715.704/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS E FÓRMULA ALIMENTAR ESPECIAL PARA LACTENTE, QUE 
ATENDERÁ AS NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ EM ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS E NUTRICIONAIS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$46.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
REF.: PREGÃO: 082/2022

Contrato nº 330/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI
CNPJ: 09.396.523/0001-73
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS E FÓRMULA ALIMENTAR ESPECIAL PARA LACTENTE, QUE 
ATENDERÁ AS NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ EM ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS E NUTRICIONAIS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 53.777,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
REF.: PREGÃO: 082/2022

Contrato nº 331/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ROSILENE VIEIRA LOPES
CNPJ: 10.279.430/0001-48
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS E FÓRMULA ALIMENTAR ESPECIAL PARA LACTENTE, QUE 
ATENDERÁ AS NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ EM ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS E NUTRICIONAIS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 10.998,50 (DEZ MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
REF.: PREGÃO: 082/2022

Contrato nº 332/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: UNIAO NUTRICIONAL LTDA
CNPJ: 39.835.028/0001-84
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS E FÓRMULA ALIMENTAR ESPECIAL PARA LACTENTE, QUE 
ATENDERÁ AS NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ EM ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS E NUTRICIONAIS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 27.995,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 290/2022
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Ratificado em favor da empresa DOMINGOS MORAES & MORAES 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 08.533.790/0001-82 o resultado do 
processo de inexigibilidade de Licitação 013/2022, objetivando a Contratação de 
empresa especializada em consultoria e assessoria na área tributária para subsidias 
a realização dos atos administrativos de ordem interna atendendo as necessidades 
da prefeitura municipal de Ivaté, com fundamento no parecer da Procuradoria do 
Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de dezembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 291/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas LISIANE TASSO GUITES MERELES; 
POMPEIA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS 
LTDA; PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI; REGINALDO 
MARTINS FERREIRA; SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA e WESLEY 
DINIZ ALVES - TINTAS, o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico n° 
080/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico n° 
080/2022, em favor das empresas LISIANE TASSO GUITES MERELES; POMPEIA 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA; 
PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI; REGINALDO MARTINS 
FERREIRA; SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA e WESLEY DINIZ ALVES 
- TINTAS, que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
parcelada de tintas e materiais para pintura a fim de atender a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme especificações constantes no termo 
de referência.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 371/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 27.558,94 (vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e quatro 
centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
512 3.3.71.70.00.00 222 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............  27.408,94
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
287 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS – CIVIL...................................................................................      150,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 27.558,94
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
119 3.3.90.39.00.00 222 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  27.200,00
507 3.1.90.11.00.00 222 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............        208,94
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
285 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................       150,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 27.558,94
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 370/2022 de 13 de dezembro de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  14.951,37  (catorze  mil  novecentos  e  cinqüenta  e  um  reais  e  trinta 
e  sete  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

513 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

155,13203

514 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

9,59202

515 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1.534,50332

516 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

891,40370

05.001.10.301.1500.2.072 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
517 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
12.360,75370

14.951,37Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA ( 155,133203 (203)

MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO POR EMENDA PARLAMENTAR - p 1.534,503332 (332)

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO - exerc. ant 891,403370 (370)

RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO SAUDE BUCAL - exerc. a 12.360,753373 (370)

ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 9,5934328 (202)

14.951,37Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2.022

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGÃO, REGISTRO DE PREÇOS, 
NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza afim de atender 
as diversas secretarias do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus 
anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/01/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 558.385,97 (Quinhentos e cinquenta e oito mil e trezentos e oitenta e cinco reais 
e noventa e sete centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de dezembro de 2022.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 285/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA CNPJ: 77.396.810/0001-
33, o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 081/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 081/2022, em favor da empresa FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA CNPJ: 77.396.810/0001-33 que tem como objeto aquisição de 01 (um) veículo 
utilitário tipo PICK-UP que será destinado à Escola Amor e Paz (APAE) do município de Ivaté, conforme especificações 
e quantidades constantes no edital e seus anexos, no valor de R$104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos reais).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 488/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Cristina Gomes Fernandes Milani 08/05/2020 à 07/05/2021 12/12/2022 à 26/12/2022
02 Fabio Becegato 04/03/2019 à 03/03/2020 12/12/2022 à 10/01/2023
03 Jucelia Apª Fagundes Moreira Ribeiro  14/04/2021 à 13/04/2022 12/12/2022 à 26/12/2022
04 Luis Antonio Gomes Cassaro 02/09/2020 à 01/09/2021 12/12/2022 à 16/12/2022
05 Marcos Fabio Pegoraro   01/09/2019 à 31/08/2020 20/12/2022 à 18/01/2023
06 Richard Del Cielo Coiado  13/09/2021 à 12/09/2022 12/12/2022 à 10/01/2023
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/2022
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO a Carta de Concessão do Benefício, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, em que foi investido por GISLANE 
LAZARI, portadora da Cédula de Identidade nº 3.291.696-1 SSP/PR, nomeada através da Portaria nº 021/1999, de 08 
de março de 1999, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 08 de julho de 2022, 
a partir de 16 de dezembro de 2022.
  Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de dezembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 490/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Administração e Fazenda, 
conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Abel João Pacheco dos Santos 01/06/2019 a 31/05/2020 07/12/2022 a 05/01/2023
02 Edson Donisete Machado 14/04/2019 a 13/04/2020 03/01/2023 a 18/01/2023
03 Edson Luis Caberlim  04/03/2016 a 03/03/2017 03/01/2023 a 22/01/2023
04 Erivaldo Miranda de Freitas 19/01/2019 a 18/01/2020 03/01/2023 a 17/01/2023
05 Juliana Alves dos Santos 14/01/2021 a 13/01/2022 03/01/2023 a 18/01/2023
06 Leandro Marchiani Paião 01/06/2020 a 31/05/2021 13/01/2023 a 01/02/2023
07 Lilian Santana de Brito Soares 09/08/2021 a 08/08/2022 03/01/2023 a 18/01/2023
08 Maria Aparecida Santiago 27/06/2021 a 26/06/2022 03/01/2023 a 17/01/2023
09 Maria Donizeti Mafra de Barros 09/08/2020 a 08/08/2021 03/01/2023 a 08/01/2022
10 Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato  03/01/2022 a 02/01/2023 03/01/2023 a 17/01/2023
11 Rosangela Aparecida da Silva  04/03/2020 a 03/03/2021 03/01/2023 a 18/01/2023
12 Silvia Sueli de Oliveira 19/01/2020 a 18/01/2021 03/01/2023 a 01/02/2023
13 Wanessa Palmeira Garcia 14/04/2020 a 13/04/2021 03/01/2023 a 18/01/2023
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 491/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Planejamento, conforme 
segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Luiz Fernando Furlan Sossai 01/11/2019 a 31/10/2020 03/01/2023 a 01/02/2023
02 Sonia Maria Cibim Rossetti Medina 01/06/2021 a 31/05/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Adilia Paes Milani 08/05/2021 à 07/05/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
02 Ana Lucia Santos Nogueira 06/05/2021 à 05/05/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
03 Ana Maria Rodrigues Pereira Lopes 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
04 Celia Aparecida de Salles 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
05 Claudia Dias Ferreira  01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
06 Creusa Alves 21/02/2021 à 20/02/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
07 Dalva Chalegre Angelo Martins 09/05/2022 à 08/05/2023 27/12/2022 à 25/01/2023
08 Dirce Paulino dos Santos Souza 23/04/2021 à 22/04/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
09 Edgar Conte  22/09/2021 à 21/09/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
10 Eliana Saraiva Ferreira Rodrigues 01/09/2021 à 31/08/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
11 Fabiana Paula Bidóia Angelo 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
12 Fabiana Paula Bidóia Angelo 27/12/2021 à 26/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
13 Hellen Monica Davanço de Medeiros 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
14 Irene Ferreira da Silva 25/02/2022 à 24/02/2023 27/12/2022 à 25/01/2023
15 Ivete de Lima Ferreira 04/03/2021 à 03/03/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
16 Ivonilde Almeida dos Santos 01/06/2021 à 31/05/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
17 Jose Aldo Maia 06/05/2021 à 05/05/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
18 Josiane da Conceição Mota 01/02/2022 à 31/01/2023 27/12/2022 à 25/01/2023
19 Lenir Pedroso da Silva Fernandes 07/06/2021 à 06/06/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
20 Ligia Ferreira Lima Ramos 20/08/2021 à 19/08/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
21 Lindalva Matos de Souza 01/09/2021 à 31/08/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
22 Luzia Anastácio de Meirelles Miano 03/02/2021 à 02/02/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
23 Marcia Ruiz Azzi Lima 14/04/2022 à 13/04/2023 27/12/2022 à 25/01/2023
24 Maria Clarice de Paula Tavares 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
25 Maria José de Queiros 19/01/2021 à 18/01/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
26 Sebastião Messias de Oliveira 08/03/2020 à 07/03/2021 27/12/2022 à 25/01/2023
27 Sueli Gracia da Costa 18/02/2022 à 17/02/2023 27/12/2022 à 25/01/2023
 28 Tania Regina de Oliveira dos Santos 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
 29 Veronica Lima Pimentel Afonso 01/01/2022 à 31/12/2022 27/12/2022 à 25/01/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Alessandra DiasPereira 18/04/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 23/01/2023
02 Andreia Aparecida de F. Gonçalves 14/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
03 Crislaine Aparecida Basso 14/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
04 Cristiana Pontes da Silva 01/06/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 18/01/2023
05 Eliane Marta Cury 08/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
06 Fernanda de Melo Silva 22/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
07 Flavia Torres Lino 08/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
08 Keila Cristina Dias de Oliveira 05/10/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 08/01/2023
09 Luciana Salazar Lopes Roque 22/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
10 Maria das Dores Braga dos Santos 08/04/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 23/01/2023
11 Maria Juliana Cancelieri Rossetti 05/10/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 08/01/2023
12 Maria Pereira das Neves 08/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
13 Maria Selma Batista da Silva  14/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
14 Milena da Silva Vanzei 05/10/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 08/01/2023
15 Roseli Sonia dos Santos Mariano 10/10/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 08/01/2023
16 Simoni Thomaz da Silva Santos 01/06/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 18/01/2023
17 Sueli Martins Miranda 18/04/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 23/01/2023
18 Suely Lourdes dos S. Evangelista 21/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
19 Zenaide Leandro de Brito 08/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, 
conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Ana Maria Festa Marangoni 31/12/2021 à 30/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
02 Claudia Duarte do Nascimento  01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
03 Estefania Regina Castelini 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
04 Felipe Ferreira de Oliveira 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
05 Henrique Gouveia Felipe da Silva  08/03/2022 à 07/03/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
06 Paulo Rogerio Facalde de Oliveira 01/09/2020 à 31/08/2021 02/01/2023 à 31/01/2023
07 Rosana Gaspechashi Geremias  19/12/2021 à 18/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
08 Rosana Gaspechashi Geremias 01/03/2022 à 28/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 496/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Assistência Social, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Andreia Pestana Biatto  05/11/2021 a 04/11/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
02 Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito  13/10/2021 a 12/10/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
02 Lauriane Novais da Rocha  01/03/2022 a 28/02/2023 03/01/2023 a 17/01/2023
03 Maria de Lourdes Miranda de Freitas Milani 19/01/2022 a 18/01/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
04 Maria Salete da Silva Souza  21/01/2022 a 20/01/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
05 Sandra Regina Miranda  17/02/2022 a 16/02/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
06 Sebastião Fernandes Ribeiro  01/01/2022 a 31/12/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
07 Silvana Zamian Paisca Negrini  20/02/2021 a 19/02/2022 06/12/2022 a 16/12/2022
08 Vanuza Soares da Silva  19/01/2022 a 18/01/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 497/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Ana Cristina Bedeti  09/08/2021 a 08/08/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
02 Daniel Rodrigues Pereira  14/04/2021 a 13/04/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
03 Selma Gomes Pereira Monteiro 01/09/2021 a 31/08/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
04 Sergio Jose de Oliveira 02/03/2021 a 01/03/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
 ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 494/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Adileuza Alves Hara 03/01/2022 à 02/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
02 Adriana Buzon Marques  19/01/2021 à 18/01/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
03 Adriana de Araújo 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
04 Ana Cândida Becegatto Delcielo 31/12/2021 à 30/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
05 Ana Cândida Becegatto Delcielo 01/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
06 Ana Paula Fanti Lopes 31/12/2021 à 30/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
07 Andressa Piola da Silva 01/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
08 Angela Maria F. da Silva Schibeloske 08/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
09 Antônio Arcanjo 01/09/2021 à 31/08/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
10 Bruna Patricia Peniani 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
11 Carla Prado Beraldi Neves 01/03/2021 à 28/02/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
12 Claudio Rodrigo da Silva 17/03/2021 à 16/03/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
13 Cleide Maria Lima Andreghetti 31/12/2021 à 30/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
14 Cristiane Gastaldim 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
15 Delza Borges da Silva 01/06/2021 à 31/05/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
16 Denise Nunes Carneiro 04/03/2021 à 03/03/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
17 Edilene Moreira de Andrade 03/01/2022 à 02/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
18 Edna Aparecida de Lima de Brito 09/08/2021 à 08/08/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
19 Edna Maria Caberlin 10/04/2022 à 09/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
20 Edna Maria Caberlin 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
21 Edson Jose da Silva 01/12/2021 à 30/11/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
22 Elisângela Bertoldo Priore 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
23 Elisângela Cristina de Souza A. Obo 03/01/2022 à 02/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
24 Emerson Rodrigo Pestana  01/07/2021 à 30/06/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
25 Eunice Prudêncio dos Santos 01/07/2022 à 30/06/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
26 Evania de Matos 17/09/2021 à 16/09/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
27 Fabiana Honorato Gollo 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
28 Fabiana Honorato Gollo 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
29 Fabienne de Azevedo Palma 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
30 Fabienne de Azevedo Palma 08/03/2022 à 07/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
31 Gabryelli Dayanne da Silva 03/01/2022 à 02/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
32 Gislaine Teixeira da Silva 30/12/2021 à 29/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
33 Gislaine Ticoman Peloi 01/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
34 Iraci Ferreira da Silva 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
35 Jodele Paes Milani Leme 09/08/2021 à 08/08/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
36 José Elias dos Santos 17/02/2022 à 16/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
37 Josemeire Gonsalves Perreira 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
38 Jucelene da Silva Ferreira Ribeiro 20/06/2022 à 19/06/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
39 Jucelene da Silva Ferreira Ribeiro 20/03/2022 à 19/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
40 Juliana Aparecida Felitto da Silva 22/04/2022 à 21/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
41 Juliana Aparecida Felitto da Silva 13/04/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 23/01/2023
42 Katiane Anselmo de Souza 08/03/2022 à 07/03/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
43 Leila Milani Dias 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
44 Leonice da Conceição S. e Santana 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
45 Leonice da Conceição S. e Santana 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
46 Leticia de Souza Pestana 08/05/2021 à 07/05/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
47 Luiza Chizuko Haraguchi Zippe 18/04/2022 à 17/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
48 Luiza Chizuko Haraguchi Zippe 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
49 Madalena de Brito 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
50 Magdali Danieli Ribeiro Prata 01/06/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 18/01/2023
51 Marcia Alves Biserra Santiago 09/05/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 21/01/2023
52 Márcia Sueli Fassina Pegoraro 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
53 Márcia Sueli Fassina Pegoraro 10/03/2022 à 09/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
54 Maria Aparecida dos Santos 08/03/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 26/01/2023
55 Maria Aparecida Fineti 04/04/2022 à 03/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
56 Maria Aparecida Pedrozo da Silva 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
57 Maria Aparecida Pedrozo da Silva 01/03/2022 à 28/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
58 Maria Aparecida Pestana Caberlim 01/03/2022 à 28/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
59 Maria Cristina Mota Pereira 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
60 Maria Cristina Pedroso 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
61 Maria Cristina Pedroso 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
62 Maria Diva de Oliveira 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
63 Maria Diva de Oliveira 22/04/2022 à 21/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
64 Maria Vilma de Novais Silva 03/03/2022 à 02/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
65 Maria Vilma de Novais Silva 02/02/2022 à 01/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
66 Marisa Adriana de Freitas Jesus 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
67 Mariza Fernandes 12/02/2021 à 11/02/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
68 Marlene Gabriel 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
69 Marlene Gabriel 10/03/2022 à 09/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
70 Marli Gabriel 22/04/2022 à 21/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
71 Marli Gabriel 17/06/2022 à 16/06/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
72 Marta de Matos Sobrinho da Silva 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
73 Mauro Afonso 01/03/2022 à 28/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
74 Nayara Cristina Rodrigues Carvalho 01/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
75 Neuza Valério de Abreu 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
76 Neuza Valério de Abreu 15/04/2022 à 14/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
77 Rosana Ferreira da Silva Miranda 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
78 Roselaine Alves da Fonseca 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
79 Rosemeyre Pizani Castelini 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
80 Rosemeyre Pizani Castelini 20/02/2022 à 19/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
81 Rosilei do Carmo Tonin Pestana 20/06/2022 à 19/06/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
82 Rosilei do Carmo Tonin Pestana 01/07/2022 à 30/06/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
83 Rosimeire Granada 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
84 Sandra Magali Furlan 22/04/2022 à 21/04/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
85 Sandra Magali Furlan 01/03/2022 à 28/02/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
86 Sandra Ruas de Andrade  01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
87 Selma Cristina de Souza 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
88 Selma Cristina de Souza 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
89 Silvana dos Santos Fonseca Barbosa 22/04/2021 à 21/04/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
90 Silvana dos Santos Fonseca Barbosa 25/04/2021 à 24/04/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
91 Simone Perissato Fantausse 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
92 Simonica Rios David Silva 08/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
93 Sirlene Tomain Mesquita 08/03/2022 à 07/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
 94 Sonia Maria Gomes Lima Fabri 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
 95 Sonia Maria Gomes Lima Fabri 03/03/2022 à 02/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
 96 Suzy Sampaio Farias 01/06/2021 à 31/05/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
 97 Tania Regina Rocha da Silva 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
98 Tania Regina Rocha da Silva 01/08/2022 à 31/07/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
99 Tatiane dos Santos 13/04/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 23/01/2023
100 Tayna Silva de Sales Marchiani 01/02/2022 à 01/01/2023 02/01/2023 à 28/01/2023
101 Valdeci Soares Leite de Souza 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
102 Vanda Henrique Sanchez 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
103 Vanda Henrique Sanchez 10/03/2022 à 09/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
104 Vanessa Rubia Milani de Oliveira 01/01/2022 à 31/12/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
105 Vera Lucia Esgaravato 01/02/2022 à 31/01/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
106 Vera Lucia Esgaravato 15/03/2022 à 14/03/2023 02/01/2023 à 31/01/2023
107 Waldecir Aparecido Afonso 01/03/2021 à 28/02/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 498/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Andrea Bellini Monteiro Benutto 08/05/2020 à 07/05/2021 23/01/2023 à 27/01/2023
02 Andreia Carniel da Silva 08/08/2019 à 07/08/2020 02/01/2023 à 31/01/2023
03 Daiane Priscila Pedroso Ferranti 14/04/2021 à 13/04/2022 16/01/2023 à 30/01/2023
04 Edilaine Nunes de Lima 14/04/2021 à 13/04/2022 03/01/2023 à 17/01/2023
05 Erica Aparecida F. da Silva Pereira 01/03/2021 à 28/02/2022 02/01/2023 à 31/01/2023
06 Esteli Paes Milani de Oliveira 14/04/2021 à 13/04/2022 05/01/2023 à 03/02/2023
07 Fabiana Neves da Silva 14/04/2021 à 13/04/2022 16/01/2023 à 14/02/2023
08 Gilmar Fontoura da Silva 13/09/2020 à 12/09/2021 13/01/2023 à 11/02/2023
09 Jucelia Aparecida F. Moreira Ribeiro 14/04/2021 à 13/04/2022 09/01/2023 à 13/01/2023
10 Lenir Aparecida de Moura 08/05/2021 à 07/05/2022 03/01/2023 à 17/01/2023
11 Luciane Aparecida Moreira Pereira 14/04/2021 à 13/04/2022 05/01/2023 à 19/01/2023
12 Rubens da Silva Rocha 01/12/2019 à 30/11/2020 23/01/2023 à 21/02/2023
13 Samuel Pereira Custodio 14/04/2021 à 13/04/2022 14/01/2023 à 12/02/2023
14 Vania Pereira de Santana 02/09/2018 à 01/09/2019 02/01/2023 à 31/01/2023
15 Verediana Aparecida G. Pascotto 01/03/2020 à 28/02/2021 09/01/2023 à 07/02/2023
16 Waldelaine Ribeiro de A. de Souza 01/01/2020 à 31/12/2020 02/01/2023 à 16/01/2023
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 499/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Amilton Gomes Ribeiro  19/01/2016 a 18/01/2017 02/01/2023 a 31/01/2023
02 Anderson Bergamasco Hryczyna  14/04/2020 a 13/04/2021 02/01/2023 a 31/01/2023
03 Eliandra da Silva Fazan 01/06/2022 a 31/05/2023 02/01/2023 a 16/01/2023
04 Marcela Ferreira Neves 25/03/2021 a 24/03/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
05 Paulo Fernandes Cruz  01/04/2021 a 31/03/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
 ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 500/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora FLAVIA CHIRLE DELAI, portadora da cédula de Identidade n° 
7.223.500-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Em Higiene Dental, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2013 a 2018, 
no período de 19/12/2022 a 18/03/2023.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 

003/2022, de 1  7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 022/2022 

 
OBJETO: Aquisição de 01 NOBREAK SENOIDAL RACK/TORRE SNB 3000VA, sendo 
o valor da contratação de R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) conforme prevê o 
artigo 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93, anexo a este processo. 

 
CONTRATADA: NETWORK TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ Nº 22.840.536/0001-58 
VALOR TOTAL: R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 

 
 
Maria Helena, 19 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de 

Licitação 
Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 

 
 
 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 01 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 129/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: C A BASSALOBRE - CONSTRUTORA, firmam o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 129/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da 
DILATAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula quarta do Contrato de 
Empreitada de obras n° 129/2022, conforme parecer técnico do setor de engenharia do 
município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA EXECUÇÃO: Através 
do presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, e informação 
técnica, dilatar o prazo de execução até o dia 27/02/2023 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 19 de dezembro de 2022. 
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 

003/2022, de 1  7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 023/2022 

 
OBJETO: Aquisição de materiais para serem instalados no Ginásio de Esportes Emir 
José Trentini, conforme termo de referência, sendo o valor da contratação de 
R$4.039,72 (quatro mil e trinta e nove reais e setenta e dois centavos) conforme 
documentos anexos a este processo. 

 
CONTRATADA: ALED COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ Nº 29.929.215/0001-73 
VALOR TOTAL: R $4.039,72 (quatro mil e trinta e nove reais e setenta e dois 
centavos) 

 
 
Maria Helena, 19 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de 

Licitação 
Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 
ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA 

 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 266/2022, do Pregão Eletrônico n° 099/2022, firmado em 10 de 
novembro de 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, celebram o presente TERMO 
ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 
266/2022,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 
1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 099/2022 Edital 
n° 141/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 266/2022, relativo ao item 14, com fundamento no inciso I, alínea “b” do 
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de Até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), totalizando o contrato o valor de R$ 27.459,80 (vinte 
e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 19 de dezembro de 2022 
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 277/2022 de 08/12/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 356.469,36 (trezentos e cinqüenta e seis mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 7.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 289.469,36 540 - 3.3.71.70.00.00 31755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 30.000,00 370 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 376 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  356.469,36

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 60.000,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 289.469,36Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde  Atenção P

 7.000,00Receita: 1.7.2.4.51.01.01.000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação 
- Principal

 356.469,36Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de dezembro de 2022.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 278/2022 de 08/12/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão cento e cinqüenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

 90.000,00 19 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA
FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

 45.000,00 30 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.000,00 33 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 22.000,00 34 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 147.000,00 61 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 64 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 15.000,00 71 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

 3.300,00 562 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 7.000,00 86 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 7.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO
 1.500,00 93 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 12.000,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 2.010,00 503 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
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 171.600,00 109 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 210.000,00 500 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.770,00 110 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 15.000,00 507 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
 10.310,00 558 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

 1.700,00 563 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 90.000,00 138 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 5.000,00 164 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 15.700,00 179 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 14.000,00 187 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 10.000,00 188 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 30.000,00 194 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 100.000,00 195 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
 10.000,00 308 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 56.000,00 369 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
 20.000,00 403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.610,00 404 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.067. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

 10.000,00 425 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 3.500,00 426 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Suplementação:  1.150.000,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

 5.000,00 18 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

03.001.04.122.0002.3.009. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

 1.610,00 38 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 30.000,00 75 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

 7.000,00 97 - 3.3.90.39.00.00 31120 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 4.602,55 116 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 10.000,00 120 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 70%

 210.000,00 128 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.27.695.0007.2.174. MANUT. ATIVID. DAS AÇÕES DE TURISMO

 10.000,00 139 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMEI
04.004.12.122.0006.2.170. MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMEI

 4.157,45 159 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.250,00 160 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 15.700,00 193 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.500,00 197 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 115.000,00 200 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.182. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BASICA SOCIAL

 5.000,00 288 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.770,00 299 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.069. MANUT. DA INSTANCIA DE CONTROLE - CMDCA
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 5.000,00 302 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 304 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
 850,00 311 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI
06.004.08.241.0009.2.167. MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

 10.000,00 315 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 316 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.004.08.241.0009.2.168. MANUT. DA INSTANCIA DE CONTROLE - CMDI

 5.000,00 317 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 318 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 319 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.08.241.0009.1.095. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 

CONVIVENCIA DO IDOSO
 10.500,00 330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 5.250,00 331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.250,00 332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.250,00 333 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.12.361.0006.1.048. CONSTRUÇÃO ,  AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLAR
 25.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 341 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25.000,00 342 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 15.310,00 344 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.12.365.0006.1.049. CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
CRECHE

 30.000,00 345 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 346 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 30.000,00 347 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08.001.15.451.0003.1.211. MELHORIAS E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E 

RURAIS E OBRAS COMPLEMENTARES
 100.000,00 354 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 100.000,00 355 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS

 5.000,00 410 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 412 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.18.541.0010.2.183. AQUIS. INSUMOS AGRÍCOLAS
 5.000,00 413 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.2.175. PRECATÓRIOS - REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO

 186.600,00 429 - 3.1.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS
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10.001.28.846.0000.3.069. INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES DE IMPOSTOS, CUSTAS JUDICIAIS E 
DESAPROPRIAÇÃO

 20.000,00 430 - 3.1.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS

10.001.28.846.0000.3.071. AMOTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA JUNTO AO FUNDO DE 
PREVIDENCIA E CONGENERES

 66.400,00 434 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Redução:  1.150.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de dezembro de 2022.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2022
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 030/2022
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ELSON BRAGUIM JUNIOR - ME
OBJETO: A aquisição painel de comando via rádio frequência para controle e 
automação de poço semiartesiano e serviço de mão de obra para instalação no 
Sistema de Água do Assentamento Nossa Senhora Aparecida, município de Mariluz/
PR.
VALOR GLOBAL: R$ 9.040,00 (Nove mil e quarenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 19 de dezembro de 2022.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ. Processo de Dispensa 
de Licitação no 07/2022: Ratifico o ato que dispensou licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a favor da empresa CINE FOTO GOIOERÊ 
LTDA – CNPJ 77.545.242/0001-95, estabelecida na Av. Francisco Scarpari, nº 345, 
centro, em Goioerê – PR, para aquisição e instalação de novos equipamentos de som 
(completo) para o Plenário da Câmara Municipal de Mariluz, conforme especificações 
definidas, no valor total de R$ 40.321,00 (quarenta e mil, trezentos e vinte um 
reais). Câmara de Mariluz - PR, 19 de dezembro de 2022. Marcos Antônio Valério 
– Presidente da Câmara.
  
 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ. Processo de Dispensa 
de Licitação no 09/2022: Ratifico o ato que dispensou licitação, com fundamento no 
art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a favor da empresa EDINHO COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA – CNPJ 14.712.088/0001-89, estabelecida na Rua Arthur Krindges, nº 
1326, Ampére – PR – CEP 85.640-000, para aquisição de um quadro com a foto aérea 
atualizada do Município de Mariluz, em alta resolução, impresso no papel adesivo, 
medindo 110cm x 220cm, com moldura e acabamento em alumínio, conforme 
especificações definidas, no valor total de R$ 3.210,00 (três mil, duzentos e dez 
reais). Câmara de Mariluz - PR, 19 de dezembro de 2022. Marcos Antônio Valério 
– Presidente da Câmara.
 
 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
 CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ. Processo de Dispensa 
de Licitação no 09/2022: Ratifico o ato que dispensou licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a favor da empresa AÇO´ART ME – CNPJ 
15.186.477/0001-80, estabelecida na Rua Januário Manoel Borges, nº 240, Bairro  
Boa Esperança, em Sombrio – SC, para aquisição de fotos e cabeçalhos com 
imagens digitais coloridas, inclusas com as molduras, destinadas a substituição 
dos quadros com as imagens dos presidentes da Câmara de Mariluz, conforme 
especificações definidas, no valor total de R$ 10.177,00 (dez mil, cento e setenta 
e sete reais). Câmara de Mariluz - PR, 19 de dezembro de 2022. Marcos Antônio 
Valério – Presidente da Câmara.
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.12.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 32.937,43

TOTAL 32.937,43

                                                                  Perobal, 19 de Dezembro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
PORTARIA n. 011/2022
Revoga as Portarias 09 e 10/2022.
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Ficam revogadas, a pedido, as Portarias 09/2022 e 10/2022.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 15 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

 PORTARIA n. 012/2022
Dispõe sobre concessão de férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal e, dá 
outras providências.
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, a servidora do Poder 
Legislativo Municipal, Sirlene Maria Gobo Rodrigues, Assistente Legislativo referente 
ao período aquisitivo do ano de 2022, concedidas para o período de 03/01/2023 a 
17/01/2023.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PORTARIA n. 013/2022
Dispõe sobre concessão de férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal e, dá 
outras providências.
 A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, a servidora do Poder 
Legislativo Municipal, Alessandra Gobbo Maroto, Assistente de Serviços Gerais, 
referente ao período aquisitivo do ano de 2022, concedidas para o período de 
03/01/2023 a 17/01/2023.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2022.
 VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

ATO DA MESA Nº 044/2022
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições.
CONSIDERANDO o Recesso Parlamentar de 01 de janeiro a 15 de fevereiro de 2023, 
em que há sensível diminuição das atividades Políticas e Administrativas da Câmara 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer horário especial, das 8h às 11h30m, para funcionamento da 
Câmara Municipal, no período de 03 a 31 de janeiro de 2023.
Parágrafo único: Durante a duração do horário especial, mencionado no caput, os 
servidores ficarão de sobreaviso e deverão, em caso de convocação/necessidade, 
comparecer à Sede da Câmara no período vespertino/noturno para o exercício de 
suas atribuições.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°143/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIMA E BARBIERI LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios 
municipais.
Valor Total: R$ 331.953,10.
Vigência: 14/12/22 a 14/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº48/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°144/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios 
municipais.
Valor Total: R$ 42.380,34.
Vigência: 14/12/22 a 14/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº48/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°145/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios 
municipais.
Valor Total: R$ 11.795,20.
Vigência: 14/12/22 a 14/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº48/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°146/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ABREU MARTINS & CIA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios 
municipais.
Valor Total: R$ 433,70.
Vigência: 14/12/22 a 14/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº48/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°147/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MLTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios 
municipais.
Valor Total: R$ 1.473,10.
Vigência: 14/12/22 a 14/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº48/2022.

PORTARIA Nº 427/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº39/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 39/2.022 PMP, objetivando a contratação 
de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais elétricos para 
manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos nas instalações 
elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, conforme quantitativos 
e especificações constantes no anexo I., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
IPELUX TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 17.000,00
ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 158.614,50
J.A.A MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 181.228,90
FORCE DISTRIBUIDORA DE MAT ELETRICO 52.826,95
INSTALART MATERIAIS ELÉTICOS LTDA 200,00
LISIANE TASSO GUITES MERELES 489,95
GOIAIS LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA 1.200,00
G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELLI 1.736,70
ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS 959,20
BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
9.855,00
CIANO PRESENTES EIRELI 3.750,00
FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 31.121,15
GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
34.750,00
DGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 5.100,00
Art. 2º.  Fica declarado cancelados os lotes 108 item 01 e lote 109 item 01.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 
dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 426/2022
EXONERA a pedido MAYARA TURQUINO REINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido MAYARA TURQUINO REINA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 10.297.967-2, SESP/PR, do cargo de Provimento em comissão 
de Diretor do Departamento de Psicologia, Símbolo do CC 03, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 027/2022, a partir de 19 de 
dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 156/2022
Pregão Presencial nº 47/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A C CATOSSO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários completos e 
translados, destinado a atender as famílias em vulnerabilidade social temporária do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.270,00 (seis mil, duzentos e setenta reais).
Vigência: 15/12/2022 à 14/03/2023.
Adjudicada e Homologada: 21/12/2021

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 398/2022
Homologa Certame Licitatório na modalidade Concorrência Pública nº 01/2022-PMP., 
e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência 
Pública nº 01/2022-PMP., que tem por objeto a Contratação de empresa objetivando 
a continuidade das obras de execução da Escola de Ensino Fundamental com 12 
(doze) salas, e obras de implantação, localizada na Rua Anjico esquina com Rua 
Palmital, Quadra nº 14, lote urbano nº 6-A-1, Parque do Bosque, com recursos 
provenientes do termo de compromisso PAR nº 32473, firmado com o Ministério da 
Educação por meio do FNDE e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão, Mapa Comparativo de Preços e editais de 
habilitação e classificação, que fazem parte do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA 3.682.014,15
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 19 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital da Concorrência Pública nº 01/2022-PMP, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):
EMPRESA(S) Nº CNPJ
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA. 05.326.878/0001-35
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do endereço 
http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 19 de dezembro de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Secretário) ______________________________
LUCAS PEREIRA DA SILVA (Secretário)  __________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Membro)
LAILA SALVADEGO (Membro)    

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022-PMP
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução 
do objeto do Edital da Concorrência Pública nº 01/2022-PMP, que após a análise 
e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) seguinte(s) 
proponente(s):
Classificação EMPRESA(S) VALOR R$
01 CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA 3.682.014,15
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do 
endereço http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 19 de dezembro de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente) ______________________________
LUCAS PEREIRA DA SILVA (Membro)  __________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Membro) ____________________________
LAILA SALVADEGO (Membro)    _____

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE ELEIÇÃO Nº. 003/2022
SÚMULA – Homologa o resultado final das eleições gerais para a composição 
da Diretoria Executiva; Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal; do Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV para o 
quadriênio 2023/2026, e dá outras providências.
A Comissão Especial de Eleição do Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, constituída pela Portaria nº. 765/2022, TORNA 
PÚBLICA a homologação do resultado final das eleições realizadas no dia 16 de 
dezembro de 2022 para composição da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e 
Conselho Fiscal para o quadriênio 2023/2026.
I. Do total de Servidores Ativos aptos ao voto:
Total de Servidores Ativos: 301
Total de Servidores Aposentados/Pensionistas: 75
Total de Servidores aptos ao voto: 376
Total de Votantes: 228
Total de Abstenções: 148
II. Do resultado da apuração:
Candidata à Diretora Presidente: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques
211 votos “sim”
10 votos “não”
7 votos “brancos”
Candidata à Diretora Financeira: Valmira Lazarin
225 votos “sim”
2 votos “não”
1 votos “brancos”
Candidatos ao Conselho Deliberativo:
Silvany Lopes de Melo Oliveira – 214 votos (Titular)
José Edvaldo da Silva – 188 votos (Titular)
Nilma Dias Lourenço – 125 votos (Titular)
Cristina de Almeida Laverde – 119 votos (Titular)
Luciane Tejada Carreira Baliski – 111 votos (1ª Suplente)
Lidiane Cristina de Souza Oliveira Vitoriano – 100 votos (2ª Suplente)
Votos em Branco: 55
Candidatos ao Conselho Fiscal:
Suzana Aparecida da Silva Rossano – 199 votos (Titular)
Lilian Aparecida Bergamin Nicolau – 159 votos (Titular)
Paula Martins Vetorato Rebechi – 152 votos (Titular)
Leandro Moreira da Cruz – 133 votos (Titular)
Marcia Aparecida Ornelas de Souza – 130 votos (1ª Suplente)
Silvania Regina Stevanelli Moreira – 84 votos (2ª Suplente)
São Jorge do Patrocínio, 19 de dezembro de 2022.
MÁRCIA REGINA BORRI PISCINATO
Presidente da Comissão de Eleição
SIRLENE APARECIDA FELBER SÉRGIO ROBERTO
Membro   Membro

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
01/2020, firmado em 23 de março de 2020. 
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná – SERVIPREV – CNPJ nº. 00,604,063/0001-57.
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01
CLÁUSULA PRIMEIRA – O Presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação 
contratual por um período de 12 (doze) meses, com início em 01/01/2023, e 
vencimento previsto para o dia 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação em vigor. 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES - Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Instrumento principal e suas alterações, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 19 de dezembro de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 813/2022, de 19 de dezembro de 2022.
NOMEIA a Sra. LÍDIA SANCHES RALLO MARQUES e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata LÍDIA SANCHES RALLO MARQUES 
no Concurso Público nº 001/2019, alçando a 2ª colocação na classificação geral 
para o Cargo de Farmacêutico; sua convocação por meio do Edital nº 33/2022 de 
30/11/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público 
ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. LÍDIA SANCHES RALLO MARQUES, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 9.311.356-0 SESP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de Farmacêutica, junto a Secretaria Municipal de Saúde: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; a qual entrará em exercício em 20 de dezembro de 2022, mediante a 
posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a 
Legislação Municipal, Estadual e Federal atinentes ao Cargo, com suas contribuições 
previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e 
sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica 
Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 056/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 224/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, TENDO POR BASE 
OS VALORES DA TABELA, COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LABORATÓRIO PROLAB S/S.
CNPJ: Nº 08.513.488/0001-62.
 VALOR TOTAL DE R$ 412.085,03 (quatrocentos e dose mil oitenta e cinco reais e 
três centavos).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 19 de dezembro 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 056/2022.
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 224/2022 dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação 
nº 056/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA OS USUÁRIOS DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
TENDO POR BASE OS VALORES DA TABELA, COMPREENDENDO COLETA E 
ANÁLISE PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LABORATÓRIO PROLAB S/S.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/12/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 779/2022, de 14 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE CARLOS 
PAULINO DUARTE, brasileiro, casado, portador do RG nº. 6.034.366-7 SSP/PR., 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento I – CC-
01, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
07 – Departamento de serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Encargos 
dos Serviços de Limpeza Pública; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2021-2022, a serem concedidos no período 
de 02/01/2023 a 16/01/2023, com pagamento integral do Abono de 1/3 Constitucional, 
em folha da competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
 LEI Nº1170
 De 19 de dezembro de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.635.470,00 (Um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil quatrocentos e setenta), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.056 Programa Bolsa Família
866/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.470,00
Fonte 785
TOTAL ................................................................................................................... 6.470,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
12/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
13/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice
19/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
20/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
21/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
23/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 35.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
24/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 65.000,00
26/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno
28/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
29/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
31/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
32/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
33/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
47/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
48/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais
53/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
55/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
75/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
76/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 19.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.01 Gabinete do Secretario
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario
84/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras
108/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 70.000,00
110/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
125/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 6.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
130/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
132/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 12.000,00
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
138/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos
148/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
149/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
150/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 7.000,00
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais
159/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
173/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
178/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 1.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar
190/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
191/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
216/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
219/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura
228/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
229/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
235/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 300.000,00
237/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 30.000,00
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
983/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
984/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
285/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
290/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
292/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
293/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS
308/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar
310/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
311/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
327/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
328/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretario
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
333/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES
10.01 Gabinete do Secretario
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario
337/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
338/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
10.02 Divisão de Esportes
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios
343/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
344/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
FONTE 0
TOTAL ................................................................................................................. 1.629.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................. 
1.635.470,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados fica utilizado o provável 
excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 785 ................................................................................................R$ 6.470,00;
Fonte 0.. ..................................................................................................R$ 1.629.000,00;
 conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 19 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº1171
De 19 de dezembro de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras 
providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º - Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que obedecerá a seguinte ordem 
classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 6.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Previdência......................................R$ 9.000,00
3.3.90.14 – Diárias Civil............................................................................R$ 12.000,00
Total......................................................................................................R$ 27.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 27.000,00
Total.......................................................................................................R$ 27.000,00
 Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA 
–Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 1124/2021 com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal nº 1.111/2021 com vigência para o exercício de 2022.
Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ aos 19 de dezembro de 2022
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº1172
De 19 de dezembro de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 3.066,32 (três mil e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
210/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00
213/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 11.899,74
Fonte 104
TOTAL ..................................................................................................... 161.899,74
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 104 ..........................................................................................R$ 161.899,74;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL ............................................................................................R$ 161.899,74.
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1ºe 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº1173
De 19 de dezembro de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretario
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretários
1122/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
1123/3.1.90.11.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
174/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
FONTE 103
TOTAL ....................................................................................................... 97.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
252/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 54.000,00
238/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 7.000,00
FONTE 303
TOTAL ..................................................................................................... 61.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
253/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 40.000,00
FONTE 494
TOTAL ..................................................................................................... 40.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 198.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares
91/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 46.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
217/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 51.000,00
FONTE 103
TOTAL ......................................................................................................... 97.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
239/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 43.000,00
241/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI 14.000,00
243/3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
246/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00
FONTE 303
TOTAL ..................................................................................................... 61.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
257/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 494
TOTAL ......................................................................................................... 40.000,00
TOTAL GERAL ......................................................................................................... 
198.000,00
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 19 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº1174
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento do corrente exercício financeiro, Categoria 
Econômica e Dotação Orçamentária para fins de devolução de saldo de convênio.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
1756/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES
Fonte 891
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Especial no valor de R$ 564,43 (quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos) para devolução de 
saldo e juros de aplicação dos Convênios de fontes vinculadas a Ação Social
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
1756/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES   564,43
Fonte 891
TOTAL ..................................................................................  564,43
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o Excesso de 
arrecadação na Fonte de Recursos 775..........................................R$ 564,43 conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL..............................................................................................R$ 564,43
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA 07/2022 - SME

Regulamenta o Art. 5º § 2º da Lei Complementar n.003/2019
Estabelecendo critérios e regulamentação específica para a
atribuição de aulas aos Docentes da Rede Pública Municipal de
Ensino para o ano letivo de 2023;
Regulamenta o Art. 42 parágrafos 1º ao 6º da Lei Complementar n.
003/2019 e estabelece os critérios para a convocação dos
profissionais do magistério para a jornada em regime suplementar
para o ano letivo de 2023 e dá outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere,

Emite a presente INSTRUÇÃO.

Art. 1º - Com base no Art. 5º da Lei Complementar N° 003/2019, os
profissionais do magistério terão sua lotação na Secretaria Municipal de Educação e
compete ao Dirigente Municipal de Educação estabelecer os critérios de fixação do local de
exercício desses profissionais, observando-se os interesses do ensino, a racionalidade
administrativa e os princípios de justiça e equidade.

Art. 2º - A atribuição de turmas ou de aulas aos Docentes da Rede
Pública Municipal de Ensino seguirá o critério de antiguidade do ano de admissão do
concurso, conforme lista de classificação (Anexo I).

Art. 3º - Os professores de Educação Infantil, detentores de
concurso de 40 horas deverão assumir seu período integral na Educação Infantil sempre na
mesma turma, tanto no CMEI Pe. Ernesto Pereira quanto no CMEI Zaíra T. Ornelas, exceto
quando  optar por assumir turmas de Hora Atividade ou turma parcial.

Art. 4° - Os professores de Educação Infantil, detentores de
concurso de 30h, poderão assumir sua turma de Educação Infantil no período da manhã ou
tarde, tanto no CMEI Pe. Ernesto Pereira quanto no CMEI Zaíra T. Ornelas.

§1º - Não deverá assumir o período que impossibilite os professores
de 40 horas de escolher turmas compatíveis com os dois turnos. Neste caso, volta-se a
distribuição, em ordem ascendente, até resolver o problema de impedimento.

§2° - Visando evitar o problema de impedimento, citado no parágrafo
anterior, os professores concurso de 30 horas deverão assumir períodos compatíveis com
outro professor de concurso de 30h, não havendo possibilidade de assumir hora atividade
de professores de 40h.

§ 3º - Poderão optar pelo serviço em regime suplementar de 10 horas
semanais,no momento da escolha da turma, de modo a alcançar 40 horas semanais.
Nessa opção, o professor 30h seguirá as mesmas regras para o professor de 40h, já citada
no Art. 3º.

Art. 5º - Nas turmas de Educação Infantil integral, onde houver a
necessidade de dois professores, estes deverão dividir entre si o mesmo período de
hora-atividade semanal, bem como dividir as atribuições como os relatórios descritivos de
avaliação, assim como quaisquer outras atividades propostas para a turma. Deverão
também fazer o revezamento de horário de entrada, saída e horário de almoço.

Art. 6º - Os professores detentores de concurso de 20h deverão
assumir turmas ou aulas, no período da manhã ou tarde, nas turmas de Ensino
Fundamental na Escola Municipal João Batista de Melo, bem como em uma única turma
parcial de Educação Infantil no CMEI Zaíra T. Ornelas, no período da  tarde.

§ 1º - No decorrer da distribuição, os professores detentores de
dois concursos de 20h deverão assumir a responsabilidade de optar no momento de sua
primeira classificação, por período com compatibilidade de horário.

§ 2º - O professor que possuir um só concurso de 20 horas não
deverá assumir o período que impossibilite os demais docentes, detentores de dois
concursos de 20h , de escolher turmas compatíveis com os dois turnos. Neste caso,
volta-se a distribuição, em ordem ascendente, até resolver o problema de impedimento.

§ 3º - Poderão assumir aula suplementar nas Salas de Apoio à
Aprendizagem ou na função de Professor de Atendimento Educacional Especializado
(PAEE), conforme demanda disponível.

§ 4º - Em se tratando de licença médica, o chamamento para aulas
suplementares de professores 20h seguirá o mesmo critério de antiguidade de admissão no
concurso, já citado no Art. 2º desta Portaria.

ssibilite os professores

Art. 7º - Os Educadores Sociais incluídos na Lei Complementar n°
003/2019, com funções de magistério, assumirão turmas com oficinas de acompanhamento
pedagógico em Língua Portuguesa, Matemática e no campo das Ciências da Natureza, na
Escola Municipal João Batista de Melo, seguindo a ordem de classificação no concurso.

Art. 8º - Os casos omissos não previstos nesta Portaria serão
analisados pela Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de sua secretária ou por
comissão instituída no ato da distribuição de aulas especialmente para este fim, para
posterior parecer da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - As exceções ou qualquer mudança no critério de
distribuição das últimas vagas serão definidas exclusivamente pelo dirigente municipal de
educação, levando-se em conta a necessidade e o interesse do ensino em preencher as
vagas existentes.

Art. 9º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a anterior.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE, em 16 de dezembro de 2022.

_______________________________
ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS

Secretária de Educação, Cultura e Esporte

Lei Complementar n°

ANEXO 1

LISTA DE PROFESSORES 2023  – ORDEM DE CONCURSO

Nº ADMISSÃO PROFESSOR C. H.

01 08/02/1995 GENICRÉIA TEJADA  CARREIRA GAIOLA 20h
02 08/02/1995 ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA 20h
03 09/02/1998 ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA 20h
04 09/02/1998 ROSELÂNDIA PEREIRA DOS SANTOS 20h
05 09/02/1998 MARIA DO CARMO MASSOLLA 20h
06 09/02/1998 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 20h
07 09/02/1998 ELAINE DE OLIVEIRA ARAÚJO 20h
08 09/02/1998 FRANCIELI CRISTINA DE LIMA MELO 20h
09 09/02/1998 ANGÉLICA HABER ALVES LOPES 20h
10 09/02/1998 SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA 20h
11 16/02/2000 MARCIA REGINA DOS SANTOS   FAGUNDES 20h
12 27/06/2000 SANDRA DE SOUZA CAMARGO DOS SANTOS 20h
13 01/03/2001 CLEIDE SOARES MASSOLLA 20h
14 12/03/2002 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 20h
15 05/02/2007 LILIAN APARECIDA BERGAMIN NICOLAU 40h
16 05/02/2007 IVETE DA SILVA MOURA 40h
17 05/02/2007 MARLY GABIATTI DE MORAIS 40h
18 02/02/2007 ANDREIA APARECIDA MARTINS GRANADO 40h
19 05/02/2007 CLAUDETE DE A. MONTEIRO 40h
20 05/02/2007 IVANIA REGINA DE RESENDE 40h
21 05/02/2007 ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS 40h
22 12/02/2007 SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA 20h
23 01/03/2007 FRANCIELI CRISTINA DE LIMA MELO 20h
24 22/05/2007 EDLEUZA DE S. S. CICHOCKI 20h
25 20/05/2008 SILVANA CUNHA BINCOLETO 20h
26 03/02/2009* RAQUEL NELI RUFINO B. MASCARI 40h
27 05/02/2007 (2010) GERSONITA REGINA MACORIM DE SOUZA 30h
28 05/02/2007 (2010) ROZILENA ESTEVES GABIATTI 30h
29 11/02/2008 (2010) GORETE DE F. O. DOS SANTOS 30h
30 06/02/2008 (2010) MARLISE DOS SANTOS ARRIAS 30h
31 08/02/2008 (2010) ILDA APARECIDA ALVES 30h
32 08/02/2008 (2010) CASSIA FERNANDES DA SILVA 30h
33 08/02/2008 (2010) ADELAIDE LUZ DA SILVA 30h
34 07/02/2008 (2010) SANDRA REGINA G. DA MATTA 30h
35 12/02/2008 (2010) CARINA DENISE RONCA 30h
36 03/02/2009 (2010) CELINA DA SILVA ONOFRE 30h

37 0202/2012 CARINE RALO DE SOUZA 30h
38 07/02/2012 VANDA AP. BONATO DE MELO 30h
39 12/02/2012 CASSIA LOPES TAMAIO 20h
40 13/02/2012 ADRIANA DE CAMARGO BONFIM 20h
41 12/03/2012 DOUGLAS PICININ DA SILVA 20h
42 16/04/2012 DIONATHAN CARLOS MACIEL 20h
43 01/06/2012 EDILEUZA S. S. CICHOCKI 20h
44 21/06/2012 NAIR BAZAN NASCIMENTO 30h
45 11/11/2014 MARLI APARECIDA ROQUE 40h
46 02/02/2015 MICHELLE A. MARCON CORREA 40h
47 02/02/2015 FERNANDA SIMÕES FIORI FABRI 40h
48 25/03/2015 SUZANA CRISTINA RIBEIRO 20h
49 22/04/2015 ELAINE C. DA S. VIRGILINO 20h
50 01/02/2016 ANDRESSA C. DE M. M. WANTERS 20h
51 17/02/2016 GISELE FERREIRA FREDERICO 40h
52 24/02/2016 JANAINA APARECIDA DA LUZ SILVA 40h
53 01/03/2016 MARCIA BACHINI ZANOLLI 20h
54 18/04/2016 LIDIANE T. FABRI BUTIGLIERI 40h
55 30/06/2016 POLYANA MILOCH S. LUCIANO 40h
56 01/02/2017 ANDREIA A. BLASQUES PIMENTA 20h
57 08/02/2017 THAIS CICHOCKI COSTA 20h
58 09/08/2017 AMANDA ZUNTINI DE REZENDE 20h
59 05/02/2018 ANDREIA PEREIRA DE O COSTA 40h
60 03/02/2022 CLAUDIA ALVES DE CAMPO SILVA 20h
61 01/02/2022 KATIA CRISTINA SILVA SAPUN 20h
62 01/02/2022 ERICA CRISTINA DA SILVA BARBATO 20h
63 01/02/2022 TAMIRES AP. LIMA AZEVEDO DE OLIVEIRA 20h
64 24/03/2022 VIVIANE DE MARQUI MANTOVAN LIMA 40h
65 24/03/2022 FRANCIELE DA SILVA GUDIN 40h
66 24/03/2022 ROSINERI AP. ARIAS DA SILVA 40h
67 24/03/2022 ANDREIA REGINA B. PERISSATO PIZANI 40h
68 01/04/2022 MARCIA BACHINI ZANOLLI 20h
69 01/04/2022 ANDRESSA NUNES LACOTIS 20h
70 05/05/2022 LUCIMAR AP. DE PALMA LIROLA 20h
71 04/07/2022 JESSICA MENDES DA SILVA BRITO 20h
72 23/09/2022 ROSIRENE RAMOS N. PAZIAN 40h
73 03/10/2022 CAMILA SALVADOR TRENTIN 40h
74 03/10/2022 ELIANE FRACHETA LUCIANO BARBOSA 40h
75 03/11/2022 IDALINA FERNANDES SALICANO 20h

30h

EDUCADOR SOCIAL

01 05/02/2007 SILMARA STEVANELLI MOREIRA 20h
02 05/02/2007 CLEIDE SOARES DOS SANTOS 20h
03 05/02/2007 ANGÉLICA HABER ALVES 20h
04 05/02/2007 SANDRA SOUZA CAMARGO SANTOS 20h

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 780/2022, de 14 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. WAGNER ZANCHETTA BRITO, brasileiro, Portador do RG n°. 12.314.859-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento 
de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 24/03/2020 à 23/03/2021, a serem concedidas no período de 
02/01/2023 à 31/01/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro 
de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 781/2022, de 14 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JAIR 
FREDERICO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 5.658.468-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 9 – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Unidade: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade: 2.170 – Programa de 
Fiscalização e Controle Ambiental; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referentes ao período 
aquisitivo de 02/02/2021 à 01/02/2022, a serem concedidas de 02/01/2023 a 31/01/2023, com pagamento integral do 
abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 782/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
LINDIOMAR ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.591.747-9 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
correspondentes a 30 (trinta) dias, sendo 20 (vinte) referentes ao período aquisitivo de 29/03/2020-2021 e 10 (dez) 
dias referentes ao período aquisitivo de 29/03/2021-2022, a serem concedidos no interstício temporal de 19/12/2022 
a 17/01/2023, não havendo direito ao  Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu recebimento em 
competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 783/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. EMERSON LEANDRO GODOIS, brasileiro, Portador do RG n°. 7.954.192-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista; Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades dos Serviços de Limpeza Pública; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 18/02/2022 a 17/02/2023, a serem concedidos no período de 
19/12/2022 a 02/01/2023, não havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de Férias, visto 
seu recebimento na competência de setembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 784/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOSÉ CARLOS ANTUNES, brasileiro, Portador do RG n°. 3.021.059-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista; Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades dos Serviços de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 17/12/2021 à 16/12/2022, a serem concedidas no período de 19/12/2022 à 
17/01/2023, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 785/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
CRISTIANO DE SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n°. 10.483.226-1 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades dos Serviços de Limpeza Pública, correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao Período Aquisitivo 25/04/2021-2022 a serem concedidos no interstício 
temporal de 19/12/2022 a 17/01/2023, com direito ao abono de 1/3 constitucional, a ser pago na competência de 
dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 786/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ANTONIO DOS REIS, brasileiro, portador do RG n°. 5.172.942-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Pedreiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia, Atividade: 2.026 - 
Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, referentes ao período aquisitivo 12/04/2021-2022, a serem concedidas no período de 19/12/2022 à 
17/01/2023, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 787/2021, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. AROLDO FERREIRA GABIATTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 35.889.130-9 SSP/SP, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de 
Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondentes a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2021-2022, a serem concedidos no 
interstício temporal de 19/12/2022 a 17/01/2023, com direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias a ser pago na competência de dezembro 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 788/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, portadora do RG n°. 5.248.937-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, 
Patrimônio e Licitações; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitações; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/01/2021-2022, a 
serem concedidos na temporada de 09/01/2023 a 28/01/2023, não havendo direito ao Abono Constitucional a Título de 
1/3 de férias, visto seu pagamento integral por meio de folha da competência de maio de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 789/2022, de 15 de dezembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
EDILAINE PEREIRA FILITE, brasileira, portadora do RG n°. 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 25 (vinte e cinco) dias regulamentares, sendo 10 (dez) 
dias inerentes ao período aquisitivo de 25/02/2020 a 24/02/2021 e 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo 
de 25/02/2021 a 24/02/2022, a serem concedidas no período de 27/12/2022 a 20/01/2023, com direito ao Abono 
Constitucional de 1/3 de Férias inerente ao segundo período aquisitivo a ser pago integralmente na competência de 
dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 790/2022, de 15 de dezembro de 2022.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, em favor da servidora pública Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, portadora do 
RG nº. 5.737.908-1 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M 
D E B V P E; Atividade: 2.076 - Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; correspondente a 
30 (trinta) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 21/09/2021 à 21/11/2022 a serem concedidas no 
período de 02/01/2023 a 31/01/2023, com pagamento integral do abono Constitucional a título de 1/3 de férias a ser 
efetivado na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2231/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Reintegrar a partir de 16 (dezesseis) de dezembro de 2022 conforme decisão liminar proferida no mandado de 
segurança (autos:0001005-54.2022.8.16.0070) o Senhor IVALSIR DOS SANTOS NASCIMENTO, portador da 
carteira de identidade RG nº 30.415.480-5 SESP-SP e cadastro de pessoa física CPF nº 883.651.749-87, eleito como 
suplente, do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Unificada, ocorrida no dia 
06 (seis) de outubro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2232/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Reintegrar a partir de 16 (dezesseis) de dezembro de 2022 conforme decisão liminar proferida no mandado de 
segurança (autos:0001005-54.2022.8.16.0070) a Senhora ANA CAROLINE DE SOUZA TAGLIANETTI, portadora da 
carteira de identidade RG nº 12.852.613-7 SESP-PR e cadastro de pessoa física CPF nº 088.522.379-92, eleita como 
membro, do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Unificada, ocorrida no dia 06 
(seis) de outubro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 174, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferências Financeiras a Consócios de Saúde
Fonte: 491 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.573.195,84
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 942.200,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transfer. Financeiras a Consócios de Saúde        R$: 2.724.438,40
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Man. e Enc. Divisão de Vigilância Sanitária       R$: 1.420.957,35
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.573.195,84
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 942.200,00
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transfer. Financeiras a Consócios de Saúde        R$: 2.724.438,40
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Man. e Enc. Divisão de Vigilância Sanitária       R$: 1.420.957,35
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
323.854,81 (trezentos e vinte e três mil; oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e um centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais
3.3.90.30.00.00 (598) Material de Consumo                                                          R$: 40.000,00
3.3.90.39.00.00 (633) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 6.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de
saúde e dos agentes endemias
3.1.90.11.00.00  (599) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 96.960,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferências Financeiras a Consócios de Saúde
Fonte: 491 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.00 (632) Rateio pela Participação em Consórcio Público               R$: 142.110,81
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias
3.1.90.11.00.00 (600) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 38.784,00
TOTAL R$: 323.854,81
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais         R$: 46.000,00
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de
saúde e dos agentes endemias                                                                              R$: 135.744,00
Fonte: 491 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde             R$: 142.110,81
TOTAL R$: 323.854,81
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 172, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.343 de 19 de Dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.602.607,60
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária R$: 10.988.958,74
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiros a Consorcio de Saúde           R$: 2.582.327,59
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RF R$: 1.792.980,45
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.699.020,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do PACS                          R$: 845.240,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.305.0000.0.000 - Vigilância Epidemiológica
11.002.10.305.0032.0.000 - Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde   R$: 120.135,01
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.602.607,60
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária R$: 10.988.958,74
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiros a Consorcio de Saúde           R$: 2.582.327,59
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RF R$: 1.792.980,45
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.699.020,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do PACS                          R$: 845.240,00
11.002.10.305.0000.0.000 - Vigilância Epidemiológica
11.002.10.305.0032.0.000 - Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde   R$: 120.135,01
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 305.000,00 
(trezentos e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (230) Material de Consumo                                                         R$: 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (308) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 104.000,00
3.3.90.34.00.00 (317) Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contr. de Terceirização  R$: 20.000,00
3.3.90.46.00.00 (321) Auxílio Alimentação                                                             R$: 4.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeiros a Consorcio de Saúde
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.3.71.70.00.00 (356) Rateio Pela Participação em Consórcio Pública                 R$: 77.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RF
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (326) Material de Consumo                                                          R$: 50.000,00
TOTAL R$: 305.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (309) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (335) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 160.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do PACS
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (297) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 45.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.305.0000.0.000 - Vigilância Epidemiológica
11.002.10.305.0032.0.000 - Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (373) Material de Consumo                                                          R$: 30.000,00
3.3.90.39.00.00 (377) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$: 20.000,00
TOTAL R$: 305.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 173, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 20.709,00 (vinte mil e setecentos e nove reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 19.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.139 - Manutenção e Encargos do Igd - Suas
Fonte: 936 - Componente Para Qualificação Gestão Suas
4.4.90.52.00.00 (631) Equipamentos e Material Permanente R$: 1.709,00
Total R$ : 20.709,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (33) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 16.000,00
3.3.90.40.00.00 (42) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – R$: 3.000,00
Pessoa Jurídica
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.139 - Manutenção e Encargos do Igd - Suas
Fonte: 936 - Componente Para Qualificação Gestão Suas
3.3.90.14.00.00 (572) Diárias - Civil  R$: 409,00
3.3.90.30.00.00 (573) Material de Consumo  R$: 800,00
3.3.90.39.00.00 (574) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$: 500,00
  Total R$ : 20.709,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 19 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.343, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.602.607,60
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária R$: 10.988.958,74
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiros a Consorcio de Saúde           R$: 2.582.327,59
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RF R$: 1.792.980,45
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.699.020,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do PACS                          R$: 845.240,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.305.0000.0.000 - Vigilância Epidemiológica
11.002.10.305.0032.0.000 - Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde   R$: 120.135,01
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.602.607,60
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária R$: 10.988.958,74
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transf. Financeiros a Consorcio de Saúde           R$: 2.582.327,59
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RF R$: 1.792.980,45
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.699.020,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do PACS                          R$: 845.240,00
11.002.10.305.0000.0.000 - Vigilância Epidemiológica
11.002.10.305.0032.0.000 - Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde   R$: 120.135,01
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (230) Material de Consumo                                                         R$: 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (308) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 104.000,00
3.3.90.34.00.00 (317) Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contr. de Terceirização  R$: 20.000,00
3.3.90.46.00.00 (321) Auxílio Alimentação                                                             R$: 4.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferência Financeiros a Consorcio de Saúde
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.3.71.70.00.00 (356) Rateio Pela Participação em Consórcio Pública                 R$: 77.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RF
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (326) Material de Consumo                                                          R$: 50.000,00
TOTAL R$: 305.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (309) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (335) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 160.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do PACS
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (297) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 45.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.305.0000.0.000 - Vigilância Epidemiológica
11.002.10.305.0032.0.000 - Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 - Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (373) Material de Consumo                                                          R$: 30.000,00
3.3.90.39.00.00 (377) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$: 20.000,00
TOTAL R$: 305.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Concorrência Nº 4/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.211.378/0001-58 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1,00 (um real) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, 
INSTITUÍDO NO ARTIGO 7° DO DECRETO LEI N°. 
271/167 E AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N° 
2329 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, A 
BENEFICIARIA VENDEDORA DA MELHOR 
PROPOSTA POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA 
PELO LOTE DE TERRAS A-2, SUBDIVISÃO DAS 
DATAS N° 04 Á 14 DA QUADRA N° 193 DO 
LOTEAMENTO DA CIDADE DE TAPEJARA, COM 
ÁREA DE 495,00 M², DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO DA CIDADE DE TAPEJARA, COMARCA 
DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ, COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
ESPECIFICADOS NA MATRÍCULA N° 19.738 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° 
OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA O 
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA. 

MASTER 
VIDA 

UND 1 R$ 
1,00 

1,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1,00  (um real)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de dezembro de 2022 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 236/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR, ELEITOS PARA O 
PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2026
Rodrigo de Oliveira Souza Koike, Prefeito do Município de Tapejara, PR, no encargo de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 2199, de 24 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Ficam nomeados os novos membros, abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB conforme estabelece a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, que regulamenta a matéria.
Parágrafo Único: os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no quadriênio 2023 a 2026, com a vigência a partir 
de 1º de janeiro de 2023;
I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Elisangela Cacilda Miranda Sanches, CPF: 024.403.309-90
Suplente: Mariana Petri Duarte Blanco, CPF: 070.567.489-45
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Juliana Petri Duarte da Cruz, CPF: 048.098.699-11
Suplente: Zilda de Fátima Faxina Galoro, CPF: 366.542.139-04
III - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira, CPF: 022.474.769-02
Suplente: Adriana Gregório dos Santos, CPF: 820.216.789-20
IV - Representantes dos Diretores das Escolas Básica Pública Municipal:
Titular: Elisandra de Fátima Inácio Frediani, CPF: 033.986.959-30
Suplente: Wéllem Daiany dos Santos Almeida, CPF: 069.573.989-19
V - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básica Pública Municipal:
Titular: Maria de Fátima Frediani Paio, CPF: 971.740.689-87
Suplente: Rociane Aparecida Francischini Stabelini, CPF: 030.591.739-07
VI - Representantes dos Pais/Responsáveis de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Renan Fernandes Grilo, CPF: 088.015.119-65
Suplente: Karina Franco Sette Martinez Barbosa, CPF: 057.190.869-19
Titular: Cattia Aparecida de Oliveira Silva Madeira, CPF: 054.426.449-51
Suplente: Ellen Lorieli Agustini, CPF: 052.114.269-59
VII - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Luiz Guilherme Junqueira Murad Júnior, CPF: 125.887.779-10
Suplente: Ana Clara Balesteiro, CPF: 115.064.999-29
Titular: Mayse Isabelly Zeni de Souza, CPF: 118.211.639-66
Suplente: Antonio Akio Matsumoto Lobato, CPF: 067.439.039-30
VIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Valéria Cristina Pereira Rosa, CPF: 960.097.649-04
Suplente: Sueli Oliveira Fragoso Gimenes CPF: 808.615.399-15
IX - Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Gabriel Gomes da Silva, CPF: 030.728.119-11
Suplente: Cecília Aparecida Ignácio Baraviera CPF: 490.879.329-87
X - Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
Titular: Marinez Batista de Lima Cruz, CPF: 611.934.709-78
Suplente: Fátima Aparecida Bolognese CPF: 668.318.439-87
Titular: Karine Lustosa Diniz, CPF: 071.599.749-13
Suplente: Edson Machado Parreira, CPF: 638.745.129-91
Art. 2o Ficam nomeados entre os representantes para ocuparem os cargos de Presidente e Vice-Presidente do 
CACS-FUNDEB, respectivamente, o senhor Renan Fernandes Grilo, CPF: 088.015.119-65, Representante dos Pais/
Responsáveis de Alunos da Educação Básica Pública Municipal e a senhora Elisandra de Fátima Inácio Frediani, CPF: 
033.986.959-30, Representante dos Diretores das Escolas Básica Pública Municipal.
Art. 3o A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 19 de dezembro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI  2345 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
do Município de Tapejara.
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal de Tapejara aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:
Art. 1° Para obter o equilíbrio atuarial, a amortização do déficit atuarial do regime Próprio de Previdência Social – 
Instituto de Previdência do Município de Tapejara, ocorrerá até o ano de 2055 mediante o aporte financeiro mensal, 
de responsabilidade dos poderes, órgãos e entidades do Município de Tapejara/PR, em valor predeterminado e 
especificado na tabela do Anexo I desta Lei.
Art. 2° Os aportes serão realizados mensalmente até o 10º (décimo dia útil) de cada mês, prorrogando-se o vencimento 
para o dia útil subsequente quando não houver expediente bancário nesse dia.
§1 Os valores serão repassados pela Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e Serviço Municipal de Água e  Esgoto – 
Samae, proporcionalmente de acordo com os percentuais definidos o Anexo I, calculados mensalmente sobre a base 
de calculo de contribuições previdenciárias da folha de pagamento mensal de cada entidade.
§2º Ao final do exercício será efetuada a conferência dos valores repassados pelas entidades de forma que, se houver 
diferença entre os valores recolhidos e o valor total do aporte financeiro definido para o exercício, a diferença deverá 
ser recolhida poderes, órgãos e entidades do Município de Tapejara/PR.
Art. 3° Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de 
contribuição do ente deverão ser revistas por meio de Lei.
Art. 4º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 2068 do dia 24/06/2019.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 19 Dezembro 2022
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Anexo I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PROJETO DE LEI  Nº 073 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre parcelamento e reparcelamentos de débitos do Município de Tapejara com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS.
O Prefeito Municipal de Tapejara- Pr, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal de Tapejara aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam autorizados o parcelamento e os reparcelamentos dos débitos do Município de Tapejara com seu 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência de Tapejara, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas observadas o disposto nos artigos 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 402, de 10 
de dezembro de 2008.
§ 1º O parcelamento de que trata o caput incluem aporte do exercício de 2022; e os reparcelamentos são referentes 
a contribuições patronais e aporte parcelado conforme os Termos de Parcelamentos nº 00076/2021, 00453/2021, 
00452/2021, 00403/2021 devidos pelo Município ao RPPS.
§ 2º Na hipótese de reparcelamento, a quantidade de prestações não poderá ultrapassar a diferença entre o limite 
máximo a que se refere o caput e as parcelas já pagas no parcelamento originário.
Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais serão atualizados pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Ampliado- (IPCA-IBGE) acrescidos de juros 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 
1% (um por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da consolidação dos termos de acordo de 
parcelamento e dos reparcelamentos.
Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os critérios 
previstos no caput aos valores dos montantes consolidados dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores 
deduzidos das respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou 
reparcelamentos anteriores até a data da nova consolidação dos termos de reparcelamento.
Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA-IBGE, acrescido de juros simples de 1% 
(um por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de 
parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.
Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA-IBGE, acrescido de juros SIMPLES de 1% 
(um por cento) ao mês e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do 
efetivo pagamento.
Art. 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações 
acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento ou 
reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até 
a quitação do termo.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 29 de novembro de 2022
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 052/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Aluizo Rodrigues de Morais, viajar a cidade de Cascavel-PR, no dia 22 de 
dezembro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao Escritório Regional do Deputado Estadual Gugu Bueno,  (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado correspondente a 50% ( cinqüenta por cento) de uma 
diária para cobrir as despesas com transporte e alimentação, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de dezembro de 2022.
JAIR PEREZ   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente    1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2233/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Reintegrar a partir de 16 (dezesseis) de dezembro de 2022 conforme decisão liminar proferida 
no mandado de segurança (autos:0001005-54.2022.8.16.0070) a Senhora THAMYRES HECHT 
ALCANTARA, portadora da carteira de identidade RG nº 12.795.210-8 SESP-PR e cadastro 
de pessoa física CPF nº 081.102.839-93, eleita como membro, do CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Unificada, ocorrida no dia 06 (seis) de outubro 
de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2234/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR o referido conselheiro ora nomeado que estava cobrindo o período de afastamento 
de membros do Conselho Tutelar, conforme processo administrativo Disciplinar nº 001/2022, a 
Senhora JESSICA PEREIRA DA SILVA, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 10.266.036-
6 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 092.815.519-69, eleita como Suplente, 
na Eleição Suplementar, ocorrida no dia 10 (dez) de abril de 2022, nomeado como Conselheiro 
Tutelar, pelo Decreto 2161/2022, com data do dia 20 de julho de 2022, EXONERAÇÃO a partir de 
16 (dezesseis) de dezembro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2235/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR o referido conselheiro ora nomeado que estava cobrindo o período de afastamento 
de membros do Conselho Tutelar, conforme processo administrativo Disciplinar nº 001/2022, a 
Senhora ISABELA NOVAIS FERREIRA, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 14.514.048-
0 SESP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 107.125.099-09, eleita como Suplente, na 
Eleição Suplementar, ocorrida no dia 07 (sete) de setembro de 2022, nomeado como Conselheiro 
Tutelar, pelo Decreto 2179/2022, com data do dia 09 de agosto de 2022, EXONERAÇÃO a partir 
de 16 (dezesseis) de dezembro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº. 2236/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR o referido conselheiro ora nomeado que estava cobrindo o período de afastamento 
de membros do Conselho Tutelar, conforme processo administrativo Disciplinar nº 001/2022, a 
Senhora LEIRIANE BARBALHO PINTO TRINDADE, portadora da carteira de identidade RG sob 
nº. 38.183.573-X SESP/SP, e do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 051.350.689-61, eleita 
como Suplente, na Eleição Suplementar, ocorrida no dia 07 (sete) de setembro de 2022, nomeado 
como Conselheiro Tutelar, pelo Decreto 2178/2022, com data do dia 09 de agosto de 2022, 
EXONERAÇÃO a partir de 16 (dezesseis) de dezembro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
19/12/2022

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2237/2022 de 16/12/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 52.000,00 
(cinqüenta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 908/2020 de 04/02/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 42.000,00 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 51 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Suplementação:  52.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 325 - 3.3.90.30.00.00 01511

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.134. Apoio a produção agrícola - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 42.000,00 348 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  52.000,00

Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
19/12/2022
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  16 de dezembro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 4236/2022.
“Dispõe sobre nomeação do Conselho de
Acompanhamento, Controle Social;
Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. CACS-FUNDEB.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os membros abaixo, para comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de 
acordo com a Lei Federal n°. 14.113/2020 e Lei municipal nº 956/2021
•Dois Representantes do Poder Executivo Municipal sendo pelo menos um da Secretaria Municipal de Educação.
TITULAR:
 Nome: Lidia Ribeiro Alexandrino
RG. N°. 8.701.318-9
CPF. N°. 037.948.379-32
Data de Nascimento: 22/07/1982
Endereço: Rua Maria Carraro de Aguiar, 714
SUPLENTE:
 Nome: Marly Terezinha Ferreira Fazolin
RG. N°. 5.270.803-6
CPF. N°. 755.646.459-87
Data de Nascimento: 07/09/1966
Endereço: Rua Paranaguá, 1.115
TITULAR:
 Nome: David Willian da Silva
RG. N°. 10.267.129-5
CPF. N°. 080.590.019-57
Data de Nascimento: 27/12/1991
Endereço: Rua Guaratuba, 954
SUPLENTE:
 Nome: Rosemeire Aparecida David Macedo
RG. N°. 8.370.398-9
CPF. N°. 042.457.639-22
Data de Nascimento: 13/04/1977
Endereço: Rua Jaguariaiva, 834
•Um Representante dos Profissionais do magistério das escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
pertencente da Rede Municipal de Ensino.
TITULAR:
 Nome: Maria Virgem Rocha Viana
RG. N°. 5.105.640-0
CPF. N°. 826.054.679-53
Data de Nascimento: 21/10/1964
Endereço: Avenida Umuarama s/nº - Ouro Verde Alto
SUPLENTE:
 Nome: Cristina Maria Diniz
RG. N°. 7.263.706-2
CPF. N°. 019.706.999-14
Data de Nascimento: 29/12/1976
Endereço: Fazenda Maringá – Estrada para Ouro Verde
•Um Representante dos Diretores das Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental pertencente à Rede 
Municipal de Ensino.
TITULAR:
 Nome: Silvania Pinto Campo Meschial
RG. N°. 4.757.133-2
CPF. N°. 679.726.839-72
Data de Nascimento: 05/03/1972
Endereço: Avenida Curitiba, 1.820
SUPLENTE:
 Nome: Suely Fátima Domingues dos Santos
RG. N°. 5.683.974-7
CPF. N°. 017.846.239-03
Data de Nascimento: 03/12/1967
Endereço: Rodovia Moacyr Loures Pacheco – Chácara Nossa Senhora Aparecida
•Um Representante dos Servidores Técnico-Administrativo pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão equivalente.
TITULAR:
 Nome: Verônica de Souza Abreu
RG. N°. 10.266.184-2
CPF. N°. 072.215.299-06
Data de Nascimento: 10/02/1991
Endereço: Rua Sebastião Augusto Cezário – Vila Rural – Nova Olimpia
SUPLENTE:
 Nome: Tatiane Fagundes Paisca da Mota
RG. N°. 9.059.017-0
CPF. N°. 049.175.009-90
Data de Nascimento: 25/02/1986
Endereço: Rua Pedro de Souza Néia, 412 – Jardim Itália.
•Dois Representantes de Pais de alunos da Rede Municipal de Ensino.
TITULAR:
 Nome: Nadine Campo Meschial
RG. N°. 12.784.244-2
CPF. N°. 102.854.959-84
Data de Nascimento: 12/03/1996
Endereço: Avenida Curitiba, 1.820.
SUPLENTE:
 Nome: Adriana Cruz Pereira
RG. N°. 9.014.323-9
CPF. N°. 070.472.259-35
Data de Nascimento: 19/08/1985
Endereço: Rua Irati, 420 – Jardim Itália.
TITULAR:
 Nome: Valquiria de Souza Abreu Taglianetti
RG. N°. 9.202.339-7
CPF. N°. 061.256.489-40
Data de Nascimento: 27/03/1986
Endereço: Rua Pedro Horário da Silva, 459
SUPLENTE:
 Nome: Elsie Lopo Romero Braganholi
RG. N°. 6.227.010-1
CPF. N°. 038.147.199-30
Data de Nascimento: 21/02/1981
Endereço: Rua Guarapuava, 843
•Um representante do Conselho Tutelar.
 TITULAR:
 Nome: Barbara Stefani Margarizo
RG. N°. 12.652.184-7
CPF. N°. 093.103.649-63
Data de Nascimento: 16/09/1994
Endereço: Avenida Porto Alegre, 401
SUPLENTE:
 Nome: Isabela Novaes Ferreira
RG. n°. 14.514.048-0
CPF. n°. 107.125.099-09
Data de Nascimento: 06/06/1998
Endereço: Rua Maria Carraro de Aguiar, 1.458
•Dois Representantes da organização da sociedade civil.
TITULAR:
 Nome: Jucineide Aparecida de Brito da Silva
RG. N°. 5.422.366-8
CPF. N°. 028.447.189-57
Data de Nascimento: 11/11/1975
Endereço: Rua Guarapuava, 1.062 – Mutirão III
SUPLENTE:
 Nome: Minelvina de Oliveira
RG. n°. 14.290.001-7
CPF. n°. 989.921.479-53
Data de Nascimento: 17/09/1971
Endereço: Rua Irati, 381 – Jardim Itália
TITULAR:
 Nome: Olga Castilho Soares do Prado
RG. N°. 8.717.793-9
CPF. N°. 041.767.379-56
Data de Nascimento: 09/03/1983
Endereço: Rua Elizeu Garcia de Barros, 246
SUPLENTE:
 Nome: Letícia da Silva Fernandes
RG. N°. 10.532.033-7
CPF. N°. 095.591.099-03
Data de Nascimento: 20/06/1996
Endereço: Avenida Paraná, 1.276
•Um representante do Conselho Municipal de Educação.
TITULAR:
 Nome: Cicera Belarmino Moraes de Oliveira
RG. N°. 5.206.333-7
CPF. N°. 826.047.709-20
Data de Nascimento: 19/10/1971
Endereço: Água da Ajuda – saída para Ouro Verde
SUPLENTE
 Nome: Margareth Regina da Silva Escorcio
RG. N°. 4.144.567-0
CPF. N°. 540788.659-68
Data de Nascimento: 18/05/1966
Endereço: Rua Antonio Hermínio de Aguiar, 882
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e sua
Validade será de 04 (quatro) anos, revogando se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 06 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 16/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA 
LTDA.
Pregão nº08/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 660.128.649-49, residente e 
domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.16, firmado 
em 02 de maio de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico, da 
seguinte forma:
Lote Valor R$ Lote Valor R$
Lote 01: Gasolina Comum R$ 4,99 Lote 05: Gasolina Comum  R$ 4,99
Lote 02: Óleo Diesel Comum R$ 5,98 Lote 06: Óleo Diesel Comum  R$ 5,98
Lote 03: Óleo Diesel S-10 R$ 6,28 Lote 07: Óleo Diesel S-10  R$ 6,28
Lote 04: Etanol R$ 3,61 Lote 08: Etanol  R$ 3,61
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 19 de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
WANDERLEI PENHA    DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 570.500.829-53    CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.453, de 13 de dezembro de 2022.
Súmula: Recepciona a interpretação conforme a Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e, também, da Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas contratações de bens e na 
prestação de serviços realizadas pelo Município de Xambrê-PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Os órgãos da Administração Pública Municipal, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica referente 
a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, deverão proceder a retenção do Imposto de Renda - IR em 
observância ao disposto nesta Lei.
Art. 2º - A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de 
bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos 
moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal:
I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;
II - as autarquias;
III - as fundações municipais;
IV - as empresas públicas.
§ 1º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
§ 2º. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou 
por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
§ 3º. As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de 
celebração de convênio com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003.
Art. 3º - A obrigação de retenção do Imposto de Renda - IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.
Art. 4º - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência da presente Lei, emitir as 
notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º.
Art. 5º - Deve a Administração Pública Municipal Direta, as autarquias, fundações municipais e empresas públicas 
providenciar as alterações dos instrumentos contratuais já vigentes até 1º de janeiro de 2022, a fim de que passem a 
prever a retenção de Imposto de Renda – IR.
Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e as entidades devem adequar os editais e as minutas-
padrão dos contratos administrativos para preverem a retenção de Imposto de Renda – IR.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
Xambrê, 13 de dezembro de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 91, de 30 de novembro de 2022.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Vimos pela presente encaminhar a essa honrada Câmara de Vereadores o anexo Projeto de Lei que tem a presente 
finalidade ajustar a Lei Municipal ao disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos 
Municípios a titularidade do produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem, uma vez que a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, 
publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal 
do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título 
de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento 
aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
Assim é que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação 
dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o 
cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF).
Certo de que mais uma vez esse Legislativo irá atender nossa reivindicação, aproveitamos do ensejo para renovar-
lhes os nossos protestos de estima e apreço.
Atenciosamente,
DECIO JARDIM
       Prefeito

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE
                                                                                                                                                       Avenida  Roque Gonzales 480 – Fone (44)3632-1306 – 87.535-000 

                                                                                                            Xambre - Estado do Paraná

 DECRETO Nº 220/2022
Súmula:- Estabelece  a  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  Execução  mensal  de  desembolso  para  o  Exercício   Financeiro   de       2023
O Prefeito Municipal de Xambre - Estado do Paraná, usando suas atribuições que lhes confere a Lei, conforme o estabelecido no artigo

8º, arágrafo único da Lei Complementar 101/2000 de 04/05/2000.  
D E C R E T A
Art. 1º - Fica estalecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Financeira do Exercício de 2023, do Município de Xam-

bre
Art. 2º -  O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução se dará bimestralmente, e se verificado desedese -

quilibrio fiscal, este deverá ser reduzindo no bimestre.
Art. 3º -  A Execução Orámentária para o Exercício Financeiro de 2023, será programada conforme a média da previsão da Receita e da

fixação da despesa
RECEITA

Categoria Economica jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL

Receitas Correntes 3.338.067,54 3.338.067,54 3.390.224,84 3.390.224,84 3.471.590,24 3.471.590,24 3.616.239,83 3.616.239,83 3.874.542,68 3.874.542,68 3.944.988,91 4.068.558,81 43.394.878,00

Impostos, Taxas e CM 251.876,92 251.876,92 255.812,50 255.812,50 261.952,00 261.952,00 272.866,67 272.866,67 292.357,14 292.357,14 297.672,73 306.996,81 3.274.400,00

Rec Contribuições 43.077,00 43.077,00 43.750,08 43.750,08 44.800,08 44.800,08 46.666,75 46.666,75 50.000,09 50.000,09 50.909,18 52.503,82 560.001,00

Receita Patrimonial 17.461,54 17.461,54 17.734,38 17.734,38 18.160,00 18.160,00 18.916,67 18.916,67 20.267,86 20.267,86 20.636,36 21.282,76 227.000,00

Rec de Serviços 9.966,92 9.966,92 10.122,66 10.122,66 10.365,60 10.365,60 10.797,50 10.797,50 11.568,75 11.568,75 11.779,09 12.148,05 129.570,00

Transf Correntes 3.006.069,77 3.006.069,77 3.053.039,61 3.053.039,61 3.126.312,56 3.126.312,56 3.256.575,58 3.256.575,58 3.489.188,13 3.489.188,13 3.552.627,91 3.663.907,81 39.078.907,00

Outras Rec Correntes 9.615,38 9.615,38 9.765,63 9.765,63 10.000,00 10.000,00 10.416,67 10.416,67 11.160,71 11.160,71 11.363,64 11.719,58 125.000,00

Receitas Capital 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,67 100.000,00

Op de Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien de Bens 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,67 100.000,00

Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVIX 315.461,54 315.461,54 320.390,63 320.390,63 328.080,00 328.080,00 341.750,00 341.750,00 366.160,71 366.160,71 372.818,18 384.496,06 4.101.000,00

Deduções da Receita 419.384,62 419.384,62 425.937,50 425.937,50 436.160,00 436.160,00 454.333,33 454.333,33 486.785,71 486.785,71 495.636,36 511.161,31 5.452.000,00

TOTAIS 3.234.144,46 3.234.144,46 3.284.677,97 3.284.677,97 3.363.510,24 3.363.510,24 3.503.656,50 3.503.656,50 3.446.219,51 3.446.219,51 3.822.170,73 4.557.289,92 42.043.878,00

DESPESA
Categoria Economica jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez TOTAL

Despesas Correntes 2.468.566,08 2.468.566,08 2.507.137,42 2.507.137,42 2.567.308,72 2.567.308,72 2.674.279,92 2.674.279,92 2.865.299,91 2.865.299,91 2.917.396,27 3.008.778,63 32.091.359,00
Pessoal e Encargos 1.338.975,00 1.338.975,00 1.359.896,48 1.359.896,48 1.392.534,00 1.392.534,00 1.450.556,25 1.450.556,25 1.554.167,41 1.554.167,41 1.582.425,00 1.631.991,71 17.406.675,00
Juros e Enc da Divida 7.692,31 7.692,31 7.812,50 7.812,50 8.000,00 8.000,00 8.333,33 8.333,33 8.928,57 8.928,57 9.090,91 9.375,67 100.000,00
Outras Desp Correntes 1.121.898,77 1.121.898,77 1.139.428,44 1.139.428,44 1.166.774,72 1.166.774,72 1.215.390,33 1.215.390,33 1.302.203,93 1.302.203,93 1.325.880,36 1.367.411,26 14.584.684,00
Despesa Capital 267.309,15 267.309,15 271.485,86 271.485,86 278.001,52 278.001,52 289.584,92 289.584,92 310.269,55 310.269,55 315.910,82 325.806,17 3.475.019,00
Investimentos 168.847,54 168.847,54 171.485,78 171.485,78 175.601,44 175.601,44 182.918,17 182.918,17 195.983,75 195.983,75 199.547,09 205.797,56 2.195.018,00
Inversões Financeiras 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,09 0,09 0,09 0,09 1,00
Amortiz Divida 98.461,54 98.461,54 100.000,00 100.000,00 102.400,00 102.400,00 106.666,67 106.666,67 114.285,71 114.285,71 116.363,64 120.008,52 1.280.000,00
Reserv Contigencia 69.230,77 69.230,77 70.312,50 70.312,50 72.000,00 72.000,00 75.000,00 75.000,00 80.357,14 80.357,14 81.818,18 84.380,99 900.000,00
Camara Municipal 113.576,92 113.576,92 115.351,56 115.351,56 118.120,00 118.120,00 123.041,67 123.041,67 131.830,36 131.830,36 134.227,27 138.431,71 1.476.500,00
PREVIX 315.461,54 315.461,54 320.390,63 320.390,63 328.080,00 328.080,00 341.750,00 341.750,00 366.160,71 366.160,71 372.818,18 384.496,06 4.101.000,00
TOTAIS 3.051.336,77 3.051.336,77 3.099.013,91 3.099.013,91 3.173.390,24 3.173.390,24 3.305.614,83 3.305.614,83 3.541.730,18 3.541.730,18 3.606.125,27 3.719.080,87 42.043.878,00
DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS

Categoria Economica 1º Bim  2º Bim  3º Bim  4º Bim  5º Bim  6º Bim TOTAL
Receitas Correntes 6.676.135,08 6.780.449,69 6.943.180,48 7.232.479,67 7.749.085,36 8.013.547,71 37.942.878,00
Rec Tributária 503.753,85 511.625,00 523.904,00 545.733,33 584.714,29 604.669,52 3.274.400,00
Rec Patrimonial 86.154,00 87.500,16 89.600,16 93.333,50 100.000,18 103.413,01 560.001,00
Rec Agropecuária 34.923,08 35.468,75 36.320,00 37.833,33 40.535,71 41.919,13 227.000,00
Rec de Serviços 19.933,85 20.245,31 20.731,20 21.595,00 23.137,50 23.927,14 129.570,00
Transf Correntes 6.012.139,54 6.106.079,22 6.252.625,12 6.513.151,17 6.978.376,25 7.216.535,72 39.078.907,00
Outras Rec Correntes 19.230,77 19.531,25 20.000,00 20.833,33 22.321,43 23.083,22 125.000,00
Receita Intra Orçament 15.384,62 15.625,00 16.000,00 16.666,67 17.857,14 18.466,58 0,00
Receitas Capital 15.384,62 15.625,00 16.000,00 16.666,67 17.857,14 18.466,58 100.000,00
Op de Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alien de Bens 15.384,62 15.625,00 16.000,00 16.666,67 17.857,14 18.466,58 100.000,00
Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIX 642.333,33 642.333,33 642.333,33 642.333,33 642.333,33 642.333,33 3.854.000,00
Dedução da Receita 838.769,23 851.875,00 872.320,00 908.666,67 973.571,43 1.006.797,67 5.452.000,00
TOTAIS 6.468.288,92 6.569.355,94 6.727.020,48 7.007.313,00 6.892.439,02 8.379.460,64 42.043.878,00

Dados Consolidados: Prefeitura+Câmara+Previx
                                         Xambre - Pr. Em 14 de dezembro de 2022

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
DECIO JARDIM
  Prefeito Municipal
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

3º - TERMO ADITIVO 
 
São partes integrantes neste instrumento de contrato, de um lado A 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Alberto 

Biyngton Junior nº. 679, inscrita no CNPJ sob o nº. 02 044 316/0001-00, neste ato representado pelo 

seu Presidente Sr. EDSON BOTELHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4366817-

0 e do CPF sob o nº. 387 905 059 - 72, residente e domiciliado nesta cidade de Xambrê, no Estado 

do Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa WEBSTILO 

ASSESSSORIA, SUPORTE TECNICO E INFORMÁTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

07 148 198/0001-65, com sede e foro na Rua Belo Horizonte, nº. 1625, Jardim Global, no Município 

de UMUARAMA, Estado do Paraná, tendo em vista o processo licitatório Pregão nº 001/2020.  

Ficam cláusulas da vigência alteradas até 31/12/2023.  A cláusula 

segunda, do valor, permanecerá r$- 4.263,49 (quatro mil, duzentos e sessenta e três reais e 

quarenta e nove centavos) mensais.  Dotação orçamentária: 01.001 - 01 031 1100 2001 - 

3.3.90.35.00.0000. 

Xambre - Pr., 19 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ                              WEBSTILO ASSESSSORIA, SUPORTE TECNICO E INFORMÁTICA LTDA 
                    Contratante                                                                                                contratado 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

DIEGO ELIAS MARQUES                                                                                                          JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
        CPF 074985679-38                                                                                                                  CPF 0721 869 509-44  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 87/2022 – Pregão nº 59/2022 (eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada 
de materiais e equipamentos esportivos, pelo período de 12 (doze) meses, para a Secretaria Municipal de Educação
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13h15min do dia 17/01/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h16min do dia 17/01/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30min do dia 17/01/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 20
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição 
do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, 
CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. 
Xambrê, 14 de dezembro de 2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 199/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para contratação da empresa MARCIA RODRIGUES FIOREZANO ALVIM, Para a locação do imóvel localizado na 
Rua Doutor Rui Ferraz De Carvalho, n.°4282, Umuarama/Pr,  registrado na matrícula sob n.° 26691, com a seguinte descrição: 
Data De Terras Sob n.º 3/4/A, da subdivisão da data n.° ³/4, esta da unificação das datas n.ºS 3 e 4, da quadra n.º 40, da zona n.º 
01, desta cidade de Umuarama - Pr, com área de 333.55M², contendo uma construção em alvenaria comercial e residencial (pav. 
terreo com área de 273,23 m²; 1º PAV. 258,72m²; 2º PAV. com área de 120,70m²), área total de 652,65 m², através da Secretaria 
Municipal De Educação, de acordo com o artigo 24, inciso X, da lei 8.666/93, conforme os valores e condições constantes no 
Processo de Dispensa nº 035/2022 - PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 035/2022, anexo. Em 15 de 
dezembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 239/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de maio de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2022.

Termo rescisão ao Contrato N° 031/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA
 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que 
culminou na contratação da empresa CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.467.191/0001-70, que originou o Contrato de prestação de serviço 
nº 031/2019, referente a contratação de prestação de serviços de exames  especializados de Anatomopatológico 
e Patologia Clinica aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 002/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, rescindi-lo 
amigavelmente a partir da data de 31 de dezembro de 2022.
Data:13/12/2022.
Umuarama, 16 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 3.272/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 138/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 138/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
500 (quinhentas) toneladas de Rejeito Asfáltico, tendo sido declarada vencedora a empresa ALUGALILA – USINA DE 
ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, para o item 01.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 16 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 3.271/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 130/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 130/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação 
de empresa  especializada em fornecimento de materiais reprográficos, para atender diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas E F BORBA SERVIÇOS LTDA, para o lote 01; REDUCÓPIA COPIADORA LTDA, para 
os lotes 02, 03 e 04.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.273/2022
Exonera a pedido RALF ALAN GOMES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido RALF ALAN GOMES FERREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 13.875.497-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº 012.716.909-18, 
nomeado em 25 de janeiro de 2021, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial - CC-9, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de dezembro 
de 2022, ficando revogada a Portaria nº 167 de 22 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 20 de dezembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº106/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO LTDA
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado devidamente instalados para escolas municipais – Secretaria 
M. de Educação.
VIGÊNCIA: 14/12/2022 à 12/04/2023 
VALOR TOTAL: R$84.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 51/2022, homologada em 14/12/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº92/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ZURICH GESTÃO EM SAÚDE LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº93/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: PAMELA QUEZINI
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº94/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ATHENAS ESPECIALIDADES EM SAÚDE LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº95/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: MD SOLUÇÕES EM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

CONTRATO Nº96/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AZ LIFE CLINICA MÉDICA LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

CONTRATO Nº97/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO:   L JIMENEZ PEREZ LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

CONTRATO Nº98/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO:   FRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PLANTONISTA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema 
de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/05/2023
VALOR TOTAL: R$ 618.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

CONTRATO Nº99/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: LUCIANO DANIELS EIRELI - ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, nas Unidades Básicas de Saúde, 1 
(uma) vez na semana, na parte da manhã, com máximo de 80 (oitenta) consultas por mês.
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 96.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

CONTRATO Nº100/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: E P CLINICA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO 
PEDIATRA para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, nas Unidades Básicas de Saúde, 1 (uma) vez na semana, na 
parte da manhã, com máximo de 80 (oitenta) consultas por mês.
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 96.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

CONTRATO Nº101/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço FARMACÊUTICO 
para a Rede Municipal de Saúde de Xambrê, nas Unidades Básicas de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, em local 
a ser informado pela Secretária Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

CONTRATO Nº102/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço de 01 (um) técnico 
de enfermagem, 40 (quarenta) horas semanais e 02(dois) técnicos de enfermagem, escala 12/36, para a Rede 
Municipal de Saúde de Xambrê.
VIGÊNCIA: 21/11/2022 á 20/11/2023
VALOR TOTAL: R$ 100.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 06/2022, homologada em 17/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº104/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR
OBJETO: Contratar Empresa Especializada em Administração de Estágios a ser Remunerada pelos Serviços em 
Percentual Proporcional aos Valores das Bolsas-Auxílios para Estudantes em Exercício de Atividades na Prefeitura 
deste Município de Xambrê..
VIGÊNCIA: 01/12/2022 à 30/11/2023 
VALOR TOTAL: R$4,45
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 50/2022, homologada em 29/11/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 132/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 112 de 29 de novembro de 2022 – 16ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 225° VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA DE SOUZA Secretaria Municipal de Saúde 09/01/2023 007.472.869-57 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 16 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 532
De: 19 de dezembro de 2022.
Altera a Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo 
do Município de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Fica acrescida a alínea “n” ao inciso III do artigo 3º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, com a 
seguinte redação:
“Art. 3º...
III – Órgãos de Administração Específica:
...........................
n) Secretaria Municipal de Integração Comunitária.”
Art. 2o Fica alterada a alínea “b” do inciso II, § 1º, do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º...
§ 1º ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
...........................
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA, compreendendo as seguintes unidades:
...........................
b) Diretoria de Gabinete;
..........................” (NR)
Art. 3o Ficam acrescidas as alíneas “f” e “g” ao inciso I, § 2º, do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 
2022, com a seguinte redação:
“Art. 5º...
§ 2º ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO
...........................
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, compreendendo as seguintes unidades:
...........................
f) Diretoria de Planejamento Estratégico;
g) Diretoria de Processos Administrativos.”
Art. 4o Fica acrescida a alínea “c” ao inciso VII, § 2º, do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, 
com a seguinte redação:
“Art. 5º...
§ 2º ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO
...........................
VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, compreendendo as seguintes unidades:
...........................
c) Diretoria de Desenvolvimento;”
Art. 5o Fica acrescido o inciso XVI ao § 2º do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, com a 
seguinte redação:
“Art. 5º...
§ 2º ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO
...........................
XVI - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Esportes Comunitários;
1. Divisão de Integração dos Bairros.”
Art. 6º Fica alterado o artigo 7º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 7º A Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada compreende as seguintes unidades: Gabinete do Secretário e Diretoria 
de Gabinete.” (NR)
Art. 7º Fica alterado o artigo 10 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 10. Ao Diretor de Gabinete, compete:
I - dar assistência ao Prefeito em suas relações político-administrativas com os munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas, 
associações de classe, Legislativo Municipal e autoridades federais, estaduais e municipais;
II - informar o Prefeito Municipal sobre a tramitação de projetos na Câmara Municipal;
III - sugerir medidas com respeito à melhoria das relações da Administração Municipal com o público;
IV - desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas e ações do Planejamento Estratégico de Governo que estejam relacionadas 
à Chefia de Gabinete;
V - desenvolver outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Secretário, no âmbito de sua atuação.” (NR)
Art. 8º Fica alterado o artigo 18 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 18. A Secretaria Municipal de Administração compreende as seguintes unidades: Gabinete do Secretário, Diretoria de Compras e 
Almoxarifado, Diretoria de Licitações e Contratos, Diretoria de Recursos Humanos, Diretoria de Tecnologia e Informação, Diretoria de 
Planejamento Estratégico e Diretoria de Processos Administrativos.” (NR)
Art. 9º Ficam acrescidos os artigos 24-A e 24-B à Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, com a seguinte 
redação:
“Art. 24-A. Ao Diretor de Planejamento Estratégico, compete:
I - auxiliar o Secretário de Administração na definição de diretrizes e na implementação das ações de organização e modernização 
administrativa, recursos da informação e informática, recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Secretaria;
II - pesquisar, planejar e acompanhar a adoção de técnicas de trabalho de modernização e aperfeiçoamento, objetivando o 
aprimoramento contínuo e articulado das ações e das atividades sistêmicas de gestão de materiais, de serviços e de recursos 
humanos;
III - instrumentalizar e dar apoio às demais unidades administrativas na prestação de serviços públicos inerentes ao Município;
IV - elaborar projetos, convênios, planos de trabalho e controle;
V - promover ações de planejamento, gestão e controle que visam a efetividade e eficácia das ações de governo;
VI - prestar assessoramento ao Prefeito, aliadas às estratégias estabelecidas pelo Município;
VII - desenvolver outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Secretário, no âmbito de sua atuação.”
Art. 24-B. Ao Diretor de Processos Administrativos, compete:
I - atuar em toda área de gestão dos processos administrativos voltados às aquisições de bens e contratações de serviços em geral, 
realizadas por meio de licitações públicas;
II - adotar medidas de otimização e racionalização dos atos processuais nos procedimentos administrativos, proporcionando maior 
agilidade na satisfação das necessidades, com observância aos princípios da celeridade processual e da eficiência operacional;
III - informar, opinar, autorizar, coordenar e supervisionar os processos que devam ser solucionados pela Secretaria de Administração, 
assim como apontar e mapear os riscos envolvidos com as contratações;
IV - analisar e emitir parecer referente a estudos técnicos preliminares, termos de referência, projetos básicos e demais atos 
envolvidos com a aquisição de bens e contratação de serviços;
V - confeccionar Resoluções Administrativas, Normas Complementares e Portarias, no âmbito de sua competência;
VI - desenvolver outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Secretário, no âmbito de sua atuação.
Art. 10. Fica alterado o artigo 52 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 52. A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio compreende as seguintes unidades: Gabinete do Secretário, Diretoria de 
Indústria e Comércio e Diretoria de Desenvolvimento”
Art. 11. Fica acrescido o artigo 55-A à Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 55-A. Ao DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO, compete:
I - assessorar a administração na análise política da ação governamental, prestando-lhe assistência em assuntos referentes à política 
de desenvolvimento;
II - buscar o intercâmbio permanente com os demais municípios, Estados e Federação, organismos nacionais, internacionais e 
instituições financeiras, visando a execução da política municipal de desenvolvimento econômico;
III - estabelecer programas e prioridades para a aplicação dos recursos para o desenvolvimento econômico;
IV - realizar estudos visando à identificação das potencialidades e vocação da economia do município;
V - aprovar convênios, acordos, termos de cooperação, ajustes e contratos com instituições públicas ou privadas, e organizações não 
governamentais, nacionais ou internacionais;
VI - desempenhar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Secretário.”
Art. 12. Fica alterado o artigo 84 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 84. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compreende as seguintes unidades: Gabinete do Secretário e Diretoria de Esportes 
e Lazer”. (NR)
Art. 13. Fica acrescida a Seção XIII-A ao capítulo III da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, com a seguinte 
redação:
“
Seção XIII-A
Da Secretaria Municipal de Integração Comunitária
Art. 91-A. A Secretaria Municipal de Integração Comunitária compreende as seguintes unidades: Gabinete do Secretário e Diretoria 
de Esportes Comunitários.
Art. 91-B. São atribuições básicas, entre outras, da Secretaria Municipal de Integração Comunitária:
I – articular, coordenar e executar a formulação das diretrizes e estratégias de políticas públicas, de forma a garantir o desenvolvimento 
integrado das comunidades do município;
II – coordenar e propor a implantação de mecanismos democráticos de participação da sociedade na elaboração, controle e avaliação 
da prestação de serviços públicos;
III – articular, coordenar e promover o desenvolvimento e descentralização administrativa nos distritos;
IV – articular a participação do governo municipal, assessorias comunitárias e a parceria com a sociedade civil em ações que 
garantam integração socioeconômica e espacial, através das atividades, programas e projetos dos setores do governo, com vistas ao 
desenvolvimento distrital e local e a redução das desigualdades;
V – promover a descentralização administrativa como forma de atender a todas as regiões distritais, levando o governo para perto dos 
cidadãos e cidadãs, de forma a alcançar um melhor atendimento de suas necessidades, permitindo a identificação e desenvolvendo 
políticas públicas necessárias à diminuição das desigualdades.
Art. 91-C. Ao Secretário Municipal de Integração Comunitária, compete:
I – articular e coordenar a formulação das diretrizes e estratégias de políticas públicas, de forma a garantir o desenvolvimento 
integrado das comunidades do município;
II – coordenar e propor a implantação de mecanismos democráticos de participação da sociedade na elaboração, controle e avaliação 
da prestação de serviços públicos;
III – articular, coordenar e promover o desenvolvimento e descentralização administrativa nos distritos;
IV – articular a participação do Governo Municipal, assessorias comunitárias e a parceria com a sociedade civil em ações que 
garantam integração socioeconômica e espacial, através das atividades, programas e projetos dos setores do Governo, com vistas ao 
desenvolvimento regional e local e a redução das desigualdades;
V – promover a descentralização administrativa como forma de atender a todas as regiões distritais, levando o governo para perto 
dos cidadãos e cidadãs, de forma a alcançar um melhor atendimento de suas necessidades, permitindo a identificação de políticas 
públicas necessárias à diminuição das desigualdades, além do incremento das potencialidades regionais.
Art. 91-D. Ao Diretor de Esporte Comunitário, compete:
I - planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades gerais da Diretoria de Esportes Comunitários, prestando conta de todos 
os seus atos ao Secretário;
II - assessorar o Secretário nas matérias de sua competência;
III - encaminhar ao Secretário todas as correspondências a ele endereçadas (se necessário já com pareceres), ou qualquer outro 
documento a ele endereçado;
IV - promover a requisição e prover o abastecimento e o controle do uso dos materiais necessários ao perfeito funcionamento das 
atividades administrativas, esportivas da Secretaria;
V - controlar as solicitações de compra e sua prestação de contas à Secretaria pertinente, seguindo rigorosamente as normas 
estabelecidas em leis e às determinações do Secretário;
VI - prover as necessidades financeiras da Secretaria, administrando a locação dos respectivos empenhos de acordo com as 
determinações do Secretário;
VII - promover a redação e expedição de ofícios, e-mail, instruções, recomendações ou ordens emanadas do Secretário;
VIII - acompanhar o Secretário, se convocado, em reuniões, encontros, seminários, simpósios, congressos, dando-lhe toda a 
assessoria necessária;
IX - transmitir aos servidores as determinações emanadas do Secretário;
X - elaborar com o Secretário a proposta orçamentária da Secretaria, bem como toda a programação financeira de desembolso, 
obedecendo a instruções do órgão competente da prefeitura;
XI - acompanhar e informar aos interessados sobre o andamento dos documentos que tramitam na Secretaria e prover a guarda e 
arquivo de todas as leis, decretos, portarias e outros atos oficiais de interesse da Secretaria, após conhecimento do Secretário de 
Integração Comunitária;
XII - viajar com ou por determinação do Secretário, acompanhando a Delegação do Município e ou atividades fora da Secretaria 
Municipal de Integração Comunitária, considerando os interesses da Prefeitura Municipal de Umuarama;
XIII - assumir temporariamente a Secretaria Municipal de Integração Comunitária nas viagens ou impedimentos quaisquer do 
Secretário;
XIV - atender ao público que procurar a Secretaria Municipal dde Integração Comunitária, tomando ciência dos assuntos para 
encaminhá-los ao Secretário, articular-se com os Estagiários e outros Servidores, objetivando o perfeito desenvolvimento de suas 
atribuições;
XV - fomentar e Incentivar a promoção de programas e eventos de esporte amador com vista à conscientização e o engajamento 
das diversas entidades e comunidades do município, em consonância com a política esportiva da Secretaria Municipal de Integração 
Comunitária;
XVI - garantir a transversalidade das ações da Diretoria perante as demais áreas da Secretaria, com atendimento à população em 
toda sua abrangência;
XVII - coordenar, formular e implementar a política relativa aos esportes comunitários voltados para competição, desenvolvendo 
gestões de planejamento, avaliação e controle de programas, projetos e ações;
XVIII - garantir o acesso da população a atividades físicas e práticas esportivas e aprimorar a gestão da política pública de esportes 
comunitários;
XIX - fomentar a prática e eventos de esporte social e comunitário na cidade;
XX - ampliar e apoiar a recuperação e a modernização das estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de esportes 
comunitários no Município, observados os objetivos dos programas governamentais e as demandas locais;
XXI - promover a participação de esportistas profissionais e amadores que representem o Município em torneios e campeonatos 
realizados por Federações, Ligas e/ou Associações, na esfera regional, estadual, nacional e internacional; e
XXII - desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Secretário e que se coadunem com o cargo que exerce.”
Art. 14. Fica alterada a nomenclatura do cargo de Assessor Especial, Símbolo CC-6, constante na Tabela I, do § 1º do art. 116 da Lei 
Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 116…
§ 1º NOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
I - Na Controladoria Interna do Município:
QuantCargo/FunçãoRemuneração
02OuvidorSímbolo CC-6
”. (NR)
Art. 15. Fica alterada a Tabela II, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“II - Na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão integrada:
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01SecretárioSubsidio
01Oficial de GabineteSímbolo CC-1
01Assessor de Chefe de GabineteSímbolo CC-1
01Diretor de GabineteSímbolo CC-1
02Assessor EspecialSímbolo CC-3
01Assessor EspecialSímbolo CC-4
01Assessor EspecialSímbolo CC-5
”. (NR)
Art. 16. Fica acrescido na Tabela V, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, os seguintes 
cargos:
“
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Diretor de Planejamento EstratégicoSímbolo CC-1
01Diretor de Processos AdministrativosSímbolo CC-1
”.
Art. 17. Ficam alterados os símbolos das remunerações constante na Tabela V, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 
493, de 25 de janeiro de 2022, dos seguintes cargos:
“
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Chefe de Divisão de PatrimônioSímbolo CC-2
01Chefe de Divisão de Gestão e Controle de ContratosSímbolo CC-2
01Chefe de Divisão de LicitaçõesSímbolo CC-2
01Chefe de Divisão de Divisão de Infraestrutura em Tecnologia e InformaçãoSímbolo CC-2
01Chefe de Divisão de Análise e Desenvolvimento de SistemasSímbolo CC-2
”. (NR)
Art. 18. Fica alterado o símbolo da remuneração constante na Tabela VI, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, 
de 25 de janeiro de 2022, dos seguintes cargos:
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Chefe de Divisão de Prestação de Contas e Controle de ConvêniosSímbolo CC-2
”. (NR)
Art. 19. Fica alterado o símbolo da remuneração constante na tabela XVI, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, 
de 25 de janeiro de 2022, dos seguintes cargos:
“
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Chefe da Divisão de Recursos Humanos da EducaçãoSímbolo CC-2
”. (NR)
Art. 20. Fica acrescido na Tabela XI, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, o seguinte 
cargo:
“
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Diretor de Relações InstitucionaisSímbolo CC-1
”.
Art. 21. Fica excluído da Tabela XVIII, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, o seguinte 
cargo:
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Diretor de Esporte ComunitárioSímbolo CC-1
Art. 22. Fica excluído da Tabela VII, do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, o seguinte 
cargo:
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01Chefe de Divisão de Regulação HabitacionalSímbolo CC-2
Art. 23. Fica acrescido à Tabela XX, ao § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, os seguintes 
cargos:
“XX – Na Secretaria Municipal de Integração Comunitária:
QuantCargo/FunçãoRemuneração
01SecretárioSubsidio
01Diretor de Esportes ComunitárioSímbolo CC-1
01Chefe de Divisão de Integração dos BairrosSímbolo CC-2
02Assessor EspecialSímbolo CC-6
04Assessor EspecialSímbolo CC-8
”.
Art. 24. Fica alterado o Anexo Único da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
TABELA DE VENCIMENTOS E SUBSÍDIOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
NÚMEROS DE CARGOSCARGOSSÍMBOLOSVALOR
20SECRETÁRIOS MUNICIPAISSubsídioR$ 10.462,47
01DIRETOR-PRESIDENTESubsídioR$ 10.462,47
35DIRETORESSímbolo CC-1R$ 7.728,59
77CHEFE DE DIVISÃOSímbolo CC-2R$ 5.796,44
01OFICIAL DE GABINETESímbolo CC-1R$ 7.728,59
01ASSESSOR DE CHEFE DE GABINETESímbolo CC-1R$ 7.728,59
08ASSESSOR JURÍDICOSímbolo CC-2R$ 5.796,44
04ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-3R$ 5.309,46
08ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-4R$ 4.782,59
22ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-5R$ 4.202,66
59ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-6R$ 3.678,92
01OUVIDORSímbolo CC-6R$ 3.678,92
54ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-7R$ 2.829,94
49ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-8R$ 2.176,87
22ASSESSOR ESPECIALSímbolo CC-9R$ 1.674,52
”. (NR)
Art. 25. Fica revogado o item 1, da alínea “b” do inciso III, § 2º, do art. 5º, da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro 
de 2022.
Art. 26. Fica revogada a alínea “c” do inciso XIV, § 2º, do art. 5º, da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022.
Art. 27. Fica revogada a alínea “c” do inciso II, § 1º, do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022.
Art. 28. Ficam revogados os artigos 11 e 87-A da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022.
Art. 29. A estrutura administrativa preconizada nesta Lei Complementar será implantada gradualmente, a partir da data de sua entrada 
em vigor, na medida em que os órgãos que a compõem forem sendo implantados, segundo as conveniências da administração, a 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros e os limites previstos na legislação vigente.
Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 045/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 495/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARINALVA SOARES TAVARES - ME
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação do imóvel localizado na 
praça Hênio Romagnoli, n.° 3820, CEP: 87.501-190, Umuarama/Pr, denominado 
“Casa do Empreendedor”, registrado na matrícula sob n.° 24481, no Cartório de 
Registro de Imóveis do 1° Ofício, com descrição, data sob n.º 13, da quadra sob 
n.º 34, da zona I, contendo área total de 525,00m², onde consta uma área com 
construção em alvenaria de 304,36 m² que tem sido utilizado atualmente como 
“Casa do Empreendedor”, desta cidade de Umuarama - Pr.
Valor: R$ 111.744,00 (cento e onze mil, setecentos e quarenta e quatro reais). 
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, 
nos termos do Processo Administrativo n.º 2022/11/1664, Dispensa de Licitação n° 
034/2022, ratificado em 12 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 13 de dezembro de 2022, edição nº. 12.603, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações 
posteriores.

CONTRATO DE COMPRA N° 501/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de mobiliário urbano, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos.
Valor: R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos reais).
Vigência: 15/12/2022 a 15/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/09/1183, e no Pregão Eletrônico n° 131/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.246/2022 em 09 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de dezembro de 2022, edição nº. 12.603, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 478/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JP BELEZE - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recapagem 
e  vulcanização de pneus, para manutenção dos veículos da Frota Municipal de 
Umuarama.
Valor: R$ 239.370,00 (duzentos e trinta e nove e trezentos e setenta reais).
Vigência: 09/12/2022 a 09/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/681, e no Pregão Eletrônico n° 076/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.182/2022 em 24 de novembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de novembro de 2022, edição nº. 12.588, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 479/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.C. DA SILVA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recapagem 
e  vulcanização de pneus, para manutenção dos veículos da Frota Municipal de 
Umuarama.
Valor: R$ 424.834,00 (quatrocentos e vinte e quatro e oitocentos e trinta e quatro 
reais).
Vigência: 09/12/2022 a 09/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/681, e no Pregão Eletrônico n° 076/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.182/2022 em 24 de novembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de novembro de 2022, edição nº. 12.588, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 493/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os 
quais farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Valor: R$ 25.934,60 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 487/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PNK COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os 
quais farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Valor: R$ 1.024.998,90 (um milhão, vinte e quatro mil, novecentos e noventa e oito 
reais e noventa centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 494/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL 
ESCOLAR EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os 
quais farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Valor: R$ 22.990,50 (vinte e dois mil, novecentos e noventa reais e cinqüenta 
centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 492/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANDRE MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os 
quais farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Valor: R$ 14.147,10 (quatorze mil, cento e quarenta e sete reais e dez centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 489/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LEÃO DE JUDÁ COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os 
quais farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Valor: R$ 118.379,11 (cento e dezoito mil, trezentos e setenta e nove reais e onze 
centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO COMPRA N° 488/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL ÉTICA EDUCACIONAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os 
quais farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino.
Valor: R$ 457.205,20 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e cinco reais 
e vinte centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 19 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.064/2022
Concede licença maternidade a servidora FRANCIELLY FOIANI RAMIREZ KRAMER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora FRANCIELLY FOIANI RAMIREZ KRAMER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.478.057-0 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 067.373.439-02, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico, 
símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Procuradoria-Geral, licença maternidade no período de 20 de outubro 
de 2022 à 17 de abril de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.266/2022
Concede licença luto a servidora VANEILA ADRIANI MARTINS GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora VANEILA ADRIANI MARTINS GUEDES, matricula 972411, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.868.861-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 029.100.779-18, nomeada em 17 de maio de 2012 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, licença luto por 8 (oito) dias no período de 03 de dezembro de 2022 à 10 de dezembro de 2022, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.267/2022
Demitir a pedido MARIA APARECIDA MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido MARIA APARECIDA MORAES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.216.912-0 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 015.302.929-30, admitida em 19 de fevereiro de 2001, ocupante do emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de dezembro  de 2022, 
revogando o Edital nº 005 de 09 de janeiro 2001.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.268/2022
Designa a servidora JOZE KELLY FATOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora JOZE KELLY FATOR, matrícula nº 960161, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.458.491-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 026.485.899-96, nomeada em 14 de março de 2012, ocupante do cargo 
de carreira de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Saúde, sem ônus para a mesma, a partir de 15 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.269/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ALLEF ANDREY MOREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 425/2022 da Secretaria Municipal de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ALLEF ANDREY MOREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1080687, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 13.475.318-8-SSP-PR e inscrito no CPF n° 104.032.689-74, nomeado em 05 de dezembro de 
2022, para exercer a função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, pelo RAE-Regime Administrativo 
Especial, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, enquanto 
perdurar a pandemia COVID-19, a contar de 05 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.270/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor MARCIO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 425/2022 da Secretaria Municipal de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCIO DE SOUZA, matrícula nº 1080684, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.017.713-9-SSP-PR e inscrito no CPF n° 930.250.179-53, nomeado em 05 de dezembro de 2022, para ocupar 
o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
designado para Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), 
em consonância às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 
188/2007, enquanto perdurar a pandemia COVID-19, a contar de 05 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 370/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 32.426,95 (trinta e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor deste 
termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 309.499,93 (trezentos e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e três 
centavos), para R$ 341.926,88 (trezentos e quarenta e um mil novecentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos).
LOTE 07 - PÁ CARREGADEIRA W20E - FROTA Nº 400 -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total
1 CORREIA ALTERNADOR J911566 UND 1 R$ 117,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 117,00
5 COXIM DO RADIADOR L46821 UND 1 R$ 23,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 23,50
9 FILTRO AR SECUNDARIO 149166A1 UND 2 R$ 80,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 160,00
10 FILTRO DE AR PRIMARIO 148167A1 UND 2 R$ 137,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 274,00
19 ESTICADOR DA CORREIA J918944 UND 1 R$ 215,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 215,00
24 JUNTA J916131 UND 1 R$ 60,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 60,00
25 RETENTOR J904353 UND 1 R$ 80,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 80,00
28 JUNTA J927154 UND 3 R$ 7,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 21,00
31 JUNTA TAMPA VALVULA J930906 UND 3 R$ 13,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 39,00
34 ANEL ORING J928406 UND 3 R$ 3,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 10,50
41 PARAFUSO S97319 UND 2 R$ 1,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 3,00
43 PLACA LISA 147145A1 UND 2 R$ 55,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 110,00
46 ANEL TRAVA 147469A1 UND 1 R$ 2,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,50
47 ANEL VEDADOR T42352 UND 1 R$ 50,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 50,00
56 ANEL VEDADOR D80312 UND 1 R$ 23,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 23,00
58 ANEL VEDADOR D58178 UND 1 R$ 7,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 7,50
62 ANEL VEDADOR L33460 UND 1 R$ 31,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 31,00
63 RETENTOR DEFLETOR D87224 UND 1 R$ 90,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 90,00
70 DISCO TRANSMISSÃO D55252 UND 4 R$ 32,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 128,00
71 DISCO SEPARADOR A17921 UND 4 R$ 23,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 94,00
72 DISCO TRANSMISSÃO S94326 UND 2 R$ 50,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 100,00
73 DISCO SEPARADOR A17921 UND 2 R$ 23,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 46,00
75 JUNTA BOMBA N6271 UND 1 R$ 8,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8,00
76 ANEL ORING L33540 UND 2 R$ 1,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,00
77 ANEL ORING L33541 UND 2 R$ 1,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,00
78 ANEL ORING L33542 UND 2 R$ 1,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,00
79 RETENTOR BOMBA L33556 UND 1 R$ 38,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 38,00
80 JUNTA L33539 UND 1 R$ 25,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 25,00
81 JUNTA L33566 UND 1 R$ 30,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 30,00
82 ANEL VEDADOR D31954 UND 1 R$ 8,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8,00
83 FILTRO TRANSMISSAO D52932 UND 2 R$ 51,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 102,00
85 JUNTA E97397 UND 1 R$ 80,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 80,00
88 MANCAL C/ ROLAMENTO E68802/E64165 UND 1 R$ 134,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 134,00
89 CRUZETA CARDAN V29842-46 UND 2 R$ 125,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 250,00
91 CRUZETA CARDAN E68763 UND 2 R$ 155,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 310,00
94 PINO DIREÇÃO E159033 UND 1 R$ 58,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 58,00
95 ROTULA DIREÇÃO L12570 UND 1 R$ 67,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 67,00
96 REPARO CILINDRO DIREÇÃO G109452 UND 1 R$ 46,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 46,00
101 ANEL A27507 UND 1 R$ 5,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 5,00
103 RETENTOR D77023 UND 1 R$ 62,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 62,00
105 ANEL VEDADOR A30916 UND 1 R$ 4,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 4,50
115 ANEL TRAVA E114328 UND 1 R$ 8,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8,00
128 ANEL VEDADOR 148880A1 UND 2 R$ 8,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 16,00
129 ANEL VEDADOR 148889A1 UND 1 R$ 70,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 70,00
131 ROLAMENTO CAPA/CONE 148897A1 UND 1 R$ 280,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 280,00
132 RETENTOR CUBO 1489410 UND 2 R$ 280,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 560,00
136 ENGRENAGEM SATELITE 148908A1 UND 1 R$ 98,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 98,00
137 ARRUELA 148909A1 UND 1 R$ 20,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 20,00
138 PINO CURTO 148910A1 UND 1 R$ 95,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 95,00
139 PINO ELASTICO 148911A1 UND 1 R$ 10,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 10,00
142 CALÇO 148918A1 UND 1 R$ 10,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 10,00
143 CALÇO 148919A1 UND 1 R$ 9,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 9,00
146 ROLAMENTO CAPA/CONE 148936A1 UND 1 R$ 190,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 190,00
148 ROLAMENTO CAPA/CONE 148928A1 UND 1 R$ 155,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 155,00
149 RETENTOR PINHÃO 148933A1 UND 2 R$ 45,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 90,00
151 ANEL ORING 148930A1 UND 1 R$ 2,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,50
153 RETENTOR 148938A1 UND 1 R$ 52,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 52,00
155 ROLAMENTO CAPA/CONE 148941A1 UND 1 R$ 872,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 872,00
158 ANEL TRAVA 148946A1 UND 1 R$ 10,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 10,00
159 ENGRENAGEM 148947A1 UND 1 R$ 406,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 406,00
160 ROLAMENTO 148957A1 UND 1 R$ 465,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 465,00
162 PARAFUSO 148952A1 UND 10 R$ 14,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 140,00
163 BUCHA 148956A1 UND 10 R$ 25,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 250,00
165 ANEL ORING 148960A1 UND 3 R$ 1,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 3,00
166 ANEL ORING 148964A1 UND 3 R$ 14,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 42,00
167 ANEL ENCOSTO 148965A1 UND 3 R$ 14,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 42,00
168 PISTÃO 148966A1 UND 1 R$ 32,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 32,00
169 DISCO FREIO 148962A1 UND 4 R$ 72,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 288,00
170 DISCO SEPARADOR 148963A1 UND 4 R$ 45,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 180,00
172 ANEL RODA A19101 UND 2 R$ 62,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 124,00
173 MANOPLA A23885 UND 1 R$ 8,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8,00
174 TERMINAL A10529 UND 1 R$ 17,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 17,00
175 FORQUILHA A18709 UND 1 R$ 25,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 25,00
176 CABO TRANSMISSAO E158833 UND 1 R$ 90,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 90,00
177 CABO TRANSMISSAO E158832 UND 1 R$ 90,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 90,00
178 ABRAÇADEIRA L71373 UND 1 R$ 28,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 28,00
179 COXIM A19066 UND 2 R$ 20,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 40,00
180 ARRUELA A18068 UND 1 R$ 18,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 18,00
181 PARAFUSO 4131272 UND 2 R$ 12,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 24,00
182 PORCA 23114412 UND 2 R$ 1,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 3,00
183 ANEL ORING 2185008 UND 2 R$ 1,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,00
190 FILTRO LUBRIFICANTE J908615 UND 2 R$ 60,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 120,00
193 CABO ACELERADOR E155965 UND 1
 R$ 102,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 102,00
194 TERMINAL A76747 UND 2 R$ 15,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 0,00
195 FILTRO COMBUSTIVEL J931063 UND 3 R$ 33,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 30,00
196 FILTRO SEPARADOR J930942 UND 2 R$ 68,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 99,00
197 PINO E159034 UND 1 R$ 160,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 136,00
198 GRAXEIRA 219-1 UND 5 R$ 2,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 160,00
199 BUCHA L72998 UND 2 R$ 54,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 10,00
200 PINO E159038 UND 1 R$ 137,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 108,00
201 VEDADOR D95144 UND 4 R$ 12,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 137,00
204 FILTRO HIDRAULICO TELA L104990 UND 1 R$ 79,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 50,00
208 REPARO CILINDRO LEVANTE E96002 UND 2 R$ 79,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 79,00
209 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO G109423 UND 2 R$ 58,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 158,00
213 DENTE CONCHA E157559 UND 4 R$ 195,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 116,00
214 PARAFUSO E158385 UND 9 R$ 13,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 780,00
215 PORCA E157656 UND 9 R$ 3,45 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 121,50
216 PINO DA BALANÇA E66294 UND 1 R$ 53,30 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 31,05
217 BUCHA BALANÇA L46480 UND 1 R$ 33,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 53,30
218 ARRUELA L47224 UND 1 R$ 15,90 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 33,00
224 CALÇO L17213 UND 1 R$ 3,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 15,90
VALOR DO LOTE 07: R$ 10.126,25
LOTE 11 - PÁ CARREGADEIRA 12B NEW HOLLAND FROTA Nº 426 -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total
1 FILTRO LUBRIFICANTE 71101950 UND 2 R$ 53,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 106,00
2 FILTRO AR EXTERNO 75249711 UND 2 R$ 123,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 246,00
3 FILTRO AR INTERNO 75249712 UND 2 R$ 73,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 146,00
4 FILTRO COMBUSTIVEL 71101949 UND 2 R$ 44,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 88,00
5 FILTRO SEPARADOR D’AGUA 75204388 UND 2 R$ 50,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 100,00
6 FILTRO TELA 75201624 UND 1 R$ 90,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 90,00
7 FILTRO HIDRAULICO 75213131 UND 2 R$ 100,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 200,00
8 FILTRO TRANSMISSÃO 75313513 UND 2 R$ 100,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 200,00
10 ANEL ORING 75205194 UND 1 R$ 2,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 2,75
11 JUNTA CABEÇOTE 75202907 UND 1 R$ 43,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 43,00
12 JUNTA TAMPA VÁLVULA 75202973 UND 1 R$ 12,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 12,00
13 MANGOTE 75202505 UND 1 R$ 10,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 10,00
14 ABRAÇADEIRA 75205186 UND 3 R$ 1,90 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 5,70
20 JUNTA COLETOR ESCAPE 75202526 UND 3 R$ 8,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 24,00
30 ABRAÇADEIRA 70922198 UND 1 R$ 3,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 3,50
32 CORREIA 75237360 UND 1 R$ 35,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 35,00
34 ACUMULADOR 76028575 UND 1 R$ 1.155,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 1.155,00
35 ANEL 75206398 UND 1 R$ 30,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 30,00
36 ANEL 70927747 UND 1 R$ 12,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 12,00
37 ARRUELA 70928178 UND 4 R$ 8,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 34,00
39 ARRUELA 79057892 UND 1 R$ 24,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 24,50
41 ARRUELA 79058189 UND 3 R$ 29,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 87,00
44 BUCHA 75219071 UND 1 R$ 68,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 68,00
45 BUCHA 75216645 UND 1 R$ 72,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 72,00
54 BUCHA 70928851 UND 1 R$ 81,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 81,50
56 CALÇO 75217637 UND 3 R$ 9,90 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 29,70
57 CALÇO 75213290 UND 3 R$ 16,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 48,00
58 CALÇO 75213767 UND 3 R$ 10,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 31,50
60 CRUZETA 75285164 UND 1 R$ 151,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 151,00
62 DISCO 73118089 UND 9 R$ 35,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 321,75
63 DISCO 73118088 UND 5 R$ 35,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 178,75
64 DISCO 73118133 UND 2 R$ 53,90 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 107,80
67 ENGRENAGEM 79065933 UND 1 R$ 363,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 363,00
68 ESPAÇADOR 75221871 UND 1 R$ 8,25 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8,25
73 GRAXEIRA 10H25 UND 4 R$ 2,20 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8,80
74 GRAXEIRA 70914465 UND 2 R$ 2,20 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 4,40
78 PARAFUSO 70931930 UND 4 R$ 8,80 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 35,20
79 PASTILHA 79085961 UND 1 R$ 35,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 35,75
80 PINO 75219869 UND 1 R$ 117,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 117,00
81 PINO 75239509 UND 1 R$ 123,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 123,00
84 PINO 75213655 UND 1 R$ 98,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 98,00
90 PINO 75213763 UND 1 R$ 46,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 46,50
91 PINO 75213766 UND 1 R$ 16,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 16,50
94 PORCA 5251410 UND 4 R$ 2,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 11,00
95 RASPADOR 1086 UND 3 R$ 8,80 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 26,40
106 ROLAMENTO 79065931 UND 1 R$ 74,25 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 74,25
107 ENGRENAGEM SATÉLITE 79057889 UND 1 R$ 309,10 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 309,10
116 VEDADOR 75216644 UND 2 R$ 9,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 18,00
119 DENTE 75224766 UND 4 R$ 151,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 604,00
120 PARAFUSO 5/8X3 LAMINA UND 9 R$ 9,35 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 84,15
121 PORCA 5/8 UNC UND 9 R$ 2,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 24,75
VALOR DO LOTE 11: R$ 5.752,50
LOTE 16 - ESCAVADEIRA CASE CX180C FROTA Nº 599 -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total 
1 COXIM DO MOTOR KNH0755 UND 1 R$ 148,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 148,00
3 PLACA KRH1256 UND 1 R$ 46,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 46,00
8 FILTRO DE AR KRH0652 UND 2 R$ 236,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 472,00
9 FILTRO DE AR KRH1320 UND 2 R$ 148,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 296,00
11 FILTRO LUBRIFICANTE 48003486 UND 2 R$ 105,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 211,00
13 ABRAÇADEIRA 165793A1 UND 1 R$ 16,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 16,00
19 JUNTA COLETOR ESCAPE 289667A1 UND 1 R$ 97,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 97,00
23 JUNTA 289418A1 UND 1 R$ 4,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 4,50
29 FILTRO COMBUSTIVEL 156240A1 UND 2 R$ 138,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 277,00
30 ROLETE KRA15850 UND 3 R$ 1.320,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 3.960,00
31 ROLETE KRA1717 UND 1 R$ 615,50 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 615,50
33 SAPATA 159416A1 UND 23 R$ 371,00 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 8.533,00
34 PARAFUSO 159668A1 UND 92 R$ 13,75 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 1.265,00
35 PORCA 159669A1 UND 92 R$ 6,60 PEÇA DE REPOSIÇÃO DE 1ª LINHA R$ 607,20
VALOR DO LOTE 16: R$ R$ 16.548,20
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 – R$ 32.426,95
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/12/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 446/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 138.662,50 (cento e trinta e oito mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor 
deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 713.650,00 (setecentos e treze mil e seiscentos e cinquenta reais), para R$ 
852.312,50 (oitocentos e cinquenta e dois mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos).
Item Descrição Qtde Unid Valor Unit. Marca/
Modelo Valor Total
01 Mangueira luminosa de LED, 11 mm. 24 LEDS por metro, tensão 220v, temperatura de cor 4000K.  4.000 MT R$ 16,00 
GUIMARÃES/
LED 11mm 4000K R$ 64.000,00
02 Rabicho para mangueira de LED 2 fios 11mm 300 UND R$ 12,00 GUIMARÃES/
BAB 11mm R$ 3.600,00
03 Cordão de 100 LEDS 3 fios com 10 metros, luz na cor branco frio, Tomada macho e fêmea para união de até 5 conjuntos, no mínimo IP65, resistentes a chuva, com 
resina/silicone na base dos leds, sendo totalmente a prova d’água, com fiação resistente em cobre e seu revestimento na cor verde com 2 vias. Diâmetro do fio 2,2 mm. Comprimento 
total do cordão de 10 mts. Tensão 220 volts 1.000 MT R$ 8,50 GUIMARÃES/
3F. BRANCO FRIO 220V R$ 8.500,00
04 Cordão de 100 LEDS 3 fios com 10 metros, luz na cor azul, Tomada macho e fêmea para união de até 5 conjuntos, no mínimo IP65, resistentes a chuva, com resina/
silicone na base dos leds, sendo totalmente a prova d’água, com fiação resistente em cobre e seu revestimento na cor verde com 2 vias. Diâmetro do fio 2,2 mm. Comprimento total 
do cordão de 10 mts. Tensão 220 voltstensão 220 volts 1.000 MT R$ 8,50 GUIMARÃES/
3F AZUL 220V R$ 8.500,00
05 Conector perfurante 16-70/2,5-10 150 UND R$ 18,00 INTELLI/
CPD-70 R$ 2.700,00
06 Fita isolante, rolo com 20 metros 75 ROLO R$ 9,50 FOXLUX/
24.11 20M R$ 712,50
07 Cabo flexível paralelo 2x2,5mm² isolação 500V 750 MT R$ 8,70 P.W./
PL 2X2,5 MM R$ 6.525,00
08 Cabo flexível paralelo 2x1,5mm² isolação 500V 750 MT R$ 7,00 P.W/
PL 2X1,5 MM R$ 5.250,00
09 Cabo sólido 6mm 750V 625 MT R$ 11,00 P.W /
RÍGIDO 6MM R$ 6.875,00
10 Fita de nylon fecho rápido 15 cm 62.500 UND R$ 0,20 FOXLUX/
15cm R$ 12.500,00
11 Ramal de aluminio quadruplex 25mm 750 MT R$ 26,00 INTELLI/
QUADRUPLEX AL 25 MM R$ 19.500,00

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 138.662,50
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
06.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 74 – F: 1000
06.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1651 – F: 85
06.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1593 – F: 301000
06.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 77 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/12/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 369/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.817,41 (quinze mil oitocentos e dezessete reais e quarenta e um centavos), perfazendo o valor deste termo, 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 123.100,00 (cento e vinte e três mil e cem reais), para R$ 138.917,41 (cento e trinta e oito mil 
novecentos e dezessete reais e quarenta e um centavos).
LOTE 17 - MINI CARREGADEIRA SEMAX 5X50N FROTA Nº 615 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP     
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total
1 FILTRO AR EXTERNO 86982522 UND 2 R$ 110,77 DONALDSON R$ 221,54
2 FILTRO AR INTERNO 86982523 UND 2 R$ 78,53 DONALDSON R$ 157,06
3 FILTRO LUBRIFICANTE 84475542 UND 2 R$ 61,17 DONALDSON R$ 122,34

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

4 FILTRO COMBUSTIVEL 84299977 UND 2 R$ 71,92 DONALDSON R$ 143,84
5 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL 48088756 UND 1 R$ 285,19 GENUINO R$ 285,19
11 CORRENTE 84200819 UND 1 R$ 458,79 GENUINO R$ 458,79
12 CORRENTE 84254100 UND 1 R$ 487,72 GENUINO R$ 487,72
14 REPARO CILINDRO LEVANTE 84480928 UND 1 R$ 194,26 APC R$ 194,26
15 REPARO CILINDRO INCLINACAO 84480956 UND 1 R$ 136,40 APC R$ 136,40
16 FILTRO AR CONDICIONADO 47635214 UND 2 R$ 181,86 DONALDSON R$ 363,72
17 FILTRO AR CONDICIONADO 47635215 UND 2 R$ 161,20 DONALDSON R$ 322,40
18 PINO 8614349 UND 1 R$ 78,53 PANEGOSSI R$ 78,53
19 ESPAÇADOR 84356272 UND 1 R$ 6,61 PANEGOSSI R$ 6,61
20 BUCHA 84239340 UND 2 R$ 86,80 PANEGOSSI R$ 173,60
21 ARRUELA 87613204 UND 2 R$ 7,45 PANEGOSSI R$ 14,90
22 PINO 84201514 UND 1 R$ 239,73 PANEGOSSI R$ 239,73
23 PINO 87758365 UND 1 R$ 128,13 PANEGOSSI R$ 128,13
24 GUARDA PÓ 86561087 UND 1 R$ 13,23 GENUINO R$ 13,23
25 PORCA 408127A1 UND 8 R$ 2,48 FEY R$ 19,84
26 PRISIONEIRO 8424919 UND 8 R$ 11,57 FEY R$ 92,56
27 CERDA AZUL 6652802 UND 12 R$ 95,06 GENUINO R$ 1.140,72
30 DENTE C/ ADAPTADOR 715446 UND 3 R$ 276,11 COLINA R$ 828,33
35 PARAFUSO LAMINA 5/8X2 1/4 UND 7 R$ 9,09 FEY R$ 63,63
36 PORCA 5/8 UNC UND 7 R$ 2,48 FEY R$ 17,36
VALOR DO LOTE 17: R$ 5.710,43
LOTE 19 - RETROESCAVADEIRA RANDON/ RD 406 STD FROTA Nº 731 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP     
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total
1 CORREIA MOTOR 75286362 UND 1 R$ 85,97 GOODYEAR R$ 85,97
9 FILTRO DE AR 128781A1 UND 1 R$ 62,25 TURBO R$ 62,25
10 FILTRO DE AR 128782A1 UND 1 R$ 52,77 TURBO R$ 52,77
19 FILTRO DE OLEO J934429 UND 1 R$ 26,09 TURBO R$ 26,09
27 FILTRO DE COMBUSTIVVEL J286503 UND 1 R$ 28,46 TECFIL R$ 28,46
28 FILTRO DE COMBUSTIVVEL E158437 UND 1 R$ 23,12 TECFIL R$ 23,12
53 CRUZETA 1444465A1 UND 1 R$ 83,01 STAHL R$ 83,01
55 ROLAMENTO 1966169C UND 1 R$ 58,10 NTN R$ 46,84
64 PLANETARIA 100562A1 UND 1 R$ 46,84 BEJOL R$ 352,08
65 ROLAMENTO 114295A1 UND 27 R$ 13,04 NTN R$ 7,11
66 ARRUELA K395091 UND 1 R$ 7,11 RCB R$ 26,68
69 FILTRO DA TRANSMISSÃO 254686A2 UND 1 R$ 26,68 TURBO R$ 46,25
80 ENGRENAGEM 175979A1 UND 1 R$ 46,25 BEJOL R$ 222,25
81 ROLETE 175978A1 UND 25 R$ 8,89 BEJOL R$ 97,83
83 ROLAMENTO K395101 UND 1 R$ 97,83 FERSA R$ 69,96
85 CRUZETA 144278A1 UND 1 R$ 69,96 STAHL R$ 46,84
86 DISCO DE FREIO 237021A1 UND 1 R$ 46,84 UNITEC R$ 10,08
99 ANEL 321183A1 UND 1 R$ 10,08 APC R$ 29,64
107 AMORTECEDOR N14330 UND 2 R$ 14,82 PV R$ 5,93
118 MANGUEIRA 87429654 UND 1 R$ 5,93 TSP R$ 62,25
126 FILTRO HIDRAULICO N9025 UND 1 R$ 62,25 DONALDSON R$ 57,51
128 REPARO CILINDRO LEVANTE 1543260C UND 1 R$ 57,51 APC R$ 52,18
129 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO 1543256C UND 1 R$ 52,18 APC R$ 51,58
130 REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR 149582A1 UND 1 R$ 51,58 APC R$ 54,55
131 REPARO DO GIRO 191747A1 UND 1 R$ 54,55 APC R$ 168,38
136 DENTE DA CONCHA E15728 UND 2 R$ 84,19 COLINA R$ 49,88
137 PARAFUSO 75238351 UND 4 R$ 12,47 FEY R$ 26,16
138 PORCA 12164121 UND 4 R$ 6,54 FEY R$ 47,43
139 SUPORTE 245466A1 UND 1 R$ 47,43 COLINA R$ 90,14
140 PONTEIRA D39093 UND 2 R$ 45,07 COLINA R$ 14,23
141 COXIM D138565 UND 1 R$ 14,23 PV R$ 17,78
145 CALÇO 9R1510 UND 2 R$ 8,89 PIM R$ 3,85
146 ANEL TRAVA 6V4364 UND 1 R$ 3,85 PIM R$ 39,72
147 BUCHA 9R0162 UND 1 R$ 39,72 PIM R$ 6,52
151 CALÇO 9R0158 UND 1 R$ 6,52 PIM R$ 38,55
155 BUCHA 2136702 UND 1 R$ 38,55 PIM R$ 41,50
160 BUCHA 9T2883 UND 1 R$ 41,50 PIM R$ 46,84
VALOR DO LOTE 19: R$ 2.203,47
LOTE 20 - VIBRO ACABADORA LEEBOY 1000F FROTA Nº 629 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP     
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total
1 ROLAMENTO 6803-2RS UND 1 R$ 77,82 NTN R$ 77,82
2 RETENTOR 536 UND 1 R$ 77,82 SABO R$ 77,82
3 ANEL VEDADOR 2278 UND 3 R$ 16,38 APC R$ 49,14
4 RASPADOR 1086 UND 2 R$ 13,93 APC R$ 27,86
5 GAXETA 1077 UND 5 R$ 22,94 APC R$ 114,70
6 ANEL ORING 2043 UND 3 R$ 3,28 APC R$ 9,84
7 ANEL ORING 2213 UND 2 R$ 1,64 APC R$ 3,28
8 ACOPLAMENTO 73637 UND 1 R$ 3.686,40 GENUINO R$ 3.686,40
9 MANGUEIRA HIDRAULICA 585 UND 3 R$ 53,25 TSP R$ 159,75
10 MANGUEIRA HIDRAULICA 586 UND 3 R$ 68,81 TSP R$ 206,43
11 MANGUEIRA HIDRAULICA 603 UND 3 R$ 86,02 TSP R$ 258,06
12 MANGUEIRA HIDRAULICA 1191 UND 2 R$ 77,82 TSP R$ 155,64
13 MANGUEIRA HIDRAULICA 231 UND 1 R$ 98,30 TSP R$ 98,30
14 MANGUEIRA HIDRAULICA 1383 UND 1 R$ 108,13 TSP R$ 108,13
15 MANGUEIRA HIDRAULICA 1795 UND 1 R$ 116,33 TSP R$ 116,33
16 MANGUEIRA HIDRAULICA 587 UND 3 R$ 58,16 TSP R$ 174,48
17 MANGUEIRA HIDRAULICA 610 UND 2 R$ 63,90 TSP R$ 127,80
18 MANGUEIRA HIDRAULICA 588 UND 4 R$ 69,63 TSP R$ 278,52
19 MANGUEIRA HIDRAULICA 589 UND 1 R$ 73,73 TSP R$ 73,73
20 MANGUEIRA HIDRAULICA 590 UND 2 R$ 90,11 TSP R$ 180,22
21 MANGUEIRA HIDRAULICA 591 UND 1 R$ 110,59 TSP R$ 110,59
22 TERMINAL HIDRAULICO 109958 UND 5 R$ 14,75 TSP R$ 73,75
23 TERMINAL HIDRAULICO 1000030 UND 5 R$ 17,20 TSP R$ 86,00
24 TERMINAL HIDRAULICO 103952 UND 3 R$ 10,65 TSP R$ 31,95
25 TERMINAL HIDRAULICO 109960 UND 6 R$ 26,21 TSP R$ 157,26
26 TERMINAL HIDRAULICO 1000043 UND 3 R$ 36,86 TSP R$ 110,58
27 TERMINAL HIDRAULICO 109964 UND 2 R$ 45,06 TSP R$ 90,12
28 TERMINAL HIDRAULICO 109965 UND 2 R$ 53,25 TSP R$ 106,50
29 TERMINAL HIDRAULICO 103899 UND 4 R$ 9,83 TSP R$ 39,32
30 TERMINAL HIDRAULICO 103985 UND 4 R$ 11,47 TSP R$ 45,88
31 TERMINAL HIDRAULICO 103900 UND 5 R$ 12,29 TSP R$ 61,45
32 TERMINAL HIDRAULICO 103988 UND 4 R$ 9,82 TSP R$ 39,28
33 TERMINAL HIDRAULICO 105664 UND 2 R$ 12,29 TSP R$ 24,58
34 TERMINAL HIDRAULICO 103990 UND 6 R$ 26,21 TSP R$ 157,26
35 TERMINAL HIDRAULICO 103904 UND 6 R$ 28,67 TSP R$ 172,02
36 CAPA 1/4 103938 UND 12 R$ 6,55 TSP R$ 78,60
37 CAPA 1/2 103940 UND 12 R$ 8,19 TSP R$ 98,28
38 CAPA 5/8 103941 UND 6 R$ 9,83 TSP R$ 58,98
39 CAPA 3/4 103942 UND 12 R$ 11,47 TSP R$ 137,64
40 CAPA 1” 103943 UND 12 R$ 13,11 TSP R$ 157,32
41 CAPA 1.1/4 109985 UND 5 R$ 16,38 TSP R$ 81,90
VALOR DO LOTE 20: 
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.817,41
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 371/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.119,97 (onze mil cento e dezenove reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme 
descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 199.129,98 (cento e noventa e nove mil, cento e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), para R$ 
210.249,95 (duzentos e dez mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos).
LOTE 14 - PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W130  FROTA Nº 493 -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total
1 REPARO CILINDRO LEVANTE 360982A2 UND 2 R$ 133,07 APC R$ 266,14
2 REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO 360984A1 UND 1 R$ 175,27 APC R$ 175,27
3 REPARO CILINDRO DIREÇÃO 360987A1 UND 2 R$ 55,64 APC R$ 111,28
5 CORREIA J935010 UND 1 R$ 91,81 MC BELT R$ 91,81
8 FILTRO AR INTERNO 1527219 UND 3 R$ 65,84 TURBO R$ 197,52
9 FILTRO AR EXTERNO 1527217 UND 3 R$ 141,88 TURBO R$ 425,64
10 FILTRO LUBRIFICANTE LF3349 UND 3 R$ 51,00 TURBO R$ 153,00
11 FILTRO SEP COMBUSTIVEL J931062 UND 3 R$ 88,10 TURBO R$ 264,30
12 FILTRO COMBUSTIVEL E158437 UND 3 R$ 76,04 TURBO R$ 228,12
13 FILTRO TRANMISSÃO 75311517 UND 2 R$ 217,93 TURBO R$ 435,86
14 FILTRO HIDRAULICO 85802793 UND 2 R$ 263,37 AUTOMOTIV R$ 526,74
15 FILTRO AR CONDICIONADO 330014A1 UND 2 R$ 134,47 AUTOMOTIV R$ 268,94
16 CRUZETA 233094A1 UND 2 R$ 120,56 LNG R$ 241,12
18 ANEL VEDADOR 148880A1 UND 4 R$ 76,51 APC R$ 306,04
19 ANEL VEDADOR 148889A1 UND 2 R$ 127,51 APC R$ 255,02
20 RETENTOR PINHÃO 148933A1 UND 2 R$ 91,34 APC R$ 182,68
21 ROLAMENTO 148928A1 UND 1 R$ 164,60 GBR R$ 164,60
22 ROLAMENTO 148936A1 UND 1 R$ 187,79 GBR R$ 187,79
23 RETENTOR CUBO 148940A1 UND 2 R$ 171,56 APC R$ 343,12
24 BUCHA 148956A1 UND 10 R$ 20,40 PV R$ 204,00
25 PARAFUSO 148952A1 UND 10 R$ 18,08 FEY R$ 180,80
29 ARRUELA FICÇÃO 148951A1 UND 1 R$ 20,40 PV R$ 20,40
30 ANEL TRAVA 148946A1 UND 1 R$ 1,39 PV R$ 1,39
32 PISTÃO FREIO 148966A1 UND 2 R$ 79,75 PV R$ 159,50
33 DISCO FREIO 71102762 UND 5 R$ 129,36 UNITEC R$ 646,80
34 DISCO SEPARADOR 148963A1 UND 5 R$ 33,38 UNITEC R$ 166,90
35 PARAFUSO 148958A1 UND 2 R$ 15,30 FEY R$ 30,60
36 ANEL VEDADOR 148964A1 UND 3 R$ 8,81 APC R$ 26,43
37 ANEL VEDADOR 148965A1 UND 3 R$ 8,81 APC R$ 26,43
38 MOLA 148959A1 UND 3 R$ 6,96 PV R$ 20,88
42 JG ABRAÇADEIRA D137626 UND 1 R$ 16,23 PV R$ 16,23
44 RASPADOR D95147 UND 4 R$ 7,42 APC R$ 29,68
45 RASPADOR D95148 UND 3 R$ 7,88 APC R$ 23,64
46 PINO 375328A1 UND 1 R$ 303,71 BC R$ 303,71
47 PINO 375326A2 UND 1 R$ 155,33 BC R$ 155,33
48 PINO 375330A1 UND 1 R$ 137,71 BC R$ 137,71
49 PINO 361133A2 UND 1 R$ 138,17 BC R$ 138,17
50 PINO 361128A1 UND 1 R$ 146,06 BC R$ 146,06
51 RASPADOR S92653 UND 3 R$ 10,66 APC R$ 31,98
52 PINO 361139A2 UND 4 R$ 91,34 BC R$ 91,34
53 RASPADOR D95146 UND 2 R$ 6,96 APC R$ 13,92
54 PINO 375326A2 UND 1 R$ 180,83 BC R$ 180,83
55 PINO 361139A1 UND 1 R$ 88,10 BC R$ 88,10
56 BUCHA 358626A1 UND 2 R$ 98,30 BC R$ 196,60
59 DENTE 391497A1 UND 4 R$ 129,83 COLINA R$ 519,32
61 SEGMENTO 86992662 UND 1 R$ 143,74 CEI R$ 143,74
62 PARAFUSO 4261244 UND 6 R$ 8,35 FEY R$ 50,10
63 PORCA 4261612 UND 7 R$ 2,78 FEY R$ 19,46
66 ADITIVO ANTI ATRITO 200 ML S7098 UND 4 R$ 135,91 IQA R$ 543,64
72 MANGUEIRA HIDRAULICA 387207A1 UND 1 R$ 104,33 PV R$ 104,33
73 COXIM 361187A1 UND 3 R$ 76,51 PV R$ 229,53
74 PARAFUSO 82722110 UND 3 R$ 7,42 FEY R$ 22,26
75 ARRUELA 89611020 UND 3 R$ 3,25 BC R$ 9,75
76 ARRUELA 8604726 UND 2 R$ 16,23 BC R$ 32,46
82 PASTILHA FREIO 8603631 UND 1 R$ 39,41 PV R$ 39,41
87 PARAFUSO DO EIXO 5141404 UND 2 R$ 53,32 FEY R$ 106,64
88 PORCA 12575321 UND 2 R$ 5,56 FEY R$ 11,12
90 KIT DISCOS 1130461001 UND 1 R$ 834,61 PV R$ 834,61
91 MANCAL C/ ROLAMENTO 87457063 UND 1 R$ 150,69 FNR R$ 150,69
92 BUCHA BALANÇA 87457101 UND 1 R$ 155,33 PV R$ 155,33
93 BUCHA BALANÇA 87457102 UND 1 R$ 173,88 PV R$ 173,88
94 BUCHA 371885A2 UND 1 R$ 111,28 PV R$ 111,28
VALOR DO LOTE 14: R$ 11.119,97
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 184/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.694,05 (dois mil seiscentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme 
descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 10.776,25 (dez mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para R$ 13.470,30 (treze 
mil quatrocentos e setenta reais e trinta centavos).
Item Cód. Descrição Qtde Unid V.unit Marca/
Modelo Valor Total
02 10468 Mini Pão de queijo, com no máximo 10g a unidade. Obtido a partir da mistura de amido de mandioca (polvilho doce/ polvilho azedo ou fécula) e queijo. O 
produto deverá ser produzido no dia da entrega pré determinada e entregues  em bandejas metalizadas virgens, cobertas com papel Strong. Entrega fracionada, conforme demanda 
e cronograma de entrega. 20 Kg R$ 30,50 Própria R$ 610,00
03 22538 Bolo de cenoura, com cobertura de brigadeiro de chocolate, fracionado em pedaços, de até 30g, com altura máxima de 4cm. O produto deverá ser 
entregue nos locais especificados em bandejas descartáveis laminadas, embaladas em papel monolúcido de cor branca. Entrega fracionada, conforme demanda e cronograma de 
entrega. 25 Kg R$ 26,90 Própria R$ 672,50
05 45887 Bolo de laranja, com consistência macia, cobertura de  leite condensado com coco, fracionado em pedaços de até 30g, com altura máxima de 4cm. O 
produto deverá ser entregue nos locais especificados em bandejas descartáveis laminadas, embaladas em papel monolúcido de  cor branca. Entrega fracionada, conforme demanda 
e cronograma de entrega. 15 Kg R$ 24,90 Própria R$ 373,50
06 36922 Bolo formigueiro, coberto com  brigadeiro de chocolate, consistência macia, fracionados em pedaços de até 30g, com altura máxima de 4cm. O produto 
deverá ser entregue nos locais especificados em bandejas descartáveis laminadas, embaladas em papel monolúcido de cor branca. Entrega fracionada, conforme demanda e 
cronograma de entrega. 15 Kg R$ 27,20 Própria  R$ 408,00
07 22537 Bolo de chocolate, coberto com brigadeiro, de chocolate,  consistência macia, fracionado em pedaços de até 30g, com altura máxima de 4cm. O produto 
deverá ser entregue nos locais
especificados em bandejas descartáveis laminadas, embaladas em papel 
monolúcido de cor branca. Entrega fracionada, conforme demanda e cronograma de entrega. 12,5 Kg R$ 27,20 Própria R$ 340,00
19 14881 Mussarela fatiada fina - Embalagens a vácuo c/ 0,500kg cada. Deverão ter selo de procedência c/ data de validade e demais especificações exigidas 
pela Lei de Rotulagem  da ANVISA. No ato do recebimento a temperatura não deverá exceder os 8 ºC(produto resfriado). Com cor e odor característico. Entrega fracionada, conforme 
demanda e cronograma de entrega. 3,75 Kg R$ 41,25 Litoral R$ 154,68
20 33987 Presunto fatiado fino - Embalagens a vácuo c/ 0,500kg cada. Deverão ter selo 
de procedência c/ data de validade e demais especificações exigidas pela Lei de Rotulagem  
da ANVISA. No ato do recebimento a temperatura não deverá exceder os  8 º C.
Com cor e odor característico. Entrega fracionada, conforme demanda e cronograma de entrega. 3,75 Kg R$ 36,10 Sulita R $ 
135,37 
  VALOR TOTAL:     R$ 2.694,05
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/11/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 346/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de novembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 360,93 (trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos) conforme índice IPCA do 
período (5,845530%), perfazendo o valor deste termo em R$ 4.331,16 (quatro mil trezentos e trinta e um reais e dezesseis centavos), conforme descrição abaixo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 4.092,00 (quatro mil e noventa e dois reais), para R$ 8.423,16 (oito mil quatrocentos e vinte e três reais e dezesseis reais).
Item Descrição Unid Qtde V.unit Valor Total
1 Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva e conservação do elevador do Paço Municipal. Meses 12 
R$ 360,93 R$ 4.331,16
 VALOR TOTAL    R$ 4.331,16
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 95 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2022
Umuarama, 19 de dezembro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 14 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo de
Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro
de 2021, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior, conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 394/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 208/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.40.00.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO – PESSOA 

300001 7.000,00R$

7.000,00R$

N° Fonte Valor
25.118,43 .300001 304.807,43

300001 35.000,00
300001 10.000,00
300001 22.500,00
300001 45.000,00
300001 2.500,00
300001 20.000,00
300001 7.000,00
.300001 162.807,43

Valor utilizado pelo Decreto nº 376/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 382/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 394/2022

Saldo atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior 329.925,86
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 271/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 290/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 319/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

06.182.0023.2094

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 7.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 394 DE 14/12/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 394 DE 14/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 15 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo de
Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro
de 2021, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,
da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior, conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 396/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 210/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300001 14.000,00R$

14.000,00R$

N° Fonte Valor
25.118,43 .300001 304.807,43

300001 35.000,00
300001 10.000,00
300001 22.500,00
300001 45.000,00
300001 2.500,00
300001 20.000,00
300001 7.000,00
300001 14.000,00
.300001 148.807,43

Valor utilizado pelo Decreto nº 376/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 382/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 394/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 396/2022

Saldo atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior 329.925,86
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 271/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 290/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 319/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

06.182.0023.2094

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 14.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 396 DE 15/12/2022

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 396 DE 15/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

D E C R E T A:

                                          

                                          

Secretária Municipal de Fazenda

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 19 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo Municipal
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$
1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                   Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 226.500,00 (duzentos e
vinte e seis mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/
Rec.Imp., no valor de R$ 823.500,00 (oitocentos e vinte e três mil e quinhentos reais), considerando a
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

                               DECRETO Nº 398/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.626 de 16 de dezembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 208/2022 da Secretaria Municipal de
Fazenda;

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro para a Associação

Beneficente São Francisco de Assis - ABESF
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 226.500,00R$       

Repasse Financeiro para a Associação

Beneficente São Francisco de Assis - ABESF
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

303 823.500,00R$       

1.050.000,00R$    

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 226.500,00R$       

226.500,00R$       

10.301.0024.2.032

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 226.500,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 398 DE 19/12/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.302.0025.1.414

10.302.0025.1.414

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.050.000,00

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 398 DE 19/12/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 19 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 399/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.625 de 16 de dezembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 208/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Repasse Financeiro para a Associação Vida e

Solidariedade do Parque Industrial
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000 50.000,00R$

50.000,00R$

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Revitalização do Antigo Complexo

Poliesportivo/Construção no Parque dos Ipês
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 50.000,00R$

50.000,00R$

TOTAL GERAL 50.000,00

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.813.0019.1339

TOTAL GERAL

08.244.0012.1416

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 50.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 399 DE 19/12/2022

ANEXO AO DECRETO N° 399 DE 19/12/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 19 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 763.000,00
(setecentos e sessenta e três mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 400/2022

Abre Crédito Adicional especial, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.624 de 16 de dezembro de
2022.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 208/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 26.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
UNIDADE: 26.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

85 490.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85 110.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 85 15.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 85 5.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

85 5.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

85 85.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

85 25.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.31.00.00
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

85 5.000,00R$

Manutenção da Secretaria Municipal de
Integração Comunitária

3.3.90.40.00.00

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO – PESSOA
JURÍDICA

85 3.000,00R$

743.000,00R$

ÓRGÃO: 26.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
UNIDADE: 26.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.I.C - Aquisição e Reposição de
Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

85 20.000,00R$

20.000,00R$

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.71.00.00
PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL RESGATADO

85 763.000,00R$

763.000,00R$

TOTAL GERAL 763.000,00

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3123

TOTAL GERAL

04.244.0002.1.417

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 763.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 400 DE 19/12/2022

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

04.244.0002.2.314

ANEXO AO DECRETO N° 400 DE 19/12/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

D E C R E T A:

                                          

                                          

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 19 de dezembro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

c) - Demonstrativo por Função;

d) - Demonstrativo por Subfunção;

e) - Demonstrativo por Programa;

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil
e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:

I – PPA:

a) - Programas e Ações;

b) - Demonstrativo por Unidade Executora;

                               DECRETO Nº 401/2022

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de
2021.

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 213/2022 da Secretaria Municipal
de Fazenda;

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL
UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
S.M.P.G - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1000 7.500,00R$

7.500,00R$

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

999 7.500,00R$

7.500,00R$

TOTAL GERAL 7.500,00

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

99.999.9999.9001

TOTAL GERAL

04.122.0002.1018

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 7.500,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 401 DE 19/12/2022

ANEXO AO DECRETO N° 401 DE 19/12/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 379/2022
Dispõe sobre a baixa dos bens inservíveis ou obsoletos do patrimônio do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a declaração de inservibilidade assinada pelos membros da Comissão Especial, constituída pela 
Portaria nº 1.502, de 18 de março de 2022, para avaliação e baixa de bens móveis inservíveis de propriedade do 
Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2022/11/15136;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam baixados, do patrimônio municipal, os bens inseridos na planilha anexa ao presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PLANILHA DE BENS INSERVÍVEIS
SECRETARIA DE SAÚDE
N. DA PLACA DESCRIÇÃO DO ITEM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
26358 ESCADA 2 DEGRAUS INSERVÍVEL
27641 COMPUTADOR INSERVÍVEL
33932 CONDICIONADOR DE AR  INSERVÍVEL
25506 AR CONDICIONADO INSERVÍVEL
36026 LONGARINA 03 LUGARES INSERVÍVEL
36027 LONGARINA 03 LUGARES INSERVÍVEL
36028 LONGARINA 03 LUGARES INSERVÍVEL
36029 LONGARINA 03 LUGARES INSERVÍVEL
40926 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO INSERVÍVEL
39329 IMPRESSORA  INSERVÍVEL
39673 IMPRESSORA  INSERVÍVEL
39695 IMPRESSORA  INSERVÍVEL
39798 BEBEDOURO INDUSTRIAL  INSERVÍVEL
40458 IMPRESSORA  INSERVÍVEL
39684 IMPRESSORA  INSERVÍVEL
38200 LONGARINA 04 LUGARES INSERVÍVEL
38661 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
39482 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
39898 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
39910 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
39912 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
39916 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
40764 ESTANTE DE AÇO INSERVÍVEL
41930 BALANÇA ELETRÔNICA INSERVÍVEL
39896 BALANÇA ELETRÔNICA INSERVÍVEL
41469 ESFIGMOMANÔMETRO INSERVÍVEL
42273 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
41805 POLTRONA RECLINÁVEL INSERVÍVEL
32211 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
41962 CARRINHO PARA LIMPEZA INSERVÍVEL
41804 POLTRONA RECLINÁVEL INSERVÍVEL
41809 POLTRONA RECLINÁVEL INSERVÍVEL
40742 ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS  INSERVÍVEL
40736 ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS  INSERVÍVEL
6786 CADEIRA  INSERVÍVEL
21005 MESA ANO 2006 INSERVÍVEL
22189 CADEIRA  INSERVÍVEL
32186 CADEIRA  INSERVÍVEL
38340 LONGARINA 03 LUGARES INSERVÍVEL
40161 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL
40162 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL
39517 TELEFONE SEM FIO INSERVÍVEL
40305 OXÍMETRO DE DEDO INSERVÍVEL
39387 COMPUTADOR INSERVÍVEL
42104 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL
41473 ESFIGMOMANÔMETRO INSERVÍVEL
41974 TERMÔMETRO INSERVÍVEL
41875 ESTETOSCÓPIO INSERVÍVEL
42107 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL
42169 APARELHO DE PRESSÃO INSERVÍVEL
41876 ESTETOSCÓPIO INSERVÍVEL
38039 MICRO COMPUTADOR INSERVÍVEL
38053 MICRO COMPUTADOR INSERVÍVEL
34856 RELÓGIO PONTO INSERVÍVEL
38101 NO-BREAK INSERVÍVEL
42090 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL
42096 DETECTOR FETAL INSERVÍVEL
32098 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
32100 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
32000 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
32104 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
32110 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
38442 LONGARINA 3 LUGARES INSERVÍVEL
32239 LONGARINA 4 LUGARES INSERVÍVEL
31745 CONJUNTO KAVO CLINIC INSERVÍVEL
31763 FISIOMOCHO KLINIC C/ RODIZIO INSERVÍVEL
41720 COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO INSERVÍVEL
47927 MICRO PABX  INSERVÍVEL
39564 CADEIRA  INSERVÍVEL
39697 IMPRESSORA LASER MONOCRATICA INSERVÍVEL
38030 IMPRESSORA SAMSUNG LASER INSERVÍVEL
32003 CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇO INSERVÍVEL
PREFEITURA MUNICIPAL
N. DA PLACA DESCRIÇÃO DO ITEM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
15914 VENTILADOR  INSERVÍVEL
13183 VENTILADOR  INSERVÍVEL
13184 VENTILADOR  INSERVÍVEL
15394 MESA INSERVÍVEL
15395 MESA INSERVÍVEL
16036 MICROFONES DUPLOS SEM FIO  INSERVÍVEL
19238 ANTENA PARABÓLICA  INSERVÍVEL
19298 CARTEIRA COM CADEIRA  INSERVÍVEL
22537 ARARA DE PAREDE INSERVÍVEL
17355 ESPREMEDOR DE FRUTAS INSERVÍVEL
19008 CADEIRA  INSERVÍVEL
20090 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
26920 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
21706 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
23961 CADEIRA  INSERVÍVEL
10176 TV GRADIENTE  INSERVÍVEL
23143 TV CCE INSERVÍVEL
34987 RADIO PHILCO INSERVÍVEL
23134 RADIO NKS INSERVÍVEL
29455 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29456 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29460 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29461 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29463 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29464 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
35608 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
35621 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
45195 CPU INSERVÍVEL
27394 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA TAMANHO ADULTO INSERVÍVEL
35061 ESCRIVANINHA COM 02 GAVETAS INSERVÍVEL
35148 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA JUVENIL INSERVÍVEL
39761 VENTILADOR DE PAREDE INSERVÍVEL
24142 VENTILADOR DE TETO INSERVÍVEL
33443 CONDICIONADOR DE AR  INSERVÍVEL
39431 CADEIRA EXECUTIVA INSERVÍVEL
28442 ARMÁRIO DE AÇO INSERVÍVEL
24508 REFRIGERADOR  INSERVÍVEL
35747 CADEIRA INFANTIL INSERVÍVEL
35763 CADEIRA INFANTIL INSERVÍVEL
46027 FREEZER INSERVÍVEL
29407 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29417 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29418 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
39825 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
39826 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
60938 IMPRESSORA  INSERVÍVEL
38274 RELÓGIO PONTO PRISMA INSERVÍVEL
39849 GAVETEIRO 03 GAVETAS  INSERVÍVEL
39345 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO  INSERVÍVEL
57793 SMARTPHONE SAMSUNG  INSERVÍVEL
40262 VENTILADOR DE PAREDE  INSERVÍVEL
31666 CONJUNTO CIRCULAR INFANTIL  INSERVÍVEL
48883 LAVA ROUPAS INSERVÍVEL
38280 RELÓGIO PONTO PRISMA INSERVÍVEL
30813 VENTILADOR DE PAREDE  INSERVÍVEL
40163 CONJUNTO REFEIÇÃO PARA MATERNAL INSERVÍVEL
40164 CONJUNTO REFEIÇÃO PARA MATERNAL INSERVÍVEL
26894 MESA INSERVÍVEL
40837 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
42103 BALANÇA DE PRATO INSERVÍVEL
43994 CPU INSERVÍVEL
45991 LIQUIDIFICADOR  INSERVÍVEL
50784 VENTILADOR DE PAREDE INSERVÍVEL
50787 VENTILADOR DE PAREDE INSERVÍVEL
46002 TANQUINHO INSERVÍVEL
46123 TV 42 POLEGADAS  INSERVÍVEL
47362 CORTINAS INSERVÍVEL
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47902 BERÇO INSERVÍVEL
49430 VENTILADOR DE MESA  INSERVÍVEL
50481 NO-BREAK  INSERVÍVEL
50494 CADEIRA EXECUTIVA INSERVÍVEL
54671 COMPUTADOR  INSERVÍVEL
63329 MESA DE ESCRITÓRIO INSERVÍVEL
12781 ESCRIVANINHA INSERVÍVEL
18198 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18206 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18210 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18213 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18509 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18511 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18514 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
18523 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INSERVÍVEL
38277 RELÓGIO PONTO PRISMA INSERVÍVEL
39805 MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO INSERVÍVEL
39806 MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO INSERVÍVEL
39807 MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO INSERVÍVEL
39808 MESA DE FUTEBOL DE BOTÃO INSERVÍVEL
49429 VENTILADOR DE MESA  INSERVÍVEL
49431 VENTILADOR DE MESA  INSERVÍVEL
8969 CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRA  INSERVÍVEL
16904 BANCO DE 300 MT INSERVÍVEL
16905 BANCO DE 300 MT INSERVÍVEL
16906 BANCO DE 300 MT INSERVÍVEL
16908 BANCO DE 300 MT INSERVÍVEL
16909 BANCO DE 300 MT INSERVÍVEL
16973 MESA  INSERVÍVEL
17892 PIA COM BALCÃO INSERVÍVEL
18846 COLEÇÃO DE LIVROS E FITAS  INSERVÍVEL
38567 CONJUNTO REFEIÇÃO ADULTO INSERVÍVEL
38569 CONJUNTO REFEIÇÃO ADULTO INSERVÍVEL
38570 CONJUNTO REFEIÇÃO ADULTO INSERVÍVEL
39703 MICROSYSTEM  INSERVÍVEL
39597 MAQUINA DE LAVAR INSERVÍVEL
33831 CORTINA INSERVÍVEL
33832 CORTINA INSERVÍVEL
33833 CORTINA INSERVÍVEL
34115 CORTINA INSERVÍVEL
34116 CORTINA INSERVÍVEL
39498 CORTINA INSERVÍVEL
39499 CORTINA INSERVÍVEL
39500 CORTINA INSERVÍVEL
39501 CORTINA INSERVÍVEL
39502 CORTINA INSERVÍVEL
39503 CORTINA INSERVÍVEL
23050 CONJUNTO DE 4X1 COM 4 CADEIRAS INFANTIL INSERVÍVEL
23051 CONJUNTO DE 4X1 COM 4 CADEIRAS INFANTIL INSERVÍVEL
35640 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
35641 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
35642 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
35657 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
35684 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
38992 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
38993 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
38994 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
38995 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
38996 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
38997 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
38998 MESA COLETIVA P/4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS  INSERVÍVEL
39019 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39020 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39023 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39024 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39025 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39026 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39028 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39029 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39030 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39031 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39032 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39033 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39034 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39036 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39037 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39038 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS INSERVÍVEL
39082 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39083 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39085 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39086 CADEIRA P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39087 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39088 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39091 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39095 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39099 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39127 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
39132 MESAS INDIVIDUAIS P/ CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS  INSERVÍVEL
38767 GELADEIRA CONTINENTAL INSERVÍVEL
1178 MESA DE MADEIRA  INSERVÍVEL
20229 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
20232 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
20259 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
20278 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
20279 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INSERVÍVEL
22893 CADEIRA FIXA  INSERVÍVEL
23345 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO INSERVÍVEL
29421 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29423 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
29626 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
29631 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
29634 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
29646 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
29647 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
31449 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO  INSERVÍVEL
31453 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO  INSERVÍVEL
31467 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO  INSERVÍVEL
31471 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO  INSERVÍVEL
35010 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA JUVENIL INSERVÍVEL
35014 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA JUVENIL INSERVÍVEL
35032 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA JUVENIL INSERVÍVEL
35064 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA JUVENIL INSERVÍVEL
35066 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA JUVENIL INSERVÍVEL
35097 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
35220 CAIXA DE SOM  INSERVÍVEL
38265 RELÓGIO PONTO PRISMA INSERVÍVEL
39914 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
39919 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
39920 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
39921 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
39923 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
39925 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
42701 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42704 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
43507 CONJUNTO ALUNO CJA-06 INSERVÍVEL
43512 CONJUNTO ALUNO CJA-06 INSERVÍVEL
44447 CONJUNTO ALUNO CJA-03 INSERVÍVEL
44565 CONJUNTO MESA/CADEIRA PROFESSOR INSERVÍVEL
44578 CONJUNTO MESA/CADEIRA PROFESSOR INSERVÍVEL
44582 CONJUNTO MESA/CADEIRA PROFESSOR INSERVÍVEL
44583 CONJUNTO MESA/CADEIRA PROFESSOR INSERVÍVEL
44585 CONJUNTO MESA/CADEIRA PROFESSOR INSERVÍVEL
28419 PRATELEIRA DE AÇO INSERVÍVEL
28438 PRATELEIRA DE AÇO INSERVÍVEL
19201 VENTILADOR  INSERVÍVEL
19518 MESA DE REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19519 MESA DE REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19520 MESA DE REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19521 MESA DE REFEITÓRIO INSERVÍVEL
44130 MESA DE REFEITÓRIO INSERVÍVEL
44131 MESA DE REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19522 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19524 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19525 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19526 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19527 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19528 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
19529 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
44132 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
44133 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
44135 BANCO REFEITÓRIO INSERVÍVEL
22506 ARARA DE PAREDE INSERVÍVEL
29061 PIA EM GRANITO INSERVÍVEL
29065 CUBA EM INOX  INSERVÍVEL
29066 CUBA EM INOX  INSERVÍVEL
29064 CUBA EM GRANITO INSERVÍVEL
29062 BALCÃO EM GRANITO  INSERVÍVEL
29718 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
35049 ESCRIVANINHA INSERVÍVEL

45688 CONJUNTO ALUNO INSERVÍVEL
45961 VENTILADOR DE COLUNA  INSERVÍVEL
42375 LIQUIDIFICADOR 2 LITROS  INSERVÍVEL
42577 LIQUIDIFICADOR 2 LITROS  INSERVÍVEL
47804 LIQUIDIFICADOR 8 LITROS  INSERVÍVEL
47147 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
47157 MESA INSERVÍVEL
47158 MESA INSERVÍVEL
47159 MESA INSERVÍVEL
47160 MESA INSERVÍVEL
47161 MESA INSERVÍVEL
47162 MESA INSERVÍVEL
47163 BANCO  INSERVÍVEL
47164 BANCO  INSERVÍVEL
47165 BANCO  INSERVÍVEL
47166 BANCO  INSERVÍVEL
47167 BANCO  INSERVÍVEL
47168 BANCO  INSERVÍVEL
47169 BANCO  INSERVÍVEL
47170 BANCO  INSERVÍVEL
47171 BANCO  INSERVÍVEL
47172 BANCO  INSERVÍVEL
47173 BANCO  INSERVÍVEL
47174 BANCO  INSERVÍVEL
44314 CONJUNTO ALUNO MESA  INSERVÍVEL
48357 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
48363 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
48364 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
48368 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
48369 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
48372 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
48376 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 1 INSERVÍVEL
47828 ESCORREGADOR INSERVÍVEL
47829 GIRA GIRA CARROSSEL INSERVÍVEL
47784 APARELHO DE MICRO SYSTEN KARAOKÊ INSERVÍVEL
47785 APARELHO DE MICRO SYSTEN KARAOKÊ INSERVÍVEL
47789 APARELHO DE MICRO SYSTEN KARAOKÊ INSERVÍVEL
23941 CADEIRA SECRETÁRIA INSERVÍVEL
24000 CADEIRA EMPILHÁVEIS  INSERVÍVEL
26505 CADEIRA FIXA INSERVÍVEL
26523 CADEIRA FIXA  INSERVÍVEL
25481 ESTANTE DE AÇO INSERVÍVEL
39282 VENTILADOR DE COLUNA  INSERVÍVEL
33689 VENTILADOR DE COLUNA  INSERVÍVEL
35193 VENTILADOR DE COLUNA  INSERVÍVEL
39272 VENTILADOR DE COLUNA  INSERVÍVEL
46000 TANQUINHO INSERVÍVEL
42920 MAQUINA DE LAVAR INSERVÍVEL
48731 APARELHO DE AR CONDICIONADO INSERVÍVEL
34998 TELEFONE SEM FIO INSERVÍVEL
47078 LIQUIDIFICADOR 4 LITROS  INSERVÍVEL
31643 CONJUNTO CIRCULAR INFANTIL  INSERVÍVEL
31544 CONJUNTO CIRCULAR INFANTIL  INSERVÍVEL
31648 CONJUNTO CIRCULAR INFANTIL  INSERVÍVEL
31649 CONJUNTO CIRCULAR INFANTIL  INSERVÍVEL
43301 CONJUNTO ALUNO CJA-06 INSERVÍVEL
15376 MESA PARA COZINHA  INSERVÍVEL
13082 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
33792 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO  INSERVÍVEL
42565 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42566 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42567 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42573 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42574 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42575 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42578 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42579 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42580 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42581 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
31429 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO INSERVÍVEL
47769 LAVADORA DE ROUPA  INSERVÍVEL
48396 MESA PARA REUNIÃO INSERVÍVEL
20322 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
20316 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
20811 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
35581 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO  INSERVÍVEL
20289 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
25226 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
16528 CARTEIRA ESCOLAR  INSERVÍVEL
24030 CONJUNTO DE CARTEIRA  INSERVÍVEL
24812 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL  INSERVÍVEL
31441 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO INSERVÍVEL
16936 CARTEIRA PE TUBOLAR  INSERVÍVEL
25212 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
19959 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
24025 CONJUNTO DE CARTEIRA  INSERVÍVEL
24805 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL  INSERVÍVEL
31422 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA ADULTO INSERVÍVEL
20318 CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA  INSERVÍVEL
42559 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
42569 CONJUNTO ALUNO CJA-04 INSERVÍVEL
48861 ROTEADOR INSERVÍVEL
50360 TELEFONE COM HEADSET  INSERVÍVEL
33796 TELEFONE SEM FIO INSERVÍVEL
22422 MONITOR 15 POLEGADAS LCD INSERVÍVEL
63343 ARMÁRIO DE DUAS PORTAS – LUNASA INSERVÍVEL
633325 ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS INSERVÍVEL
52450 HD SSD 120GB SATA3 KINGSTON INSERVÍVEL
52451 MEMÓRIA DDR3 KINGSTON 8 GB INSERVÍVEL
44943 MICRO-ONDAS  INSERVÍVEL
33807 RESERVATÓRIO  INSERVÍVEL
45906 AR CONDICIONADO INSERVÍVEL
47232 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
48947 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
48948 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
48949 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
48950 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
48951 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
50400 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
50401 ROÇADEIRA INSERVÍVEL
49459 SOPRADOR  INSERVÍVEL
50205 SOPRADOR  INSERVÍVEL
33818 CADEIRA  INSERVÍVEL
33824 CADEIRA  INSERVÍVEL
30595 PROJETOR  INSERVÍVEL
16499 CARTEIRA ESCOLAR  INSERVÍVEL
17310 VENTILADOR  INSERVÍVEL
24243 ARQUIVO DE AÇO  INSERVÍVEL
26050 ARMÁRIO DE AÇO INSERVÍVEL
28107 MESA PARA COMPUTADOR INSERVÍVEL
48805 MESA SECRETÁRIA  INSERVÍVEL
39286 APARELHO DE FAX  INSERVÍVEL
35034 COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR INTEL CELERON 450 INSERVÍVEL
24768 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24792 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24818 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24754 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24811 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24775 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24760 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24770 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24808 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24790 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24796 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24781 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24748 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
24749 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO INSERVÍVEL
30696 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
30698 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
30724 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
30739 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
30741 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
40247 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
40248 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
40249 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
40252 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
40553 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
54172 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
54174 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
54176 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60 CM INSERVÍVEL
52255 LAVADORA ALTA PRESSÃO LAVOR TURBO POWER INSERVÍVEL
20701 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
20712 CADEIRA GIRATÓRIA INSERVÍVEL
FUNDAÇÃO CULTURAL
46366 PROCESSADOR INTEL  INSERVÍVEL
CORPO DE BOMBEIROS
22885 GAVETEIRO ESCRIVANINHA BRANCO INSERVÍVEL
10292 FREEZER DUAS PORTAS  INSERVÍVEL




